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Água Doce

Prefeitura

Portaria 083/2013
PORTARIA Nº 083/2013 25 de fevereiro de 2013
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença sem vencimentos temporária, para o 
servidor Helioberto Marcel Ramos, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Agropecuária, matrícula 1245, conforme requerimento 
anexo, de acordo com a Lei Complementar 015/98.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Água Doce, 25 de fevereiro de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.
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nº. 015/98 e Lei complementar 058/2009 de 09/06/2009,

Resolve:
Artigo 1º Concede férias a funcionária KÁRIN ANE CÔRSO, funcio-
nária do cargo efetivo de Assistente Administrativo, de 27/02/2013 
a 28/03/2013, referente período 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 27/02/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 28 de fevereiro de 2013.
Novelli Sganzerla
Prefeito Municipal 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Departamento de RH

Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 154/2013
PORTARIA Nº 154/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, GABRIELA GUESSER 
DECKER, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIA-
TURA PLENA - 20H, a partir de 01 de março de 2013 a 18 de 
dezembro de 2018, para atuar no C.E.I.M. Profº João Juvenal de 
Amorim.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 01 de março de 2013.

Portaria Nº 155/2013
PORTARIA Nº 155/2013
Nomeia Cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear, PEDRO JOÃO NAU, para o cargo Comissionado 
de COORDENADOR DE INDUSTRIA, COMERCIO, ESPORTE E TU-
RISMO, a partir de 01 de março de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Portaria 084/2013
PORTARIA Nº 084/2013 26 de fevereiro de 2013
“DELEGA ATRIBUIÇÃO À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 da Lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98 e Lei complementar 058/2009 de 09/06/2009,

Resolve:
Artigo 1º Fica conferida a delegação de atribuições para servidora 
KÁRIN ANE CÔRSO, brasileira, solteira, matrícula nº. 1111, para a 
finalidade específica de gerenciamento da página do Departamen-
to Municipal de Turismo no Facebook, destinada à divulgação dos 
atrativos turísticos do Município, bem como, à propaganda insti-
tucional desse Departamento, a partir da data de 26 de fevereiro 
de 2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 26 de fevereiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Departamento de RH

Portaria 085/2013
PORTARIA Nº 085/2013 28 de fevereiro de 2013
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 
HORAS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 da Lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98 e Lei complementar 058/2009 de 09/06/2009,

Resolve:
Artigo 1º Exonerar a pedido, a funcionária LICIANE ANGELA FA-
BRO SCAINI, CPF 032.975.629-00, ocupante do cargo efetivo de 
Médico Clínico Geral 20 horas, a partir de 28/02/2013, conforme 
requerimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 28 de fevereiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Departamento de RH

Portaria 086/2013
PORTARIA Nº 086/2013 28 de fevereiro de 2013
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 da Lei orgânica do Município e Lei complementar 
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Extrato de Contrato N° 13/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 013/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 006/2013 
- Pregão Presencial nº. 004/2013; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: COMERCIAL LTDA; Objeto: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE LEITE EM PÓ E ALIMENTOS ESPE-
CIAIS PARA CRIANÇAS CARENTES, IDOSOS E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA EM CASO GRAVE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ANTÔNIO CARLOS, de acordo com as especificações e quantita-
tivos constantes do anexo I, parte integrante do Edital Pregão 
Presencial nº004/2013. Valor Total: R$ 28.855,50 (Vinte e oito mil 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato de Contrato nº 013/2013.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2013.
Atenciosamente:
JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de 3º Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preço Nº 121/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço N°: 121/2012; 
Origem: Licitação nº. 085/2012 - Pregão Presencial nº. 056/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contrata-
da: Transportes Ávila Ltda; Objeto: a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço nº 121/2012, 
considerando a imprevisibilidade e a ruptura do equilíbrio contra-
tual; Reequilibrio de Valor: Fica alterado o valor do preço do litro 
do ÓLEO DIESEL, para o valor de R$ 2,1222.

Antônio Carlos, 27 de Fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Lei N° 1303/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
LEI N° 1303/2013
“DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE CONTA DESPESA NO PLANO PLU-
RIANUAL-PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica incluída a Conta 3.3.71.00.00.00.00.00.0121, na 
Ação 2.032 - Assistência a Família, no Programa 76 - PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, na Lei Municipal nº 1115/2009 de 09.08.2009, 
Plano Plurianual - PPA, no montante de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais).

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 01 de março de 2013.

Aviso de Licitação N° 025/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 025/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
(Registro de Preço) N°. 015/2013; Tipo: Registro De Preços - Me-
nor Preço Por Item; Objeto: aquisição parcelada de material de 
construção, ferramentas, equipamento e material segurança para 
uso da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Municipal de An-
tônio Carlos /SC, de acordo com os quantitativos e especificações 
constante no anexo I, do presente processo licitatório. Entrega dos 
envelopes e abertura: 14:00 (quatorze) horas do dia 15/03/2013 
na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça 
Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email admi-
nistracao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.
sc.gov.br.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação N° 24/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 024/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 014/2013; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: aquisição de 
peças para escavadeira hidráulica Hyndai 160 (escavadeira II) de 
uso da secretaria de obras e serviços públicos do municipal de 
Antônio Carlos /SC, conforme Anexo I do Edital. Entrega dos enve-
lopes e abertura: 09:00 (nove) horas do dia 15/03/2013 na Sede 
desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de li-
citações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta 
nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email administracao@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 017/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 017/2013; Origem: Processo Licitatório nº. 007/2013 
- Pregão Presencial nº. 005/2013; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: GINETICORP DO BRASIL - Co-
mércio de Produtos Hospitalares LTDA; Objeto: aquisição parcela-
da de fraldas geriátricas para secretaria de saúde do município de 
Antônio Carlos, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes do anexo I, parte integrante do Edital Pregão Presen-
cial nº005/2013; Valor Total: 7.726,00 (sete mil, setecentos e vinte 
e seis reais); Prazo: 06 (seis meses).

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM-
SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15.04.2009.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 27 de fevereiro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 024/2013
DECRETO Nº. 024/2013
“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E NO-
MEIA SEUS RESPECTIVOS MEMBROS”.

TARCÍSIO POLASTRI, Prefeito Municipal de Atalanta, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, de 
acordo com a Lei nº. 1017 de 11 de outubro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde (CMS), do Município de 
Atalanta, conforme determina a Lei Municipal nº. 1017, de 11 
de outubro de 2007 será composto pelos membros relacionados 
adiante, os quais ficam nomeados na forma que segue:

I - Do Governo Municipal e Prestadores de Serviços Privados Con-
veniados:

a) Representante do Departamento de Saúde Pública
Membro Efetivo: Aloísio May
Suplente: Silvia Maria Maciel

b) Representante do Departamento de Assistência Social
Membro Efetivo: Nádia Chiquetti
Suplente: Leila Becker

c) Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Membro Efetivo: Claudete Demarchi Bilck
Suplente: Marize Boing

d) Representante do Laboratório de Análises Clínicas
Membro Efetivo: Marcieli Barth
Suplente: Naiara Cristina Becker

II - Dos Trabalhadores da Área da Saúde

a) Representante da Classe Médica
Membro Efetivo: Marcos Antonio Padilha Neto
Suplente: Takashi Yamaoka

b) Representante da Classe Odontológica
Membro Efetivo: Ricardo Augusto Klettenberg
Suplente: Cátia Regina da Luz Zanelato

c) Representante dos Trabalhadores de Enfermagem
Membro Efetivo: Daiani Nara Lessa
Suplente: Gsilaine Thais da Silva de Souza

d) Representante dos Trabalhadores de Psicologia
Membro Efetivo: Daiana Esser
Suplente: Gigliola Mohr

III - Dos Usuários:

a) Representante dos Grupos de Mulheres
Membro Efetivo: Salete Alves Dellajustina

Art. 2º A conta Despesa acrescida na ação que trata o artigo 1º, 
fica por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento do 
corrente exercício:

07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0076.2.032 Assistência a Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 3º - Por conta da inclusão prevista no artigo 1º da presente 
Lei, fica inserida a Conta 3.3.71.00.00.00.00.00. 0121, na Ação 
2.032 - Assistência a Família, no Programa 76 - PROTEÇÃO SO-
CIAL BÁSICA, na Lei Municipal nº. 1288/2012 de 02.10.2012, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, no montante de R$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais).

Art. 4º Por conta do disposto no artigo 3º, fica o Chefe do Poder 
executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2013, a abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de 
R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).

Órgão: 07.00 Secretaria da Assist. Social e Inf. e Adolescência
Unidade: 07.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 76 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Projeto Atividade 2.032 - Assistência a Família
Elemento de Despesa: 3.3.71.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações 
Diretas R$ 4.000,00

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATALANTA, 27 de Fevereiro de 
2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei Nº. 1302/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
LEI Nº. 1302/2013
“Autoriza o Município de Atalanta a Firmar Convênio com o Estado 
de Santa Catarina, Através da Polícia Militar e dá Outras Providên-
cias .”

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, do Município de Atalanta, 
autorizado a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, 
através da Polícia Militar, visando a realização de policiamento os-
tensivo motorizado por intermédio de guarnições de Radiopatrulha 
de Polícia Militar, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Parágrafo Único - O valor do repasse à Polícia Militar, visando a 
execução do objeto descrito no “caput” deste artigo, não excederá 
o valor correspondente a 400 (quatrocentos) litros de gasolina 
para arcar com custos de combustível, manutenção, material de 
expediente, material de limpeza, alimentação do pessoal de servi-
ço e outras despesas de caráter ordinário.
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Extrato do 2º Aditivo do Contrato N° 1/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO 2º ADITIVO DO CONTRATO N° 1/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2011

Objeto: ADITA O VALOR DO CONTRATO 1/2012 - LOCAÇÃO/LI-
CENCIAMENTO DE SISTEMAS GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
TODA A ESTRUTURA DO ÓRGÃO LICITANTE.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Valor do Contrato: 2.541,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 19/02/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 1/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 1/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA ÁREA: URBANA SEM BENFEITORIAS 
COM SUPERFÍCIE DE 372,66 M² (TREZENTOS E SETENTA E DOIS 
METROS E SESSENTA E SEIS CENTÍMETROS QUADRADOS), COM 
AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: FRENTE: COM A AV. XV DE 
NOVEMBRO, FUNDOS COM TERRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
LADO DIREITO: COM TERRAS REMANESCENTES E LADO ESQUER-
DO: COM TERRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Contratada: NORMA DELA JUSTINA PETRI E HERDEIROS
Valor do Contrato: 62.000,00
Prazo: 02/02/2013
Data assinatura: 03/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 1/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 1/2013 - FMS

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXCLUSIVOS DE INSTALAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MANUTENÇÃO AOS PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR DENOMINADOS WINSAUDE E WINSOCIAL, PARA 
EFEITO DESTE CONTRATO, SIMPLESMENTE DENOMINADO PRO-
GRAMAS.
Contratada: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSUL-
TORIA LTDA.
Valor do Contrato: 7.563,60
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 03/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 10/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2013

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2013, de 
acordo com a chamada pública n.º 002/2013, o qual fica fazen-
do parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
Contratada: FABIO DE SOUZA

Suplente: Marlene Demarchi Bilck

b) Representante das Associações de Pais e Professores
Membro Efetivo: Elenice Neckel
Suplente: Ronei Von de Souza

c) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Membro Efetivo: Antônio Pezenti
Suplente: Moacir de Souza

d) Representante da Associação de Preservação do Meio Ambiente
Membro Efetivo: Sidnei Prochnow
Suplente: Edinho Pedro Schaffer

e) Representante dos Grupos da Terceira Idade
Membro Efetivo: Orlando Krieger
Suplente: Maria da Cruz

f) Representante do CDL - Clube de Diretores Lojistas
Membro Efetivo: Beatriz Demarchi Shaffer
Suplente: Maria Lessa Chiquetti

g) Representante das Organizações Religiosas
Membro Efetivo: Joelson Renegad Freiesleben
Suplente: Maércio Faust

h) Representante dos Grupos de Jovens
Membro Efetivo: Gabriela Maciel Paiano
Suplente: Rafael Kurtz

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº. 016/2013, de 19 de fevereiro 
de 2013 e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 27 de fevereiro de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N° 3/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 3/2013

Objeto: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC (GERENCIADOR ELETRÔNI-
CO DE DOCUMENTOS)
Contratada: MARCIA M. DA SILVA CIA LTDA - INFO DIGITALLE
Valor do Contrato: 3.180,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 03/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do 1º Aditivo do Contrato N° 23/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO N° 23/2012

Objeto: ADITA O PRAZO DO CONTRATO 23/2012 - LICENÇA DE 
USO SE SOFTWARE PARA GESTÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Contratado: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSUL-
TORIA LTDA
Valor do Contrato: 4.080,00
Prazo: 28/02/2014
Data assinatura: 22/02/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.
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Contratada: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (FU-
SAVI).
Valor do Contrato: 9.164,58
Prazo: 30/06/2013
Data assinatura: 16/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 4/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 4/2013

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZA-
ÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO SOFTWARE “SCP - SISTEMA 
DE CONTROLE PATRIMONIAL” NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALANTA.
Contratada: INFO-VR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA
Valor do Contrato: 2.400,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 03/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 5/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 5/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL CONTENDO 128M² DISTRIBUI-
DO EM 02 SALAS GRANDES, 05 SALAS PEQUENAS PARA APOIO 
ADMINISTRATIVO, 01 COZINHA, BANHEIRO INTERNO COM DE-
VIDAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS, EM PERFEITO 
ESTADO DE FUNCIONAMENTO, SITO NO PERIMETRO URBANO 
DESTE MUNICÍPIO, PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE INFAN-
TIL MONTÃO DE CARINHO.
Contratada: WACHHOLZ & SANTOS LTDA.
Valor do Contrato: 12.100,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 6/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 6/2013

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2013, de 
acordo com a chamada pública n.º 002/2013, o qual fica fazen-
do parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
Contratada: MARIA SALETE CHIQUETTI ANTUNES
Valor do Contrato: 4.121,82
Prazo: 30/11/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Valor do Contrato: 2.111,10
Prazo: 30/11/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 11/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2013

Objeto: PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS, IMPRESSÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE 500 EXEMPLARES MENSAIS DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO 
REGIONAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL DO MUNICÍPIO DE ATALANTA.
Contratada: EDITORA JORNAL A COMARCA LTDA ME.
Valor do Contrato: 7.700,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 04/02/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 12/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2013

Objeto: DISCIPLINAR A ENTREGA DE RECURSOS PELO MUNI-
CÍPIO DE ATALANTA AO CIGA PARA ATENDIMENTO DO OBJE-
TO DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA DO CIGA Nº 
31/2009.
Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA)
Valor do Contrato: 2.860,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 19/02/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 2/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL, COM INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIO-
NAMENTO, SITO NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO 
PARA ATENDIMENTO DO CONCELHO TUTELAR.
Contratada: TERESINHA PESENTI LONGEN
Valor do Contrato: 3.732,00
Prazo: 31/12/2013
Data assinatura: 03/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 2/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2013 - FMS

Objeto: ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, NAS MO-
DALIDADES DE INTERNAÇÃO E PRONTO ATENDIMENTO, A SER 
PRESTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE RIO DO SUL
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido o Contrato 07/2012, de 
29 de junho de 2012, de conformidade com a Cláusula Decima 
e previstas nos Artigo 79, item l da Lei federal nº 8.666/93 do 
referido Contrato.

E, por estar assim, o Contratante, respaldada a legislação apli-
cável, assina o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

Atalanta, 01 de fevereiro de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeitura Municipal de Atalanta 

ANA PAULA KOCIAN 
Contratado

TESTEMUNHAS

JULIANA FACHI VIEIRA   MARIA CRISTINA D. HADLICH
CPF: 072.859.319-00  C.P.F N.º 674 568 559-00

JURIDICO: KAROLINE GERMANIK SAADE
OAB: 29887

Biguaçu

Prefeitura

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 31/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LONAS IMPRESSAS PARA AS DEMONS-
TRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2013 A SEREM INSTALADAS NO PAINEL 
EM FRENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 15 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 15 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 39/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE REFERENTE 
AO ANO DE 2013 PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 15 março, 2013, no Setor de 

Extrato do Contrato N° 7/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 7/2013

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2013, de 
acordo com a chamada pública n.º 002/2013, o qual fica fazen-
do parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
Contratada: ROSELI DE SOUZA
Valor do Contrato: 4.505,30
Prazo: 30/11/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 8/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 8/2013

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2013, de 
acordo com a chamada pública n.º 002/2013, o qual fica fazen-
do parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
Contratada: MARCELO SIEVES
Valor do Contrato: 2.731,02
Prazo: 30/11/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Extrato do Contrato N° 9/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
EXTRATO DO CONTRATO N° 9/2013

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2013, de 
acordo com a chamada pública n.º 002/2013, o qual fica fazen-
do parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
Contratada: OSNI SIEVES
Valor do Contrato: 3.984,05
Prazo: 30/11/2013
Data assinatura: 30/01/2013

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal.

Termo de Rescisão de Contrato Nº. 07/2012
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº. 07/2012

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, com fundamento no 
Contrato nº 07/2012 de 29 de junho de 2012, o Município de 
Atalanta, com sede a Rua XV de Novembro, nº 1030, inscrito no 
CGC/MF, sob nº 83.102.116/0001-09, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. TARCISIO POLASTRI brasileiro, residente e 
domiciliado a Av.XV de novembro, 1305, fica rescindido unilateral-
mente este Contrato nº 07/2012, mediante as seguinte cláusula:
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Termo de Dispensa de Licitação Nº 34/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2013 PMB

OBJETO: Aquisição de roçadeiras, considerando a frequente ne-
cessidade de serviços de limpeza das Vias Públicas, Praças, Área 
de Lazer, Escolas e Creches, do Município de Biguaçu.
EMPRESA CONTRATADA: Comercial de Máquinas Agrícola Bristot 
Ltda.
VALOR: R$ 7.596,00 (sete mil quinhentos e noventa e seis reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2.079.44.90.52.34.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 25 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.474
DECRETO nº 5.474, de 22 de fevereiro de 2013.
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio, para procedimentos referen-
tes à realização de licitação na modalidade pregão, para o Fundo 
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, para exercer a função 
de pregoeiro, na realização de pregões do Fundo Municipal de 
Saúde, para aquisição de bens e serviços comuns, a Servidora 
Pública Municipal SIMONE DAL BOSCO.

Art. 2º Ficam também nomeados, para Equipe de Apoio do pre-
goeiro, os Servidores Públicos Municipais MARJURI SGARBOSSA e 
HÉLIO LUIZ WIRSCHUM.

Parágrafo único. Na ausência do pregoeiro qualquer membro da 
equipe de apoio assumirá a função temporariamente.

Art. 3º O pregoeiro solicitará a Procuradoria Geral do Município 
avaliações ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento 
dos processos licitatórios na modalidade de pregão, sempre que 
se fizerem necessários.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 5.438, de 02 de janeiro de 
2013.

Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 15 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 27/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FOR-
NECIMENTO DE COFFEE BREAK, PARA EVENTOS A SEREM REA-
LIZADOS DURANTE O ANO PELO GABINETE DO PREFEITO, SEC. 
CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, SEC. DO PLANEJAMEN-
TO, SEC. DESENV. ECON. E INOV. TECN.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 14 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 14 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 14/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉ-
REAS, DESTINADAS AO TRANSPORTE DE SERVIDORES QUANDO 
EM VIAGENS OFICIAIS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
PROMOVIDAS PELAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 14 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 14 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Cód. Nome Nº horas 

8413 CLAUDETE MARIA BENTO CORRENTE 35

10102 ROSA MERI COLUZZI 40

11217 EDINEIA APARECIDA DA SILVA BATISTA 6

7674 PATRICIA KIRSCHNER DA CRUZ 13

11886 PAULA FRANCIELLY ZITKIEVICZ 40

11809 CLAIRTON MARIO CORREA 30

11934 FERNANDA LIZLAINE PEREIRA 15

8331 MONICA MICHELE WITIUK 40

11888 THABITA KELYNE ROTTA 40

1179 VILMA DE SOUZA MELLO JARSCHEL 35

10786 LORETE APARECIDA BRAUN 7

405 LUCIANO COLUZZI 60

11032 LUIZ ANTONIO WANCIW 40

10457 KATIA CILENE BRONNER 28

10831 KATIA POSSAMAI 40

3273 MARIA ESTELA CAVICHIOLI 10

11240 ANA LUCIA MANGIDISKI KLETTKE 42

11192 DORACI MAIA RUPPEL 7

11230 FERNANDA MORAZ 12

11186 GICELY URUPUCKUA LAISMANN 13

11189 JOAO BERTHIER BRASIL NETO 18

7987 ALESSANDRO GONCALVES 12

10300 CARLOS VENANCIO DOS SANTOS 6

10297 CLAUDIO SONEGO 16

10302
CRISTIANO REINALDO RODRIGUES FERNAN-
DES 6

7991 EDUARDO DE BITTENCOURT 8

9201 JOSE AUGUSTO MOREIRA PRADO 9

9199 JOSIMARA APARECIDA DOS SANTOS 3,5

8339 LUCIARA GARCEZ COELHO 6

8333 PRISCILA APARECIDA DA LUZ 6,5

11810 ANA PAULA SIMIONI 7

10551 DAYANA HOLZ 18

1855 MARIA IVONETE BENTO RODRIGUES 20

135 SUELI TEREZINHA BUENO 25

10787 JULIANA APARECIDA CORDEIRO 30

11055 LUCIANA APARECIDA CRISTALDO 14

9393 MARIA HELENA MOREIRA MAGALHAES 40

11214 SANDER MURILO FERREIRA CECCATTO 21

10788 AIRES ROBERTA DA ROSA 40

12440 ANDRE MEIRA 80

11056 CARLA RIBEIRO 21

364 DELMA LETICIA DRI FICAGNA 40

3745 ERENILDA AMERICANO 38

12443 HUGO SEMANN NETO 40

7824 MAICON SGARBOSSA 40

7784 MARA RUBIA CORDEIRO 40

11350 NICOLLI COMEL 40

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.482
DECRETO Nº 5.482, de 26 de fevereiro de 2013.
Dá nova redação ao Decreto nº 4.600/2010, que Decreta de inte-
resse social área de terras para fins de implantação do “Loteamen-
to Vida Nova”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

CONSIDERANDO que o Município adquiriu área de terreno urbano 
destinada a implantação do “Loteamento Vida Nova”, nos termos 
do Decreto 4.428 de 04 de fevereiro de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a colocação de fa-
mílias que residem em áreas de risco, principalmente em áreas 
sujeitas a alagamento;

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 4.600, de 25 de agosto de 2010, 
que Decreta de interesse social área de terras para fins de implan-
tação do “Loteamento Vida Nova”, e dá outras providências, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica decretada de interesse social, uma área de proprie-
dade do Município de Caçador, localizada na antiga Fazenda Bom 
Sucesso, com 14.009,00 m2 (quatorze mil e nove metros quadra-
dos) matriculada no Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 
15.433, para fins de implantação do “Loteamento Vida Nova” para 
viabilizar a colocação de famílias que residem em áreas de risco, 
principalmente em áreas sujeitas a alagamento, observada a Lei 
Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008, quanto às normas 
técnicas para implantação e execução do projeto de arruamento.” 
(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.407
PORTARIA nº 22.407, de 22 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 179, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o pagamento do 
serviço extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados durante os me-
ses de janeiro e fevereiro de 2013, especificando código, nome 
dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:
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2027 EDEZIO RECALCATTI 60

11076 EDINA APARECIDA DOMINGUES 20

563 EUCLIDES ALVES DE MELLO 58

1278 EURICO ANTONIO DE OLIVEIRA 45

1452 EVALDO MAURILIO 22

11782 FABIO JOSE CORDEIRO 45

716 FERNANDO ANTONIO DAL PUPPO 40

7672 GILBERTO DALMEDICO 40

11710 IVO OSMAR MACHADO 45

11781 IZAIAS IZAC ZARUR 45

10050 JOAO ANTONIO DOS SANTOS 24

1279 JOAO JOSE DO PRADO 30

1347 JOAO MARIA HORNBURG 120

1405 JORGE LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA 15

2501 JOSE ADELIR SOARES 5

896 JOSE ALVES RIBEIRO 35

888 JOSE OSNI BATISTA 60

11706 JOSE RICARDO KUHN 45

881 JOSE VOLNI ARRUDA PALHANO 45

11103 JULIO CESAR RECALCATTI 40

1216 LUIZ ALVES DA SILVA 45

428 LUIZ GONCALVES 40

581 MANOEL GONCALVES SOARES NETO 25

1033 MARCIO ERNANI TELES DE OLIVEIR 32

10777 MARCIO GONCALVES CORDEIRO 45

11140 MARIA APARECIDA MATOS DE OLIVEIRA 31

3517 MARIO DA SILVA MEDEIROS 28

11895 MAURI BUENO 17

10772 MAXSURE FRANCA 22

11364 MILTON TIBES DE LIMA 45

11709 NELSON BORGES TIBES 30

11138 NOELI GONÇALVES DE QUEIROS 23

1827 ODAIR SANTANA 60

2650 ODINEY LEITE 60

569 ORACIDES PIRES DE CAMARGO 48

10099 PAULO VOLEINIK 35

902 PEDRO CESAR LOCATELLI 45

554 RICARDO PIRES DE CAMARGO 32

11711 RUBENS JOFRE GOES 45

11783 RUDINEI GREGORIO 45

10928 SERLY DE GOES DOS SANTOS 31

1963 SILVIO DOS SANTOS VARELA 20

3416 VALCYR NEDIVAL VASCONCELOS 12

962 VALDIR ANTONIO TELES DE OLIVEI 38

2515 VALDIR DOS SANTOS 24

609 VALSIR GRIBINSKI 45

2521 VANDERLEI ALVES 30

786 VILMAR MOREIRA DOS SANTOS 36

11061 WALMIR RICHTER 30

411 WILSON SCHWANTES 45

10764 SANDRA APARECIDA CORREA 40

12441 SANDRO BICHOFE 80

10785 VAGNER GONÇALVES 40

12442 WALLACE XAVIER PONTES 40

10455 WILLIAN CASTILHO PINTO 25

967 LEILA ALVES SPEGGIORIN 16

110 RUTTE KLAVA SILVA 40

2497 VILMAR GOES 42

10485 HELIO LUIZ WIRSCHUM 8

1039 JUCARA SCHNEIDER MULLER JOAO 17

3852 MARCIA DE ARAUJO MATTIA 24

11347 THIAGO AUGUSTO DUARTE 40

1857 ADENIR ZOTTO 60

2512 ALTINO INACIO CARNEIRO 60

1453 ALVARO SANTOS DE CASTRO 60

970 JOSE GOMES DE MATTOS 60

1849 VALDECI VIEIRA DE ALVARENGA 60

749 VALDECIR JOSE PEREIRA DA SILVA 60

1535 VILMAR MIGUEL DOBNER 60

3271 MARIA APARECIDA BOSCATTO 40

11814 WANIA ALINE FIGURA 19

3437 SAYONARA GALINA 38

11815 DEYSE APARECIDA HEINE 40

10387 CAROLINE SEMKE MORAES 30

10639 ELIANE FATIMA ESTANISLOWSKI SCHAITEL 30

861 IRINI MILAN 40

12125 KAMILLA RADECH DE LIMA 30

645 KLAITON STREY 60

11104 MIRIAM ROSSANA BIASI STASKOWIAN 13

10895 SANDRA MARA AMADORI NUNES 40

444 VITOR HUGO DE LIMA 31

2651 ADAO JUAREZ ROSA DE OLIVEIRA 45

324 ALDAIR JOSE DE LIMA 38

5065 ADAO ORTIZ DE GOES 45

2507 ADAO RIBEIRO DE CAMARGO 35

1964 ADELAR GERALDO PIRAN 60

3521 AIRTON ROGERIO BICK 35

1836 ALDECIR BARP 60

476 ALTAIR JORGE MACHADO 39

10947 ALTAMIRO FIGUEIROA 45

10916 ANDERSON DOS SANTOS 30

11707 ANDERSON ROBERTO GOES 35

224 ANTONIO AMADEUS DA LUZ 34

10451 ANTONIO VANDERLEI MOREIRA 55

1384 ANTONIO VANDERLEI PIRES 23

1552 ANTONIO VOITACH 38

1018 CARLOS ANTONIO SOTEL 30

7666 CARLOS EMILIO FINGER 45

11712 CLAUSNIR RIBEIRO DIAS 20

576 DANIEL PIRES DE CAMARGO 20
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Diretoria de Licitações e Contratos, sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 27 de Fevereiro de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
PRESIDENTE DA FUNDEMA

Aviso Licitação Il 03-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2013 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Caçador, SC, torna público a 
INEXIGIBILIDADE de licitação n° 03/2013 para contratação de 
empresas especializadas em operacionalização de programas de 
estágio de estudantes, através das empresas credenciadas: CEN-
TRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - CIEE/SC e INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CA-
TARINA - IEL/SC, com validade para o exercício 2013, nos termos 
do Artigo 25, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Maiores Informações poderão ser obtidos na Coord. de Licitações 
e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, Sito Rua Brasília, 1.111, 
e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, dás 13:00 às 19:00 ho-
ras ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 26 de fevereiro de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Marcas Aprovadas Na Pré-Qualificação Técnica PR 
03/2013 Prefeitura
Marcas aprovadas na pré-qualificação técnica do PR 03/2013 da 
Prefeitura Municipal de Caçador, SC, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DES-
TINADOS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA MARCAS APROVADAS

1  Abridor misto profissional Brinox

2  Açúcar reficado branco Duçula

3  Água Sanitária Q Boa

4  Álcool  Araucária, Flops, Mega

5  Álcool Gel, incolor  Mega

6  Amaciante de roupa  
Útil Química, Universal, 
Ypê, Ativo

7  Assadeira para pão Al. MTA, Eirilar

8  Avental  Coraseg, Protcap

9  Bacia Plástica reforçada - 15 L Santana

10  Bacia Plástica reforçada - 20 L Rotaplast

11  Bacia Plástica reforçada - 30 L Tritec

12  Bacia retangular branca Tritec, Plasvale

13  Balde plástico capacidade 10 L    Jaguar, Arqplast

14  Balde plástico capacidade 20 L    Arqplast

15  Bateria Alcalina   

16
 Bobina plástica fosca, capacidade 
15 litros  Star

17
 Bobina plástica fosca, capacidade 2 
litros c/ 100 und Nosso Freezer, Star

18
 Bobina plástica fosca, capacidade 
7 litros Star

19  Bolsa de algodão alvejada  Martins, Gabellei

3418 ZENITA APARECIDA ANTUNES DE MO 32

12195 EDMAR SAMPAIO 60

8612 ELIZENI BATISTA AMARAL 66

830 ELOIR DO CARMO CORREIA ANTUNES 39

4081 FATIMA ROZANA GOMES DAMACENO 67

2529 LUCIA RIBEIRO LUZ CAVALETTI 54

7746 SANTINA PIACENTINI 65

1993 PARCIVAL ANTONIO PINZIGHER 60

7744 ELIZANDRA DIEDRICH 40

769 GENI APARECIDA DOS SANTOS 12

7981 LAURITA APARECIDA FAUSTINO AIMI 21

11890 JORGE JAIR DE MOURA BORGES 40

20 ADAIR FERREIRA DA LUZ 20

30 DAVID RODRIGUES ROCHA 30

26 DELIO BORGES 26

14 EDEMILSON JOSE FERNANDES 14

30 ELOIR JOSE WEBER 30

17 IZAIAS RIBEIRO DOS SANTOS 17

30 IZALTINO FERNANDES 30

35 JOSE AIRTON PEREIRA DOS SANTOS 35

37 JULIO CESAR FERREIRA 37

29 LORELI APARECIDA VARELLA 29

45 MARCELO ALVES DA SILVA 45

30 MARCIO SILVEIRA PINTO 30

36 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 36

18 MARIA APARECIDA DE LIMA 18

22 MAURICIO DE OLIVEIRA 22

35 MIGUEL MORAIS DOS SANTOS FILHO 35

45 MILTON GOMES RIBEIRO 45

29 MONICA GALVAO VARELLA 29

40 NELSON BATISTA 40

34 ROSELY APARECIDA GRIBINSKI 34

37 SOLANGE VIEIRA DA SILVA 37

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 2013.                                                                                                                                            
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Aviso de Licitação PR 07-2013 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Pregão Presencial nº 07/2013 - FUNDEMA
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE SEGURANÇA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h00min do dia 18/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 18/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
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64
 Lixeira plástica com tampa e pedal 
100 litros  Marfinite

65
 Lixeira plástica com tampa e pedal 
30 litros Arthi

66  Lixeira plástica 20 Litros s/ tampa  Arqplast

67  Lixeira plástica 30 Litros c/ tampa Arqplast

68  Lustra Móveis  Ypê, Bry, Facille

69  Luva cirúrgica  Supermax, Volk

70  Luva de borracha P.M.G 
Kalipso, Steelpro, Maxo-
range Danny, Maxitex

71  Luvas de plásticos transparente  
Embramac, Royal Pack, 
Prevemax, Mrga

72  Mangueira para jardim  
Lojão do Real, Peter-
plast

73  Multiuso  Útil Química, Veja, Uau

74  Odorizador de ambiente 
Domline, Puro Ar, Bom-
bril, Crivialli

75  Pá para lixo  Lojão do Real, Dobrasil

76  Palha de aço Removex, Brillo

77
 Panela de alumínio com tampa 24 
Litros Al. Brasil, Cambé

78
 Panela de alumínio com tampa, 50 
litros, tipo caçarola Al. Brasil, Cambé

79
 Panela de alumínio com tampa, 
capacidade de 4,2 Litros Al. Brasil, Cambé

80
 Panela de alumínio com tampa, 
capacidade de 8 Litros Al. Brasil, Cambé

81
 Panela de pressão de teflon 10 
Litros Fulgor

82  Panela de pressão de teflon 5 Litros Panelux, Fulgor

83  Pano de prato  Martins

84  Papel higiênico - Rolão Kiflor, Videpel

85  Papel higiênico - fardo com 64 und Fofinho, Tenderly

86  Papel toalha  
Delly, Spring, Alto Valle, 
Guipel

87  Pedra sanitária  Bom Ar, Sany

88  Pegador de massa Paramont, Brinox 

89  Porta talheres  Lojão do Real

90  Pote de plástico - 1 Litros Nitronplast

91  Pote de plástico - 15 Litros Santana, Citplás

92  Pote de plástico - 2 Litros Santana, Citplás

93  Pote de plástico - 20 Litros Santana, Citplás

94  Pote de plástico - 4 Litros Santana, Citplás

95  Pote de plástico - 6 Litros Tritec, Giplás

96  Pote de plástico - 8 Litros Giplas

97  Pratos de vidro fundo Marinex, Duralex

98  Ralador médio de Inox Grater, Startools

99  Rodo com espuma   Locatell, Lorenzon

100  Rodo de Borracha 30 cm  
Sek Fácil, Limpa Mania, 
Desafio

101  Rodo de Borracha 60 cm 
Sek Fácil, Bettanin, 
Desafio, Star

102  Sabão em barra Ypê, Razzo, Zavaski

103  Sabão em pó Ypê, Tixan

104  Sabonete liquido anti- sepsia  Premisse

105  Sabonete líquido 

Universal, Bell Plus, 
Ramalet, Premisse, Útil 
Química, Klim,

106  Sacolas plásticas  Mega

107  Sapólio líquido Radium

108  Tábua de Vidro Temperada Mor

20  Bota de borracha 
Bracol, Sete Léguas, 
Zucbras

21  Bule de alumínio  Al. MTA, Cambé

22  Café torrado e moído tradicional Melita

23  Caixa plástica modelo vazada Plasnew, Maxicaixa

24  Canecas de Alumínio  Veneza

25  Cera Liquida  
Útil Química, Bravo, 
Cristal, Brilhomax

26  Chá Matte leão Mate Leão, Leão

27  Chaleira de alumínio  Al. MTA, Cambé

28  Coador para café  Melita

29  Colher de sobremesa de inox  Tramontina

30  Colher de sopa inox  Tramontina

31  Colher grande de inox  Tramontina, Brinox

32  Colher grande de polietileno  
Paramont, Kitplas, 
Anodilar

33  Colherinha de chá de inox  Tramontina

34  Copos de vidro  Civi, Nadir

35  Copos plástico descartável - 180 ml  Coposul, Campeão

36  Desinfetando em pó   

37  Desinfetante liquido 
Útil Química, Universal, 
Cristal, Attivo

38  Detergente liquido  
Útil Química, Ypê, 
Minuano

39  Disco de enceradeira Bettanin, 3M

40
 Embalagem transparente para 
armazenamento de verduras Resina

41
 Embalagens Plásticas para lixo 100 
litros  

Lojão do Real, HF, Resi-
na, Supersaco

42
 Embalagens Plásticas para lixo 30 
litros  Versátil, HF, Resina

43  Escorredor de macarrão  Al. MTA, Cambé

44  Escova de mão  
Escova Anatômica, 
Betanin

45  Escova para vaso sanitário  
Desafio, Brisa, Betanin, 
Arplast

46  Esponja de Aço Inox Brilhinox, Brilhus

47  Esponja para lavar louça  
Bettanin, Scotch Brite, 
Esfrebon

48  Faca de serrinha inox  Tramontina

49  Faca grande de inoxidavel Tramontina, Mundial

50  Faca de pão Tramontina, Brinox

51  Filtro para café Nº 103 Melita, Brigitta

52
 Forma de alumínio de 0,25 cm x 
0,40 cm  Al. Brasil, Al. 5 Estrelas

53
 Forma de alumínio de 0,32 cm x 
0,45 cm Al. Cambe, Al. 5 Estrelas

54  Forma para empadinha Bio Metal

55  Fósforo, maço com 10 und Gaboardi, Queluz

56  Frigideira de Teflon Al. MTA

57  Garfo de inox  Tramontina

58  Garrafa térmica  Termolar

59  Grampos de roupas  
4 Estações com gancho, 
Lorenzon

60  Guardanapos de papel  
Sorella, Vipp, Pomme 
Bob

61  Jarra de plástico com tampa Tritec

62  Lã de aço ( tipo Bombril )  
Assolan, Bombril, Magic 
Brilho

63  Leiteira de 4 Litros Al. MTA, Cambé
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de abril de 2013, podendo ser prorrogado ainda no caso de inte-
resse público. Referente ao processo licitatório nº 74/2012 Toma-
da de Preços 02/2012. Contratada: ZANCO CONSTRUTORA LTDA 
EPP CNPJ nº 95.865.044/0001-90. As demais cláusulas constantes 
no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua 
integralidade

Contrato 19-2013 Prefeitura
Contrato nº 19/2013 - PREFEITURA - Aquisição de 336.000 (tre-
zentos e trinta e seis mil) unidades de vale transportes destinados 
aos alunos da rede municipal e estadual da Educação Básica, resi-
dentes no interior do Município. Referente ao Processo Licitatório 
nº 23/2013 Inexigibilidade nº 04/2013. Contratada: AUTO COLE-
TIVO CAÇADOR LTDA /CNPJ nº 83.060.327/0001-86. Valor: R$ 
1.108.800,00. Prazo: 30-06-2013.

iPaSC

Portaria N. 579, de 26 de Fevereiro de 2013
PORTARIA N. 579, de 26 de fevereiro de 2013.
Concede aposentadoria por idade a Almira Pires de Moraes.

O Diretor Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal nº 093/2006, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b”, §§ 2º 
e 3º da Constituição Federal, com a redação das Emenda Consti-
tucional nº 20/1998 e Emenda Constitucional nº 41/2003, mais o 
previsto no Art. 37, I, II e III, da Lei Complementar nº 93/2006,
R E S O L V E M:
Art. 1° Concede aposentadoria por idade à Servidora ALMIRA 
PIRES DE MORAES, portadora do CPF nº 757.744.379-49 , RG 
3.484.080, PIS/PASEP nº 124.11955.67.9, a contar de 14 de feve-
reiro de 2013, nos termos do art. 40, § 1º, III, “b”, §§ 2º e 3º da 
Constituição Federal, com a redação das Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e nº 41/2003 e art. 37, I, II e III, da Lei Complementar 
nº 93/2006, Matrícula n° 2180 na atividade, ocupante do cargo 
efetivo de Servente, Referência 1.5A, lotada na Secretaria de Edu-
cação, passando à matrícula nº 3294, no IPASC, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição de 4630/10950 dias, cor-
respondendo a 42,28%, calculados sobre a média dos salários de 
contribuição, no valor de R$ 314,44 (trezentos e quatorze reais e 
quarenta e quatro centavos), e sem paridade, a serem pagos pelo 
IPASC, assegurada percepção de proventos correspondentes a um 
piso municipal no valor de R$ 714,61 (setecentos e quatorze reais 
e sessenta e um centavos), nos termos do Art. 64, da Lei Comple-
mentar nº 93/2006.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 14 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 26 de fevereiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI 
Diretora Administrativa

Portaria N.º 576, de 21 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA n.º 576, de 21 de fevereiro de 2013.
Altera dispositivo da Portaria nº 546, de 22 de outubro de 2012.

109  Termômetro digital Incoterm

110  Toalha de rosto Karsten

111  Toucas descartáveis 
Embramac, Volk, Preve-
max, Cereal

112  Vassoura de nylon com cabo 
Bettanin, Lojão do Real, 
Tropical

113  Vassoura de palha com cabo  JP

114  Conjunto de Peneira Coador Tritec

115
 Mascara para manipulação de 
alimentos  Talge, Decarpack

116  Porta papel toalha  Bell Plus, Premisse

117  Porta sabonete liquido  Bell Plus, Japi, Premisse

118  Álcool Gel 70% Galão de 5 L Mega, Premisse

Contrato 10-2013 Prefeitura
Contrato nº 10/2013 - PREFEITURA - 1º aditamento ao contrato 
nº 15-2011 prorroga prazo por 12 meses e concede reajuste IGPM 
para contratação de empresa especializada em serviços de moni-
toramento 24 horas, instalação, manutenção e locação de sistema 
eletrônico de segurança para conservação do patrimônio público 
municipal. Referente ao processo licitatório nº 03/2011 Pregão 
Presencial nº 01/2011. O preço certo a ajustado para a totalidade 
do presente contrato é de R$ 129.505,62 (cento e vinte e nove 
mil quinhentos e cinco reais e sessenta e dois centavos), a serem 
pagos, mensalmente conforme o numero de pontos utilizados, e 
o valor unitário de cada ponto que passa a viger é de R$ 91,48 
(noventa e um reais e quarenta e oito centavos), com aplicação 
do IGP-M acumulado nos últimos 24 meses. Contratada: PATRI-
MONIAL SEGURANÇA LTDA/CNPJ nº 82.891.805/0006-41. Prazo: 
07-02-2014. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

Contrato 16-2013 Prefeitura
Contrato nº 16/2013 - PREFEITURA - Prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural. Referente ao Processo Licita-
tório nº 11/2013 Dispensa nº 01/2013. Contratada: EMPRESA DE 
PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATA-
RINA/CNPJ nº 83.052.191/0001-62. Valor: R$ 39.847,94. Prazo: 
31-12-2013.

Contrato 17-2013 Prefeitura
Contrato nº 17/2013 - PREFEITURA - 2º aditamento ao contrato 
administrativo 64-2012, prorroga prazo de vigência por 90 dias, 
para contratação de empresa para construção de Ponte sobre o 
Rio Caçador à Rua José Gioppo (Ponte Mandelli). O prazo de vi-
gência do contrato para a execução dos serviços que passa a vigo-
rar é de 90 (noventa) dias contados de 21 de fevereiro de 2013 e 
findando dia 21 de maio de 2013, podendo ser prorrogado ainda 
no caso de interesse público. Referente ao processo licitatório nº 
76/2012 Concorrência 05/2012. Contratada: ZANCO CONSTRUTO-
RA LTDA EPP CNPJ nº 95.865.044/0001-90. As demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigen-
do em sua integralidade

Contrato 18-2013 Prefeitura
Contrato nº 18/2013 - PREFEITURA - 2º aditamento ao contrato 
administrativo 61-2012, prorroga prazo de vigência da execução 
por 60 dias, contratação de empresa habilitada para construção 
de ponte sobre o rio caçador á rua José Gioppo (Pista Olímpica). O 
prazo de execução dos serviços que passa a vigorar é de 60 (ses-
senta) dias contados de 22 de fevereiro de 2013 e findando dia 22 
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Portaria N.º 580, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA n.º 580, de 26 de fevereiro de 2013.
Encerra benefício de pensão de Antonio Gonçalves de Brito.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de pensão de Antonio 
Gonçalves de Brito, concedido pela Portaria nº 091, de 22/12/2005, 
Matrícula 3057, por motivo do seu falecimento ocorrido no dia 
24/02/2013, com efeitos a contar da data de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

ALCEDIR FERLIN 
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 580, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA n.º 580, de 26 de fevereiro de 2013.
Encerra benefício de pensão de Antonio Gonçalves de Brito.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de pensão de Antonio 
Gonçalves de Brito, concedido pela Portaria nº 091, de 22/12/2005, 
Matrícula 3057, por motivo do seu falecimento ocorrido no dia 
24/02/2013, com efeitos a contar da data de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos a contar de 24 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

ALCEDIR FERLIN
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, nos termos do Art. 
3º, da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, e tendo em 
vista a juntada de novos documentos no Processo Administrativo 
nº 48/2012 do IPASC,

RESOLVEM:
Art. 1.º Fica alterado o Artigo 3º da Portaria nº 546, de 22 de 
outubro de 2012, que aposenta Arno Waldir Maleske, passando 
a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os 
arts. 1º e 2º, da Portaria nº 546/2013:
“Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 11 de outubro de 2012.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

ALCEDIR FERLIN 
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 577, de 22 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA n.º 577, de 22 de fevereiro de 2013.
Aposenta LUIZ DIRCEU DE SOUZA.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, nos termos do Art. 
3º, incisos I, II e III e Parágrafo Único, da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05/07/2005, e o previsto no Art. 49, incisos I, II e III e 
Parágrafo Único da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1º. Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribui-
ção a LUIZ DIRCEU DE SOUZA, portador do CPF nº 141.320.019-
20, CI nº 286.677, PIS/PASEP nº 10274280539, a contar de 01 
de fevereiro de 2013, nos termos do Art. 3º, incisos I, II e III e 
Parágrafo Único da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 
(Fórmula 85/95), Matrícula nº 376 na atividade, ocupante do car-
go efetivo de Chefe de Almoxarifado, Referência 32, lotado na 
Secretaria de Infra Estrutura, passando à Matrícula nº 3292, no 
IPASC.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por idade e tempo de contribuição, em caráter integral, corres-
pondendo a 100% da remuneração de contribuição, na espécie 
com paridade, perfazendo um total de R$ 4.018,00 (quatro mil e 
dezoito reais) mensais, a serem pagos pelo IPASC.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

ALCEDIR FERLIN
DIRETOR PRESIDENTE.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.
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Anulação PR 5/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2013-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administra-
ção torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 
010/2013 cujo objeto é: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O RE-
GISTRO DE PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LO-
CAÇÃO DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA EM HORA MÁQUINA, 
PARA SERVIÇO DE LIMPEZA E CONFECÇÃO DE VALAS E COLOCA-
ÇÃO DE TUBOS EM REDES PLUVIAIS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA, 
EM TODO O MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, como segue: “RESOLVE 
ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 E ALTE-
RAÇÕES”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 27 de Fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resultado PR 2/13 - Fumpom
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-FUMPOM

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi “DESERTA”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 27 de Fevereiro de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.634 de 25 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.634 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. SANDRA ROSA BERNARDI CARVALHO, Ma-
trícula Funcional nº 000720, Registro no Sistema sob nº 955210, 
ao Cargo Público e Função de Atendente de Sala, Categoria Fun-
cional: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efe-
tivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 

Camboriú

Prefeitura

Lei Complementar N.° 052/2013
LEI COMPLEMENTAR N.º 052/2013
Altera dispositivo na Lei Complementar n.º 38/2012, que dispõe 
sobre a estrutura, cargos e vencimentos da Câmara Municipal de 
Camboriú, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º O quadro do anexo II da Lei Complementar 38/2012, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CAMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMBORIÚ

DENOMINA-
ÇÃO QTD

HORAS
SEMANA

VENCIMEN-
TO LOTAÇÃO

HABILITA-
ÇÃO

Chefe de 
Gabinete 01 40 R$ 3.216,30CMGAP

Ensino 
Médio

Diretor 
Financeiro 01 20 R$ 1.995,35CMDFI

Graduado 
em Contabi-
lidade

Diretor Par-
lamentar 01 20 R$ 1.995,35CMADP Advogado  

Diretor Ad-
ministrativo 01 20 R$ 1.995,35CMDAD

Graduado 
em
Adm/Econo-
mia/
Contabili-
dade

Assessor 
Administra-
tivo 04 40 R$ 1.208,95CMDAD

Ensino 
Médio

Assessor de 
Gabinete 30 20 R$ 1.250,00CMDAD

Ensino 
Médio

Procurador 
Geral 01 20 R$ 2.347,47CMPJG Advogado         
Diretor de 
Comunica-
ção 01 20 R$ 1.995,35CMADI

Graduado 
em Jorna-
lismo  

Diretor de 
Compras e 
Licitação 01 20 R$ 1.995,35CMADC

Graduado 
em
Economia/
Administra-
ção

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 01 de março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração
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Campos Novos

Prefeitura

Declara de Utilidade Pública Entidade Clube 
Camponovense de Caça e Tiro
LEI Nº 3824/2013 DE 26/02/13
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE MENCIONA.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da LEI,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública o Clube Camponovense 
de Caça e Tiro Esportivo, entidade com sede administrativa na ro-
dovia SC 455 km 3, cidade de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.750.914/0001-03 e Estatutos Sociais registrados no Cartório 
de Registro de Títulos, Documentos e das Pessoas Jurídicas da 
comarca de Campos Novos sob nº 000590 - livro A-03, folha 481 
em 14/09/2013.

Art. 2º. É assegurado à entidade mencionada no artigo 1º os be-
nefícios previstos na Lei Orgânica, e na legislação ordinária do 
município.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 26 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3825/13 - Autoriza Celebrar Convênio de 
Mútua Coperação com a Cdl e com a Acircan e Dá 
Outras Providências
LEI Nº 3825/2013 DE 26/02/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A CÂMARA DE DIRIGEN-
TES LOJISTAS DE CAMPOS NOVOS - CDL E A ASSOCIAÇÃO EM-
PRESARIAL RURAL E CULTURAL CAMPONOVENSE - ACIRCAN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos No-
vos - CDL e com a Associação Empresarial Rural e Cultural Cam-
ponovense - ACIRCAN, com a finalidade de desenvolver a Feira 
de Indústria, Comércio e Serviços e as Festividades Alusivas aos 
132 Anos de Emancipação Político-Administrativa do município de 
Campos Novos, na forma da minuta em anexo, que fica fazendo 
parte integrante da presente LEI.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repas-
sar recursos a CDL e a ACIRCAN, para fins de concretização do 
convênio, até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
os quais deverão ser movimentados em conta bancária específica 
conjunta ou em nome de uma das entidades, que serão suporta-
dos por dotação própria do orçamento do Município.

Art. 3º - Ficam autorizadas a CDL e ACIRCAN, a captar a título 
de patrocínio recursos federais, estaduais ou da iniciativa privada, 

e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. SANDRA ROSA BERNARDI CARVALHO, aprovada em 23º lu-
gar no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo 
Decreto 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 25 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
25/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.642 de 26 de Fevereiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.642 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. JOSÉ CHAVES VIEIRA, Registro no Sistema 
sob nº 955217, para exercer o cargo de Agente Operacional III, 
Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Transportes e Obras, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, vencimentos Nível 3, Sub-Nível 
31, Referência A, no valor de R$ 925,52 (novecentos e vinte cinco 
reais, cincoenta e dois centavos) mensais, pelo período de 26 de 
fevereiro de 2013 à 26 de agosto de 2013.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 002/2013, em 1º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 26 de feve-
reiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 26/02/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 17

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

município de Campos Novos, nos dias 30 e 31 de março de 2013, 
proporcionando congregar a comunidade empresarial em uma fei-
ra, atraindo consumidores ao comércio local, como opção turística 
de negócios, com infraestrutura segura e de qualidade para os 
visitantes e em consequência, incrementando a arrecadação do 
Município, bem como engrandecendo a programação festiva do 
aniversário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Caberá ao MUNICÍPIO:
I - Conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais) para a CDL e a ACIRCAN, para fins de cobertura 
de despesas com o gerenciamento da Feira de Indústria, Comércio 
e Serviços e contratação de estruturas físicas para as Festividades 
Alusivas aos 132 Anos de Emancipação Político-Administrativa do 
município de Campos Novos;
II - Fiscalizar a aplicação do auxílio financeiro no objeto do con-
vênio;
Parágrafo único - O auxílio financeiro de que trata o inciso I, será 
repassado à CDL e ACIRCAN, na forma da presente cláusula, em 
parcela única, até o dia 20 de março de 2013.
III - Ceder gratuitamente as instalações do Complexo Esportivo 
Cid Caesar de Almeida Pedroso e Ginásio Municipal Humberto Cal-
garo, para que sejam realizadas a Feira de Indústria, Comércio e 
Serviços e as Festividades de 132 anos de Emancipação Político-
Administrativa de Campos Novos, bem como espaço físico nesse 
local para a instalação da Praça de Alimentação do evento, além 
da montagem das estruturas físicas contratadas pelas entidades 
para concretização do objeto deste convênio.
IV - Divulgar a Feira da Indústria, Comércio e Serviços conjun-
tamente com a programação artística e cultural, alusiva aos 132 
anos do município.
V - Realizar outros eventos em comemoração alusiva aos 132 anos 
do Município, no Complexo Esportivo Cid Caesar de Almeida Pe-
droso, ou em outro local, contratando shows e outros atrativos 
para atrair público ao evento, com entrada gratuita.

CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CDL E ACIR-
CAN

I - Coordenar a Feira da Indústria, Comércio e Serviços alusiva ao 
aniversário de 132 anos do município, nos dias 30 e 31 de março 
de 2013, incluindo a comercialização de espaços no pavilhão da 
Feira e na Praça de Alimentação;
II - Realizar evento de apresentação da programação das Festivi-
dades alusivas ao aniversário de 132 anos do município;
III - Receber auxílio financeiro do MUNICÍPIO creditado em conta 
bancária conjunta ou em nome de uma das entidades, e aplicá-lo 
especificamente no objeto do convênio;
IV - Comercializar os espaços no pavilhão da Indústria e Comércio 
durante a Feira, gerenciando os recursos em conta bancária espe-
cífica conjunta ou em nome de uma das entidades;
V - Captar e receber recursos provenientes dos Governos Federal 
e Estadual ou de empresas privadas a título de patrocínio para o 
evento alusivo aos 132 anos do município, gerenciando os recur-
sos em conta bancária específica conjunta ou em nome de uma 
das entidades;
VI - Contratar ou adquirir em seu nome, estruturas físicas neces-
sárias para concretização dos eventos, visando o bom atendimen-
to ao público e cumprimento do rider técnico dos artistas contrata-
dos, como pavilhões autoportantes, geradores de energia, palcos, 
camarins, serviço de sonorização, divisórias para estandes e lan-
chonetes, camarotes, pavilhões e outras estruturas necessárias;
VII - Realizar o pagamento das despesas oriundas das contra-
tações e aquisições inerentes a Feira da Indústria, Comércio e 
Turismo e às Festividades Alusivas aos 132 do Município, previstas 
no presente convênio e as citadas no ítem V.;
VIII - Prestar contas do auxílio financeiro recebido, no prazo 

para a realização da Feira de Indústria e Comércio e as Festivida-
des Alusivas aos de 132 Anos de Emancipação Político-Administra-
tiva do município de Campos Novos, os quais deverão ser movi-
mentados em conta bancária específica, conjunta ou em nome de 
uma das entidades.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder gra-
tuitamente para a CDL e a ACIRCAN, as instalações do Complexo 
Esportivo Cid Caesar de Almeida Pedroso e do Ginásio de Esporte 
Humberto Calgaro, para que sejam realizadas a Feira de Indústria 
e Comércio, a Praça de Alimentação e as Festividades Alusivas aos 
132 Anos de Emancipação Político-Administrativa do município de 
Campos Novos, nos dias 30 e 31 de março de 2013.

Art. 5º - Todo o gerenciamento da referida feira e a comercializa-
ção dos espaços na Praça de Alimentação, ficam sob a responsa-
bilidade da CDL e ACIRCAN, que devem movimentar os recursos 
arrecadados com as comercializações dos espaços em conta ban-
cária específica conjunta ou em nome de uma das entidades.

Art. 6º - Os recursos arrecadados com a comercialização dos es-
paços citados no artigo anterior serão de responsabilidade da CDL 
e ACIRCAN.

Art. 7º - A CDL e a ACIRCAN deverão prestar contas dos recursos 
arrecadados com a presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da realização do evento, com relatórios detalhados.

Parágrafo Único - O Município remeterá à Câmara Municipal de 
Vereadores, cópia da prestação de contas efetuada pela CDL e 
ACIRCAN.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 26 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO

Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Muni-
cípio de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público com sede 
na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal sito à Rua Expedi-
cionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 82.939.232/0001-
74, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Nelson Cruz, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel Far-
rapo, 1578, Centro, Cidade de Campos Novos - SC, a CÂMARA 
DE DIRIGENTES LOJISTAS, de Campos Novos, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 83.413.526/0001-20, 
com sede na Rua Cel. Pedro Carlos, 974, Centro, Campos Novos 
- SC, representado por seu Presidente, senhor Janio Eustaquio 
Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua São João Batista, 146, Centro, Cidade de Campos Novos, 
doravante denominado simplesmente de CDL, e a ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL, RURAL E CULTURAL CAMPONOVENSE, de Campos 
Novos, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
83.826.958/0001-63, com sede na Rua Cel. Pedro Carlos, Campos 
Novos - SC, representado por seu Presidente Luiz Angelo Forna-
ra, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Dom Daniel Hostin, Apto: 32, Centro, Cidade de Campos Novos, 
doravante denominada simplesmente ACIRCAN, mediante o esta-
belecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO

I - Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a reali-
zação da Feira de Indústria, Comércio e Serviços e as Festividades 
Alusivas aos 132 Anos de Emancipação Político-Administrativa do 
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Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos, 26 de fevereiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL, RURAL E CULTURAL CAMPONOVEN-
SE

TESTEMUNHAS: 
1   
2  

Campos Novos, 26 de fevereiro de 2013.

Lei Nº3.826/13 Autoriza Doar Imóvel Público a 
Antonio Wilmar Fernades da Silva e Esposa
LEI Nº 3.826/2013 DE 27/02/13
AUTORIZA DOAR IMÓVEL PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da LEI,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a doar o Lote 
urbano 1-B da Quadra 06, localizado no “Loteamento Eldorado” 
ao senhor Antônio Wilmar Fernandes da Silva - CI 11R 2.639.119, 
CPF 575.796.799-49, e sua mulher Ana Terezinha da Silva - CPF 
652.518.659-53.

Art. 2º. O imóvel mencionado no artigo 1º possui área de 182 m² 
(cento e oitenta e dois metros quadrados), nele está edificada 
uma casa de madeira com 36 m² (trinta e seis metros quadrados), 
e está matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
sob nº 8.995.

Art. 3º. Para fins de transferência do imóvel atribui-se o valor de 
R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) para o terreno; e R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) para a edificação.

Art. 4º. Eventuais tributos que possam incidir sobre a transfe-
rência e honorários de tabelionato serão de responsabilidade dos 
donatários.

Art. 5º. Os donatários ficam impedidos de transacionar o imóvel 
recebido por doação, por um período de 10 (dez) anos.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 27 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Nº 14/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 14/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 14 de março de 2013 às 14h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, ten-
do como objeto o Registro de preço para aquisição futura de tu-
bos, britas, pedrisco, pó de pedra, cimento, areia e cal, conforme 
especificações. O Edital que está amparado na lei de licitações 

máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos, 
na forma estabelecida neste instrumento;
§ 1.º Toda a programação inerente ao evento deverá salientar a 
iniciativa de realização da Prefeitura Municipal, com parceria da 
CDL e ACIRCAN;
§ 2.º: A prestação de contas dos recursos transferidos, de que 
trata o item I, desta cláusula, será encaminhada pela CDL e ACIR-
CAN, a via original ao Município de Campos Novos, e uma cópia 
para Câmara Municipal de Vereadores, e será constituída pelas 
seguintes peças:
a) Cópia do Termo de Convênio;
b) Relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica: 
a) fornecedor; b) nº. do documento fiscal; c) data da expedição 
do documento; d) valor da aquisição; e) nº do cheque; e) data da 
expedição do cheque; f) nº. da conta bancária; g) valor do che-
que; h) assinatura do responsável;
c) Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, eviden-
ciando os recursos recebidos em transferência, o valor da des-
pesa, e, quando for o caso o saldo, devidamente assinado pelo 
representante legal das entidades;
d) Extrato da conta bancária do período do recebimento do recur-
so até o último pagamento;
e) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta 
indicada pelo MUNICÍPIO.
f) Cópia das notas fiscais e/ou recibos contratados com recursos 
do convênio;
§ 3.º: A falta de prestação de contas por parte da CDL e ACIRCAN, 
facultará ao MUNICÍPIO exigir o ressarcimento da totalidade dos 
recursos transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, 
na forma da lei.
§ 4º: Os equipamentos e materiais adquiridos pela CDL e ACIR-
CAN, através do repasse do auxílio, não poderão ser cedidos, alu-
gados, ou vendidos, a quem quer que seja, e deverão ser desti-
nados exclusivamente para as atividades no Município de Campos 
Novos.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

I - O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até 
a conclusão do seu objeto.
Parágrafo único - considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO

O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.
Parágrafo único - Em caso de rescisão do presente instrumento, o 
beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financei-
ro apurado dos recursos transferidos para consecução do pactua-
do, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem 
como, comprovar a sua regular aplicação.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes na forma avençada através do presente 
convênio correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
Município.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
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Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
06/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 08/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 06/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
14/03/2013, às 10h05min, a abertura das propostas para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS PARA O CONTROLE BIOLÓGICO ATRAVÉS DE 
VERIFICAÇÃO DA ESTERILIZAÇÃO DE AUTOCLAVES E ELETRO-
CARDIÓGRAFOS. Entrega dos envelopes até ás 10h00min do dia 
14/03/2013. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do fundo

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº PMC 
16/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 25/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 16/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 14/03/2013, 
às 14h05min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MUDAS DE ARVORES DE 
DIVERSAS ESPÉCIES E GRAMA SEMPRE VERDE, DESTINADAS AS 
DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.. 
Entrega dos envelopes até às 14h00min do dia 14/03/2013. Infor-
mações 3621 7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br 
no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Decreto N° 11/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO N° 11/2013
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LA-
GEADO-SC”.

- Considerando o falecimento da Senhora MARIA DE LOURDES 
KEMPNER, ocorrido no dia 28 fevereiro do corrente ano;

- Considerando que a Senhora MARIA DE LOURDES KEMPNER e 
sua família, por seu trabalho, merecem reconhecimento e respeito 
por parte do Poder Público Municipal e do povo Lageadense;

- Considerando ser justa a homenagem póstuma, como pleito de 
gratidão a Senhora e e aos seus familiares.

JOSÉ BRAULIO INACIO, Prefeito do Município de Chapadão do La-
geado, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência legal 
que lhe confere o artigo 70, inciso II, alínea n, da Lei Orgânica do 

encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expe-
dicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 8h30min 
às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, diariamente.

Campos Novos, 01 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão 03/2013 - F.H.J.a.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 13/03/2013 às 09h 30min na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Campos Novos, Pregão Presencial do 
Tipo Menor por item, tendo como objeto a aquisição de MEDI-
CAMENTOS, SOLUÇÕES PARA SOROTERAPIA E PRODUTOS PARA 
DIETAS ENTERAIS, PARA USO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da 
Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 
30min às 12h e das 13h 30min às 18h diariamente.

Campos Novos, 01 de março de 2013.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Concorrência Publica Nº 
01/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº FMS 07/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº FMS 01/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas/SC, CNPJ nº 
11.206.680/0001-10, fará realizar no dia 04/04/2013, às 14h15min, 
a abertura das propostas para REGISTRO DE PREÇO PARA A COM-
PRA PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA E CONSUMO, NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, AMBULATÓRIO DE EPIDE-
MIOLOGIA, NOS PROGRAMAS EXISTENTES PELO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. Recebimento de propostas até às 14h00min do 
dia 04/04/2013. Informações (047) 3621-7705. Edital publicado 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo
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às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 01 de março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2013 
- PM
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Ex-
tensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI
Vigência: 01/03/2013 à 31/12/2013.
Processo Licitatório n° 29/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 25, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais), 
mensais.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DE EXTENSÃO RURAL, CONFORME 
AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO PAT.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 30/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2013 
- PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2013 - PM

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: JORNAL VALE SUL LTDA
Vigência: 01/03/2013 à 31/12/2013.
Processo Licitatório n° 30/2013 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), mensais.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PUBLICADORA DE JORNAL 
DE CIRCULAÇÃO MUNICIPAL E REGIONAL PARA DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS E AÇÕES INSTITUCIONAIS REALIZADOS PELO/NO 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC.

DATA DA ASSINATURA: 01 de Março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica Decretado em todo o território do Município de Cha-
padão do Lageado-SC, LUTO OFICIAL pelo período de três dias 
consecutivos, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Se-
nhora MARIA DE LOURDES KEMPNER.

Art. 2º Este luto que representa o sentimento de respeito e de 
tristeza pelo seu passamento, deve ser oficialmente comunicado 
aos seus familiares a título de solidariedade.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 28.02.2013.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 28 de 
fevereiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portarian° 075/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 075/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder e autorizar o servidor JOÃO NUNES DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo efetivo de Operário na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, gozar as férias regula-
mentares, acrescidas de 1/3 do abono constitucional e conversão 
de 1/3 em abono pecuniário, conforme art.78, § 3º da LC n° 008, 
de 23/12/99, relativas ao período aquisitivo de 2012/2013, para 
serem gozadas de 01.03.2013 à 20.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 28 de 
fevereiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 28/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 28/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 13 de março de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é contratação de empresa para efetuar serviços de horas 
de trator, visando auxiliar os agricultores nas atividades de prepa-
ração de terras, cultivos e colheitas, em atendimento ao PAMEC 
- Programa de Apoio a Mecanização Agrícola, com fornecimento 
de operador, combustível, deslocamento da máquina e demais 
despesas correlacionadas, de acordo com as especificações con-
tidas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edital 
na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 
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Decreto Nº 200/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 200/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia SAIONARA JUDITH MARION RODRIGUES PINTO no cargo 
de Encarregada da Seção de Atividades Integradoras.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora SAIONARA JUDITH MARION RO-
DRIGUES PINTO, para exercer o cargo de Encarregada da Seção 
de Atividades Integradoras - Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 7 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 201/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 201/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.640 dias, ou seja: 9 (nove) anos, 11 
(onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, 
nos assentamentos funcionais da servidora SUELEI DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, em 17 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 198/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 198/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia ALIONE ELISA ZANELLA no cargo de Responsável do Se-
tor da Juventude.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ALIONE ELISA ZANELLA, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor da Juventude - Gabinete 
do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 6 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 199/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 199/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora SILVANA MARIA VITTO ZACHET.
O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SILVANA MARIA VIT-
TO ZACHET, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 89850-03, a partir de 1º de fevereiro de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Decreto Nº 204/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 204/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.

Altera expressão constante no art. 1º do Decreto nº 103/2013, de 
9 de janeiro de 2013, que concede gratificação, pelo exercício de 
função de chefia à servidora MARIONI ROSA SANTUARI.
O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 4 de fevereiro de 2013, a expres-
são: “chefia da Seção de Fiscalização”, para: “Chefia do Setor de 
Atendimento ao Público da Fiscalização de Tributos”, constante no 
art. 1º do Decreto nº 103/2013, de 9 de janeiro de 2013, que con-
cede gratificação, pelo exercício de função de chefia à servidora 
MARIONI ROSA SANTUARI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 205/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 205/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de chefia ao servi-
dor DANIEL AUGUSTO AJALA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor DANIEL AUGUSTO AJALA, ocu-
pante do cargo de Escriturário, gratificação equivalente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de função de 
chefia do Setor de Transporte Coletivo Urbano e Serviços de Táxi, 
com dedicação exclusiva, a partir de 1º de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 202/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 202/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia LAUDIR PALLAS no cargo de Responsável do Setor de 
Cemitérios.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor LAUDIR PALLAS, para exercer o 
cargo de Responsável do Setor de Cemitérios - Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 8 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 203/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 203/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de chefia à servido-
ra VANESSA DAIANE RIFFEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora VANESSA DAIANE RIFFEL, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de 
função de chefia do Setor de Convênios da Diretoria Administrati-
va, com dedicação exclusiva, a partir de 1º de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 208/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 208/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora 
ADRIANE RITA VITTO CHAVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, à servidora 
ADRIANE RITA VITTO CHAVES, ocupante do cargo de Especialista 
em Educação, código 11.12, matrícula 95478-01, 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecú-
nia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quin-
quênio - período aquisitivo de 18 de fevereiro de 2007 a 17 de 
fevereiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 209/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 209/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede abono de permanência à servidora LIDERS FATIMA BO-
RILLE.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora LIDERS FATIMA BORILLE, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro, abono de permanência, equiva-
lente ao valor da sua contribuição previdenciária, até a data da 
concessão da aposentadoria.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Decreto Nº 206/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 206/2013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013.
Constitui e designa Comissão do Plano de Cargos, Carreiras e Sa-
lários - CPCCS; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 34 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações, 
nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 
e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão do Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários - CPCCS do Poder Executivo, Autarquia e Fundações com 
a incumbência de atender o disposto no art. 37 da Lei Comple-
mentar nº 572/2010.
Art. 2º Designar, para integrar referida Comissão, as seguintes 
servidoras:
I - presidente: ELAINE ROMAN BUSSOLO;
II - secretária: DARLINE NEUMANN;
III - relatora: DENISE MARCONATTO.
Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica con-
cedida às servidoras abaixo relacionadas, do quadro pessoal de 
provimento efetivo, gratificação pelo exercício de função de asses-
soramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respec-
tivos vencimentos, a partir de 1º de fevereiro de 2013, enquanto 
perdurarem os trabalhos da referida Comissão:
I - DARLINE NEUMANN, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo;
II - DENISE MARCONATTO, ocupante do cargo de Procuradora;
III - ELAINE ROMAN BUSSOLO, ocupante do cargo de Analista de 
Gestão Humana.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 207/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 207/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor EDE-
MAR SBARAINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, ao servidor 
EDEMAR SBARAINI, ocupante do cargo de Operador de Equipa-
mentos, 2 (dois) meses de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, convertidos em pecúnia, equivalentes à remuneração do 
cargo efetivo, relativos aos quinquênios - períodos aquisitivos de 
1º de dezembro de 1997 a 30 de novembro de 2002 e de 1º de 
dezembro de 2002 a 30 de novembro de 2007.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 212/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 212/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor AMA-
RILDO DE ARAUJO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, ao servidor 
AMARILDO DE ARAUJO, ocupante do cargo de Agente de Manu-
tenção, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 9 de fevereiro de 
2008 a 8 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 213/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 213/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.

Designa a servidora SALETE VOLPATO WOLOSZYN para respon-
der, interinamente, pelo cargo de Diretora Escolar II da Escola 
Básica Municipal Maria Petroli.
O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora SALETE VOLPATO WOLOSZYN, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 40983-
06, para responder pelo cargo de Diretora Escolar II da Escola 
Básica Municipal Maria Petroli, a partir de 4 de fevereiro de 2013, 
enquanto perdurar o afastamento da titular, percebendo, nesse 

com efeitos pecuniários retroativos a 31 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 210/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 210/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor GIL-
SON DANDOLINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, ao servi-
dor GILSON DANDOLINI, ocupante do cargo de Mecânico, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 211/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 211/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SAN-
DRA REGINA BONASSI COLOMBO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, à servidora 
SANDRA REGINA BONASSI COLOMBO, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.12, matrícula 91910-00, 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equi-
valente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de fevereiro 
de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 216/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 216/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia JATIR SILVESTRE MARTINI no cargo de Encarregado da 
Seção de Obras e Orçamento.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JATIR SILVESTRE MARTINI, para 
exercer o cargo de Encarregado da Seção de Obras e Orçamen-
to - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos 
da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 13 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 217/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 217/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia NAIANA CRISTINA FRIGO FESTUGATO no cargo de Su-
pervisora de Relações Comunitárias.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora NAIANA CRISTINA FRIGO FESTU-
GATO, para exercer o cargo de Supervisora de Relações Comuni-
tárias - Gabinete do Vice-Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 7, acrescidos da gratificação de 
20% (vinte por cento), a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ínterim, vencimentos próprios do cargo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 214/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 214/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede abono de permanência à servidora ILIS SCHIENEMEIER.
O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora ILIS SCHIENEMEIER, ocupante 
do cargo de Atendente de Consultório Odontológico, abono de 
permanência, equivalente ao valor da sua contribuição previdenci-
ária, até a data da concessão da aposentadoria.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 27 de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 215/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 215/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 3.842 dias, ou seja: 10 (dez) anos, 6 
(seis) meses e 12 (doze) dias de tempo de contribuição, nos as-
sentamentos funcionais da servidora LIDERS FATIMA BORILLE, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, em 21 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 220/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 220/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia ANGELITA FAEZ no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANGELITA 
FAEZ, no cargo de Professor - Ciências, código 10.12, 20 (vinte) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério 
Público Municipal, a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 221/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 221/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia DIVANIA INEZ BOTEGA CASADEI no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, DIVANIA 
INEZ BOTEGA CASADEI, no cargo de Professor - Língua Espanho-
la, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 13 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 218/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 218/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia ORIDES STORCHIO no cargo de Chefe do Departamento 
Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ORIDES STORCHIO, para exercer 
o cargo de Chefe do Departamento Administrativo - Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal do Magistério Pú-
blico Municipal - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento), a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 219/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 219/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia ORLANDO KUCZMAINSKI no cargo de Encarregado da Se-
ção de Dívida Ativa.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ORLANDO KUCZMAINSKI, para 
exercer o cargo de Encarregado da Seção de Dívida Ativa - Se-
cretaria Municipal de Finanças, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 224/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 224/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia ROSANE FATIMA DA CONCEIÇÃO BRANCO no cargo de 
Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ROSANE 
FATIMA DA CONCEIÇÃO BRANCO, no cargo de Professor - Histó-
ria, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 13 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 225/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 225/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia SILVANA DE VARGAS no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SILVA-
NA DE VARGAS, no cargo de Professor - Educação Física, código 
10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente de Car-
gos do Magistério Público Municipal, a partir de 13 de fevereiro 
de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 222/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 222/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia INES LIAMAR WOLFF PEREIRA ROGOVSKI no cargo de 
Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, INES LIA-
MAR WOLFF PEREIRA ROGOVSKI, no cargo de Professor - Mate-
mática, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Per-
manente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 13 
de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 223/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 223/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia MARGARIDA MORESCO DA SILVA no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARGA-
RIDA MORESCO DA SILVA, no cargo de Professor - Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, 
do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, 
a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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16. TEREZINHA LANDO, Rotary Club de Concórdia;
17. MOACIR ZAT, Câmara de Dirigentes Lojistas de Concórdia - 
CDL;
b) suplentes:
1. LUCIANO TUMELERO, Banco do Brasil;
2. JOSYE JOANA SANDI SANDRIN, SESC;
3. WILLIAN KNEBEL, Águas do Alto Uruguai Convention & Visitors 
Bureau;
4. ELIZABETE GAVAZZONI, Grupo Escoteiro Concórdia;
5. DIAN CARLA BOMBAZARO, Lions Clube Concórdia - Centro;
6. ANTONIO MARCOS CECCONELO, CREA;
7. ROBERTO KURTZ PEREIRA, AMAUC;
8. JEAN CARLOS PORTO VILAS BOAS SOUZA, EMBRAPA;
9. JOSE CLAUDIO BORGES, CIDASC;
10. DOLMAR FRIZON, ACIC;
11. MARIA LUIZA DAUFENBACH, Universidade do Contestado - 
UnC Concórdia;
12. MARTA MARIA MENIN, SENAC;
13. SANDRA MARA VALERIUS, Instituto Federal de Educação, Ci-
ência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia;
14. ORESTES CORDEIRO DOS SANTOS, Lions Clube Concórdia - 
Vila São Miguel;
15. MARLEI FRANCISCON CAMILLO, Memorial Attilio Fontana;
16. SERGIO ROGERIO SILVA DE VARGAS, Rotary Club de Concór-
dia;
17. HELDEMAR MACIEL, CDL.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 185/2012, de 1º de 
fevereiro de 2012; 401/2012, de 3 de abril de 2012; 451/2012, 
de 23 de abril de 2012; 690/2012, de 3 de setembro de 2012; 
771/2012, de 15 de outubro de 2012 e 848/2012, de 29 de no-
vembro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 227/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 227/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Econômico - CMDE; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 253, 
de 27 de novembro de 2002 e alteração e no Decreto nº 4.639, de 
2 de julho de 2003.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para integrar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - CMDE, as pessoas abaixo relacio-
nadas:
I - presidente: MARNIO ALBERTO CADORE, Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
II - membros:
a) JOSE ANTONIO SARETTA, Diretor de Indústria, Comércio e Tu-
rismo;
b) ANTONIO JOSE BEGNINI, Assessor de Planejamento;
c) JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO, repre-
sentante da Secretaria Municipal de Finanças;

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 226/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 226/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de Turismo 
de Concórdia - COMTUR; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.014, de 5 de 
novembro de 1997 e alterações e no Decreto nº 3.960, de 28 de 
abril de 1998 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas para integrar o Conselho Municipal de 
Turismo de Concórdia - COMTUR, as pessoas abaixo relacionadas, 
até 31 de janeiro de 2014, com os respectivos órgãos e entidades 
que representam:
I - representantes do Poder Público Municipal:
a) titulares:
1. MARNIO ALBERTO CADORE, Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Turismo - Presidente;
2. ALAOR ANTONIO CAMILLO, Assessoria Jurídica;
3. LEVI ELOI DOS SANTOS, Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente;
4. JOSE ALBERTO MAZOCCO, Fundação Municipal de Cultura;
5. ROSILENE SALVADOR POLINA, Fundação Municipal de Esportes;
b) suplentes:
1. RODINEI ZANELLA, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo - Secretário-Executivo;
2. DENISE MARCONATTO, Assessoria Jurídica;
3. MOACIR VALCARENGHI, Fundação Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente;
4. CASSIA PINHEIRO MACHADO BITTENCOURT, Fundação Muni-
cipal de Cultura;
5. SILVIOMAR BERNARDI, Fundação Municipal de Esportes;
II - representantes das entidades representativas do Município:
a) titulares:
1. RONALDO FURLAN, Banco do Brasil;
2. KETINY KAREN VARIZA SEHN, Serviço Social do Comércio - 
SESC;
3. AGENOR FRIGO, Águas do Alto Uruguai Convention & Visitors 
Bureau;
4. MARCIO CESAR ROSSINI, Grupo Escoteiro Concórdia;
5. NADIA TERESINHA GREZZANA MASCELANI, Lions Clube Con-
córdia - Centro;
6. PAULO AFONSO CORBELINI, Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA;
7. IVANETE TEREZINHA PEREIRA GRENDENE, Associação dos Mu-
nicípios do Alto Uruguai Catarinense - AMAUC;
8. MARISA NATALINA SANDRIN CADORIN, Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;
9. ADEMILSON BARREIROS DA SILVA, Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC;
10. GENI JOSE BONATTO, Associação Empresarial de Concórdia 
- ACIC;
11. VERONICA PAZ DE OLIVEIRA, Universidade do Contestado - 
UnC Concórdia;
12. LECI MARINA HARNICH, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC;
13. OLAVO ADELBERTO KONIG, Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus Concórdia;
14. OTAVIO MARQUES DE MELO, Lions Clube Concórdia - Vila São 
Miguel;
15. ARTEMIO VALTER DE SOUZA FILHO, Memorial Attilio Fontana;
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Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, ao servidor 
VILMAR CORADI, ocupante do cargo de Motorista, 1 (um) mês 
de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pe-
cúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 230/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 230/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ENIR 
DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, à servidora 
ENIR DA SILVA, ocupante do cargo de Secretário Escolar, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 3 de fevereiro de 2008 a 2 de 
fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 231/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 231/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLA-
DISNEI CLARICE GRUHLKE.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

d) ELMO ANTONIO RICHARDI, representante da Secretaria Muni-
cipal de Urbanismo e Obras;
e) DAGNOR ROBERTO SCHNEIDER, representante da Associação 
Empresarial de Concórdia - ACIC;
f) LUCIANO FISCHER, representante da Câmara de Dirigentes Lo-
jistas de Concórdia - CDL;
g) FRANCESCO ANDREA DALLA COSTA, representante do Sindica-
to dos Contabilistas de Concórdia.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 155/2009, de 27 de 
janeiro de 2009; 260/2010, de 4 de março de 2010; 168/2011, de 
16 de fevereiro de 2011; 808/2011, de 9 de novembro de 2011; 
386/2012, de 2 de abril de 2012; 691/2012, de 3 de setembro de 
2012 e 769/2012, de 15 de outubro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 228/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 228/2013, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora KEILI STEIN BORDIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora KEILI STEIN BOR-
DIN, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 10.10, 
matrícula 93246-00, a partir de 4 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de fevereiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 229/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 229/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor VIL-
MAR CORADI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
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Decreto Nº 233/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 233/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Constitui e designa Comissão Permanente de Avaliação de Amos-
tras de Materiais, objetos de processos licitatórios; dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Avaliação de 
Amostras de Materiais, objetos de processos licitatórios.
Art. 2º Ficam designados, para integrar referida Comissão, os ser-
vidores abaixo relacionados, a partir de 13 de fevereiro de 2013:
I - presidente: MARIO LUIZ ROTTA;
II - vice-presidente: ANGELO BENINI FANTIN;
III - membros:
a) NEUSA PRESOTTO COLOMBO;
b) SIRLEI MICHELOTTI;
c) MARILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO.
Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto fica conce-
dida, a partir de 13 de fevereiro de 2013, aos servidores abaixo 
relacionados, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executi-
vo, gratificação pelo exercício de função de assessoramento, equi-
valente a 20% (vinte por cento) sobre o respectivo vencimento, 
enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comissão:
I - MARILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO, ocupante do car-
go de Escriturário;
II - NEUSA PRESOTTO COLOMBO, ocupante do cargo de Assis-
tente Social;
III - SIRLEI MICHELOTTI, ocupante do cargo de Nutricionista.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 234/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 234/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Constitui e designa Comissão Permanente de Registro Cadastral; 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações; na Lei Delegada nº 01, de 
3 de setembro de 1993 e alteração; nos arts. 74 e 75 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; no Decreto 
nº 3.546, de 19 de setembro de 1994 e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Registro Cadas-
tral, com a incumbência de efetuar o recebimento e a análise da 
documentação para inscrição no Cadastro de Fornecedores do Mu-
nicípio de Concórdia.

do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, à servidora 
CLADISNEI CLARICE GRUHLKE, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 91723-01, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 2 de fevereiro de 2008 a 1º de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 232/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 232/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora IVA-
NI DAL VESCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2013, à servidora 
IVANI DAL VESCO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 8 de janeiro de 
2008 a 7 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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ANEXO ÚNICO

Nº de ordem Servidor Unidade Escolar
1 Andre Ramos Rizelo EBM Ângelo Ary Biezus

2 Veranilce Boscatto
EBM Anna Zamarchi 
Coldebella

3 Nilse de Lourdes Zagonel Rubini EBM Concórdia
4 Marisa Pasinato Pichetti EBM Elizabetha Pavan
5 Vani Terezinha  Locatelli Majeski EBM Eugênio Pozzo

6 Adriana Dilda Bonatto
EBM Frei Cipriano 
Chardon

7 Emerson Rodrigo Koch EBM Giuseppe Sette
8 Gilse Teresinha Mezacasa Borile EBM Imigrantes
9 Emerson Bortolotto EBM Irmão Miguel

10 Jucelia Borsati 
EBM João Theobaldo 
Magarinos

11 Salete Volpato Woloszyn EBM Maria Petroli
12 Mariema Fracasso Rizzo EBM Melvin Jones
13 Maura Pierina Baccin EBM das Nações
14 Diolaine Suzin Camargo EBM Natureza

15 Liane Maria de Carli Petry
EBM Parque de Expo-
sições

16 Andreia Cadorin Schiavini EBM Romeu de Sisti
17 Rosani Baltazar da Rosa EBM Santa Cruz
18 Marianes Soligo EBM Santa Rita
19 Darci Antonio Boiani EBM Waldemar Pfeiffer
20 Miria Fatima Guzzo GEM Cinqüentenário

21 Eliane Beatriz Balsan Camillo
GEM Maria Melânia 
Siqueira

22 Jaqueline Maria Feraso Martello
GEM Nossa Senhora da 
Salete

23 Ivete Cechin GEM Nova Brasília
24 Janice Oliria  Zilio Guizzo GEM Petrópolis
25 Maria Luiza Alves Favaretto EMC Linha Tiradentes

26 Marcia Lisiana Saatkamp Lawrenz
EMC Elvira Elizabeth 
Becker Schell

27 Gema Barater Bedin
EMC Ângelo Vitório 
Stedille

28
Maria Bernardete Poletto Loren-
zetti

EMC Antonieta de 
Barros 

29 Merli Thome EMC Terra Vermelha

30 Cladir Padoan Rossi
EMCs Suruvi e José 
Venâncio Finger

31 Roseneli Radin Munaretto EMC Linha Pinhal

32 Cladir Padoan Rossi
EMCs Caravággio e 
Linha Kaiser

33 Graciela Romani Dalposso CMEI Acalanto
34 Andiara Sgarabotto CMEI Amigo da Criança

35 Eliane Franchini
CMEI Antônio Carlos 
Galeazzi

36 Adriana Alberti Pagliochi CMEI Criança Feliz

37 Andreia Fatima Varela Kafer
CMEI Dr. Zoé Silveira 
D’Avila

38 Samira Bressan Ferreira CMEI Imigrantes
39 Elisete Fantin CMEI Itália Chiuchetta
40 Lucia Maria Rosa CMEI José Garghetti
41 Vera Lucia Bee CMEI Lua de Cristal
42 Cristiane Rosa Pottratz Perondi CMEI Maria Fracasso
43 Sirlei Stoll Zambon CMEI Natureza
44 Cristiane Agnolin CMEI Primeiros Passos

45
Silvana Cristina Fazzioni Hoechler 
Cecchin CMEI Pequeno Príncipe

46 Fernanda Fornari CMEI Regina Piola
47 Maria Angelina Pravato CMEI Santa Rita
48 Marcia Devense Bach CMEI Sonhos de Criança

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida Comissão, os ser-
vidores abaixo relacionados, cuja investidura será de 1 (um) ano, 
a partir de 13 de fevereiro de 2013:
I - presidente: NAIR KOPPE VOGT;
II - vice-presidente: LIDIANE DAL PRA;
III - secretário: ADINAN CANDIDO POLO.
Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica conce-
dida ao servidor ADINAN CANDIDO POLO, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, gratificação pelo exercício de função de assessoramen-
to, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os respectivos ven-
cimentos, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comis-
são, a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 235/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 235/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Designa servidores responsáveis pela realização de despesas sob 
o regime de autonomia de gestão financeira dos estabelecimentos 
ou instituições municipais de educação básica do Município; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 4º da Instrução 
Normativa nº TC-14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados, a partir de 13 de fevereiro de 2013, 
servidores para atuarem como responsáveis pelo recebimento, 
aplicação e prestação de contas dos recursos disponibilizados sob 
o regime de autonomia de gestão financeira dos estabelecimentos 
ou instituições municipais de educação básica, instituído pela Lei 
nº 3.471, de 27 de junho de 2003, na forma do Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 566/2012, de 26 de junho de 
2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 238/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 238/2013, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede gratificação, pelo exercício de função de direção, à servi-
doras; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, no 
art. 84 da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 
e alteração, na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alte-
ração e no Decreto nº 232/2005, de 15 de fevereiro de 2005, e 
considerando que, além das atribuições inerentes aos cargos de 
origem, as servidoras abaixo integram o Grupo de Formadores, 
com a finalidade de capacitar os professores da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida às servidoras abaixo relacionadas, do qua-
dro de pessoal de provimento efetivo, gratificação pelo exercício 
de função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
sobre o respectivo vencimento, enquanto perdurarem os trabalhos 
no Grupo de Formadores:
I - CIRLEI GIOMBELLI, ocupante do cargo de Especialista em Edu-
cação, código 11.12, matrícula 91219-02;
II - CLADIR PADOAN ROSSI, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.12, matrícula 52540-03;
III - MARCIA DE BONA LAZZARI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.13, matrícula 4146-00;
IV - MARCIA FARINELLA SOARES DE CAMPOS, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.13, matrícula 39047-01;
V - NATALIA SILVEIRA LIMA, ocupante dos cargos de Professor, 
códigos 10.12, matrículas 54461-00 e 54461-01;
VI - ROSE ANTONIETTI GOMES DE ALMEIDA, ocupante dos car-
gos de Professor, códigos 10.12, matrículas 91758-03 e 91758-06;
VII - VANESSA FRIZON, ocupante dos cargos de Professor, código 
10.10, matrícula 92177-00 e código 10.12, matrícula 92177-05.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2013.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 367/2011, de 26 de abril de 
2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Nº de ordem Servidor Unidade Escolar

49 Silvana Albiero
CMEI Zilda Silveira 
Neves

EBM – Escola Básica Municipal
GEM – Grupo Escolar Municipal
EMC – Escola Municipal do Campo
CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil

Decreto Nº 236/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 236/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor JOÃO 
BARBOSA COSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos, no mês de fevereiro de 2013, ao ser-
vidor JOÃO BARBOSA COSTA, ocupante dos cargos de Médico, 
matrículas 6505-00 e 6505-08, 4 (quatro) meses de licença, a tí-
tulo de prêmio por assiduidade, convertidos em pecúnia, com a 
remuneração do cargo efetivo, na forma abaixo:
I - matrícula 6505-00:
a) 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 1º 
de agosto de 1991 a 31 de julho de 1996;
b) 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 1º 
de agosto de 1996 a 31 de julho de 2001;
c) 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 1º 
de agosto de 2001 a 31 de julho de 2006;
II - matrícula 6505-08, 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - pe-
ríodo aquisitivo de 16 de janeiro de 2008 a 15 de janeiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo 

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 237/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 237/2013, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora ADRIANA APARECIDA DA SILVA.
O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ADRIANA APARE-
CIDA DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Creche, a partir de 13 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
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Extrato 1º TA Contrato Nº 142/2012 - PMC
Contrato Nº : 1º TA 142/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA
Licitação : Inexigibilidade 10/2012

Objeto : Prestação de serviço de internamento de adolescente, 
conforme determinação judicial.
Vigência : Início: 08/02/2013 Término: 28/02/2014
Valor R$ : 13.748,04 (Treze Mil, Setecentos e Quarenta e Oito 
Reais e Quatro Centavos)

Dotação : 266 - 09.001.2034.333903999000000.01000000

Dotação : 106 - 09.001.2034.333903999000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 3/2013 - PMC
Contrato Nº : 1º TA Contrato 3/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SAFRA DIESEL LTDA
Licitação : Pregão 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 20/02/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ : 1.194.600,00 (Um Milhão, Cento e Noventa e Quatro Mil 
e Seiscentos Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903001000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903001000000.01000000

Dotação : 20 - 04.001.2009.333903001000000.01240000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903001000000.01000000

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903001000000.01010000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903001000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903001000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903001000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903001000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903001000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903001000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903001000000.01000000

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903001000000.01640000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903001000000.01570000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903001000000.01650000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903001000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 40/2013 - PMC
Contrato Nº : 1ºTA 40/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Tomada de Preços 71/2012

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº. 
4/2013- PMC - Registro de Preços
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 4/2013- PMC
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2013, de pneus novos e correlatos para manutenção 
da frota de veículos e maquinas do Município de Concórdia, con-
forme descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 14/03/2013, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 14/03/2013 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 28 de fevereiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Tomada de Preços Nº 6/2013 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, em 
horas técnicas, de profissional de Engenharia Mecânica, de acordo 
com o Memorial Descritivo constante no Anexo “D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO deverá ser 
efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 19/03/2013, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 15/03/2013, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
19/03/2013, às 16h00min.
Abertura: dia 20/03/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 28 de fevereiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Dotação : 307 - 08.001.1009.344905198000000.03450000

Extrato 1º TA Contrato Nº 47/2013 - PMC
Contrato Nº : 47/2013/2013
Aditivo Nº : 1/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexibilidade 13/2013

Objeto : AQUISICAO DE PASSES ESCOLARES (PASSAGEM DE IDA 
E VOLTA) PARA ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL E ESTA-
DUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE CONCORDIA PARA O ANO 
LETIVO.
Vigência : Início: 18/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 18/02/2013
Valor R$ : 402.683,75 (Quatrocentos e Dois Mil, Seiscentos e Oi-
tenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Extrato 1º TA Contrato Nº 5/2013 - PMC
Contrato Nº : 5/2013/2013
Aditivo Nº : 1º TA 5/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BASEGGIO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 20/02/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 20/02/2013
Valor R$ : 35.358,75 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Cinquenta e 
Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903001000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903001000000.01000000

Dotação : 20 - 04.001.2009.333903001000000.01240000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903001000000.01000000

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903001000000.01010000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903001000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903001000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903001000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903001000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903001000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903001000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903001000000.01000000

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903001000000.01640000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903001000000.01570000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903001000000.01650000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903001000000.01000000

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) de drenagem pluvial 
epavimentação asfáltica da Rua Vitória, localizada no Bairro Gui-
lherme Reich.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 15/04/2013
Valor R$ : 8.521,05 (Oito Mil, Quinhentos e Vinte e Um Reais e 
Cinco Centavos)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905198000000.01450000

Dotação : 307 - 08.001.1009.344905198000000.03450000

Extrato 1º TA Contrato Nº 43/2013 - PMC
Contrato Nº : 1ºTA 43/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços 72/2012

Objeto : Contratação de empresa do ramo da construção civil para 
implementação dos projetos preventivos contra incêndio do GEM 
Maria Melânia Siqueira, neste Município.
Vigência : Início: 20/02/2013 Término: 18/03/2013
Valor R$ : 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 210 - 06.002.1005.344905192000000.01010000

Dotação : 47 - 06.002.1004.344905192000000.01580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 441/2012 - PMC
Contrato Nº : 1ºTA 441/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Tomada de Preços 59/2012

Objeto : Acréscimo e redução de materiais e mão de obra na Con-
tratação para execução de obra de drenagem pluvial e pavimenta-
ção asfáltica da Rua A (João Kugelmeier).
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 04/04/2013
Valor R$ : 11.465,21 (Onze Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco 
Reais e Vinte e Um Centavos)

Dotação : 342 - 08.001.1009.344905198000000.03450000

Dotação : 307 - 08.001.1009.344905198000000.03450000

Extrato 1º TA Contrato Nº 449/2012 - PMC
Contrato Nº : 1ºTA 449/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada de Preços 65/2012

Objeto : Contratação de empresa em regime de empreitada glo-
bal, para execução de Praça no Bairro Petrópolis, neste Município.
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 09/04/2013
Valor R$ : 7.869,80 (Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais 
e Oitenta Centavos)

Dotação : 342 - 08.001.1009.344900401000000.03450000

Dotação : 258 - 08.001.1009.344905198000000.01890000

Dotação : 342 - 08.001.1009.344905198000000.03450000
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Extrato 3º TA Contrato Nº 298/2012 - PMC
Contrato Nº : 3ºTA 298/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Licitação : Tomada de Preços 39/2012

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e arqui-
tetura, para realizar projeto de intersecção no Acesso a BR 153, 
KM 103, neste Município
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 01/06/2013
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 279 - 10.001.2037.344905180000000.01000000

Extrato Contrato Nº 1/2013 - Fumdema
Contrato Nº : 1/2013
Aditivo Nº :
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : INTERNET SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LINK DE INTERNET
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 27/02/2014
Assinatura : 25/02/2013
Valor R$ : 1.080,00 (Um Mil e Oitenta Reais)

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903997000000.01000000

Extrato Contratos Nº 89/2013 a 98/2013 - PMC
Contrato Nº : 89/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES MENEGAT LTDA ME
Licitação : Pregão 7/2013

Objeto : FORNECIMENTO ESTIMATIVO DE PASSES PARA IDOSOS 
COMMAIS DE 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL N 3.087/1998 E DECRETO N° 844/2009.
Vigência : Início: 08/02/2013 Término: 10/02/2014
Valor R$ : 4.514,16 (Quatro Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e 
Dezesseis Centavos)

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 90/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA
Licitação : Pregão 7/2013

Objeto : FORNECIMENTO ESTIMATIVO DE PASSES PARA IDOSOS 
COMMAIS DE 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL N 3.087/1998 E DECRETO N° 844/2009.
Vigência : Início: 08/02/2013 Término: 10/02/2014
Valor R$ : 3.411,36 (Três Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Trinta 
e Seis Centavos)

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 91/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 17/2013

Objeto : Aquisição de passes (ida e volta) para alunos do ensino 
médio da rede pública estadual.

Extrato 1º TA Contrato Nº 61/2013 - PMC
Contrato Nº : 1º TA 61/2013/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ALERT SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação : Pregão 2/2013

Objeto : Contratação de empresa para efetuar os serviços de lim-
peza, higienização e organização, nas dependências do Terminal 
Rodoviário, do Centro Municipal de Educação Infantil Mundo da 
Criança e Centro Municipal de Educação Infantil Zilda Neves e para 
prestação dos serviços de preparo das refeições e higienização do 
ambiente de trabalho, nas dependências do Centro Municipal de 
Educação Infantil Zilda Neves.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 24/05/2013
Valor R$ : 11.610,00 (Onze Mil, Seiscentos e Dez Reais)

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903401000000.01000000

Dotação : 57 - 06.004.2018.333903401000000.01010000

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903401000000.01010000

Dotação : 37 - 06.002.2013.333903401000000.01010000

Extrato 2º TA Contrato Nº 459/2012 - PMC
Contrato Nº : 2ºTA 459/2012/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUPA CONSTRUÇÕES LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços 68/2012

Objeto : Contratação de empresa de construção civil, em regime 
de empreitada global (material e mão de obra).
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 19/12/2013
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 285 - 10.001.2039.344905198000000.01240000

Dotação : 125 - 10.001.2039.344905198000000.01000000

Dotação : 127 - 10.001.2039.344905198000000.01240000

Extrato 2º TA Termo de Permissão e Uso Nº 14/2007 
- PMC
Contrato Nº : 2ºTA TERMO DE PERMISSÃO E USO Nº 14/2007/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JAIR ANGELO BORTOLI
Licitação : Concorrência 9/2007

Objeto : OUTORGA, EM CARATER DE EXCLUSIVIDADE, DA PER-
MISSAO DO DIREITO DE GESTAO DAS AREAS ESPECIAIS DES-
TINADAS AO ESTACIONAMENTO POR TEMPO LIMITADO, REGU-
LAMENTADO E PAGO DE VEICULOS, NAS VIAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CONCORDIA QUE COMPOEM A 
CHAMADA AREA AZUL .
Vigência : Início: 01/03/2013 Término: 31/05/2013
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 42 - 08.001.2027.333903900000000.01000000

Dotação : 212 - 08.001.2027.333903900000000.00000000
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Setecentos e Vinte e Nove Reais e Dezesseis Centavos)

Dotação : 89 - 08.001.2031.333903999000000.01540000

Dotação : 90 - 08.001.2031.333903999000000.01550000

Dotação : 91 - 08.001.2031.333903999000000.01560000

Dotação : 151 - 12.001.2043.333903999000000.01540000

Dotação : 152 - 12.001.2043.333903999000000.01550000

Dotação : 153 - 12.001.2043.333903999000000.01560000

Contrato Nº : 97/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CICLO2 TECNOLOGIA LTDA
Licitação : Pregão 8/2013

Objeto : aquisição de licenças de sistema antispam
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 24/03/2014
Valor R$ : 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903994000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903994000000.01000000

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903994000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903994000000.01000000

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903994000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903994000000.01000000

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903994000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903994000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903994000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903994000000.01000000

Dotação : 238 - 13.001.2104.333903994000000.02000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903994000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903994000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903994000000.01000000

Contrato Nº : 98/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : VANCIN AUTOPECAS LTDA EPP
Licitação : Pregão 11/2013

Objeto : Aquisição de peças para conserto do diferencial do cami-
nhão VW 14150.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 22/06/2013
Valor R$ : 6.037,31 (Seis Mil, Trinta e Sete Reais e Trinta e Um 
Centavos)

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903039000000.01000000

Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 18/02/2014
Valor R$ : 29.064,00 (Vinte e Nove Mil e Sessenta e Quatro Reais)

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Contrato Nº : 92/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 17/2013

Objeto : Aquisição de passes (ida e volta) para alunos do ensino 
médio da rede pública estadual.
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 18/02/2014
Valor R$ : 218.137,50 (Duzentos e Dezoito Mil, Cento e Trinta e 
Sete Reais e Cinquenta Centavos)

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Contrato Nº : 93/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME
Licitação : Inexigibilidade 17/2013

Objeto : Aquisição de passes (ida e volta) para alunos do ensino 
médio da rede pública estadual.
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 18/02/2014
Valor R$ : 25.880,00 (Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Oitenta 
Reais)

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Contrato Nº : 94/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLECIANE MELANIA PASINATTO ME
Licitação : Inexigibilidade 17/2013

Objeto : Aquisição de passes (ida e volta) para alunos do ensino 
médio da rede pública estadual.
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 18/02/2014
Valor R$ : 22.903,36 (Vinte e Dois Mil, Novecentos e Três Reais e 
Trinta e Seis Centavos)

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Contrato Nº : 95/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES DELLABONA LTDA - ME
Licitação : Pregão 3/2013

Objeto : Contratação de empresa no ramo de transportes cole-
tivos de passageiros, para prestação de serviços,em regime de 
fretamento, de transporte de alunos da Rede Estadual do ensino 
Fundamental e Médio, durante o ano letivo de 2013.
Vigência : Início: 20/02/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ : 57.246,00 (Cinquenta e Sete Mil e Duzentos e Quarenta 
e Seis Reais)

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Contrato Nº : 96/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ELISEU KOPP E CIA LTDA.
Licitação : Concorrência 1/2013

Objeto : Prestação de serviços de monitoramento eletrônicode ve-
ículos, com fornecimento de equipamentos, implantação e manu-
tenção do sistema de fiscalização eletrônica.
Vigência : Início: 22/02/2013 Término: 07/04/2014
Valor R$ : 455.729,16 (Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Mil, 
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DAS OFICINAS DE MÚSICA
Art. 3º. A modalidade de música compreende:
I - Ensinamentos práticos e teóricos de música, oportunizando ao 
aluno a prática instrumental e o desenvolvimento de aptidões e 
criatividade.
II - Período de freqüência da oficina:
Acordeon, violão, teclado e guitarra permanência máxima por alu-
no de 3 (três) anos e para piano 5 (cinco) anos.
III- A oficina de música objetiva especialmente pela iniciação a 
instrumentalização musical.
CAPITULO IV
DAS OFICINAS DE DANÇA
Art. 4º. A modalidade de dança compreende:
I - DANÇA POPULAR: as coreografias serão elaboradas especial-
mente para o grupo, onde o aluno terá oportunidade de vivenciar 
os mais variados temas relacionados com sua realidade. Em cada 
dança, o aluno terá espaço para expressar-se e desenvolver sua 
criatividade e consciência corporal.
II - DANÇA FOLCLÓRICA: a base desta modalidade é a utiliza-
ção das danças originais, visando o conhecimento histórico sobre 
o povo que originou a mesma, através de pesquisas e histórias 
contadas por imigrantes e descendentes. Dessa forma, o aluno 
conhecerá os usos e costumes, música, canto, a localização geo-
gráfica e aproximação com a história da imigração.
III - DANÇA DE RUA: As aulas oportunizarão não somente o 
aprendizado da dança, mas o exercício de suas características bá-
sicas fundamentais: força, equilíbrio, coordenação, educação de 
movimento, expressão. Além da prática, presente na maioria das 
aulas, o aluno terá a oportunidade de conhecer a história, a ori-
gem e o progresso, no Brasil e no mundo, através dos “estudos 
em dança de rua”.
IV - DANÇA RECREATIVA: A oficina tem como objetivo utilizar a 
dança como meio de integração social, onde o aluno pratica a 
atividade sem o compromisso de memorizar coreografias, confec-
cionar figurino ou participar de grandes ensaios. A atividade é 
direcionada para adultos, não possui um estilo dominante, pois 
utiliza ritmos de diversos gêneros musicais.
Art. 5º- As oficinas de dança serão desenvolvidas coletivamente e 
o tempo de permanência do aluno é ilimitado.
CAPITULO V
DAS OFICINAS DE GINÁSTICA
Art. 6º. A Oficina de Ginástica compreende atividades relacionadas 
à prática de atividade física, de acordo com as regras vigentes 
neste regimento.
I- Será obrigatório a apresentação de atestado médico para a par-
ticipação da oficina de ginástica, sendo o mesmo válido por 1 ano.
II- As oficinas de ginástica, desenvolvidas coletivamente, terão o 
tempo máximo de permanência de 5 anos.
III - A partir de mês de junho o ingresso na oficina de ginástica 
somente será efetivada após uma avaliação diagnóstica realizada 
pelo profissional da área.
CAPITULO VI
DAS OFICINAS DE TEATRO
Art. 7º. As oficinas de teatro compreendem 3 (três) níveis:
I - INICIANTE: o aluno conhece a terminologia básica da lingua-
gem teatral e também os diversos espaços físicos: Palco Italiano, 
Arena, Palco Elisabetano e Palcos Alternativos. A base de treina-
mento deste nível é a improvisação dirigida, possibilitando ao alu-
no o desenvolvimento da observação e criatividade, focalizando a 
formação de platéia.
II - INTERMEDIÁRIO: neste nível o foco é o treinamento corporal 
mais intensificado, onde o aluno reconhece no seu corpo limites 
e tensões, para poder superá-las e agir de forma mais natural. As 
improvisações dirigidas têm continuidade com a criação de peque-
nos esquetes. O aluno também é incentivado a fazer leituras de 
textos teatrais.
III - AVANÇADO: O objetivo principal deste nível é criar autonomia 
no aluno, desenvolvendo um treinamento onde o mesmo, conhe-
cendo suas limitações irá transformá-las, estabelecendo códigos 

Regimento Interno das Oficinas Artísticas da 
Fundação Municipal de Cultura - Concórdia
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA
REGIMENTO INTERNO DAS OFICINAS ARTÍSTICAS DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA, instituída 
pela Lei nº 2.288, de 20 de janeiro de 1989 mantém, gratuita-
mente, Oficinas Artísticas de Música, Dança, Ginástica, Teatro e 
Artesanato, sendo que o presente rege todas as ações das Ofici-
nas Artísticas, bem como normas e condutas, direitos e deveres 
de alunos, dos profissionais administrativos, Auxiliares Artísticos e 
Técnicos Artísticos I e II e Professora que fazem parte das mes-
mas. Em sua organização as Oficinas Artísticas reger-se-á pela 
legislação oficial específica em vigor e manter-se-á nos turnos ma-
tutino, vespertino e noturno de segunda a sexta-feira.
CAPITULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Objetiva-se por intermédio das oficinas artísticas gratuitas 
de música, dança, ginástica, teatro e artesanato:
I - Proporcionar um canal para criação e expressão artística dos 
alunos com finalidades educacionais que propõe a fruição e am-
pliação dos conhecimentos por meio do contato com sons e mú-
sicas, para estimular a expressão corporal, explorando as possi-
bilidades do corpo, por meio das múltiplas expressões culturais 
desenvolvidas com a prática da dança, do teatro, com a pesquisa e 
desenvolvimento de atividades em grupos, ouvindo, reconhecen-
do e produzindo sonoridades.
II - Oferecer cursos de iniciação musical e instrumental de guitar-
ra, teclado, violão, piano, acordeon, à comunidade de Concórdia, 
para a descoberta de suas potencialidades artísticas, visando valo-
rizar a capacidade através do seu desenvolvimento sócio cultural;
III - Aprimorar os conhecimentos adquiridos em vivências artís-
ticas anteriores, colaborar para a revelação artística e fomentar 
novos processos criativos;
IV - Oportunizar o contato com a arte, acerca das diversas lingua-
gens e expressões, possibilitando o ingresso em futuros cursos 
especializados e profissionalizantes.
CAPITULO II
DA SECRETARIA DAS OFICINAS ARTÍSTICAS
Art. 2° - É competência da Secretaria das Oficinas Artísticas da 
Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
I - Representar as Oficinas Artísticas nos atos públicos.
II - Responsabilizar-se pelo bom funcionamento das Oficinas Artís-
ticas, buscando o cumprimento do Regimento Interno das Oficinas 
Artísticas.
III - Receber, informar e enviar documentos que sejam necessá-
rios para o funcionamento das Oficinas Artísticas.
IV - Articular encontros coletivos para planejamentos dos Auxi-
liares Artísticos e Técnicos Artísticos I e II e Professora com os 
demais segmentos da FMC.
V - Dinamizar coletivamente o planejamento e a construção de 
atividades, eventos, festivais e mostras das Oficinas Artísticas.
VI - Estimular a reflexão coletiva para a construção das atividades 
e planejamento de ações junto aos Auxiliares Artísticos e Técnicos 
Artísticos I e II, Professora e Superintendência.
VII - Organizar horários e vagas das Oficinas Artísticas
VIII - Organizar arquivo documental de modo a assegurar sua 
preservação.
IX - Elaborar e encaminhar relatórios necessários à administração 
da FMC e à municipalidade.
X - Redigir e subscrever as atas, comunicados e documentação 
necessária aos alunos, pais ou responsáveis e aos Auxiliares Artís-
ticos e Técnicos Artísticos I e II e Professora.
XI - Exercer demais funções de expedição responsabilizando-se 
em repassar aos interessados;
XII - Receber e atender as pessoas que se dirigem a secretaria das 
Oficinas Artísticas.
CAPITULO III
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§ 4º Quando da ausência do Auxiliar Artístico, Técnico Artístico I 
e II e Professora (em caso de atestado médico) das oficinas ar-
tísticas os alunos serão informados do cancelamento da aula sem 
reposição da mesma, em virtude do calendário da unidade.

CAPITULO IX
DAS MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS
Art.11º. As matrículas para novos alunos, se menores de 18(dezoi-
to) anos, deverão ser acompanhados pelos pais que assinarão ter-
mo de responsabilidade (anexo). Somente os alunos devidamente 
matriculados poderão frequentar as oficinas.
I - Para as Oficinas Artísticas de música (acordeon, teclado, violão, 
guitarra e piano) será realizada aula experimental com a avaliação 
do auxiliar artístico, técnico artístico I conforme Capitulo I Dos 
Objetivos, Artigo1º Inciso II
II - a Secretaria das Oficinas Artísticas responsabilizar-se-á pelas 
matrículas e rematrículas bem como datas e prazos de execução.
III - para alunos já matriculados será feita a rematrícula que acon-
tecerá na primeira semana de dezembro, sendo que menores de 
18 (dezoito) anos deverão ser efetuadas pelos pais ou responsá-
veis.
IV - as rematrículas serão amplamente divulgadas ainda no pe-
ríodo letivo para conhecimento e posterior garantia de vaga do 
aluno.
V - para efetuar a matrícula é necessário apresentação de cópia de 
Identidade ou Certidão de Nascimento do aluno, comprovante de 
residência no município de Concórdia e atestado médico compro-
vando a aptidão para as atividades físicas desenvolvidas na oficina 
de ginástica, o mesmo terá validade de 1 (um) ano.
VI - as matrículas podem ser efetuadas durante o ano até o mês 
de outubro, desde que haja vaga na oficina pretendida. Em não 
havendo vaga, o candidato interessado permanece inscrito em lis-
ta de espera e será chamado pela secretaria sempre que abrir 
vaga, seguindo ordem de inscrição na referida lista.
VII - O aluno que não efetuar a rematrícula perderá a vaga da 
oficina. Se este aluno apresentar interesse em data posterior, o 
mesmo aguardará disponibilidade de vaga na oficina pretendida.

CAPITULO X
DAS OFICINAS E FREQUÊNCIAS
Art. 12º. As Oficinas Artísticas da FMC terão a seguinte carga ho-
rária:
I - OFICINAS COLETIVAS E GINASTICA: cada turma terá de 1 
(uma) ou 2 (duas) aulas semanais com duração de 45min a 01h30 
ou no caso de horários disponíveis o quadro será efetuado pala 
secretaria.
II -.OFICINAS DE MÚSICA: 1(uma) aula semanal, com duração de 
50 minutos, tendo um intervalo de 10 minutos entre cada aula;
§ 1º É obrigatória a freqüência dos alunos em todas as aulas e 
atividades realizadas pelas Oficinas Artísticas e será registrada em 
documento próprio da Fundação Municipal de Cultura de Concór-
dia com objetivo de acompanhar a participação em cada oficina. 
O registro de freqüência será entregue mensalmente à Secretaria 
devidamente assinado pelo Auxiliar Artístico ou Técnico Artístico I 
e II e Professor.
§ 2º As faltas serão justificadas somente com apresentação de 
atestado médico. Quando o aluno atingir 25% de faltas do total 
de frequência anual da oficina ou 03 faltas consecutivas será ca-
racterizado a exclusão do aluno, permitindo assim que seja aberta 
vaga a novo candidato que tenha disponibilidade para frequentar 
as aulas.
§ 3º Os horários estabelecidos deverão ser respeitados, por alu-
nos, Auxiliares Artísticos, Técnicos Artísticos I e II, Professora e 
Secretaria das Oficinas Artísticas.
§ 4º Os alunos poderão chegar no máximo 10 (dez) minutos antes 
do início das oficinas e não poderão ausentar-se da sala sem o 
conhecimento ou permissão do Auxiliar Artístico ou Técnico Artís-
tico I e II e Professora. Os alunos deverão esperar a sua aula na 
recepção da FMC, e poderão ser advertidos, caso inflijam as regras 

individuais e criando partituras corporais. Assim, ele criará uma 
sistemática de trabalho pautada no conhecimento adquirido, sem-
pre orientandos pelo técnico artístico, que, proporá os focos a 
serem trabalhados. Também serão efetuadas análises e interpre-
tações de textos dramatúrgicos, históricos e teóricos.
IV- As oficinas de Teatro são atividades desenvolvidas coletiva-
mente e o tempo de permanência do aluno é ilimitado.
CAPITULO VII
DA OFICINA DE ARTESANATO
Art. 8º. A modalidade de Artesanato compreende:
I - ARTESANATO: A oficina terá como objetivo principal a forma-
ção dos conceitos básicos de artes como: cor/linha/composição/
harmonia bem como a fabricação e manuseio de materiais e a 
manipulação de instrumentos, reflexão de uso de materiais e a 
contextualização de produtos na sociedade em que o aluno esta 
inserido. Havendo a necessidade de releituras históricas do uso de 
materiais locais, estes serão elaborados com produtos da cultura 
regional como: palha de milho, grãos, folhas secas, etc.
II- A oficina de artesanato será uma atividade desenvolvida coleti-
vamente, o tempo de permanência do aluno será de 3 (três) anos.
CAPITULO VIII
DA COMPOSIÇÃO
Art. 9º. As oficinas serão integradas na forma especificada neste 
capitulo.
§ 1º Oficinas de Música: Serão ministradas 1(uma) vez por sema-
na com duração de 50 minutos cada:
Teclado: alunos a partir de 8 anos completos, atendimento indivi-
dual ou em grupo de até 4(quatro)alunos;
Piano: alunos a partir de 8 anos completos, atendimento indivi-
dual;
Acordeon: alunos a partir de 8 anos completos, atendimento in-
dividual;
Guitarra: alunos a partir de 8 anos completos; atendimento indivi-
dual ou em grupo de até 3(três) alunos;
Violão: alunos a partir de 10 anos completos; atendimento indi-
vidual;
§ 2º Oficinas de Dança por alunos com idade mínima de 5 (cinco) 
anos completos, sendo que as turmas serão formadas de acordo 
com a faixa etária e níveis de aprendizado, com no máximo 20 
(vinte) alunos cada turma, sendo de 1(uma) a 2(duas) vezes por 
semana.
§ 3º Oficinas de Artesanato: alunos a partir de 8(oito) anos de 
idade, sendo que as turmas serão formadas de acordo com a faixa 
etária, com no máximo 10 (dez) alunos cada turma.
§ 4º Oficinas de Teatro: alunos a partir de 10 anos, com no máxi-
mo 16 (dezesseis) alunos cada turma, sendo de 1(uma) a 2(duas) 
vezes por semana, divididos em níveis conforme descrito capitulo 
VI.
§ 5º Oficinas de Ginástica: alunas a partir de 16 anos e máximo 60 
anos, sendo que os mesmos poderão ser formados em turmas de 
acordo com os horários disponíveis, tendo no máximo 25 (vinte e 
cinco) por turma, sendo de 2(duas) vezes por semana.
§ 6º. O aluno poderá freqüentar até 2 (duas) oficinas, sendo uma 
de caráter coletivo (dança, ginástica, artesanato, teatro) e outra 
individual (piano, violão, guitarra, acordeon e teclado).
Art. 10º. Fica estabelecido que:
§ 1º O aluno e/ou seus responsáveis, assumem o compromisso 
com a FMC, de permanecer na oficina ou no grupo de dança e 
teatro, até o término das atividades do ano, visto que a ausência 
nas atividades coletivas prejudica o trabalho proposto.
§ 2º Caso o aluno não se adapte, provocando situações cons-
trangedoras, ou infringindo as regras contidas neste Regimento 
Interno, caberá a secretaria das oficinas, juntamente com a Supe-
rintendência da FMC, encaminhar aos pais ou responsáveis, comu-
nicado, por escrito, acerca da situação e a reincidência implicará 
no afastamento do aluno.
§ 3º Concluído o período de frequência ou caso de desistência em 
uma oficina o aluno, somente poderá matricular-se novamente em 
outra oficina após 12 (doze) meses.
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III- Advertência por escrito com ciência dos alunos, pais e ou res-
ponsáveis.
(documento em anexo a este Regimento Interno).
IV- Havendo reincidência o aluno será excluído das oficinas.
CAPITULO XII
DAS REUNIÕES DE PAIS OU RESPONSÁVEIS
Art. 15º. É de responsabilidade dos alunos acima de 18 anos, pais 
e/ou responsáveis comparecer nas reuniões agendadas pela Fun-
dação Municipal de Cultura de Concórdia, sendo que os ausentes 
acatarão as decisões deliberadas.
Art. 16º As reuniões periódicas devem ser organizadas para dis-
cutir e planejar ações das Oficinas Artísticas, sendo obrigação dos 
alunos maiores de 18 anos ou dos pais e/ou responsáveis buscar 
as informações definidas na reunião, no prazo posterior de até 48 
horas, na secretaria das Oficinas Artísticas.
Parágrafo Único. Todos os comunicados aos pais e ou responsá-
veis, serão efetuados por escrito e assinados pela coordenação 
das Oficinas Artísticas.
CAPITULO XIII
REUNIÕES PERIÓDICAS
Art. 17º Rever ideias quanto à elaboração, reestruturação e sis-
tematização dos projetos e eventos entre administração da Fun-
dação Municipal de Cultura, secretaria das Oficinas Artísticas e 
Auxiliares Artísticos e Técnicos Artísticos I e II e Professor.
I - Planejar, estruturar, organizar e avaliar os projetos e eventos 
da FMC de forma coletiva tendo em mente a instituição/aluno/
comunidade como sujeitos do processo.
II - Intercâmbio de experiências e práticas entre os Auxiliares Ar-
tísticos e Técnicos Artísticos I e II e Professora bem como pla-
nejamento e organização de atividades que serão desenvolvidas, 
para que todos trilhem a linha conceitual onde os conhecimentos 
desenvolvidos estejam em sintonia.
III - Estudos reflexivos de textos, vídeos, reflexões referentes aos 
clássicos educacionais e culturais.
CAPITULO XIV
DOS FIGURINOS E MATERIAIS
Art. 18. Para a elaboração de materiais e figurinos nas Aulas de 
Artesanato, Dança e Teatro será necessário:
I- Para as Oficinas de Dança e Teatro, cada turma confeccionará 
pelo menos 1 (um) figurino no ano. A escolha dos modelos e a 
confecção ficarão a cargo do Auxiliar Artístico e Técnico Artístico 
I e II e Professora sendo que os custos são responsabilidade dos 
alunos e ou dos responsáveis. O figurino deverá ser pago na data 
definida pelo responsável da Oficina Artística.
II- Na Oficina de Artesanato o material para confecção de peças 
individuais será de responsabilidade do aluno. No caso de elabo-
ração de peças que caracterizam a produção coletiva a FMC se 
responsabilizará em disponibilizar os materiais necessários, desde 
que tenham notório interesse público.
CAPITULO XV
DOS AUXILIARES ARTÍSTICOS E TÉCNICOS ARTÍSTICOS I E II E 
PROFESSORA
Art. 19º. O plano de trabalho de cada Auxiliar Artístico e Técnico 
Artístico I e II e Professora será apresentado no início do ano e 
reavaliado anualmente pelos autores e equipe administrativa da 
FMC visando instrumentalizar para o trabalho educativo.
I - Os profissionais administrativos também devem elaborar um 
plano de trabalho que contemple suas atividades e apresentar na 
secretaria.
II - Os Auxiliares Artísticos e Técnicos Artísticos I e II e Professora 
terão disponíveis na sua carga horária, o período vespertino das 
quintas-feiras para planejamento das atividades, ensaios de apre-
sentações e participação em programas contínuos da FMC. Uma 
vez ao mês no período vespertino de quinta-feira, será destinado 
à reuniões administrativas, limitadas a duas horas.
III - Para aulas de música, será disponibilizado na carga horária 
dos Auxiliares Artísticos e Técnicos Artísticos I uma hora por se-
mana exclusivamente para seu planejamento didático, sendo que 
o mesmo deverá atender no mínimo 35(trinta e cinco) horas de 

contidas neste Regimento Interno.
§ 5º Após o término das oficinas os pais são totalmente responsá-
veis por seus filhos, especialmente os menores de 18 anos.
§ 6º Nas oficinas os alunos devem participar uniformizados quan-
do estipulado ou para as atividades propostas.
§ 7º É proibido o uso na sala de aula de celulares, brinquedos ou 
lanches, a não ser quando solicitado.
§ 8º Todos os equipamentos utilizados para realização das aulas 
disponibilizados pela Fundação Municipal de Cultura de Concórdia 
devem ser zelados como todo e qualquer bem público.
§ 9º A elaboração dos horários das oficinas é de responsabilidade 
da Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
§10º Cada Auxiliar Artístico ou Técnico Artístico I e II e Professora, 
manterá um documento que possibilite sistematizar a evolução do 
aprendizado na oficina freqüentada pelo aluno, como instrumento 
de mensuração do desempenho podendo ser apresentado, se ne-
cessário, aos pais ou responsáveis.
CAPITULO XI
DOS ALUNOS
Art.13º Todos os alunos devidamente matriculados conforme dis-
posto neste Regimento Interno deverão:
I- Freqüentar assiduamente e integralmente as aulas, bem como 
as atividades realizadas pelas Oficinas Artísticas da FMC.
II- Respeitar as normas disciplinares da Fundação Municipal de 
Cultura de Concórdia.
III- Zelar pelo asseio e conservação das instalações, dependên-
cias, materiais, móveis e utensílios. No caso de depredação, os 
alunos e seus responsáveis serão chamados a repor ou reparar os 
danos causados ao patrimônio.
IV- Manter uma relação de cortesia e respeito com todos os ser-
vidores da FMC.
V- Possuir seus materiais individuais necessários e conservá-los 
em perfeita ordem.
VI- As faltas deverão ser justificadas por atestados médicos.
VII- Ser assíduo e pontual nas atividades a serem realizadas.
VIII- Cooperar na manutenção da higiene e na conservação das 
instalações da FMC.
IX- Não é permitido o uso de objetos que possam por em risco o 
processo de aprendizagem.
X- Os alunos deverão observar os horários de início e término das 
aulas e dos ensaios.
XI - A Fundação Municipal de Cultura não se responsabiliza pela 
perda de objetos e seus pertences individuais.
XII- Para as apresentações de alunos e suas participações em fes-
tivais e outros eventos os alunos serão comunicados, por escrito, 
com antecedência, observando estar no local da apresentação no 
horário previamente determinado, apresentar-se com o figurino, 
cabelo e maquiagem conforme solicitado. A presença de todos 
é imprescindível para a representação da Fundação Municipal de 
Cultura no evento. As ausências deverão ser justificadas por es-
crito, com antecedência, à Secretaria das Oficinas Artísticas desde 
que não comprometa a participação da FMC.
XIII- Comparecer nos ensaios determinados, sendo dispensados 
somente com justificativa por escrito dos pais ou atestado médico.
XIV - Os alunos deverão frequentar eventos promovidos pelas 
suas oficinas artísticas e afins como complemento de seu aprendi-
zado, sendo registrado como presença.
XV - O aluno devidamente matriculado cederá (sem ônus para a 
Fundação Municipal de Cultura) o uso de sua imagem para divul-
gação das atividades da Fundação Municipal de Cultura, sempre 
com o interesse do desenvolvimento cultural do município de Con-
córdia - SC
Art.14º O não cumprimento dos deveres e normas deste Regimen-
to Interno implicará:
I - Registro em documento específico pelos Auxiliares Artísticos 
e Técnicos Artísticos I e II, Professora ou secretaria das Oficinas 
Artísticas.
II - Conversa com os alunos, Pais ou responsáveis, pela secretaria 
das Oficinas Artísticas.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA
ANEXO I
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, _________________________________________________
_________________, matriculado na Oficina _______________
________________________, juntamente com meus pais e /ou 
responsáveis, comprometo-me a conhecer e cumprir com os De-
veres e Normas que constam no Regimento Interno das Oficinas 
Artísticas da Fundação Municipal de Cultura de Concórdia, de 17 
de janeiro de 2011.
Estou ciente da necessidade da reflexão e especificações contidas 
no regimento, bem como demonstrar interesse no desenvolvimen-
to das atividades das Oficinas Artísticas.
Concórdia, ___/ ____/ ____
__________________________________
Assinatura do Aluno
_________________________________
Assinatura do Pai e ou Responsável

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA
ANEXO II
COMUNICADO
Na presença do pai/mãe ou responsável legal e em conformidade 
com o Regimento Interno das Oficinas Artísticas da FMC, no que 
tange aos Deveres e as Normas Internas o (a) aluno (a) ______
____________________________________________________, 
matriculado na Oficina __________________________________
_, em decorrência das seguintes situações:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
______________________
Relato e compromisso assumidos neste momento pelo (a) aluno 
(a) e família.
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________
___

Concórdia, ____/ ____/ ____
__________________
Secretaria 
________________________ 
Pai/Mãe ou Responsável legal 
_________________
Aluno

trabalho com aluno.
IV - Os Auxiliares Artísticos e Técnicos Artísticos I e II e Professora 
participarão em atividades da FMC - sob a coordenação da FMC 
elaboradas e definidas conjuntamente entre as partes.
V - Participar em cooperação técnica com as demais secretarias da 
Prefeitura Municipal de Concórdia entidades escolares e culturais, 
a fim de ministrar aulas teóricas e práticas quando a FMC for con-
vidada para atividades com cunho exclusivamente cultural desde 
que haja disponibilidade do profissional.
VI - Participarão, sempre que do possível, de apresentações, fes-
tivais, mostras, solenidades e demais eventos e, mediante análise 
dos Auxiliares Artísticos, Técnicos Artísticos I e II, Professora e su-
perintendência da FMC, preservando os interesses da Instituição. 
Serão analisados somente os convites e convocações solicitadas 
com antecedência mínima de 07 (sete) dias, por escrito, através 
de Oficio, Comunicação Interna ou e-mail.
§ 1º Os Auxiliares Artísticos e Técnicos Artísticos I e II e Pro-
fessora devem comprometer-se com a aprendizagem significativa 
dos alunos fazendo com que haja uma apropriação do saber co-
laborando na construção de novos conceitos. Respeitar os valores 
culturais artísticos históricos do seu contexto social e proporcionar 
a elevação do seu desenvolvimento cultural.
§ 2º As Oficinas Artísticas devem promover a liberdade de criação 
e expressão dos alunos, colaborando com todas as atividades rea-
lizadas e articuladas pela FMC.
§ 3º Manter a disciplina em sala de aula proporcionando um am-
biente favorável a aprendizagem.
§ 4º Planejar e organizar seu trabalho, participar de reuniões de 
estudo, encontros, seminários tendo em vista seu constante aper-
feiçoamento.
§ 5º. Promover coletivamente um ambiente justo, humano, ético, 
respeitoso e solidário para elevar o processo educativo.
§ 6º. Dialogar com os pais e alunos a cerca do seu processo edu-
cativo, sempre no ambiente de trabalho.
CAPITULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20º. Os procedimentos estabelecidos neste instrumento foram 
instituídos com a finalidade de proporcionar aos participantes das 
Oficinas Artísticas da Fundação Municipal de Cultura de Concórdia 
um trabalho de excelência, e para tanto, os mesmos deverão ser 
seguidos, para que possamos atingir as metas estabelecidas, es-
pecialmente pela gratuidade à comunidade.
I- Os casos omissos deste regimento serão resolvidos pela su-
perintendência da FMC com a análise do Conselho Municipal de 
Cultura e de órgãos pertinentes junto a Prefeitura Municipal de 
Concórdia.

Concórdia (SC), 07 de fevereiro de 2013
SANDRA MARA ROMAN 
Diretora Geral / Superintendente 

JOSÉ ALBERTO MAZOCCO
Coordenador das Oficinas Artísticas
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DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 26/2013 de 21/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2010 - Vcto. 25.02.2010 - Valor: R$ 331,76; 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 304,30;
5. ARNILDO JUNG - CNPJ 11.496.158/0001-10 End. Rua Neivaldo 
Luis Balbinot, 153 - Das Nações - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 17/2013 de 16/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
6. AUREA ALIZANDRA DE OLIVEIRA - CNPJ 10.825.831/0001-56 
End. Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 400 - Sala 02 - 
Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 14/2013 de 16/01/2013: TLLF - Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 
- Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 375,01;
7. B3B CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME - CNPJ 
11.673.735/0001-00 End. Rua Atalípio Magarinos, 190 - Apto 101 
- Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 34/2013 de 21/01/2013: ISSQN Imposto Sobre Ser-
viço de Qualquer Natureza Referente ao exercício 2011 - compe-
tências 9 e 10 - Valor R$ 2.334,44;
8. BONISSONI & WEIMER COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - ME - 
CNPJ 11.196.294/0001-95 End. Rua Abramo Eberle, 136 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 15/2013 de 16/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 728,47;
9. CAP MARKETING E PUBLICIDADE LTDA - CNPJ 01.209.781-91 
End. Rua Vitório Celant, 40 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 36/2013 de 21/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2010 - Vcto. 25.02.2010 - Valor: R$ 331,76; 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 304,30; 
ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao 
exercício 2008 - competências 11 e 12 - Valor R$ 21,58; ISSQN 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao exercí-
cio 2009 - competências 1, 2, 3, 4 e 5 - Valor R$ 50,08;
10. CELIO REMOCRI ME - CNPJ 05.582.629/0001-00 End. Rua 29 
de Julho, 100 - Sala 03 Solo - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 6/2013 de 16/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 280,73;
11. CLAUDETE MARIA DALMORA ME - CNPJ 11.503.318/0001-01 
End. Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 320 - Centro - 
Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 144/2013 de 30/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 259,08;
12. CLAUDIO REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 06.975.439/0001-
16 End. Rua Ângelo Ary Biezus, 62 - Centro - Concórdia / SC. DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 143/2013 de 
30/01/2013: ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
Referente ao exercício 2008 - competência 7 - Valor R$ 958,00; 
ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao 
exercício 2009 - competências 7 e 9 - Valor R$ 550,51; ISSQN Im-
posto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao exercício 
2010 - competências 1, 3, 6, 8, 9, 10 e 11 - Valor R$ 1.838,82; 
ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente 
ao exercício 2011 - competências 1, 5, 7, 8, 11 e 12 - Valor R$ 
1.117,69;
13. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMP. AGRÍCOLAS BALDISSARELLI 
- CNPJ 80.071.384/0001-72 End. Rua Dr. Maruri, 1140 - Centro - 
Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 25/2013 de 21/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 
25.02.2010 - Valor: R$ 211,84; TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE CONCÓRDIA
ANEXO III
AFASTAMENTO
Em decorrência do comunicado, anexo II do Regimento Interno 
das Oficinas Artísticas da Fundação Municipal de Cultura de Con-
córdia, assinado em _____/ ______/ ______, listado os compro-
missos assumidos pelo aluno e/ou pais ou responsável e o seu não 
cumprimento, comunicamos, nesta data, o afastamento do aluno: 
_____________________________________________________
da Oficina ____________________________________________
_________________
Concórdia, _____/ _____/ ______.
________________
Secretaria 
_____________________ 
Pai/Mãe ou Responsável 
__________________
Aluno

Edital de Notificação - Convênio - Pconcórdiafmas/
Igdsuas
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/
IGDSUAS, repasse no valor de R$ 1.712,57 (Um mil setecentos e 
doze reais e cinquenta e sete centavos), referente Índice de Ges-
tão Descentralizada-IGD-SUAS.
Concórdia SC, 27 de fevereiro de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do FMAS

Edital de Notificação Fiscal 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
End. Rua Leonel Mosele, 62, Centro - CEP 89700-000 Concórdia 
- SC
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL 01/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, em conformidade com 
o que dispõe o §2º, do Art. 154 c/c Art. 1292, III, ambos da Lei 
municipal 1766 de 1981 (Código Tributário Municipal - CTM), de-
pois de esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, NO-
TIFICA aos contribuintes abaixo citados, a comparecer na Seção 
de Tributação deste município para efetuar o pagamento do valor 
abaixo ou impetrar recurso administrativo para impugnar o lança-
mento dos tributos, no prazo de 20 dias contados da publicação 
deste Edital, conforme prevê o Art. 155 da Lei Municipal 1766/81.

1. A.M. FERREIRA - CNPJ 10.338.810/0002-97 End. Rua Anita Gra-
ciolli Fontana, 37 - Guilherme Reich - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 16/2013 de 16/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
2. ACLÉCIO DOS SANTOS - CNPJ 12.075.385/0001-35 End. Rua 
Benjamin Furlan, 31 - São Miguel - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 4/2013 de 16/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 304,30;
3. ACR AUTOMAÇÕES COMERCIAIS LTDA - EPP - CNPJ 
02.475.581/0001-43 End. Rua Marechal Deodoro, 449 - Sala 03-B 
- Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gera-
dor: 1) Not. Fiscal 5/2013 de 16/01/2013: TLLF - Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 
- Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 481,06;
4. AMERICAR VEÍCULOS LTDA - CNPJ 01.799.968/0001-92 End. 
Rua Da Independência, 260 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
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DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 63/2013 de 24/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2010 - Vcto. 30.06.2010 - Valor: R$ 120,00; 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
24. GIESTAS REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 07.010.774/0001-42 
End. Rua 29 de Julho, 320 - Apto 02 - Centro - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 149/2013 
de 30/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - 
Valor: R$ 259,08;
25. GLOBEX UTILIDADES S A - CNPJ 33.041.260/0513-11 End. 
Rua Do Comércio, 207 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 51/2013 de 24/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 5.677,40;
26. GRACIELA FATIMA RODRIGUES JACINTO - CNPJ 
11.116.542/0001-40 End. Rua Marechal Deodoro, 224 - Loja 03 - 
Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 56/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 
- Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 410,36;
27. HELIO REBELLO BORGES - CPF 203.958.330-00 End. Rua Ge-
túlio Vargas, 34 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 74/2013 de 24/01/2013: TLLF 
- Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 492,81; ISSQN 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao exercí-
cio 2011 - competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 - Valor 
R$ 1.009,51;
28. HILARIO WEIS - CNPJ 79.943.577/0001-97 End. Rua da Paz, 
264 - Imperial - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 46/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
29. IRENE ALMEIDA MULLER - CPF 000.174.819-02 End. Travessa 
José Reali, 49 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 75/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 92,22; ISSQN Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao exercício 2011 - 
competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 - Valor R$ 697,50;
30. IVONEI ROSSI - CNPJ 11.419.726/0001-80 End. Rua Marechal 
Deodoro, 352 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 83/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
31. J.A. BIAZUS TRANSPORTES LTDA - CNPJ 08.620.931/001-02 
End. Rua Nelson Domingos Maito, 57 - Sunti - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 88/2013 de 
24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: 
R$ 257,15;
32. JANE MARIA THUMS - ME - CNPJ 09.352.948/0001-80 End. 
Rua do Comércio, 266 - Sala 01 - Centro - Concórdia / SC. DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 90/2013 de 
29/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: 
R$ 449,06; TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2012 - Vcto. 27.02.2012 - Valor: 
R$ 376,36;
33. JERSON BORSTEL ME - CNPJ 07.876.762/0001-03 End. Tra. 
Dionísio Alberto Boff, 90 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 87/2013 de 24/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 869,87;
34. JOÃO PAULO CARBONELL BOESCHENSTEIN - NEXTPAINT-
BALL- CNPJ 10.940.562/0001-79 End. Rua 25 de Julho, 22 - São 
Miguel - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 

25.02.2011 - Valor: R$ 194,30;
14. DANDOLINI REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ 09.402.669/0001-
84 End. Rua João José de Vargas, 387 - Sala 01 - Dos Industriários 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 17/2013 de 16/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 
25.02.2010 - Valor: R$ 280,36; TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
15. DANIELA SANTOS DE SOUZA - ME - CNPJ 01.215.970/0002-
58 End. Rua Albino Rotta, 99 - Centro - Concórdia / SC. DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 152/2013 de 
30/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: 
R$ 259,08;
16. DIRCEU MAIA GALVAO - CNPJ 11.242.226/0001-15 End. Rua 
Antonio Dolzan, 165 - Dos Industriários - Concórdia / SC. DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 30/2013 de 
21/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 25.02.2010 - Valor: 
R$ 447,39; TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: 
R$ 410,36;
17. EDITORA DE JORNAIS ALTO URUGUAI LTDA - CNPJ 
08.684.625/0001-21 End. Rua Marechal Deodoro, 773 - Sala 302 
- Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 40/2013 de 21/01/2013: ISSQN Imposto Sobre Ser-
viço de Qualquer Natureza Referente ao exercício 2011 - compe-
tências 8, 9, 10, 11 e 12 - Valor R$ 3.566,09;
18. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA BIEZUS LTDA - CNPJ 
78.210.960/0001-73 End. Rua Marechal Deodoro, 1260 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 31/2013 de 21/01/2013: ISSQN Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza Referente ao exercício 2011 - competência 12 
- Valor R$ 964,38;
19. EVERALDO SANTANA DA SILVA - CPF 788.047.100-63 End. 
Rua José Albiero, 174 - Santa Rita - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 62/2013 de 24/01/2013: 
ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao 
exercício 2011 - competências 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 - 
Valor R$ 356,86;
20. FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES & CIA LTDA - CNPJ 
09.178.022/0001-10 End. Rua Lauro Muller, 225 - Centro - Con-
córdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 
77/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 25.02.2010 
- Valor: R$ 280,36; TLLF - Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 
- Valor: R$ 257,15; ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza Referente ao exercício 2010 - competências 1, 2, 3, 6 e 
11 - Valor R$ 908,78; ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza Referente ao exercício 2011 - competências 1, 3, 5, 6, 7, 
8, 9, 10 e 11 - Valor R$ 1.697,97;
21. FLÁVIO ANDRÉ KAFER - CPF 540.567.649-72 End. Rua Roma-
no Anselmo Fontana, 815 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 73/2013 de 24/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 492,81; 
ISSQN Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Referente ao 
exercício 2011 - competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 
12 - Valor R$ 1.555,45;
22. FONTANA COMÉRCIO DE JOIAS LTDA - ME - CNPJ 
06.931.423/0001-01 End. Rua Jonas Ramos, 109 - Centro - Con-
córdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 
50/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 
- Valor: R$ 178,61;
23. GIANCARLO HOLZ ME - CNPJ 12.080.015/0001-96 End. Tra-
vessa das Canas, 08 - Petrópolis - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
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- Sala 01 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 98/2013 de 25/01/2013: TLLF - Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 327,86;
46. PONTINHO DO SUCO LTDA ME - CNPJ 12.361.070/0001-54 
End. Rua Anita Garibaldi, 24 - Fundos - Centro - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 130/2013 
de 29/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcio-
namento referente ao exercício de 2012 - Vcto. 27.02.2012 - Valor: 
R$ 235,86;
47. PRÓ-OBRA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 07.711.046/0001-92 
End. Rua Osvaldo Valentin Zandavalli, 407 - Sala 01 - Centro - 
Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 116/2013 de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 728,50;
48. R.R. DA CRUZ & CIA LTDA - CNPJ 84.969.708/0002-26 End. 
Rua Marechal Deodoro, 773 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 122/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 375,01;
49. REGINALDO TELES DA SILVA - CNPJ 12.591.098/0001-88 End. 
Rua França, 90 - Das Nações - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 123/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
50. SOLUÇÃO COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - ME - CNPJ 
09.477.610/0001-55 End. Rua Romano Anselmo Fontana, 224 - 
Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 119/2013 de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 
- Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 280,73;
51. SOSTER SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ 11.234.927/0001-02 End. 
Rua Paulo Gunther, 174 - Nazaré - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 111/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 327,86;
52. TOQUE DE CLASSE LTDA (ESPAÇO SHOW MOVEIS) - CNPJ 
05.162.688/0001-20 End. Rua Dr. Maruri, 330 - Sala 01 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 105/2013 de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 940,58;
53. TRANSPORTES A.J LTDA ME - CNPJ 08.328.168/0001-32 End. 
Rua Da Independência, 126 - Sala 04 - Centro - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 107/2013 
de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - 
Valor: R$ 257,15;
54. TRANSPORTES BALSAN LTDA - CNPJ 78.327.533/0001-70 End. 
Rua Romano Anselmo Fontana, 1098 - Centro - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 100/2013 
de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - 
Valor: R$ 257,15;
55. TRANSPORTES DUMAR LTDA - ME - CNPJ 80.499.163/0001-08 
End. Rua Antonio Dolzan, 17 - Dos Industriários - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 126/2013 
de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - 
Valor: R$ 257,15;
56. TRANSPORTES PAVAN LTDA - CNPJ 83.701.037/0001-74 End. 
Rua Santa Catarina, 09 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 125/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 375,01;
57. TRANSPORTES W.Z. LTDA ME - CNPJ 06.051.443/0001-98 
End. Rua Nelson Domingos Maito, 57 - Bairro Sunti - Concórdia / 
SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 88/2013 

1) Not. Fiscal 92/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 
- Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 1.576,86;
35. L & D. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME - CNPJ 
10.485.492/0001-06 End. Rua Dr. Maruri, 1085 - Sala 04 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 91/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 539,95;
36. LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CONCÓRDIA LTDA - CNPJ 
03.664.361/0001-20 End. Rua Marechal Deodoro, 1000 - Loja 03 
- Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 58/2013 de 24/01/2013: ISSQN Imposto Sobre Ser-
viço de Qualquer Natureza Referente ao exercício 2011 - compe-
tência 12 - Valor R$ 1.718,09;
37. LILIAN ANDRIOLLI ME - CNPJ 11.727.481/0001-58 End. Rua 
João Mosele, 78 - Porão - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 95/2013 de 24/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 280,73;
38. LOCADORA DE MÃO DE OBRA IRMÃOS TONIAZZO LTDA - ME 
- CNPJ 00.972.173/0001-71 End. Rua Mansuetto Boff, 17 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 66/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 
25.02.2010 - Valor: R$ 730,01; TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 669,58;
39. LUCIANE VIEIRA LU - ME - CNPJ 11.115.164/0001-80 End. 
Rua Dr. Maruri, 145 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 93/2013 de 24/01/2013: TLLF 
- Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 178,61;
40. LUCRATIVA PROPAGANDA E EVENTOS LTDA - ME - CNPJ 
02.639.878/0001-05 End. Rua Dr. Maruri, 1365 - Sala 04 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 65/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 
25.02.2010 - Valor: R$ 306,07; TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 280,73;
41. LUIS SPERANDIO ME - CNPJ 10.737.404/0001-16 End. Rua 29 
de Julho, 112 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 94/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 681,35;
42. MACHADOS BAR LTDA ME - CNPJ 06.098.260/0001-28 End. 
Rua Dr. Maruri, 1474 - Sala 15 - Centro - Concórdia / SC. DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 132/2013 de 
29/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2012 - Vcto. 27.02.2012 - Valor: 
R$ 452,02;
43. MALTAURO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - CNPJ 
08.505.402/0001-50 End. Rua do Comércio, 601 - Sala 04 - Centro 
- Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 67/2013 de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2010 - Vcto. 
25.02.2010 - Valor: R$ 408,85; TLLF - Taxa de Licença para Lo-
calização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 
25.02.2011 - Valor: R$ 375,01;
44. MICOLLI LANCHES LTDA - ME - CNPJ 00.673.329/0001-13 End. 
Rua Dr. Maruri, 1252 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 131/2013 de 29/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 377,83; 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2012 - Vcto. 27.02.2012 - Valor: R$ 343,94;
45. MILLENIUM SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA ME - CNPJ 
12.125.295/0001-01 End. Rua Osvaldo Valentin Zandavalli, 540 
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II - Representantes do Governo Municipal:
Cláudio João Possa
Almir Valandro

III - Representante do Poder Legislativo Municipal:
Tânia Mara Maggioni da Siva

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permi-
tindo uma recondução por igual período.

Art. 3º Os membros do Conselho, prestarão serviço de caráter 
relevante, sendo que não lhes serão atribuídos qualquer tipo de 
remuneração.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto N° 006 de 21 de janeiro de 2011.

Cordilheira Alta, SC, 27 de Fevereiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 194/2013
DECRETO Nº 194/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA 
AVALIAÇÃO DO RESULTADO DO MOVIMENTO ECONÔMICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2° 
da Lei N° 451/2000 e demais legislações aplicáveis,

DECRETA
Art. 1º Fica constituída a Comissão para proceder os trabalhos de 
verificação dos resultados do Movimento Econômico 2013, Ano 
base 2011:

Afrânio Elso Campagnollo
Alcir Pederssetti
Clodoaldo Briancini
Cláudio João Possa
Mauro Arlindo Moresco
Marga Angela Mocellin Giacomin

Art. 2o. A comissão terá a incumbência de proceder os trabalhos 
de verificação, mediante os documentos relacionados no Art 2°, 
§ Primeiro, conforme Lei N° 451/2000 e Lei Complementar N° 
022/2001, emitindo um relatório com o resultado dos trabalhos 
e a classificação final, que será homologada por ato do Prefeito 
Municipal.

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão considerados como servi-
ços relevantes prestados ao Município, sem remuneração.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente correrão por conta 
de dotações próprias previstas no orçamento municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Registra-se, comunica-se e publica-se.

de 24/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - 
Valor: R$ 257,15;
58. VALDECIR FONTANELA - CNPJ 83.508.796/0001-15 End. Tra-
vessa Argante Tagliari, 31 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 114/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 257,15;
59. VERA LUCIA DE CAMARGO (CONSTRULAR MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES) - CNPJ 11.560.799/0001-97 End. 
Rua Santa Catarina, 09 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 112/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 669,58;
60. VITORINO CANTALE - CNPJ 11.629.500/0001-03 End. Rua Dr. 
Maruri, 975 - Sala 02 - Centro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 113/2013 de 25/01/2013: 
TLLF - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2011 - Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 516,41;
61. VIVIANE TIBOLLA DE JESUS ME - CNPJ 16.975.307/0001-48 
End. Rua Albino Rotta, 82 - Nossa Sra. da Salete - Concórdia / SC. 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 137/2013 
de 29/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2012 - Vcto. 01.11.2012 - 
Valor: R$ 88,43;
62. W.P. COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA ME - CNPJ 
10.341.984/0001-28 End. Rua Do Comércio, 147 - Sala 14 - Cen-
tro - Concórdia / SC. DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) 
Not. Fiscal 121/2013 de 25/01/2013: TLLF - Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2011 - 
Vcto. 25.02.2011 - Valor: R$ 304,30.

Concórdia, 28 de fevereiro de 2013
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA N. SEGUNDO 
Secretário Municipal de Finanças 

GREICE KELLEN MORCHE ZORZAN
Fiscal de Tributos

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 193/2013
DECRETO Nº 193 /2013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico do Município de Cordilheira Alta, os 
seguintes membros:

I - Representantes da Indústria, Comércio e Prestadores de Ser-
viços:
André Malfatti
Clodoaldo Briancini
Diogo Tozzo
Evanildo José de Franceschi
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Corupá

Prefeitura

Lei Nº 2.087/13
LEI Nº 2.087/13
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constitucionais, faz 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art.1º - Em conformidade com a Constituição da República Fede-
rativa do Brasil Título VIII, Capítulo II e as Leis Federais 8.080/90 
e 8142/90, fica instituído o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE de 
CORUPÁ, órgão permanente, deliberativo e normativo do Sistema 
Único de Saúde no âmbito municipal, que tem por competência 
formular estratégias e controlar a execução da política de saúde 
do município, inclusive nos seus aspectos econômicos e financei-
ros.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art.2º - O Conselho Municipal de Saúde terá funções deliberativas, 
normativas, fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente 
o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da po-
lítica municipal de saúde, de acordo com a Lei Orgânica do Muni-
cípio de Corupá-SC, e a Constituição Federal , a saber:
I - Atuar na formulação e no controle da execução da Política Mu-
nicipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e finan-
ceiros, e nas estratégias para sua aplicação aos setores públicos 
e privado;
II - Deliberar sobre os modelos de atenção a saúde da população 
e de gestão do Sistema Único de Saúde;
III - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração de 
Planos de Saúde do Sistema Único de Saúde, no âmbito munici-
pal, em função dos princípios que o regem e de acordo com as 
características epidemiológicas, das organizações dos serviços em 
cada instância administrativa e em consonância com as diretrizes 
emanadas da Conferência Municipal de Saúde;
IV - Definir e controlar as prioridades para elaboração de contratos 
entre o setor público e entidades privadas de prestação de servi-
ços de saúde;
V - Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e 
educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de 
Saúde;
VI - Propor critérios para a programação e execução financeira 
e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação dos recursos;
VII - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para 
operacionalização do Sistema Único de Saúde;
VIII - Examinar propostas e denúncias, responder a consultas so-
bre assuntos pertinentes às ações e serviços de saúde, bem como 
apreciar e deliberar sobre as mesmas;
IX - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais 
quanto à política de recursos humanos para a saúde;
X - Definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação 
dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, no âmbito 
municipal, oriundos das transferências do Orçamento da União, 
Orçamento Estadual, ambos Fundo a Fundo, e 15%(quinze por 

Cordilheira Alta, SC,28 de Fevereiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Edital de Divulgação do Gabarito Preliminar do 
Processo Seletivo Edital 002/2013
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N° 
002/2013

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR, DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, OBJETO DO EDITAL Nº 
002/2013.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o artigo 70 da Lei Orgânica do Municipal, divulga o gabarito 
preliminar da prova escrita/objetiva do Processo Seletivo Simplifi-
cado, objeto do Edital nº 002/2013: 

I – GABARITO PRELIMINAR:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
GABARITO

Questões A B C D E
01 X
02 X
03 X
04 X
05 X
06 X   
07 X
08 X
09 X
10 X
11 X
12 X
13 X
14 X
15 X
16 X
17 X
18 X
19 X
20 X

Cordilheira Alta, SC, 28 de fevereiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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- 2 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Pre-
feito Municipal.
II - Cada segmento representado no Conselho terá um suplente, 
eleito pelos seus pares em reunião dos mesmos.
III - A presidência do Conselho Municipal de Saúde será atribuída 
ao conselheiro eleito pela plenária do Conselho.

Art.6º - A Mesa Diretora, referida no art.4º desta Lei será eleita 
diretamente pela plenária do conselho e será composta de:
- Presidente;
- Secretário e
- Membro

Art.7º - O Conselho Municipal de Saúde, reger-se-á pelas seguin-
tes disposições, no que se refere a seus membros:
I - Serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão 
substituídos pelos mesmos mediante solicitação ao Prefeito Muni-
cipal através da Mesa Diretora do Conselho;
II - Terão seu mandato extinto, caso faltem, sem prévia justifica-
ção, a 3(três) reuniões consecutivas ou 6(seis) intercaladas, num 
período de 12 meses;
III - Terão mandato de 2(dois) anos, cabendo prorrogação ou re-
condução;
Parágrafo Único - A função de conselheiro é de relevância pública 
e, portanto, garante sua dispensa do trabalho sem prejuízo para o 
conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e ações 
específicas do Conselho de Saúde.´

Art.8º - Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho 
Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, me-
diante os seguintes critérios:
I - Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as insti-
tuições formadoras de recursos humanos para a saúde e as enti-
dades representativas de profissionais e usuários de saúde, inde-
pendentemente de sua condição de membros;
II - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização na área de saúde, para assessorar o Conselho em 
assuntos específicos;
III - Poderão ser criadas Comissões internas entre as instituições, 
entidades e membros do Conselho, para promover estudos e emi-
tir pareceres a respeito de temas específicos.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO

Art. 9º - O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o 
que disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas 
gerais:
I - O órgão de deliberação máxima será a Plenária do Conselho;
II - A plenária do Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada bi-
mestre e extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 
ou pela maioria simples de seus membros;
III - O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á extraordinaria-
mente para tratar de matérias especiais ou urgentes, quando hou-
ver:
a) Convocação formal da Mesa Diretora;
b) Convocação formal de metade, mais um de seus membros ti-
tulares;
IV - Cada membro do Conselho terá direito a um único voto na 
Plenária do Conselho;
V - As Plenárias do Conselho serão instaladas com a presença da 
maioria simples dos membros que deliberarão pela maioria dos 
votos presentes;
VI - As decisões do Conselho de Saúde serão consubstanciadas 
em resolução, moção ou recomendação;
VII - A Mesa Diretora do Conselho poderá deliberar “ad referen-
dum” da Plenária do Conselho.

Art. 10 - O Conselho Municipal de Saúde convocará a cada 2(dois) 

cento) do orçamento municipal, em decorrência do que dispõe o 
art.30, VII, da Constituição Federal e a Emenda Constitucional nº 
29/2000;
XI - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das 
Conferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente, a 
cada 2(dois) anos, e convocá-las extraordinariamente, na forma 
prevista pelo parágrafo 1 e 5 do Art.1º da Lei 8142/90;
XII - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Munici-
pal de Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e a outras ins-
tituições e respectivo cronograma físico financeiro acompanhando 
a sua execução;
XIII - Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das ações e ser-
viços de saúde prestados à população pelos órgãos e entidades 
públicas e privadas, integrantes do SUS no município, impugnando 
aqueles que, eventualmente, contrariarem as diretrizes da política 
de saúde ou organização do sistema;
XIV - Definir critérios para elaboração de contratos ou convênios, 
entre o setor público e as entidades privadas, no que tange a 
prestação de serviços de saúde;
XV - Apreciar previamente os contratos e convênios referidos no 
inciso anterior, acompanhar e controlar o seu cumprimento;
XVI - Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito 
de cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns 
para o fortalecimento do sistema de participação e Controle Social;
XVII - Promover articulação com os órgãos de fiscalização do exer-
cício profissional e outras entidades representativas da sociedade 
civil, para definição e controle dos padrões éticos, para pesquisa e 
prestação de serviços de saúde;
XVIII - Analisar e dar parecer sobre matérias recepcionadas, 
oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, bem como, conselhei-
ros, cidadãos e sociedade civil organizada;
XIX - Criar canais de comunicação e sugestões sobre saúde junto 
á população;
XX - Dar publicidade aos atos e deliberações emanados do con-
selho, publicando-os nos meios de comunicação oficiais e parti-
culares;
XXI - Propor e aprovar diretrizes para elaboração da Política Mu-
nicipal de Saúde em consonância com os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde.
XXII - Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência.

CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO

Art.3º - O Conselho Municipal de Saúde, terá a seguinte consti-
tuição:
I - Segmentos organizados de usuários do Sistema Único de Saú-
de;
II - Prestadores de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
III - Trabalhadores da Saúde;
IV - Representantes do Governo Municipal;
Parágrafo Único - A representação dos usuários será paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos;

Art.4º - O Conselho Municipal de Saúde terá uma mesa diretora 
como órgão operacional de execução e implementação de suas 
decisões sobre o Sistema Único de Saúde do Município, eleita na 
forma do art.6º desta LEI.
CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art.5º - O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte composição:
I - De forma paritária e quadripartite, as representações no Con-
selho serão assim distribuídas:
- 6 (seis) representantes de entidades de usuários do Sistema 
Único de Saúde;
- 2 (dois) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal;
- 2 (dois) representantes de prestadores de serviço do Sistema 
Único de Saúde Municipal;
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Art. 2º - O Município abrirá crédito especial para o cumprimento 
das obrigações assumidas no Convênio de que trata esta LEI.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a celebração do convênio.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de Fevereiro de 
2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos quatorze dias do mês de 
fevereiro de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUPÁ 
E A ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES - 
ABAM.

Ao 1º dia do mês de janeiro de 2013, o MUNICÍPIO DE CORUPÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 83.102.467/0001-70, com sede na Avenida Getúlio Vargas 
nº 443, Bairro Centro, cidade de Corupá - SC, representado por 
seu Prefeito SR. LUIZ CARLOS TAMANINI, denominado simples-
mente CONVENENTE e a ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AM-
PARO AOS MENORES - ABAM, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.093.039/0001-28, com sede na Rua 
José Fischer, nº 439, bairro Escola Agrícola, cidade de Blumenau 
- SC, representada pela sua Presidente a Drª. MARIA CECILIA DE 
SOUZA, portadora do RG nº. 81.874 SSP/SC, residente e domi-
ciliada na Rua Jaguaribe, 170, bairro Ribeirão Fresco, cidade de 
Blumenau - SC, abaixo denominada simplesmente CONVENIADA, 
resolvem de comum acordo, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 
e Lei Municipal nº. 2.019/98 e demais disposições legais aplicáveis 
à espécie, celebrar o presente CONVÊNIO, o qual reger-se pelas 
condições seguintes:

DO OBJETO

Art. 1º. O presente convênio tem por objeto a execução, pela 
CONVENIADA, de todas as atividades, objetivos, atribuições e fi-
nalidades que constam de seu Estatuto Social e Regimento Inter-
no, principalmente no que tange ao atendimento, abrigamento 
e tratamento de crianças e/ou adolescentes, do sexo masculino, 
com idade entre 07 (sete) a 18 (dezoito) anos incompletos do sexo 
masculino que recebam medida protetiva de acolhimento.
Parágrafo único: Na execução do acolhimento no Projeto das Ca-
sas Lares, fica estipulado o limite de idade de 07 (sete) a 11 (onze) 
anos para ambos os sexos e especificações das novas diretrizes da 
entidade e Lei 7.644 de 18/12/1987 artigo 3º § 2º.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PROFISSIONAIS E DAS RES-
PONSABILIDADES

Art. 2º. O cumprimento do objeto e demais atribuições e obriga-
ções constantes do presente instrumento serão totalmente execu-
tados, sem restrições, pela CONVENIADA, junto ás dependências 
de sua sede, sem que haja interferências externas.
§ 1º. Todos e quaisquer complementos que se fizerem necessários 
a plena, integral e completa execução do objeto e demais ativida-
des, atribuições e obrigações constantes deste instrumento, serão 
de total responsabilidade da CONVENIADA.
§ 2º. É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONVE-
NIADA, promover o fornecimento de todas as vagas, produtos, 
materiais, alimentação, medicamentos, mão de obra, pessoal e 

anos, uma Conferência Municipal de Saúde, para avaliar a políti-
ca municipal de saúde, propor diretrizes de ação para o Sistema 
Único de Saúde e deliberar sobre a composição de membros do 
Conselho, se as entidades assim entender.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO

Art. 11 - O Conselho Municipal de Saúde observará no exercício 
de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias:
I - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo me-
diante políticas sociais e econômicas que visem a promoção da 
saúde, redução do risco de doenças e de outros agravos, e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção, recuperação e reabilitação.
II - a integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da 
saúde em toda a rede municipal, diminuindo as taxas de mortali-
dade infantil e aumentando a expectativa de vida.

Art. 12 - O Conselho Municipal de Saúde promoverá como órgão 
colegiado deliberativo e representativo, debates estimulando a 
participação comunitária, visando prioritariamente, a melhoria de 
serviços de saúde no Município.

Art. 13 - As disposições desta Lei, quando necessário, serão regu-
lamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 - Revogam-se as leis nº 828/92, 1521/04 e 1895/09 e de-
mais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 14 de Fevereiro de 
2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secre-
taria de Administração e Fazenda aos quatorze dias do mês de 
fevereiro de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Lei Nº 2.088/13
LEI Nº 2.088/13
HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO BLU-
MENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES - ABAM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica homologado, em todos os seus termos, cláusulas 
e condições, o Convênio de Mútua Cooperação celebrado em 
01/01/2013 pelo Município com a Associação Blumenauense de 
Amparo aos Menores - ABAM, no que tange ao atendimento, abri-
gamento e tratamento de crianças e/ou adolescentes do sexo mas-
culino, com idade entre 07 (sete) a 18 dezoito) anos incompletos 
do sexo masculino que recebam medida protetiva de acolhimento.
Parágrafo único. Na execução do convênio serão atendidas de 07 
(sete) aos 11 (onze) anos ambos os sexos, no que estabelece o 
acolhimento do Projeto das Casas Lares, e as especificações das 
novas diretrizes da entidade e Lei 7.644 de 18/12/1987 art. 3º § 
2º.
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300000000000 - Despesas Correntes
300000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
§ 9º. Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal (is) emitida(s) 
pela CONVENIADA, os tributos decorrentes de expressa disposição 
legal, os quais serão retidos na fonte.
§ 10º. Os valores constantes do caput deste artigo deverão ser 
aplicados pela CONVENIADA diretamente na consecução do obje-
to e demais atividades e atribuições constantes deste instrumento, 
principalmente no que se refere a:
- gêneros alimentícios e correlatos;
- medicamento mediante receituário médico;
- material para manutenção do veículo;
- material didático e pedagógico;
- material de higiene e limpeza;
- artigos de cama, mesa e banho;
- vestuário;
- pagamento de faturas de telefone, energia e água;
- pagamentos de eventuais serviços de terceiros (manutenção das 
instalações e equipamentos);
- pagamentos reparação de danos causados a instituição ou ter-
ceiros;
- salários e encargos sociais;
- atendimento psicológico.
- Combustível

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º. Compete ao CONVENENTE:
I. efetuar o pagamento nas formas e condições estipuladas no 
Art. 3º.;
II. solicitar diretamente à CONVENIADA, quando necessário, infor-
mações acerca de vagas;
III. enviar à CONVENIADA, quando do encaminhamento de qual-
quer criança e/ou adolescente, todos os documentos pessoais dos 
mesmos, bem como do estudo de caso e guia de encaminhamen-
to realizada pelo Conselho Tutelar ou pelo Juizado da Infância e 
Juventude;
IV. arcar com todos os custos necessários ao transporte das crian-
ças e/ou adolescentes no momento da internação e da alta;
V. acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento, aplicação dos 
recursos e a execução deste convênio;
VI. contatar com o Juizado da Infância e Juventude da Comarca 
de Jaraguá do Sul - SC, para estabelecer o fluxo de encaminha-
mentos a serem efetuados;
VII. fornecer a CONVENIADA os números dos telefones do Con-
selho Tutelar, para os contatos que se fizerem necessários sobre 
eventuais situações que possam ocorrer com as crianças e adoles-
centes abrigados.
§ 1º. O acompanhamento, controle e fiscalização acima descritos, 
não eximem a CONVENIADA, de nenhuma forma, de sua plena, 
exclusiva e total responsabilidade quanto à execução do objeto 
e o cumprimento das demais atividades e obrigações constantes 
deste instrumento e perante os pacientes, crianças, adolescentes, 
terceiros e o CONVENENTE.
§ 2º. Em qualquer hipótese é assegurado a CONVENIADA am-
plo direito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei nº. 
8.666/93.

Art. 5º. Compete a CONVENIADA:
I. encaminhar ao CONVENENTE a prestação de contas dos recur-
sos recebidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
data do seu recebimento;
II. dispor de local adequado para receber as crianças e os ado-
lescentes, com plantão de 24(vinte e quatro) horas ininterruptas;
III. garantir, preservar e zelar pelos direitos previstos no Estatu-
to da Criança e do Adolescente e demais legislações aplicáveis à 
espécie;

equipamentos necessários à total execução do objeto e demais 
atribuições deste instrumento, bem como arcar, de forma única 
e exclusiva, com todo e qualquer encargo trabalhista, fiscal, se-
curitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, 
resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais respon-
sabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos ao CONVENENTE ou a qualquer entidade e pessoa a 
ele vinculado ou a terceiro.

DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DEMAIS CONDIÇÕES

Art. 3º. O CONVENENTE disponibilizará mensalmente a CONVE-
NIADA, a importância total de R$ 2.258,82 (Dois mil duzentos e 
cinqüenta e dois reais e oitenta e dois centavos) por vaga, per-
fazendo o valor de R$ 4.517,64 (Quatro mil Quinhentos e dezes-
sete reais e sessenta e quatro centavos) mensais e R$ 54.211,68 
(Cinqüenta e quatro mil duzentos e onze reais e sessenta e oito 
centavos) anuais, por 02 (duas) vagas, para abrigar crianças e ou 
adolescentes junto as suas instalações, abrangendo o período de 
01/01/2013 á 31/12/2013.
§ 1º. Também obrigasse o CONVENENTE, para garantia da vaga 
em caso de desacolhi mento ou o não preenchimento da mesma o 
repasse 40% (quarenta por cento) por vaga da mensalidade para 
CONVENIADA no valor de R$ 903,52 (novecentos e três reais e 
cinquenta e dois centavos) mensais, para garantia da vaga confor-
me Item V do Artigo 5º deste convênio.
§ 2º. No instante em que houver o acolhimento passa a ser o 
valor integral de R$ 2.258,82 (dois mil e duzentos cinqüenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos) por vaga quando preenchida 
o acolhimento.
§ 3º. Conforme itens XVI, XVII e XIX do Artigo 5º deste convênio, 
das obrigações e responsabilidades da CONVENIADA como Tutor 
responsável e Item I do Artigo 4º no que compete o CONVENEN-
TE, fica estipulado o valor integral da mensalidade, mesmo que 
o Acolhido se encontre na situação de evadido até o período do 
recebimento e registro de uma determinação judicial de desacolhi 
mento da comarca referida a este convênio conforme item IV do 
Artigo 4º.
§ 4º. Considerasse mensalidade cheia quando completar a soma 
dos 15 (quinze) dias (mais) 01 (um) e será cobrado o valor integral 
da mensalidade conforme Item I do Artigo 4º mesmo que o aco-
lhido não complete o período até o final do mês. Caso seja inferior 
a 15 dias será cobrada apenas 40% (quarenta por cento), ou seja, 
R$ 903.52 (novecentos e três reais e cinqüenta e dois centavos) 
referente a esta vaga no referido mês.
§ 5º. No referido valor deverão estar inclusos todos os custos 
advindos, decorrentes e relacionados á disponibilização das va-
gas, prestação das atividades e serviços, responsabilidade técnica, 
licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, manuten-
ções, materiais, transportes, seguros, equipamentos (inclusive 
os de proteção individual, quando necessários), fretes, tributos, 
translados, estadias, diárias, alimentações, encargos sociais e tra-
balhistas e demais custos, sejam eles de que naturezas forem ne-
cessárias à plena e total execução do objeto e demais atribuições 
e obrigações constantes do presente instrumento.
§ 6º. O CONVENENTE efetuará cada um dos pagamentos até o 5º 
dia útil do mês subseqüente ao vencido, a pedido da CONVENIA-
DA, poderá ser solicitado a apresentação de documentação para 
comprovação de seu interesse.
§ 7º. Os referidos pagamentos dar-se-ão através de empenhos, 
podendo o CONVENENTE promover o depósito dos mesmos junto 
a agência nº. 5203-5 - Centro, conta corrente nº. 1.278.159-2, 
do Banco DO BRASIL cidade de Blumenau - SC, de titularidade da 
CONVENIADA.
§ 8º. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:
2002 - FIA - Fundo da Infância e Adolescência
2002.01.014.243.0100.2352 - Manutenção de programas do FIA
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a execução do objeto do presente instrumento, arcando única, 
exclusiva e integralmente com todos os custos, ônus ou respon-
sabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;
XXII. comunicar ao CONVENENTE, a ocorrência de qualquer fato 
ou condição que possa impedir a execução do objeto deste instru-
mento (por escrito);
XXIII. todo o fornecimento da alimentação, transporte, manuten-
ção, substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem 
necessárias a correta e fiel execução do objeto do presente ins-
trumento;
XXIV. cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas 
ao objeto do presente instrumento ou aquelas apresentadas pelo 
CONVENENTE;
XXV. fornecer e obrigar os empregados a utilizarem, quando ne-
cessário, os equipamentos de proteção individual, bem como cum-
prir com as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer 
custos e ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos;
XXVI. responsabilizar-se quanto a quantidade e qualidade dos ser-
viços, produtos, alimentos, vestuários, materiais, vagas e equipa-
mentos oferecidos, respondendo civil e penalmente por quaisquer 
acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos 
mesmos;
XXVII. de forma única e exclusiva, por todo tributo e demais atri-
buições e obrigações que se fizerem necessárias à execução do 
objeto e demais atribuições e disposições constantes deste ins-
trumento;
XXVIII. facilitar que o CONVENENTE acompanhe e fiscalize todas 
as atividades inerentes a execução do objeto do presente instru-
mento, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclareci-
mentos que lhe forem solicitados.

DOS PRAZOS

Art. 6º. O prazo do presente instrumento terá início em 01 de ja-
neiro de 2013 e término em 31 de dezembro de 2013, podendo o 
mesmo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, median-
te acordo entre as partes e através de Termo Aditivo.
§ 1º. O presente Convênio poderá ser objeto de reavaliação do 
valor, a qualquer tempo, por acordo entre as partes, desde que 
notifique a parte contrária com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias mediante planilha a ser avaliada pelo conselho fiscal da 
entidade.
§ 2º. O não cumprimento de quaisquer dos prazos constantes 
dos parágrafos anteriores, acarretará multa equivalente ao valor 
mensal do Convênio.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 7º. A prestação de contas dos valores constantes deste ins-
trumento deverá ser realizada pela CONVENIADA, observadas as 
disposições constantes deste instrumento e as demais normas e 
condições estabelecidas pelo órgão competente do CONVENENTE.
Parágrafo único: Nas referidas prestações de contas deverão cons-
tar os ofício de encaminhamento, balancete financeiro, extrato de 
conta vincula ao convênio, relação de cheques, inclusive os cance-
lados, se for o caso, dentre outros documentos.
DAS PENALIDADES

Art. 8º. O não cumprimento de qualquer das condições, obriga-
ções, responsabilidades ou prazos constantes do presente instru-
mento, acarretará multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total deste convênio.
Parágrafo único: A parte será notificada antes da aplicação da pe-
nalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a 
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará 
na cobrança da penalidade.
DA RESCISÃO

IV. manter registro pessoal e de objetos das crianças e adoles-
centes acolhidos, salvaguardando o direito a sua individualidade 
e respeito;
V. garantir e disponibilizar as 2 (duas) vagas, bem como executar 
todos os serviços e demais atividades, atribuições e obrigações 
constantes deste instrumento;
VI. enviar mensalmente ao Juizado da Infância e Juventude da 
Comarca de Jaraguá do Sul, a Secretaria de Saúde e Assistência 
Social do CONVENENTE e ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, relatório acerca dos abrigados 
atendidos bem como de informações complementares;
VII. identificar a problemática emergente e agilizar o encaminha-
mento das crianças e adolescentes, de acordo com a necessidade 
dos mesmos;
VIII. manter contato permanente com a rede de serviço do CON-
VENENTE, a fim de facilitar os encaminhamentos que se fizerem 
necessários;
IX. garantir o resgate do vínculo afetivo das crianças e adolescen-
tes com suas famílias;
X. enviar mensalmente ao CONVENENTE o documento fiscal e os 
demais documentos constantes do §2º do artigo 3º, para recebi-
mentos dos valores;
XI. a total responsabilidade pelo gerenciamento e responsabilida-
de técnica acerca dos serviços, vagas e demais atividades;
XII. facilitar que o CONVENENTE acompanhe e fiscalize os serviços 
e demais atividades e obrigações constantes deste instrumento, 
fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos 
que lhe forem solicitados;
XIII. a responsabilidade por todo e qualquer bem de sua posse ou 
propriedade, arcando com todos os custos relativos aos mesmos;
XIV. prestar e cumprir fielmente todo o objeto e demais atribui-
ções, atividades e prazos constantes deste instrumento, arcando 
com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou 
relacionadas aos mesmos;
XV. disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que nature-
za for, necessário a execução do objeto deste instrumento, arcan-
do com todo e qualquer custo advindo, decorrente ou relacionado 
ao mesmo;
XVI. de forma única e exclusiva, arcar com toda e qualquer res-
ponsabilidade civil, criminal e com toda e qualquer indenização ou 
reparação, sejam elas de que natureza forem, que surgirem em 
virtude deste instrumento ou de dano causado ao CONVENENTE, 
a criança, adolescente e a qualquer terceiro, decorrentes de ação 
ou omissão, negligência, imperícia e imprudência ou por dolo pra-
ticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos, 
ficando assegurado o direito de regresso;
XVII. utilizar as técnicas adequadas para executar o objeto e de-
mais atribuições e obrigações constantes do presente instrumen-
to, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de na-
tureza civil ou criminal, que causar ao CONVENENTE e a qualquer 
terceiro, independente de culpa ou dolo;
XVIII. fornecer e arcar com todas as vagas, produtos, materiais, 
alimentação, medicamentos, mão de obra, pessoal, serviços e 
equipamentos necessários à total execução do objeto e demais 
atribuições deste instrumento, bem como arcar, de forma única 
e exclusiva, com quaisquer ônus, obrigações, reparações, indeni-
zações e responsabilidades concernentes às legislações civis, cri-
minais, sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, 
comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a 
quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas a exe-
cução do objeto do presente instrumento;
XIX. providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos 
os alvarás, licenças e autorizações necessárias à execução ou não 
do objeto do presente instrumento;
XX. fornecer pessoal habilitado, treinado e totalmente capacitado 
para a execução do objeto e demais atribuições constantes deste 
instrumento;
XXI. única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados 
ao equipamento, produto, material ou maquinário utilizado para 
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Portaria Nº 2324/13
PORTARIA Nº 2324/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, AO SERVIDOR RODOL-
FO PINHEIRO DUARTE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base no 
item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado no § 1º 
do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09 de 15 de dezembro 
de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 4, ao servidor RODOLFO PINHEIRO DUARTE, para respon-
der pela Coordenação da Fiscalização de Tributos e Posturas, junto 
a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 25 de fevereiro de 
2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 29/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específi-
co de escolher a proposta mais vantajosa a esta AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MAQUINAS 120 B/3, 120 B/4,GD 
555/1, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
15/03/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 15:00 horas do dia 15/03/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura.

Curitibanos, 26 de Fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

ADAILTON ALVES 
Presidente da CPL

Art. 9º. O convênio em questão poderá ser rescindido:
- pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das suas con-
dições ou prazos;
- pelo ato de autoridade, lei superveniente ou evento que torne a 
execução deste convênio formal ou materialmente impraticável;
- pela transmissão ou cessão a terceiros, pela CONVENIADA, do 
objeto ou de qualquer das atribuições, responsabilidade ou de-
mais obrigações constantes deste instrumento, sem prévia anuên-
cia por escrito do CONVENENTE;
- pela paralisação ou atraso, seja total ou parcial, de qualquer 
das atribuições, obrigações ou responsabilidades constantes deste 
instrumento;
- pela insolvência da CONVENIADA;
- por acordo entre as partes;
- pelo CONVENENTE ou CONVENIADA, a qualquer tempo, com 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem que haja qualquer tipo de 
indenização ou reparação a ser paga, seja a que título for.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Apenas serão permitidas visitas de familiares as crianças 
e adolescentes abrigadas junto ás instalações da CONVENIADA, 
quando expressamente autorizadas por escrito pelo Conselho Tu-
telar do CONVENENTE e de conformidade com as determinações 
apresentadas pela CONVENIADA.
DO FORO

Para dirimir questões decorrentes deste Convênio, fica eleito o 
Foro da Comarca de Jaraguá do Sul - SC, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante 
das testemunhas abaixo, para que surta os devidos fins e efeitos 
legais.

Corupá/SC, 01 de janeiro de 2013.
CONVENENTE    CONVENIADA
LUIZ CARLOS TAMANINI    MARIA CECILIA DE SOUZA 

TESTEMUNHA   TESTEMUNHA
Nome:    Nome:
CPF nº.:    CPF nº.:

Portaria Nº 2323/13
PORTARIA Nº 2323/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1 AO SERVIDOR LEANDRO 
FRANCISCO BURGER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base 
no item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado 
no § 1º do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 1, ao servidor LEANDRO FRANCISCO BURGER, para res-
ponder pela Arrecadação Fazendária, junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de fevereiro de 2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 25 de fevereiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Edital de Pregão Presencial Nº 31/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA EM 
RUAS E AV. DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
15.03.2013, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 15.03.2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas classificadas no Setor 
de Licitações e Contratos, e em seguida a fase de lances das pro-
postas classificadas.

Curitibanos, 27 de Fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

ADAILTON ALVES
Presidente da CPL

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 32/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 32/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REPARO NA PON-
TE DA HORIZOLANDIA, PONTE DA LOMBA, REDE DE ESGOTO E 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 18/03/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 18/03/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 27 de Fevereiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   
Prefeito  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Atas de Registro de Preços
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTES AOS PROCESSOS: 53/2012,54/2012,56/2012,57/2012,58/2012,59/2012 E 2/2013
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Atas de Registro de Preço
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DOS PROCESSOS: 216/2012,217/2012,218/2012,219/2012,224/2012,225/2012,227/2012,229/2012,230/2012,231/201
2,11/2013,13/2013,15/2013,19/2013,22/2013.
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Atas de Registro de Preços
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANSOS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DOS PROCESSOS: 93/2012,94/2012,95/2012,97/2012,99/2012,2/2013,6/2013.
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Extrato de Contrato PMF Nº. 20/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TAF DISTRIBUIDORA LTD

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 6.009,70 (seis mil nove reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA - 30/06/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 06/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 01 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 02/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 02/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 63/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - QUARK ENGENHARIA LTDA. ME

DO OBJETO - Execução dos serviços de instalação elétrica do 
Complexo Esportivo Santa Isabel, compreendendo a entrada de 
energia em alta tensão, iluminação de diversos pontos, instalação 
do quadro geral de proteção e distribuição e colocação de pos-
tes, com implantação geral de 21.143,26 m², sito à Rua Bonifácio 
Back, Santa Isabel, Município de Forquilhinha/SC, conforme con-
vênio nº. 1296/2012-3, firmado junto à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional de Criciúma, compreendendo ainda o 
fornecimento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamen-
tos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecendo 
integralmente às especificações, determinações previstas no pro-
jeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada, que independentemente de transcrição fazem parte 
integrante deste instrumento contratual.
DO VALOR: O presente termo tem por objeto o aditamento em 
R$ 18.626,16 (dezoito mil seiscentos e vinte e seis reais e dezes-
seis centavos) do Contrato PMF nº 63/2012 para maior, relativo a 
necessidade de obra e adaptações conforme planilha anexa apro-
vada pelo setor de engenharia da CONTRATANTE, que é parte 
integrante do presente termo, independentemente de transcrição.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 02/01/2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 09/PMF/2013
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/PMF/2013

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 09/PMF/2013, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA EGIDIO DE BONA, NA RODOVIA JOSEPHINA 
LODETHI VASSOLER, BAIRRO SANTA CRUZ, FORQUILHINHA/SC, 
COMPREEENDENDO MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS NECESSÁRIAS.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 26/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 26/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - DIMACI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 111.099,20 (cento e onze mil noventa e nove reais e 
vinte centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 42/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 42/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TRANSGERALDO TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

OBJETO - Constitui objeto prestará o serviço de transportes de 
alunos com ônibus escolar próprio, com capacidade mínima de 45 
(quarenta e cinco), lugares e em bom estado de uso e conserva-
ção e em perfeita segurança, para executar durante o ano letivo 
de 2013.
VALOR - R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta 
reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Convite N° 25/
PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 25 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 15/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO - prestação de serviços, através de empresa especializa-
da, para cobertura de seguros de veículos tipo ônibus do Fundo 
Municipal de Educação de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA - 08/02/2014
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 03/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 25 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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8.666/93 e alterações subseqüentes, após a fase de Habilitação, 
não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decor-
rente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações. 
Esta afirmação ainda é rememorada no Edital de Chamamento 
em seu item 6.4. Desta forma, decide esta comissão por manter a 
proposta da empresa CM CONSTRUTORA LTDA. por esta não ter 
apresentado fatos relevantes ou supervenientes a fim de compro-
var os motivos alegados. A presente ata será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). A empresa 
interessada será comunicadas via e-mail desta decisão. Nada mais 
havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licita-
ções deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão. 

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2013.
KEND BERNARDO TROMBIN RAMPINELLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

ANDER LUIZ WARMLING
Procurador Geral

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão 

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Membro da Comissão

Fraiburgo

Prefeitura

Lei Nº 2173/2013
LEI Nº 2173, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
ACRESCENTA ALÍNEA AO INCISO II DO ART. 4º DA LEI Nº 1.524, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2000, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
2.053, DE 30 DE JANEIRO DE 2010.

Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a presente LEI:
Art. 1º Fica acrescida ao artigo 4º, inciso II, da Lei nº 1.524, de 
30 de agosto de 2010, com a redação dada pela Lei nº 2.053, de 
30 de janeiro de 2010, a alínea “c”, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 4º 

II -  

c) um Diretor de Engenharia.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Às onze horas do dia vinte e oito do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e treze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de 
Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de For-
quilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Perma-
nente de Licitações do Município para abertura, processamento e 
julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/PMF/2013. 
Abertos os trabalhos pela Sra. Presidenta, Kend Bernardo Trom-
bin Rampinelli, a mesma informou que não houve recurso quanto 
à decisão proferida pela comissão quanto à fase de habilitação 
(envelope nº. 01), ata nº. 02 estando autorizado, assim, o pros-
seguimento do processo, abertura do envelope nº. 02 (proposta 
de preços). Desta forma, decide esta Comissão, por unanimidade, 
dar prosseguimento ao presente processo licitatório, com abertura 
dos envelopes de nº. 02 - Da Proposta de Preço das licitantes CAR-
LESSI ENGENHARIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., FBB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., CM CONSTRUTORA LTDA., 
TEC-ENGE CONSTRUÇÕES LTDA., PONTO CERTO CONSTRUÇÕES 
LTDA., DALMIR RIBEIRO E CIA LTDA. ME., ENGETON CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA., ABI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., e CONSTRU-
TORA PAI E FILHOS LTDA ME. conforme habilitação estabelecida 
na Ata nº. 02, para as 11:00 horas do dia 01 de março de 2013, 
na Sala de reuniões desta Municipalidade. A presente ata será 
publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.
sc.gov.br). As empresas habilitadas serão comunicadas por FAX ou 
via e-mail desta decisão. Nada mais havendo a tratar, os membros 
da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada a 
reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão.

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2013.
KEND BERNARDO TROMBIN RAMPINELLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão 

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Membro da Comissão

Ata do Edital de Tomada de Preços Nº. 09/PMF/2013 
- 4
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/PMF/2013

QUARTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 09/PMF/2013, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA EGIDIO DE BONA, NA RODOVIA JOSEPHINA 
LODETHI VASSOLER, BAIRRO SANTA CRUZ, FORQUILHINHA/SC, 
COMPREEENDENDO MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS NECESSÁRIAS.

Às doze horas do dia vinte e oito do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e treze, foi protocolado pela empresa CM CONSTRUTORA 
LTDA., junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de For-
quilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forqui-
lhinha, Estado de Santa Catarina, uma solicitação de retirada da 
proposta de preço da licitante supracitada referente ao EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/PMF/2013. Segundo a requerente, 
o pedido deu-se em virtude da empresa ter contraído novo con-
trato. Assim, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações do 
Município juntamente com o Sr. Dr. Ander Luiz Warmling, procura-
dor geral do município, para julgamento deste. De acordo com a 
legislação vigente, nos termos do art. 43, parágrafo 6º, da Lei Nº 
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07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.306.0006.2.013 - Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0302 (229) R$ 
30.994,53

12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0323 (213) R$ 
200.000,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0301 (226) R$ 
40.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0301 (227) R$ 
10.000,00

12.361.0006.2.012 - Transporte Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0303 (230) R$ 
135,65
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0310 (236) R$ 
350,44

12.306.0010.2.022 - Alimentação Escolar da Educação Infantil
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0306 (233) R$ 
10.565,44
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0307 (234) R$ 
5.377,68
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0308 (235) R$ 
22.133,00

12.365.0010.2.021 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0323 (214) R$ 
156.663,20
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0301 (228) R$ 
44.456,85
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0316 (237) R$ 
35,76

12.306.0012.2.027 - Alimentação Escolar de Jovens e Adultos
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0304 (231) R$ 
7.435,10

12.366.0012.2.026 - Manutenção da Educação de Jovens e Adul-
tos
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0305 (232) R$ 
4.110,29

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
26.782.0022.2.047 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0216 (222) R$ 
60,17

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de infraestrutura
15.451.0023.1.032 - Construção de Terminais de Passageiros
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0208 (221) R$ 
195.772,31

15.452.0023.2.050 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0217 (223) R$ 
40.361,12

06.181.0024.2.051 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0203 (215) R$ 
10.000,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0204 (216) R$ 
24.209,47
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0205 (217) R$ 
30.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0203 (218) R$ 

Lei Nº 2174/2013
LEI Nº 2174, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DE FRAIBURGO - SANEFRAI, NO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento da Autarquia Municipal de 
Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, no exercício de 2013, no 
valor de R$ 71.263,46 (setenta e um mil, duzentos e sessenta e 
três reais e quarenta e seis centavos), em conformidade com o 
artigo 16 da Lei Municipal 2.164 de 06 de dezembro de 2012.

Saldo Financeiro do exercício de 2012 R$ 159.221,39
( - ) Restos a Pagar inscritos em 2012 R$ 86.953,83
( - ) Depósito de Diversas Origens  R$ 1.004,10

( = )Superávit Financeiro R$ 71.263,46

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei correrão à conta do Superávit Financeiro apura-
do no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2012, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 
43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1.794/06.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2175/2013
LEI Nº 2175, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, 
NO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, no exercício de 2013, no valor de R$ 1.456.537,54 (um 
milhão, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e cinqüenta e quatro centavos), em conformidade com o 
artigo 16 da Lei Municipal 2.164 de 06 de dezembro de 2012, nas 
seguintes dotações orçamentárias:

05.00 - Secretaria de Administração de Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0292 (225) R$ 
200.495,97

16.482.0004.2.008 - Manutenção do Programa de Habitação Po-
pular Urbana
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0289 (224) R$ 
34.083,55
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Lei Nº 2176/2013
LEI Nº 2176, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, 
NO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, no exercício de 2013, no valor de R$ 2.454.901,61 (dois 
milhões, quatrocentos e cinqüenta e quatro mil, novecentos e um 
reais e sessenta e um centavos), em conformidade com o artigo 
16 da Lei Municipal 2.164 de 06 de dezembro de 2012, conforme 
demonstrativo:

Saldo Financeiro do exercício de 2012 R$ 3.280.234,96
( - ) Restos a Pagar inscritos em 2010 R$ 6.094,40
( - ) Restos a Pagar inscritos em 2011 R$ 2.937,07
( - ) Restos a Pagar inscritos em 2012 R$ 196.935,32
( - ) Depósitos de Diversas Origens R$ 619.366,56

( = )Superávit Financeiro R$ 2.454.901,61

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei correrão à conta de parte do Superávit Finan-
ceiro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo 
do exercício de 2012, na fonte de recursos 0.1.0200, em conformi-
dade com o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado 
TCE nº. 1.794/06.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2177/2013
LEI Nº 2177, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRAIBUR-
GO, NO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Fraiburgo, no exercício de 2013, no valor de R$ 540.702,26 
(quinhentos e quarenta mil, setecentos e dois reais e vinte e seis 
centavos), em conformidade com o artigo 16 da Lei Municipal 
2.164 de 06 de dezembro de 2012, nas seguintes dotações orça-
mentárias:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0016.2.032 - Manutenção da Atenção Básica
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0403 (71) R$ 
7.336,09
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0409 (76) R$ 83,82
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0416 (79) R$ 
20.000,00

7.995,31
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0204 (219) R$ 
20.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0205 (220) R$ 
15.720,36

06.182.0024.2.052 - Manutenção do FUNREBOM
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0700 (250) R$ 
24.525,95
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0700 (251) R$ 
120.000,00

11.00 - Secretaria de Ação Social
11.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0025.2.054 - Manutenção do Programa de Atenção a Pes-
soas com Necessidades Especiais
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lu-
crativos - Recurso 0.3.0505 (239) 
R$  2.887,38

08.243.0025.2.055 - Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0504 (238) R$ 
16.483,11

08.243.0025.2.055 - Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0507 (240) R$ 
21.221,05
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0509 (242) R$ 
36.296,12
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0510 (243) R$ 
8.308,63
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0511 (244) R$ 
53.639,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0512 (245) R$ 
4.127,28
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0516 (247) R$ 
10.492,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0517 (248) R$ 
20.766,27
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0507 (241) R$ 
20.000,00
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0513 (246) R$ 
2.851,76

11.02 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0025.2.059 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0600 (249) R$ 
3.982,79

Total R$ 1.456.537,54

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei correrão à conta do Superávit Financeiro apura-
do no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2012, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 
43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1.794/06.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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artigo 1º desta Lei correrão à conta do Superávit Financeiro apura-
do no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2012, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 
43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1.794/06.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2178/2013
LEI Nº 2178, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LA-
ZER - FME, NO EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir cré-
dito adicional suplementar no orçamento da Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer - FME, no exercício de 2013, no valor de R$ 
18.666,30 (dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trin-
ta centavos), em conformidade com o artigo 16 da Lei Municipal 
2.164 de 06 de dezembro de 2012, nas seguintes dotações orça-
mentárias:

13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
13.01 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME
27.812.0029.2.064 - Programa de Desenvolvimento do Desporto 
Amador
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0800 (4) R$ 
18.666,30

Total R$ 18.666,30

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei correrão à conta do Superávit Financeiro apura-
do no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício 
de 2012, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 
43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1.794/06.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0956/2013
PORTARIA Nº 0956, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0509/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0416 (80) R$ 
20.677,69
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0415 (78) R$ 
5.044,61

10.301.0016.2.033 - Saúde da Família
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0405 (72) R$ 
33.734,22

10.301.0016.2.034 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0406 (73) R$ 
19.624,95

10.301.0017.1.023 - Construção, Ampliação e Reformas de Uni-
dades de Saúde
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0429 (68) R$ 
15.197,49
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0428 (91) R$ 54,84
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0430 (92) R$ 
136.398,52

10.301.0017.2.037 - Gestão do SUS
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0420 (86) R$ 
3.217,50

10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0400 (69) R$ 
40.540,45
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0426 (90) R$ 
221,49

10.301.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0419 (85) R$ 
35.000,00
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0422 (87) R$ 
12.507,15
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0424 (88) R$ 
1.294,76
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0418 (83) R$ 
16.576,85
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0419 (84) R$ 
30.616,70
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0433 (93) R$ 
8.924,87

10.301.0017.2.036 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0404 (70) R$ 
20.450,92
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0413 (77) R$ 
40.100,74

10.304.0018.2.040 - Manutenção da Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0425 (89) R$ 
22.185,72

10.305.0018.2.039 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0407 (74) R$ 
20.000,00
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0417 (81) R$ 
4.839,56
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0407 (75) R$ 
24.073,32
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.3.0417 (82) R$ 
2.000,00

Total R$ 540.702,26

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0959/2013
PORTARIA N.º 0959, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0510/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JOSIELI DE FATIMA GOIS RODRI-
GUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 006.882.029-
18, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 09 de março de 2013 até 01 de abril de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0960/2013
PORTARIA N.º 0960, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0028 de 20 de dezembro de 2010 e Contrato Admi-
nistrativo; e comunicação interna n.º 012/2013, da Secretaria de 
Infra-Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ALEXSANDRO DE VASCONCELOS 
IESBIK, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 057.091.299-
76, contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de março de 2013 até 15 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora HERCILIA MARIA CORRÊA FRAGOSO 
GEMO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 783.140.549-
68, nomeada em cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
área de atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, pelo 
período de 01 de fevereiro de 2013 até 28 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0957/2013
PORTARIA N.º 0957, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0512/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ROSANE MARIA GRÄFF LACER-
DA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 996.254.749-00, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALI-
MENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 02 de março de 2013 até 01 de agosto de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0958/2013
PORTARIA N.º 0958, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0004 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0511/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARGARIDA APARECIDA FER-
RAZ DE DEUS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 625.607.279-00, contratada em caráter temporário na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 08 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.
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no CPF sob o n.º 007.693.309-16, no cargo de provimento efeti-
vo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, com lotação na Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, e com carga 
horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0964/2013
PORTARIA N.º 0964, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALEXON CHAVES, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.625.739-65, na função 
de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 02 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0965/2013
PORTARIA N.º 0965, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0009, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALTAIR GRACIOLLI, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 064.074.869-47, na fun-
ção de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 02 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0961/2013
PORTARIA N.º 0961, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0013 de 13 de abril de 2012 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 012/2013, da Secretaria de Infra-
Estrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de DAVID TOMCHAK, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 009.885.771-19, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de março de 2013 até 15 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0962/2013
PORTARIA N.º 0962, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de DAVID TOMCHAK, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 009.885.771-19, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 
de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0963/2013
PORTARIA N.º 0963, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 
03 de março de 2010; e alterações posteriores; de acordo com o 
Edital de Concurso Público 006/2010, homologado pelo decreto 
311/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ALESSANDRA DEVENS, brasileira, solteira, inscrita 
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANTONIO RODRIGUES 
ALVES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 028.521.058-
02, na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de março de 2013 até 02 de maio de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0969/2013
PORTARIA N.º 0969, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0010, de 16 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VILMAR DE LIMA, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 482.054.789-53, na função 
de OPERADOR DE TRATOR DE PNEU, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 03 de 
junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0970/2013
PORTARIA N.º 0970, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0010, de 16 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CIDINEI MARCONDES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.980.349-91, na 
função de OPERADOR DE TRATOR DE PNEU, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 03 
de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0966/2013
PORTARIA N.º 0966, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARILDE ANTUNES MO-
REIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.444.249-
20, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 02 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0967/2013
PORTARIA N.º 0967, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSE MARIA DIAS SI-
QUEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 573.456.439-
72, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de março de 2013 até 02 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0968/2013
PORTARIA N.º 0968, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0008, de 09 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;
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ESCOLINHAS E PARA USO NAS COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA 
FME. DATA: 19.02.2013. VIGÊNCIA: 19.02.2013 A 31.05.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0001/2013 - 
FME. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0001/2013. REGISTRO DE PRE-
ÇOS: N° 0001/2013.

FRAIBURGO (SC), 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA 
SUPERINTENDENTE FME

Extrato de Ata de Registro de Preços Nºat13fme02
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF02
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER - FME. FORNECEDOR: FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS DESTINADOS ÀS ESCOLINHAS E PARA USO NAS 
COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA FME, DURANTE OS MESES 
DE FEVEREIRO A MAIO DE 2013, PREVISTOS NO LOTE 1. DATA: 
19.02.2013. VIGÊNCIA: 19.02.2013 A 31.05.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0001/2013 - FME. PREGÃO PRE-
SENCIAL: Nº 0001/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0001/2013.

FRAIBURGO (SC), 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA
SUPERINTENDENTE FME

Extrato de Ata de Registro de Preços Nºat13fme03
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF03
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER - FME. FORNECEDOR: RÉGIS COMÉRCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTI-
NADOS ÀS ESCOLINHAS E PARA USO NAS COMPETIÇÕES PRO-
MOVIDAS PELA FME. DATA: 19.02.2013. VIGÊNCIA: 19.02.2013 
A 31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
0001/2013 - FME. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0001/2013. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0001/2013.

FRAIBURGO (SC), 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA
SUPERINTENDENTE FME

Extrato de Contrato Nº Ct13fme01-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FME01
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE FRAIBURGO - FME. CONTRATADA: REI LAVANDERIA LTDA - 
ME. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA. VALOR 
TOTAL: R$ 4.900,00 (QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS). DATA: 
15.02.2013. VIGÊNCIA: 15.02.2013 A 31.12.2013.

FRAIBURGO (SC), 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
ANTONIO ALMEIDA
SUPERINTENDENTE FME

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0971/2013
PORTARIA N.º 0971, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0003, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, HERCÍLIA MARIA COR-
RÊA FRAGOSO GEMO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 783.140.549-68, na função de PSCICOPEDAGOGO, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 01 de março de 2013 
até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0972/2013
PORTARIA Nº 0972, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor LUIZ CARLOS MACHADO, brasileiro, 
divorciado, inscrito no CPF sob o nº 296.687.609-30, nomeado 
no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, em 01 de março de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato de Ata de Registro de Preços Nºat13fme01
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF01
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER - FME. FORNECEDOR: COMERCIAL ROPAGI LTDA. OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATA-
ÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS ÀS 
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§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do exercício de 2013.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de Fevereiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei Complementar no DOM/SC em 01/03/2013, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Aviso Dispensa de Licitação Nº 09/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 41/2013; DL n°. 09/2013; Contratada: Lourival Es-
tácio Severino; CPF: 480.388.659-87; Objeto: Locação de imóvel 
situado na Estrada Geral da Ressacada, s/nº., Ressacada, Garo-
paba, Estado de Santa Catarina, para uso do poder público muni-
cipal; Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). Data da Assinatura: 
27/02/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do Edital de Seleção de Act Nº 0017/2013
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0017 DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE das seguintes localidades: Localidade Lau 
Melo, Localidade Faxinal dos Carvalhos, Assentamento Rio Man-
sinho, Bairro Roland Mayer, Bairro Santa Monica, Localidade Rio 
Mansinho/Fischer, Localidade Butiá Verde, Localidade Butiá Verde 
Setor I/ Vila Reflor, Assentamento Chico Mendes, Assentamento 
Campina do Serro, Bairro Macieira, Bairro Liberata/São Luiz, Bairro 
Santo Antonio, Bairro Jardim América, Localidade Dez de Novem-
bro, Localidade Linha Baia I, Localidade Faxinal dos Domingues, 
Bairro São Cristóvão e Localidade Barro Preto. O preenchimento 
de vagas será para o ano de 2013, podendo ser prorrogado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 
e suas alterações. As inscrições serão realizadas no período de 01 
de março de 2013 a 01 de abril de 2013, das 08:30 as 11:30 horas 
e das 14:00 às 17:00 horas, em dia de expediente (excetuados 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria 
de Administração e Planejamento, Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de 
Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no 
site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.703/2013.
LEI N.º 1.703, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO, A FEDERA-
ÇÃO DE TRIATHLON DE SANTA CATARINA - FETRISC, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, uma contribuição no limite de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), destinados à manutenção das atividades desenvolvidas 
pela Federação de Triathlon de Santa Catarina - FETRISC, CNPJ 
n.º 00.799.147/0001-93, durante a realização do XXI Triathlon de 
Garopaba.

Art. 2º. A concessão de contribuição de que trata o artigo 1º, será 
disciplinada através de Convênio a ser firmado com a Federação 
de Triathlon de Santa Catarina - FETRISC, na forma da legislação 
vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000581/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IVR3737 55654703B  12/02/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MEJ1610 55654526B  02/02/2010   51691    165                  957.69                                                 
 MGQ7336 55653798B  16/01/2010   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA            

Editais de Notificação de Multas
Editais de Notificação de Multas nº 581 a 585/2010
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000582/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 BOQ5217 55654519B  19/04/2010   51691    165                                                                         
 BOQ5217 55654519B  19/04/2010   60760    210                                                                         
 MCD1907 55654259B  15/04/2010   59670    203 * V                                                                     
 MCP3302 55654867B  15/04/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 MHV0960 55655105B  27/04/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                          
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000583/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IKP2002 55654691B  11/02/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LCG7992 55654647B  17/02/2010   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LCG7992 55654647B  17/02/2010   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LWX5008 55654648B  17/02/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZI1109 55653189B  09/11/2009   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZI1109 55653189B  09/11/2009   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MAW7762 55654403B  08/11/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW7762 55654404B  08/11/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW7762 55654404B  08/11/2009   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEM3656 55654727B  24/02/2010   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEM3656 55654726B  24/02/2010   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEW3733 55654883B  01/03/2010   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MGF2323 55654497B  07/02/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MGK4242 55653969B  12/02/2010   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000584/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBM1769 55654966B  03/06/2010   60681    209                                                                         
 MFL1617 55654839B  29/05/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA      
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000585/2010                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 AQL9620 55654509B  18/03/2010   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MDA9297 55654334B  19/10/2009   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 20 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                                

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA      
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Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 348 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 3º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Projeto: 1.100099 Aquisição de Material Permanente
Dotação: 554 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.500,00
Dotação: 555 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 80.089,79
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 576 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 71.024,95
Dotação: 375 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 104.055,66
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Projeto: 1.100177 Aquisição de Material Permanente
Dotação: 552 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 52.975,00
Dotação: 553 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 169.107,24

Art. 4º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor in-
dicado, o saldo das seguintes dotações do orçamento vigente no 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00243.00029 Gestão na área de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200194 Proteção Social Especial - Média Complexi-
dade
Dotação: 108 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 5.207,70
Atividade: 2.200196 Proteção Social Especial - Alta Complexidade
Dotação: 95 3.3.3.5.0 Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos R$ 269,61
Dotação: 94 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 46.451,76
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na área de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200194 Proteção Social Especial - Média Complexi-
dade
Dotação: 93 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 62.019,14
Dotação: 92 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 45.246,34
Unidade: 21 Centro Educativo Maria Hendricks
Funcional Programática: 00008.00244.00030 Gestão Centro Edu-
cativo Maria Hendricks
Atividade: 2.200186 Garantir Proteção Social Especial - Média 
Complexidade - Peti Jornada
Dotação: 63 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 30.396,68

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 19 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.016, de 04 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei 

Garuva

Prefeitura

Aviso de Licitação PMG Nº 003/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial PMG nº 003/2013

Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Aquisição de 51.100 (cinqüenta mil e cem) litros de gasoli-
na comum e 119.500 (cento e dezenove mil e quinhentos) litros de 
óleo diesel comum, com entrega de forma parcelada, para atender 
as necessidades da Administração Municipal.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 15/03/2013 
às 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br - Licitações - 2013 - PMG.

GARUVA, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.391, de 19 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 5.391, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO 
VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E NO FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II e VI, da Lei Municipal nº 3.484, de 24 de novembro 
de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 349 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do art. 1º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
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CARLA AMARO MERENDEIRA/SERVENTE

CARLA CAROLINA FARIAS DOC-III-4

CARLA ELIZABETH DE SOUZA DOC-III-2

CARLA FABIANA SOARES DOS SANTOS DOC-III-8

CARLA VIEIRA DOC-III-8

CARLOS EDUARDO GRETTER DOC-III-4

CARLOS EDUARDO SILVA DOC-III-3

CARLOS ROBERTO REIS DOC-I-5

CARLOS RODRIGO DE SOUZA DOC-I-8

CARMEN MARIA SCHNEIDER DOC-III-4

CAROLINA GUIMARAES NEVES MERENDEIRA/SERVENTE

CAROLINE BURITY ARAUJO HEINZEN SUPERVISOR ESCOLAR

CAROLINE DO PRADO VIDAL BERCARISTA

CAROLINE VALVERDE DANTAS DOC-III-8

CATIANE TESTONI DOC-III-4
CECILIA ADRIANA DO NASCIMENTO CUS-
TODIO BERCARISTA

CELINA A SANSAO SPENGLER DOC-III-5

CHEILA GOEDERT RIBEIRO DOC-III-8

CICERA MARIA SCHNAIDER MERENDEIRA/SERVENTE

CILONE GEREMIA PEREIRA MERENDEIRA/SERVENTE

CINTHIA MAIARA CORREA DOC-III-8

CINTIA APARECIDA DA SILVA DOC-III-8

CIRIA CRISTINA AMARO DOC-III-8

CIRO ANDRE ZIMMERMANN DOC-III-3

CLAIR LUZIA INACIO DOC-III-4

CLARA RODRIGUES DOC-III-4

CLAUDIA PREIS DOC-III-8

CLAUDINETE DE FATIMA OLIVEIRA DOC-III-8

CLEIDE MARIA MACHADO MERENDEIRA/SERVENTE

CLEIMAR SARMENTO BERCARISTA

CLENITANARA DEBUS DOC-III-8

CLEUSA MARIA NEVES CARLI DOC-III-8

CLEUSA REGINA FERNANDES MERENDEIRA/SERVENTE
CRISTHIANE GISELLE AYROSO ZIMMER-
MANN BERCARISTA

CRISTIANE REINERT GOEDERT DOC-III-8

CRISTIANO MORAES MEDEIROS DOC-I-8

CYNTIA DA ROCHA COSTA CORDEIRO DOC-III-8

DAIANA DA SILVA PRAZERES PEREIRA BERCARISTA

DAIANE CRISTINA SCHMITT BERCARISTA

DALVANA SAMARA DA SILVA BERCARISTA

DANIELA GODINHO DA GRAﾇA SILVA DOC-III-4

DANIELE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA DOC-III-8

DARCI MARIA ANTONIO MARIA MERENDEIRA/SERVENTE

DARIANE RIBEIRO BORGES DOC-III-8

DAYANA REGINA DA CONCEIﾇAO BERCARISTA

DEISE MARIUZ BORNHOFEN DOC-III-4

DEISIMARA DOS SANTOS DOC-III-8

DELIDES DE AVILA FORTES DOC-III-8

DENISE PAIS Orientador Educ.III

DIONE NARA SOARES DOC-III-4

1.347/1992,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital de Processo Seletivo nº 13/2012, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:

NOME CARGO

JOSE FERNANDO SCHMITT  MÉDICO CARDIOLOGISTA
MAX ELOI DA SILVA  MÉDICO CLÍNICO GERAL

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classi-
ficação nos Editais de Processo Seletivo nº 001/2008 e 001/2013, 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

NOME CARGO

ACACIO LUIS SCHMITT ZELADOR ESCOLA

ADECIR LUIZ DA SILVA DOC-III-6

ADELITA TEREZINHA DOS SANTOS BERCARISTA

ADRIANA CARVALHO DE AGUIAR DOC-III-8

ADRIANA HELENA KOERICH BERCARISTA

ADRIANA PEREIRA BERCARISTA

ADRIANA WEBER FAUST DOC-III-4

ADRIANI MUHL DOC-III-8

ALESSANDRA DE FATIMA CORREA BERCARISTA

ALESSANDRO IVAN BREDA DOC-III-2

ALEXANDER BAPTISTA SIMAS DOC-III-2

ALEXANDRE ANTONIO DUARTE DOC-III-8

ALEXANDRE CORA DOC-III-2

ALINE GRAZIELLE APPI DOC-III-4

ALLISON DIEGO DO NASCIMENTO DOC-III-8

AMANDA DE OLIVEIRA WERNER DOC-III-8

ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA BELARMINO DOC-III-8

ANA CRISTINA MENDES BERCARISTA

ANA LIDIA SCHMITZ DOC-III-8

ANA MARIA ADAO DOC-III-8

ANA PAULA LANG DELLANDREA DOC-III-8

ANA PAULA SCHRAMM DOC-III-8

ANDREA GULARTE DOC-III-8

ANDREIA DE FATIMA GRIGORIO DA SILVA MERENDEIRA/SERVENTE

ANDREIA FERREIRA RIBEIRO BERCARISTA

ANGELA MARIA DA SILVA DOC-III-8

ANGELA MARIA DE SOUZA E SILVA DOC-III-4

ANGELA MARIA ROSA CUSTODIO DOC-III-8

ANGELA MAXIMIANO DOC-III-4

ANGELINA DOS SANTOS BERCARISTA

ANTONINA BENEVENUTTI MERENDEIRA/SERVENTE

ANTONIO CAETANO NEVES ZELADOR ESCOLA

ANTONIO ROGERIO DA SILVA ZELADOR ESCOLA

ARETUSA MARQUETTI DE OLIVEIRA DOC-III-8

BARBARA OGLEARI DOC-I-2

BERENICE PRAIS BERCARISTA

BETRAGNER DE OLIVEIRA PIRES DOC-III-4

BIANCA REINERT BERCARISTA

BRUNA REINERT DOC-III-4
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GIOVANA HOSTERT DOC-III-4

GIZELE TRAVASSO HOPPE CORREA DOC-III-8

GLACI DIONE IMIANOWSKY DOC-III-8

GLAUCIA FRANCO SCHRAMM DOC-III-3

GRASIELA THEISS DOC-III-8

GRASIELA WERNER DA SILVA DOC-III-8

GRASIELY MARQUETTI BRAMBILLA DOC-III-8

GRAZIELA HOSTIN CANDIDO RUON DOC-III-8

GRAZIELI TALLMANN DOC-III-6

GRECI NATACHA MABA DOC-III-8

GREICE CAROLINA TOMSON DOC-III-8

HAGAR DE LARA TIBURCIO DE OLIVEIRA DOC-III-4

HELENA CENSI MERENDEIRA/SERVENTE

HELENA MARIA DE SOUZA DOC-III-8

HUGO LEONARDO DOS SANTOS DOC-III-7

IGOR SANTOS SOUZA DOC-III-8

INES GONÇALVES DOC-III-4

INES PACHECO MERENDEIRA/SERVENTE

INGELORE SCHILLER DOC-III-4

IRENE CRISTINA WELTER JANNING VALIM DOC-III-8

IRSONETE DESCHAMPS MERENDEIRA/SERVENTE

IVANIR NEVES SCHMIDT DOC-III-8

IVETE MARIA DA SILVA MEDEIROS DOC-I-8

IVETE MARIA DA SILVA MEDEIROS BERCARISTA

IVONE LUCAS DIAS MERENDEIRA/SERVENTE

IVONETE ARIELE FROTSCHER MERENDEIRA/SERVENTE

IVONETE TECLA GOMES BERCARISTA

IVONETE ZIMMERMANN MERLO DOC-III-8

IZAURA ALVES DOS SANTOS LONGO DOC-III-4                                               

JACKLINE CRISPIM DOC-III-8

JACQUELINE ANDRADE DOC-III-4

JAMIR BRUNO MELLATO DOC-I-2

JANA TAMARA ROSA BERCARISTA

JANE DA APARECIDA DA SILVA DOC-III-8

JANE TERESINHA DE ABREU MERENDEIRA/SERVENTE

JANICE OLGA LOOK DOC-III-8

JAQUELINE STAROSKY DOC-III-4

JAQUELINE TOMIO DOC-III-8

JEAN DUTKA DOC-I-2

JEANE ADELGUNDA DOS SANTOS BERCARISTA

JEANE MAAS DOC-III-4

JEISON ULIANA MOHR DOC-III-5

JENIFER CLAUDIO BERCARISTA

JOAO CARLOS MABA DOC-III-8

JOAO PAULO DOS SANTOS DOC-III-3

JOCEANE COMPIANI MERENDEIRA/SERVENTE

JOICE CRISTINA DE LIMA ROSA DOC-III-8

JOSE INACIO WIPPEL ZELADOR ESCOLA

JOSE LUIZ PAULINO DOC-III-4

JOSE MARIA MERLO DOC-III-8

JOSEANE DOS SANTOS DOC-III-6

DIULIANA DE OLIVEIRA CAMARGO DOC-III-8                                               

DIVA PAULO MERENDEIRA/SERVENTE

DOMINIQUE DE ANDRADE DOC-III-4

DORIS MARIA WOLTOLINI BERCARISTA

EDENIR BEATRIZ DE SOUZA DA SILVA MERENDEIRA/SERVENTE

EDEVALDO BOELTER DOC-III-2

EDILAINE BRUNO BERCARISTA

EDILAINE SOUZA DA COSTA DOC-III-8

EDILEIA BERNARDI DA ROCHA BERCARISTA

EDINA FERREIRA LEITE DOC-I-2

EDIO RODOLFO PAULI DOC-III-4

EDIR MACEDO BITTENCOURT DOC-III-4

EDUARDO WANZUIT FERREIRA DOC-I-6

EDWIG SCHMITT DOC-III-8

ELENICE CARLOTA FORMAGI DOC-I-3

ELIANE FERRARI MOSER DOC-III-4

ELIANE HOEPERS ALVES DOC-III-8

ELIANE LAGUNA HOSTIN BERCARISTA

ELIANE MARIA MACIEL BERCARISTA

ELIANE SCHWARTZ REINERT DOC-III-4

ELIANE YOCHICO SHIMADA DOC-III-7

ELISANGELA ALVES DA SILVA RODRIGUEZ DOC-III-8

ELISANGELA LENIR TESSARO DOC-I-8

ELISANGELA LENIR TESSARO BERCARISTA

ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS DOC-III-8

ELIZETE WIPPEL MINUZZI DOC-I-8

ELOCIR LUIZ HOFFMANN DOC-III-I

ELOISA MARIA CRESPI CARDOZO DOC-III-8

ELZIRA ROSELI LENFERS VALGAS SUPERVISOR ESCOLAR

EMANOELA CORRADI PICAGEWICZ DOC-I-4

ENI TEREZINHA LIMA SANTOS MERENDEIRA/SERVENTE

ERNESTO HOSTIN SUPERVISOR ESCOLAR

EVA CRISTINA DE SOUZA DOC-III-4

FABIANA JUCIRA DESCHAMPS DOC-III-8

FABIANA PATRICIA PAULO DA SILVA BERCARISTA

FABIANE BEILER SCHNEIDER DOC-III-8

FABIANE CRISTINA MELATO ZIMMERMANN DOC-III-8

FABIO LAMIN DOC-I-4

FELIPE CORREA SANTIAGO DOC-III-6

FERNANDA CHARNOBAI DOC-III-7

FERNANDA EBERHARDT MERENDEIRA/SERVENTE

FERNANDA RINALDI DOC-III-5

FERNANDA ZIMMERMANN ZABEL BERCARISTA

FERNANDA ZUCHI DOC-I-4

FLAVIA AMARO DE BORBA POLEZA MERENDEIRA/SERVENTE

FLAVIA FRANZOSI BERCARISTA

FRANCIELE LENZI DOC-III-6

FRANCINE QUARANTANI DOC-III-7

GABRIELA DA ROCHA DOS SANTOS DOC-III-8

GELASIO EBEL JUNIOR DOC-I-8

GENI NUNES DA SILVA ZANCANARO DOC-III-8
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MARCIO BENTO DOC-III-4

MARCO AURELIO DA CRUZ SOUZA DOC-III-4

MARCOS JORGE BATISTA DE OLIVEIRA DOC-III-8

MARGARET OLIVEIRA MERENDEIRA/SERVENTE

MARI PANTANO JUNKES DOC-III-8

MARIA ANTONIA SCHMITZ DOC-III-6

MARIA APARECIDA VILVERT DOC-III-8

MARIA CATARINA BUCKER MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA CLARICE SPENGLER DOC-III-4

MARIA DARCI THEISS DOC-III-8

MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUSA DOC-III-8

MARIA ELIS DOS SANTOS MARQUES BERCARISTA

MARIA ESONITA SCHMITT Orientador Educ.III

MARIA GESLEN SANTANA MACIEL BERCARISTA

MARIA LUCIA MACEDO DOS SANTOS MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA SALETE DE MEDEIROS DOC-III-8

MARIA SALETE DELLANDREA DOC-III-8

MARIA ZILDA TOMSON BERCARISTA

MARILEI DE MELLO DOC-III-8

MARILETE ZIMMERMANN VENDRAMI DOC-III-8

MARILEUSA NATAL SPENGLER Orientador Educ.III

MARINA ANDREIA SEIDEL DOC-III-8

MARINA ANTUNES DOC-III-8

MARINES QUELLER FERRAZ MERENDEIRA/SERVENTE

MARISTELA CRISTANI PAZ DOC-III-8

MARISTELA MARCIA MORETTO DEMMER DOC-III-8

MARISTELA MULLER DE LIMA MERENDEIRA/SERVENTE

MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA MERENDEIRA/SERVENTE

MARLENE SILVA DE LIMA DOC-III-8

MARLETE THOLL DA SILVA BERCARISTA

MARLI IVONE ALVES DE AGUIAR MERENDEIRA/SERVENTE

MARLI TERESINHA CARVALHO BERNZ DOC-III-8

MARY LEUZA LINHARES REINERT DOC-III-8

MARY SUSAN ROSSETIM DOC-III-8

MAURA BORNHAUSEN BONETTI MERENDEIRA/SERVENTE

MAYCON ANDRE SCHRAMM DOC-III-4

MIDIAM ERONDINA DE OLIVEIRA GALVAO MERENDEIRA/SERVENTE

MIRIA DA SILVA PAMPLONA DOC-III-8

MIRIAN SOUZA DE AVILA DOC-III-4

MONICA REGINA MACHADO DOC-III-8

NADIR NAGEL DOC-III-4

NAHIARA ELAINE ANTUNES RAMOS DOC-III-8

NANDRIA VALGAS DOC-III-8

NARA NUBIA PEREIRA OYARZABAL MERENDEIRA/SERVENTE

NAYARA DALL OLMO DOC-I-4

PAMELA MONIQUE ADAO BERCARISTA

PATRICIA BARBIERI DE BRITO DOC-III-8

PATRICIA DE SOUZA BERCARISTA

PATRICIA DE SOUZA LANA DOC-III-8

PATRICIA FRANCISCA DA COSTA MERENDEIRA/SERVENTE

PATRICIA GONÇALVES DOC-III-8

JOSEANE MATOS SANTOS DOC-III-7

JOSEMERY LUCY POFFO RONCAGLIO DOC-III-8

JOSIANE CRISTINA DE SOUZA BERNER DOC-III-8

JOSIANE DE OLIVEIRA VITENCOURT DOC-III-8

JOSILANE KARIN KLABUNDE DOC-III-8

JUCILEIA REIS DOC-III-8

JULIA CARLA PEREIRA DOC-III-8

JULIANA DA SILVA DOC-III-3

JULIANA DOS SANTOS MERENDEIRA/SERVENTE

JULIANA KRIEGER DOC-I-4

JULIANA MACCARI DOC-III-8

JULIANA PEREIRA MABBA SCHMITT DOC-III-6

JULIANA PITZ DOC-III-8

JULIANA VILWOCK DOC-III-8

JULIANE KATIA COSTODIO LUZ DOC-III-8

JURACI DELFES ROSSI MERENDEIRA/SERVENTE
JUREMA DE FATIMA DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA MERENDEIRA/SERVENTE

JUVENAL MAIA DA MOTTA DOC-I-6

KARINE BERNARDES PIAZZA TESKE DOC-I-8

KARINE TERESINHA DA SILVA MERENDEIRA/SERVENTE

KARLA FARIAS MULLER DOC-I-8

KATIA CRISTINA DE SOUZA DOC-III-8

KATIA REGINA MOSER LANSER DOC-III-8

KETLIN JULIANA NEVES SCHMIDT BERCARISTA

LAUDINETE DA APARECIDA OLIVEIRA BERCARISTA

LEIDE GOULART DOC-III-4

LEIDIANE APARECIDA DE SOUZA DOC-III-8

LENIR MARIA POMBAL MERENDEIRA/SERVENTE

LEONE PEREIRA DOS SANTOS DOC-III-8

LETICIA SOARES DOC-I-3

LIDIA REGINA DEMMER SCHRAMM SUPERVISOR ESCOLAR

LIGIA MENDES DOS SANTOS BENDER DOC-III-6

LILIANE DINIZ MERENDEIRA/SERVENTE

LIZIANE APARECIDA ROSARIO DOC-III-8

LORENA JORDINA LINHARES ZIMMERMANN DOC-III-8

LUANA PEREIRA BERCARISTA

LUCIANA CARLA DA TRINDADE ROSA DOC-III-8

LUCIANA DALSOCHIO BERCARISTA

LUCIANA DICKMANN DOC-III-8

LUCIANA DOERING RECH DOC-III-8

LUCIENE POHLMANN DA SILVEIRA GAULKE DOC-III-8

LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA SANTOS MERENDEIRA/SERVENTE

LUCIMAR REGINA GERN DOC-III-8

LUISA HELENA DOS SANTOS LOZANO DOC-III-7

LUIZ CARLOS ZANCANELLA DOC-III-8

LUIZ ROBERTO LIBERATO DOC-III-8

MARA CRISTINA BATISTA PEREIRA DOC-III-8

MARCELO BRUECKHEIMER BRANCO DOC-III-2

MARCELO PADILHA SIQUEIRA DOC-I-8

MARCIA DE OLIVEIRA CAETANO DOC-III-8
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SIRLEI APARECIDA EUFRAZIO DOS SANTOS DOC-III-4

SIRLEI ROSA ALVES DOC-III-8

SOLANGE RAMOS DOC-III-8

SONIA MARIZE MUELLER SCHNAIDER DOC-III-8

SUELY MANERICH MERENDEIRA/SERVENTE

SUSALIN DE VARGAS TORRESANI DOC-III-8

SUSAN THEISS DOC-III-8

SUZANA CORREA BRANCO TAUSENDFR BERCARISTA

SUZILEI BARBOSA DE OLIVEIRA DOC-III-8

TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANTUNES MERENDEIRA/SERVENTE

TANIA MARIA SPENGLER RAMPELOTTI DOC-III-8

TANIRA VIEIRA DOC-III-8

TATIANA LORENA RAMOS DOC-III-8

TATIANA ROEDEL DOC-III-4

TATIANE ANTUNES MONTEIRO BERCARISTA

TATIANE DE SOUZA DOC-III-4

TEREZA CRISTINA BENEVENUTTI DOC-III-5

TEREZINHA BIBLIANA SEVERGNINI DOC-III-8

THAIS ADRIANE MAROCCO DOC-III-2
THAISA LANZNASTER DE QUADROS PESSA-
NHA DOC-III-7

THICIANA MARIA DE SOUSA BERCARISTA

VANDERLEIA MARIANO CASTILHO DOC-I-4

VANESSA CENSI RODEN DOC-III-8

VERA STANKE FORTES DOC-III-4

VIVIAN LUIZA DE FRANCA CLEMENTE BERCARISTA

VIVIANE LUIZ WILBERT DOC-III-8

WALESKA CURTIPASSI DOC-III-4

WALKIRIA MARIA SAADE DOC-III-8

WILLIAN CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOC-I-8

ZENITA DE OLIVEIRA DOC-III-8

ZILDA COSTA DOC-III-8

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 04 de fevereiro de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.033, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.033, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
REVOGA, A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO, CONCEDIDA A 
SERVIDORA NILMA DE SOUZA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Revoga, a pedido, licença sem vencimento, concedida a 
servidora NILMA DE SOUZA pela Portaria nº 3.015, de 04 de feve-
reiro de 2013, ocupante do cargo em provimento efetivo de Ser-
vente/ Merendeira, lotada com 40 horas semanais na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 26 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PATRICIA KAREN REBELO SOMAVILLA DOC-I-2

PATRICIA PIRES THOMAZELLI DOC-III-8

PATRICIA POFFO DOC-I-8

PATRICIA STEFFEN MARCHI DOC-III-8

PATRICIA ZERMIANI DA CONCEIÇAO DOC-III-8

PAULA SABRINA MERLO BERCARISTA

PAULA TALITA STEIN DOC-III-8

PAULO OSMAR JUNKES DOC-III-8

PRISCILA PIRES GONÇALVES DOC-III-8

REGIANE MICHEL FLORES AYROSO DOC-III-4

RENATO DA COSTA BRAMBILLA DOC-I-4

REYTON DE SOUZA DOC-I-8

RICARDO SILVINO DA CUNHA DOC-I-8

RITA DE CASSIA DA SILVA DOC-III-8

RODRIGO ERASMO BARBOZA DOC-I-4

RODRIGO JOAO DIAS DOC-I-8

ROSALINA APARECIDA DOS SANTOS DOC-III-8

ROSANE FERRETTI DOC-III-8

ROSANE MARIA CASAS ROZA DOC-III-8

ROSANGELA NUHS BERCARISTA

ROSANI MARIA ESCHEMBACH CORREA DOC-III-8

ROSELE SPENGLER DOC-III-8

ROSELI MANZKE DOS PASSOS DOC-I-4

ROSELI MARIA KOHLER Orientador Educ.III

ROSELI STEINICK MERENDEIRA/SERVENTE

ROSEMERI MARCHETTI BERCARISTA

ROSICLEIA MELORI RIBEIRO BORGES DOC-III-2

ROSILEIA SERAFIM SCHMITT DOC-III-4

ROSMELIA SCHVARTZ MERENDEIRA/SERVENTE

RUBIA JESSICA DE OLIVEIRA BATISTA BERCARISTA

RUTE BERNARDES CORREA DOC-III-8

RUTH NEIA EUFRAZIO DE OLIVEIRA DOC-III-8

RYAN STALONY PAES DE FARIAS DOC-III-4

SABRINA TEREZINHA BAILER DOC-III-8

SALETE PALMA BONETTI DOC-III-8

SAMUEL ESCHEMBACH CORREA DOC-III-8

SANDRA DENISE OECHSLER MORETTO DOC-III-8

SANDRA ISABEL RUSSI SCHRAMM DOC-III-8

SANDRA LUIZA WANZUIT DOC-III-4

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS DOC-III-4

SANDRA REGINA DALSOCHIO DOC-III-8

SANDRA SUELI SOARES FRITSCHE DOC-III-4

SCHIRLENE SCHMITT BRAZ DOC-III-8

SHIRLEI FABIANA SILVA DOC-I-4                                               

SHIRLEY TEREZINHA DE AMORIM SEIBEL DOC-III-8

SILVANA MARIANO PIRES DOC-III-8

SILVIA CRISTINA SEIBEL RONCHI DOC-III-8

SIMONE NARA TIBES PASSOLD BERCARISTA

SIMONE REGINA DA SILVA MERENDEIRA/SERVENTE

SIMONE VILLVOCH BERCARISTA

SINARA CRISTINA SIMON SCHMIDT DOC-III-8
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responsabilidade por multas de trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 26 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

Portaria Nº 3.036, de 27 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.036, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado de suas atividades, a pedido, a partir de 
28 de fevereiro de 2013, o servidor ELEDILDES TAVARES DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 029.911.744-80, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, o qual foi nomeado pela Portaria 
nº 2.006/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 27 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.037, de 27 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.037, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 
28 de fevereiro de 2013, a servidora SANDRA REGINA DAY ME-
DEIROS, portadora do CPF nº 033.579.799-77, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, a qual foi nomeada pela Portaria nº 
2.509/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 27 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3.038, de 27 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.038, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 07/2011, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR MUNICIPAL ANTÔNIO 
MAURÍCIO DE CAMPOS FILHO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91, e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

Portaria Nº 3.034, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.034, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES E OBRAS, O SERVIDOR CESARIO LUIZ SIMON.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição, a partir de 01 de março de 2013, na 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras, o servidor CESARIO 
LUIZ SIMON, ocupante do cargo em provimento efetivo de Ope-
rador de Máquinas, lotado com 40 horas semanais na Secretaria 
Municipal de Agricultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar, 26 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.034, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.034, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES E OBRAS, O SERVIDOR CESARIO LUIZ SIMON.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição, a partir de 01 de março de 2013, na 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras, o servidor CESARIO 
LUIZ SIMON, ocupante do cargo em provimento efetivo de Ope-
rador de Máquinas, lotado com 40 horas semanais na Secretaria 
Municipal de Agricultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar, 26 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº 3.035, de 26 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 3.035, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO À SINDICÂNCIA Nº 
02/2012, INSTAURADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE POR 
MULTAS DE TRÂNSITO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº 1.305/91 e atendendo ao pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de 
março de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação à Sindicância nº 02/2012, instaurada para apurar a 
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ou sociedades, será fracionado em três parcelas mensais, sen-
do o vencimento respectivamente: 08/02/2013, 08/03/2013 e 
08/04/2013.
Art. 2º - A atualização monetária, disposta no Art. 150 e Art. 238, 
da Lei nº 130/2001 (Código Tributário Municipal) será fixado em 
6,95% (seis vírgula noventa e cinco por cento) para o ano base 
2012, sendo lançado em 2013.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº. 425/2012.

Governador Celso Ramos, 15 de Janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 006, de 23 de Janeiro de 2013. - Dispõe 
Sobre a Concessão de Alvarás de Licença, Consultas 
de Viabilidade e Outros Serviços.
DECRETO Nº 006, de 23 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a concessão de alvarás de licença, consultas de via-
bilidade e outros serviços.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 28, I, DECRETA:
Art. 1º Fica determinado ao Secretário de Planejamento que os re-
querimentos de consultas de viabilidade, projetos aprovados, e os 
alvarás de licença referentes a obras de construção, reconstrução, 
ampliação, reforma, trasladação e demolição de quaisquer edifi-
cações multifamiliares ou alteração de uso, e ainda as obras de 
movimento de terra, como cortes, escavações e aterros e alvarás 
de funcionamento, serão expedidos em conjunto e outorga final 
do Prefeito Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 007, de 23 de Janeiro de 2013. - Dispõe 
Sobre As Baixas de Débitos com a Receita Municipal 
e Outros Serviços.
DECRETO Nº 007, de 23 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre as baixas de débitos com a receita municipal e outros 
serviços.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 28, I, DECRETA:
Art. 1º Fica determinado ao Secretário da Receita que todos os 
débitos tributários e fiscais da Receita Municipal, cujo valor seja 
superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), terão a baixa dos débitos, 
concedida em conjunto e outorga final do Prefeito Municipal.

Art. 2º A determinação constante do art. 1º deste Decreto, cujos 
débitos fiscais e tributários sejam inferiores a R$ 1000,00 (um 
mil reais) terão baixa com a outorga exclusiva do Secretário da 
Receita.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de 
março de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2011, 
instaurado para apurar a responsabilidade do servidor municipal 
Antônio Maurício de Campos Filho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 27 de fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Decreto Nº 004, de 11 de Janeiro de 2013. - Dispõe 
Sobre a Regulamentação
DECRETO Nº 004, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a regulamentação do prazo de adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal - PROFIS (Lei nº 715/2011), no exercício 
de 2013.

O Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Sr. Juliano 
Duarte Campos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:
Art. 1º - O contribuinte interessado em optar pela regularização 
de débitos municipais junto ao Programa de Recuperação Fiscal - 
PROFIS (Lei nº 715 de 17 de março de 2011), no exercício fiscal 
de 2013 terá o prazo de 01/01/2013 até 30 de março de 2013.
Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 11 de Janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 005, de 15 de Janeiro de 2013. - 
Determina Calendário Fiscal Para o Ano de 2013.
DECRETO Nº 005, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
Determina Calendário Fiscal para o ano de 2013.

O Prefeito do Município de Governador Celso Ramos, Sr. Juliano 
Duarte Campos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 130/2001, de 18 de Dezembro de 2001,

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o Calendário Fiscal para o ano de 2013, 
como segue:
I - O pagamento do imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U.) 
será fracionado em 08 (oito) parcelas mensais, sendo os venci-
mentos, respectivamente: 20/02/2013, 20/03/2013, 20/04/2013, 
20/05/2013, 20/06/2013, 20/07/2013, 20/08/2013 e 20/09/2013;
II - O contribuinte poderá optar pelo pagamento do I.P.T.U. em 
parcela única, pelo qual terá desconto de quinze por cento (15%), 
para pagamento até o dia 20/02/2013.
III - O pagamento da taxa de Licença - Licença para localização e 
Funcionamento, Alvará Sanitário, será pago em cota única, sendo 
o seu vencimento para o dia 08/02/2013.
IV - O pagamento do ISS - Fixo, prestados por pessoas físicas 
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Decreto Nº 010, de 23 de Janeiro de 2013. - Nomeia 
Comissão Permanente de Cadastro
DECRETO Nº 010, de 23 de janeiro de 2013.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
Cadastro deste Município, para o exercício de 2013, os seguintes 
servidores:
Como membros efetivos e sob a presidência do primeiro:
RICARDO LUIZ NAZÁRIO, ocupante de cargo em comissão,
LUCIMERI MARIA DA SILVA, ocupante de cargo efetivo,
LUCILIA LUZIA DOS SANTOS CAMPOS, ocupante de cargo efetivo.
Como membros suplentes:
ELIAS JÚNIOR FERREIRA, ocupante de cargo em comissão.

Art. 2º -Fica concedido à Comissão Permanente de Cadastro, po-
deres para receber documentos e examiná-los, bem como exercer 
todos os atos à Lei Licitatória e que forem de competência da 
Comissão.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos (SC), 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 011, de 23 de Janeiro de 2013. - Designa 
Pregoeiros e Equipe de Apoio Para Atuarem Na Área 
de Licitação Na Modalidade de Pregão
DECRETO Nº 011, de 23 de janeiro de 2013.
DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM NA 
ÁREA DE LICITAÇÃONA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GOVER-
NADOR CELSO RAMOS.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Or-
gânica Municipal
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n. 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, que institui a modalidade de licitação denominada 
Pregão;
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas que contribu-
am para a redução de custos que possam assegurar maior cele-
ridade nos processos de contratação para aquisição de bens e 
prestação de serviços para órgão e demais entidades públicas do 
Município de Governador Celso Ramos (SC);
CONSIDERANDO que o chefe do Poder Executivo Municipal atra-
vés do Decreto n. 13, de 21 de fevereiro de 2007 estabeleceu 
normas e procedimentos para a realização de licitação na moda-
lidade Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo Municipal 
de Governador Celso Ramos (SC);

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados como Pregoeiros:
MAGALY DIAS DA SILVA PERES, ocupante de cargo em comissão;
LUCILIA LUZIA DOS SANTOS CAMPOS, ocupante de cargo efetivo,
ELIAS JÚNIOR FERREIRA, ocupante de cargo em comissão.

Art. 2º -Ficam designados para compor as equipes de apoio dos 
Pregoeiros os servidores:
RICARDO LUIZ NAZÁRIO, ocupante de cargo em comissão,
LUCIMERI MARIA DA SILVA, ocupante de cargo efetivo.

Decreto Nº 008, de 23 de Janeiro de 2013. - Suspende 
a Eficácia dos Atos Normativos Que Criam Despesa 
Obrigatória
DECRETO Nº 008, de 23 de janeiro de 2013.
Suspende a eficácia dos atos normativos que criam despesa obri-
gatória de caráter continuado sem observância dos requisitos le-
gais.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 28, I, DECRETA:
CONSIDERANDO, que de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101/2000), despesas correntes derivadas de atos 
administrativos normativos, que criem obrigações financeiras por 
dois períodos financeiros ou mais, devem obedecer aos requisitos 
legais nela estabelecidos, em especial, dos artigos 16 e 17 do re-
ferido diploma legal, DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa a eficácia dos atos normativos praticados 
pelas autoridades municipais nos 180 (cento e oitenta) dias ante-
riores ao término do antigo mandato que não tenham observado 
as exigências contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000.

Parágrafo Único - A não comprovação ou a impossibilidade de ob-
servância às exigências mencionadas no caput deste artigo signi-
ficarão a nulidade, de pleno direito, dos atos normativos que, por 
ora, só têm suspensas as respectivas eficácias.

Art. 2º Aos Secretários Municipais de Administração e da Receita, 
com a análise do Assessor Jurídico, caberá apresentar ao Prefeito, 
no prazo de 60 dias, relatório de todos os atos normativos referi-
dos no artigo 1º deste Decreto, com respectiva análise quanto ao 
cumprimento, ou não, das exigências contidas na Lei Complemen-
tar Federal nº 101/2000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013.

Governador Celso Ramos, 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 009, de 23 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 009, de 23 de janeiro de 2013.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de 
Licitação deste Município, para o exercício de 2013, os seguintes 
servidores:
Como membros efetivos e sob a presidência do primeiro:
LUCILIA LUZIA DOS SANTOS CAMPOS, ocupante de cargo efetivo,
LUCIMERI MARIA DA SILVA, ocupante de cargo efetivo,
RICARDO LUIZ NAZÁRIO, ocupante de cargo em comissão,
ELIAS JÚNIOR FERREIRA, ocupante de cargo em comissão.
Como membros suplentes:
SINTIA ALBERTINA VENÂNCIO DOS SANTOS, ocupante de cargo 
efetivo,
JOÃO PAULO RODRIGUES JUNIOR, ocupante de cargo efetivo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos (SC), 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Considerando, que o fluxo de caixa de 2013 não permitirá o pa-
gamento dessas obrigações pela ordem cronológica de vencimen-
to das faturas, conforme impõe o artigo 5°, da Lei (federal) n° 
8.666/93, sob pena de prejudicar a execução de serviços essen-
ciais em 2013;
Considerando, que a ausência de recolhimento das contribuições 
devidas ao PASEP nos meses de novembro e dezembro de 2012 
e de obrigações previdenciárias, combinada com a falta de pro-
vidências junto a Receita Federal do Brasil para equacionar esse 
passivo levou ao bloqueio integral das parcelas do FPM creditadas 
nos dias 10, 20 e 30 de janeiro de 2013, dificultando inclusive o 
pagamento da folha de janeiro de 2013;

Considerando, o significativo percentual de comprometimento 
dessa fonte de recurso com despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado e tidas como inadiáveis e incomprimíveis;
Considerando, a necessidade de avaliar o cumprimento dos está-
gios das despesas inscritas em restos a pagar exigidos nos artigos 
60, 62 e 63 da Lei (federal) nº 4320/64.
Considerando, o excepcional interesse público em manter em ope-
ração os serviços essenciais da administração,

DECRETA:
Art. 1° As despesas liquidadas e inscritas em Restos a Pagar, fi-
nanciadas com recursos da fonte: 0.1.00.000000 - Recursos Or-
dinários, depois de avaliadas quanto à sua legalidade, começarão 
a serem pagas a partir do mês de fevereiro de 2013, de acordo 
com a ordem cronológica de vencimento das respectivas faturas, 
limitado o desembolso mensal para esse fim a 5% (cinco por cen-
to) da arrecadação mensal nessa mesma fonte ocorrida no mês 
imediatamente anterior ao pagamento.
Art. 2° As despesas a que se refere o artigo 1º deste decreto 
consideradas líquidas e certas tais como: pessoal, obrigações pa-
tronais, amortização da dívida, água, luz, telefone, assim como os 
fornecedores e prestadores de serviços com créditos de valor até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não estarão sujeitos à ordem crono-
lógica de vencimento das respectivas faturas de que trata o artigo 
1° deste Decreto e terão prioridade no pagamento.
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 014, de 01 de Fevereiro de 2013. - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
Previsto No Artigo 15 da Lei Federal N. 8.666
DECRETO Nº 014, de 01 de fevereiro de 2013.
REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO 
NO ARTIGO 15 DA LEI FEDERAL N. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E ARTIGO 11 DA LEI FEDERAL N. 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica Municipal e nos termos do disposto no art. 15 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e no art. 11 da Lei Federal n. 10.520, de 
17 de julho de 2002 e suas alterações.
DECRETA:
Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da 
Administração Municipal obedecerão ao disposto neste Decreto.
Parágrafo Único - Para os efeitos deste decreto, são adotadas as 
seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional 

Art. 3º -Este decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos (SC), 23 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 012, de 31 de Janeiro de 2013. - Aprova 
o Desdobramento da Receita Prevista Para 2013
DECRETO Nº 012, de 31 de janeiro de 2013.
Aprova o desdobramento da receita prevista para 2013 em metas 
de arrecadação e a programação financeira de desembolso para 
2013.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o disposto nos artigos 8°, 9° e 13 da Lei Complementar n° 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o desdobramento da receita prevista para 
2013 em metas bimestrais de arrecadação, na forma do anexo I 
deste Decreto.

Art. 2° Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso para 2013 das diversas Uni-
dades Gestoras, na forma estabelecida no anexo II deste Decreto.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, 31 de janeiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 013, de 01 de Fevereiro de 2013 - 
Estabelece Critérios Para Pagamento das Despesas 
Inscritas Em Restos a Pagar No Exercício de 2012.
DECRETO Nº 013, de 01 de fevereiro de 2013
Estabelece critérios para pagamento das despesas inscritas em 
Restos a Pagar no exercício de 2012.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Gover-
nador Celso Ramos,
Considerando, que o Balanço Patrimonial do exercício de 2012 da 
Unidade Gestora Prefeitura apresenta um falso superávit financei-
ro de R$ 421.469,35 quando na verdade o resultado financeiro é 
deficitário em R$ 85.893,01, tendo em vista que no ativo financei-
ro há registro de R$ 507.362,36 na conta “Despesas a Regulari-
zar”, não podendo, portanto, ser considerado como disponibilida-
de financeira;
Considerando, que as obrigações de curto prazo da Unidade Ges-
tora Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, constituídas 
por Restos a Pagar e Depósitos de Diversas Origens a serem pagas 
com recursos da fonte de recursos 0.1.00.000000 - Recursos Or-
dinários somam R$ 744.499,80 (R$ 651.529,54 de Restos a Pagar 
conforme relatórios 92.970,26 de DDO conforme Balanço Patri-
monial de 2012) e o real saldo de caixa dessa mesma fonte soma 
apenas R$ 232.197,80 (R$ 1.854.233,60 de Ativo Financeiro - R$ 
507.362,36 de Despesas a Regularizar - R$ 1.114.673,83 de recur-
sos de convênios), evidenciando um déficit financeiro nessa fonte 
de R$ 512.302,00 (R$ 744.499,80 - R$ 232.197,80;
Considerando, que Fundo Municipal de Saúde também apresenta 
insuficiência de caixa na fonte de recursos 0.1.02.000000 - Re-
ceitas de Impostos para Ações e Serviços Públicos de Saúde e 
depende de transferência financeira da Prefeitura para pagamento 
dos compromissos de curto prazo;
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formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com 
o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento lici-
tatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive 
as respectivas alterações porventura ocorridas com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído no 
procedimento licitatório .
Parágrafo 3° - Cabe ao Órgão participante indicar o gestor do 
contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pra-
ticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do Uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados 
e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços.
Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não 
poderá ser superior a um ano, computadas nesta as eventuais 
prorrogações.
Parágrafo 1º - Os contratos decorrentes de SRP terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios 
e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei n. 
8.666/93.
Parágrafo 2º - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, quan-
do a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, nos casos 
em que a mesma tenha sido estipulada pelo prazo inferior a 12 
meses.
Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens ou con-
tratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item 
em lotes, sempre em comprovado técnica e e economicamente 
viável, de forma a possibilitar maior competitividade, observado, 
neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local 
de entrega ou de prestação de serviços.
Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos 
e resultados esperados, e será observada a demanda específica 
de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, 
deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, 
de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço 
em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabili-
dade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6º - Poderão ser registrados tantos fornecedores quantos ne-
cessários para que, em função das propostas apresentadas, seja 
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, obser-
vando-se o seguinte:
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedo-
res serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços 
deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes da Ata; e
III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando 
da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador 

com característica de compromisso para futura contratação, onde 
se registram os preços, os fornecedores, os órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições conti-
das no instrumento convocatório e propostas apresentadas; III 
- Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do cer-
tame para registro de preços e gerenciamento da ata de Registro 
de Preços dele decorrente; e
III - Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pú-
blica responsável pela condução dos procedimentos do certame 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente;
IV - Órgão Participante: órgão ou entidade que participa dos pro-
cedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
Art. 2º - Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; e
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Art. 3º - A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade na modalidade concorrência ou de pregão, do tipo menor 
preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, e 
10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pes-
quisa de mercado.
Parágrafo 1° - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte :
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, as Secretarias, os órgãos e entidades para participarem do 
registro de preços;
II - consolidar todos as informações relativas à estimativa individu-
al e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de pa-
dronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinentes, inclusive 
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas às iden-
tificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quando aos quantitativos e 
projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgão participantes;
VII - gerenciar a Ata de registro de Preços, providenciando a indi-
cação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de clas-
sificação e os quantitativos de contratação definidos pelos partici-
pantes da Ata; e,
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 2° - O órgão participante do registro de preços será res-
ponsável pela manifestação de interesse em participar do registro 
de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerencia-
dor, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 
8.666, de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente 
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negociação.
Parágrafo 3º- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
registrados e o fornecedor não puder cumprir compromisso, o ge-
renciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem penalida-
de, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido do forne-
cimento; e
II - convocar demais fornecedores.
Parágrafo 4º - Não havendo êxito nas negociações o órgão geren-
ciador deverá revogar a Ata de Registro de Preços.
Art. 13º - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata;
II- não retirar a nota de empenho ou equivalente, sem justificativa 
aceitável;;
III - não aceitar reduzir o preço registrado quando se tornar supe-
rior aos praticados no mercado e;
IV - existirem razões de interesse público.
Parágrafo 1º - O cancelamento de registro será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
Parágrafo 2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de 
seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de 
caso fortuito ou força maior.
Art. 14º- Poderão ser utilizados recursos de tecnologia e informa-
ção na operacionalização deste Decreto, bem como na automati-
zação dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições do 
órgão gerenciador.
Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos, 01 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 015, de 01 de Fevereiro de 2013. - 
Suspende Os Efeitos da Lei N° 234/1994, Até o 
Julgamento da Adin N° 2013.005449-8.
DECRETO Nº 015, de 01 de fevereiro de 2013.
Suspende os efeitos da Lei n° 234/1994, até o julgamento da ADIn 
n° 2013.005449-8.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 28, I, DECRETA:
Art. 1º A extinção do pagamento dos valores referentes a incor-
poração ao vencimento dos cargos efetivos, do vencimento do 
cargo em comissão e do valor da função gratificada, concedidos 
com base nos Arts. 1°, parágrafo único, Art. 4º e Art. 7°, da Lei 
n° 234/1994, até o julgamento da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade n° 2013.005449-8, que tramita no Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 016, de 01 de Fevereiro de 2013. - 
Determina a Criação de Comissão Para Análise da 
Folha de Pagamento dos Funcionários Efetivos
DECRETO Nº 016, de 01 de fevereiro de 2013.
Determina a criação de comissão para análise da folha de paga-
mento dos funcionários efetivos, com o fim de verificar os casos 
beneficiados pela Lei n° 234/1994.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 

da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Art. 7º - A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultan-
do-se a realização de licitação específica para a aquisição preten-
dida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.
Art. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
Parágrafo 1º - Os órgãos que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
Parágrafo 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Re-
gistro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que o fornecimento não prejudique as obrigações assumidas.
Parágrafo 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos registrados na da Ata de Registro 
de Preços.
Art. 9º - O edital de licitação para Registro de Preços contemplará, 
no mínimo:
I - a especificação pormenorizada do objeto;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de 
validade;
III - preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, 
por contratação, consideradas as quantidades;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, proce-
dimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e con-
troles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço;
VII - secretaria, órgãos e entidades participantes;
VIII - modelos de planilhas de custo, minutas de contratos, no 
caso de prestação de serviços, e
IX - penalidade a serem aplicadas por descumprimentos das con-
dições estabelecidas.
Parágrafo 1º- O edital poderá assumir, como critério de adjudica-
ção, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passa-
gens aéreas, manutenção e outros similares.
Art. 10 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerencia-
dor, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de for-
necedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após o cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas.
Art. 11 - A contratação com fornecedores registrados , após a 
indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços. Será for-
malizada pelo órgão interessado, por contrato, emissão de nota 
de empenho, autorização de compra ou outro, conforme art. 62 
da Lei 8666/93.
Art. 12 - A ata poderá sofrer alterações.
Parágrafo 1º O preço registrado poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução dos praticados no mercado.
Parágrafo 2º- Quando o preço inicialmente registrado tornar-se 
superior ao de mercado, o órgão deverá:
- convocar fornecedor para negociação de redução de preço;
- frustrada negociação o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido;
- Convocar outros fornecedores visando igual oportunidade de 
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n.º 814/2013 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 194.000,00 (cento e noventa e 
quatro mil reais) por conta do provável excesso de arrecadação 
na fonte 0.1.70.000050 – Convênio Funasa nº 1563/07, a dotação 
abaixo indicada:

1301 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

1301.15.452.0013.2036
Functo. e Manutenção 
da Limpeza Pública 194.000,00

4.4.00.00 Investimentos 194.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 194.000,00
0.1.70.000050 Convênio Funasa 194.000,00

Art. 2º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de progra-
mação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Fe-
deral, a (s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei 
Orçamentária para 2013, Lei Municipal n° 815/2013:

1301 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

CÓDIGO
AÇÃO/GRUPO DE 
DESPESA VALOR

1301.15.452.0013.2036
Functo. e Manutenção 
da Limpeza Pública
ANULA

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 80.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

SUPLEMENTA
4.4.00.00 Investimentos 80.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Governador Celso Ramos, 06 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº 019, de 06 de Fevereiro de 2013. - 
Revoga o Decreto Nº 06, de 23 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº 019, de 06 de fevereiro de 2013.
REVOGA O DECRETO Nº 06, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 E ESTA-
BELECE NOVO PROCEDIMENTO PARA CONCESSÃO DE ALVARÁS 
DE LICENÇA, CONSULTAS DE VIABILIDADE E OUTROS SERVIÇOS.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Or-
gânica Municipal
DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado a obrigatoriedade de abertura de Pro-
cesso Administrativo junto ao Setor de Tributos da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos, a fim de que seja verificada a situação 
fiscal da empresa interessada em obter alvará de licença e ou 
consulta de viabilidade.

Art. 2º Constatada a regularidade da empresa, mediante parecer 
emitido pelo Setor de Tributos, este deve encaminhar o processo 
à Secretaria de Planejamento, a fim de que sejam avaliadas as 

Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 28, I, DECRETA:
CONSIDERANDO, o ajuizamento da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade n° 2013.005449-8, em trâmite no Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina e o disposto na Lei n° 234/1994, que concede o 
benefício da agregação aos cargos efetivos, vencimento do cargo 
em comissão e do valor da função gratificada, DECRETA:
Art. 1º A criação da Comissão de Revisão de Folha de Pagamento 
dos Cargos Efetivos, composta pelo Secretário da Administração, 
Secretário da Fazenda e Assessor Jurídico do Município, com o fim 
de analisar a folha de pagamento de todos os cargos efetivos e 
apontar os casos beneficiados pela Lei n° 234/1994, bem como 
indicar individualmente, o quantum agregado.

Art. 2º Aos Secretários Municipais acima referidos, deverão cum-
prir o disposto no artigo anterior, no prazo de 60 dias, devendo 
as informações ser prestadas ao Prefeito Municipal por meio de 
relatório de conclusão da análise.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 01 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 017, de 04 de Fevereiro de 2013. - Decreta 
Ponto Facultativo Nos Órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município
DECRETO Nº 017, de 04 de fevereiro de 2013.
Decreta ponto facultativo nos órgãos da administração direta e 
indireta do município, e dá outras previdências.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, V, considerando a 
tradicional Festa de Carnaval, realizada anualmente,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, nos órgãos integran-
tes da administração direta e indireta do Município de Governador 
Celso Ramos, o expediente dos dias 11 e 12 de fevereiro de 2013, 
segunda-feira e terça-feira.

Art. 2º - O expediente do dia 13 de fevereiro (quarta-feira), será 
das 13:00 as 19:00hs.

Art. 3º - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades 
consideradas essenciais e indispensáveis do serviço Público Muni-
cipal, tais como Saúde, Coleta de Lixo e SAMAE.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Governador Celso Ramos, 04 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 018, de 06 de Fevereiro de 2013. - Abre 
Crédito Adicional Suplementar e Faz Remanejamento 
de Dotação No Orçamento
DECRETO Nº 018, de 06 de fevereiro de 2013.
Abre crédito adicional suplementar e faz remanejamento de dota-
ção no Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura para 2013.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o §4°, do art. 7° e 31, da Lei Municipal 
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09, 10, 11 e 12 de fevereiro de 2013, no período das 20:00h às 
02:00h.

Parágrafo único - Fica estabelecido que por ocasião do fechamen-
to da Rua Maria Luiza dos Santos o trânsito local será desviado 
pela Rua Olímpio Horácio Amaro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar até às 22:00h, do dia 12 de fevereiro do ano de 
2013.

Governador Celso Ramos, 07 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 22, de 15 de Fevereiro de 2013. - 
Estabelece Limitação de Empenho Em Dotações 
Financiadas
DECRETO Nº 22, de 07 de fevereiro de 2013.
Estabelece limitação de empenho em dotações financiadas por 
fontes de recursos cujo resultado financeiro em 2012 foi defici-
tário.

JULIANO DUARTE DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o artigo 77, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando, a necessidade de observar o princípio do equilíbrio 
de caixa estabelecido no artigo 48, “b” da Lei (federal) nº 4320/64 
c/c artigo 1º, §1º e artigo 9º da Lei Complementar (federal) nº 
101/2000,

Considerando, que os gastos com pessoal do Poder Executivo apu-
rado no 2º semestre de 2012 excedeu ao limite global de 54% da 
Receita Corrente Líquida;

Considerando, a necessidade de eliminar o percentual exceden-
te nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos 1/3 no 
primeiro, conforme disposto no artigo 23, da Lei Complementar 
(federal) nº 101/2000,

DECRETA:
Art. 1° Fica bloqueado em R$ 700.011,25 (Setecentos mil onze 
reais e vinte e cinco centavos) e por consequência, limitado a 
emissão de empenho da despesa nas dotações de pessoal abaixo 
indicadas, de forma a assegurar o restabelecimento do equilíbrio 
de caixa nas fontes correspondentes:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários – R$ 528.541,19

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0301.04.122.0006.2020
Remuneração de 
Pessoal 528.541,19

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 528.541,19

3.1.90.00 Aplicações Diretas 528.541,19
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 528.541,19

questões urbanísticas, posturas, obras e meio ambiente.

Art. 3º - Confirmada a regularidade, pela Secretaria de Planeja-
mento, o processo administrativo deve ser encaminhado, para 
análise final, ao Secretario da Fazenda, que junto ao Prefeito Mu-
nicipal procederá a entrega dos alvarás de funcionamento.

Art. 4º - O servidor que não cumprir o procedimento estabelecido 
no presente Decreto, incorrerá às penalidades por crime funcional, 
nos termos do artigo 173 e seguintes do Estatuto dos Servidores 
Municipais de Governador Celso Ramos.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Governador Celso Ramos, 06 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 020, de 07 de Fevereiro de 2013. 
- Regulamenta a Situação e Os Horários de 
Festividades de Carnaval do Ano de 2013 e da Outras 
Providências
DECRETO Nº 020, de 07 de fevereiro de 2013.
Regulamenta a situação e os horários de festividades de carnaval 
do ano de 2013 e da outras providências.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, IV.

DECRETA:
Art. 1º - Fica estipulado horário especial para as festividades de 
carnaval no município de Governador Celso Ramos, para:
- Bailes Públicos
- Casas Noturnas
- Sociedades e Blocos
Art. 2º - O horário estipulado para funcionamento fica definido 
como o horário respectivo de abertura ao encerramento, de cada 
estabelecimento, ficando o horário de 03:00 da manhã como limi-
te final para suas atividades, bem como para os demais eventos 
de rua.
Art. 3º - É prerrogativa do Poder Executivo, emitir autorizações 
especiais de horários em casos que considerar procedente.
Art. 4º - Para eventos realizados em espaço Público, não poderá 
haver cobrança de ingressos.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar até o dia 14 de fevereiro do ano de 2013.

Governador Celso Ramos, 07 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 21, de 07 de Fevereiro de 2013. - 
Determina o Fechamento da Rua
DECRETO Nº 21, de 07 de fevereiro de 2013.
Determina o fechamento da Rua Maria Luiza dos Santos, Aveni-
da Caravelas e a Rua do Canal da Olaria nos dias e horários que 
especifica.

Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal de Governador Celso 
Ramos, no exercício de suas atribuições legais e nos termos do 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, art. 77, IV.

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinado o fechamento da Rua Maria Luiza dos 
Santos e Avenida Caravelas, no dia 10 de fevereiro de 2013, no 
período das 13:00h às 18:00h e da Rua Canal da Olaria nos dias 
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SaMae - Gov. CelSo raMoS

Vencedor Licitação 01/2013
CONVITE Nº 01/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/13
HOMOLOGAÇÃO: 25/03/2013

CONTRATADO: KROON & CIA LTDA
CONTRATANTE: SAMAE GOVERNADOR CELSO RAMOS

OBJETO: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes para os veícu-
los do SAMAE de governador Celso Ramos no Exercício de 2013
VALOR DA DESPESA: R$ 79.905,00 (setenta e nove mil novecen-
tos e cinco reais)

DATA: 28/02/2013
ADMIR NORBERTO MIRANDA
diretor Geral

Guaramirim

Prefeitura

Extrato do Primeiro Termo Aditivo 46/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 46//2012- 
PMG

Processo de Licitação: 70/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
obra de terraplanagem, drenagem pluvial e sinalização viária das 
Ruas Paraná e Cruzeiro - Bairro Recanto Feliz.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Pavilan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua Anélio 
Nicocelli, n.º 1720,Bairro Figueirinha, no município de Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato até 01/06/2012, em 
virtude do pedido de paralisação do inicio da obra por esta muni-
cipalidade.
b) O prazo de execução da obra recomeçará a partir da emissão 
da Ordem de Reinicio dos Serviços, quais sejam, de 02 meses 
corridos.
c) O prazo para reinicio da obra será de até 05 (cinco) dias con-
tados do dia de recebimento da Ordem de Reinicio dos Serviços.
d) Fica alterada a clausula décima oitava do contrato n.º 46/2012, 
prorrogando o termo final de vigência do contrato para 01/06/2013.

Data da Assinatura: 04/01/2013 Vigência 01/06/2013.

GUARAMIRIM (SC), 04/01/2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.0.01.0002 – Receita de Impostos para ASPS – R$ 
170.327,81

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1201.10.301.0002.2002
Manutenção da Secreta-
ria da Saúde 170.327,81

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 170.327,81

3.1.90.00 Aplicações Diretas 170.327,81

0.0.01.0002
Recursos de Impostos 
para ASPS 170.327,81

FONTE 0.0.02.0014 – Programa Estratégia da Família – R$ 
1.142,25

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1201.10.301.0002.2004
Programa de Saúde da 
Família 1.142,25

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais 1.142,25

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.142,25

0.0.02.0014
Estratégia de Saúde da 
Família 1.142,25

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
            
Governador Celso Ramos, 15 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 23, de 20 de Fevereiro de 2013. - Altera 
o Inciso II, do Art. 1º do Decreto N. 005, de 15 de 
Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 23, de 20 de fevereiro de 2013.
ALTERA O INCISO II, DO ART. 1º DO DECRETO N. 005, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 77, inciso IV, da Lei Or-
gânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º -O inciso II, do Art. 1º do Decreto n. 005, de 15 de janeiro 
de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

II - O contribuinte poderá optar pelo pagamento do I.P.T.U. em 
parcela única, pelo qual terá desconto de quinze por cento (15%), 
para pagamento até o dia 08/03/2013.

Parágrafo Único - Ratifica-se que fica PRORROGADA a data de 
vencimento para pagamento do I.P.T.U., em cota única, para o dia 
08/03/2013.

Art. 2º -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 20 de fevereiro de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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ALINE LEANDRA DA ROSA (Matr. 3532), a contar de 27 de feve-
reiro de 2013, a qual exercia a função de Monitor Social - ABRI-
GO, Nível - 4/2, Letra “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº. 
280/2011, de conformidade com preceitua a Lei Complementar 
Nº 281/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 0012/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidade Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval d´Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Empresa: Mateus Spricigo ME
CNPJ/MF Nº 12.044.422/0001-48
Endereço: Av. Dom Pedro II, nº 42 Centro.
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 0012/2013 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde de Her-
val d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0003-08 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa Mateus Spricigo ME, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Dom Pe-
dro II, nº 42 Centro, no município de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 12.044.422/0001-48, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 051/2011, que tem por objeto a realização 
de obra de ampliação da Unidade de Saúde Central no município 
de Herval d’Oeste, com fornecimento de material e mão de obra, 
mediante sujeição às normas do Edital, Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução do contrato até 30/07/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inciso 
I, alínea a da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legis-
lação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 218/2013
PORTARIA Nº 218/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Or-
gânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput 
da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde - Ní-
vel - 8, Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas 
semanais, à Servidora FRANCIELI CAROLINE DRI TOSATTI (Matr. 
3070), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter 
cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 01 
de outubro de 2009 a 30 de setembro de 2012, consoante no que 
determina o Decreto nº 2570 de 12 de Março de 2009, conforme 
formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 219/2013
PORTARIA Nº 219/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria Nº 151/2013, que con-
cedeu Férias Regulamentares à Servidora ELIANE PINTO LISOT 
(Matr. 2566), onde se lê: para serem gozadas a partir de 05 de fe-
vereiro de 2013 a 06 de fevereiro de 2013; leia-se: para serem go-
zadas a partir de 05 de fevereiro de 2013 a 06 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 220/2013
PORTARIA Nº 220/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
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Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Empresa: Plumo Construtora Ltda. EPP.
CNPJ/MF Nº 11.517.944/0001-57
Endereço: Rua Getúlio Vargas n° 215 sala 04 - 1° andar Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 0014/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao contrato nº 
42/2012, que faz a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 
na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscri-
to no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, 
portador do CPF n. 501.589.459-72, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a empresa, estabelecida na Rua Getúlio Vargas n° 
215 sala 04 - 1° andar - Centro - Município de Concórdia - Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n° CNPJ n. 11.517.944/0001-
57 mediante sujeição às normas do Edital de Tomada de Preços 
nº 014/2012 Processo licitatório nº 077/2012, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo con-
tratual bem como o prazo de execução da ordem de serviço nº 
014/2012 até 29/06/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inciso 
I, alínea a da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legis-
lação Complementar.

O aditivo se faz necessário em decorrência de não aceitação dos 
serviços por parte da fiscalização que exigiu a adequação das pe-
dras de acordo com os termos do memorial descritivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA  YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87   CPF: 076.591.479-43

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia   Yasmin Laís Ribas
CPF: 687.857.399-87   CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0013/2013
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Empresa: Pedreira Caldart LTDA
CNPJ/MF Nº 79.386.850/0001-20
Endereço: BR 282 - Km 382 - Linha Pacifico
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 0013/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao contrato nº 
37/2012, que faz a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 
na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito 
no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, por-
tador do CPF n. 501.589.459-72, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa Pedreira Caldart LTDA estabelecida na BR 282 
- Km 382 - Linha Pacifico - Município de Herval d’ Oeste - Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ n° CNPJ n. 79.386.850/0001-
20 mediante sujeição às normas do Edital de Tomada de Preços 
nº 010/2012 Processo licitatório nº 061/2012, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato con-
juntamente com o prazo de execução da ordem de serviço nº 
012/2012 até 30/07/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, inciso 
I, alínea a da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legis-
lação Complementar.

O aditivo se faz necessário em decorrência de dificuldades inespe-
radas encontradas na definição dedo alinhamento por tratar-se de 
ruas serem saídas e com traçado totalmente irregular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presen-
te, permanecendo em pleno vigor.

Herval d’Oeste, 28 de fevereiro de 2013.
Nelson Guindani
Prefeito
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA  YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87   CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0014/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 043/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 043, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Professor(a), e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, CARLA DANIELE AQUILINO CALDAS, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 889.033.979-91, matrícula 
6040, admitida em 06 de fevereiro de 2012, através do Concurso 
Público Edital - 02/2009 e PORTARIA DGP/SEAGP N.º 068, de 09 
de março de 2012, para exercer as funções do cargo/emprego 
público de Professora II - 20h, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 044/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 044, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Professor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, CLÁUDIA IGNÁCIO WYPYCZYNSKI, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n.º 652.057.900-91, matrícula 4283, 
admitida em 11 de março de 2008, através do Concurso Público 
Edital - 01/2007 e PORTARIA DRH/SEAD N.º 086, de 18 de março 
de 2008, para exercer as funções do cargo/emprego público de 
Professora II - 40h, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 11 de fevereiro de 2013, ficando 

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.162.2013
Lei nº 4.162, de 27 de fevereiro de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Contrato 
de Cooperação Técnico Financeira com a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. para a exe-
cução de trabalhos de pesquisa agropecuária e assistência técnica 
e extensão rural, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Contrato de Prestação de Serviço com a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI.

Art. 2º O objeto do Contrato é a prestação de Serviço de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural pela EPAGRI S.A. para o MUNICÍPIO 
DE IMBITUBA-SC, parte integrante do Plano Municipal de Desen-
volvimento Rural (PMDR).
Parágrafo único. O valor total do Contrato de que trata o “caput” 
poderá ser de até R$ 29.820,00 (vinte e nove mil, oitocentos e 
vinte reais), que poderá ser dividido e repassado em parcelas de-
finidas pela autoridade competente.

Art. 3° Fica autorizado por acordo e interesse das partes, a pror-
rogação do contrato, mediante a assinatura de termos aditivos.

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta da dotação orçamentária nº 0095, da Secretaria Municipal da 
Agricultura e Pesca - SEAP.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI Nº 006.2013
PORTARIA PMI/SEAGP N.º 006, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a legislação em vigor; e

Considerando a solicitação do Presidente, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 1609/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por igual período, o prazo estabelecido 
no Art. 3º da Portaria PMI/SEAGP nº 161, de 23 de dezembro de 
2012, para que a Comissão constituída apresente a Controladoria 
Geral, relatório dos trabalhos desenvolvidos e parecer conclusivo.
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DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 047/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 047, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora I, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas no Artigo 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 2.803, de 11 
de janeiro de 2006, considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR do cargo de Assessora I, ANA CLÉLIA MACHA-
DO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 027.842.839-84, nomeada 
através da PORTARIA PMI Nº 009, de 05 de janeiro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 048/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 048, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Professor(a), e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, ADRIANA DA ROCHA GLUCH, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 022.176.989-74, matrícula 5417, admi-
tida em 12 de abril de 2010, através do Concurso Público - Edital 
PMI/CERSP/CP nº 02/2009 e PORTARIA DGP/SEAGP N.º 077, de 
16 de março de 2010, para exercer as funções do cargo/emprego 
público de Professora II - 40h, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 045/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 045, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Auxiliar de Serviços, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, ROSA DE SOUZA, brasileira, inscrita no 
CPF sob o n.º 888.392.579-34, matrícula 1733, admitida em 19 de 
julho de 2002, através do Concurso Público Edital n.º 001/2002 e 
PORTARIA nº 233/2002, de 16 de julho de 2002, para exercer as 
funções do cargo/emprego público de Auxiliar de Serviços, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 046/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 046, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Enfermeiro(a), e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, PATRÍCIA BORGES MARTINS, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 021.173.349-03, matrícula 5886, admiti-
da em 29 de junho de 2011, através do Processo Seletivo Público 
Edital n.º 01/2007, para exercer as funções do cargo/emprego 
público de Enfermeira, com a remuneração consignada na legis-
lação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 27 de fevereiro de 2013.
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Diretoria Municipal de Trânsito de Imbituba – DMUTRAN 
 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – ZONA AZUL 
Edital 133/2013 a 134/2013 
 

  
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 

 
 
 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  133/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
INB1011   55906604D    5541/1              30/01/2013    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 134/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
BTJ8442   55907251D   5541/1             05/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
GAB1795  55907296D   5541/1             15/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
KMN3604  55907186D   5541/1             26/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LWA1856  55907252D   5541/1             05/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LXA8926   55907350D   5541/1             23/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LYR1246  55907345D   5541/1             22/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LYT3482   55907266D   5541/1             09/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ3737  55907480D   5541/1             13/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55907397D   5541/1             31/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55907107D   5541/1             04/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55907192D   5541/1             27/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55907261D   5541/1             09/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBM9224  55907290D   5541/1             10/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MCR5375  55907268D   5541/1             09/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MED7207  55907483D   5541/1             14/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MEU0360  55907289D   5541/1             10/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MEW8392  55907331D   5541/1             17/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGF6796  55907262D   5541/1             09/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MIB1687   55907307D   5541/1             16/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MIB1687   55907365D   5541/1             25/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MIW3948  55907377D   5541/1             29/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MJE7717  55907475D   5541/1             13/11/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
NHB8385  55907288D   5541/1             10/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 

Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade - Zona Azul 
Edital 133/2013 a 134/2013
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IMBITUBA, 25 DE FEVEREIRO DE 2013 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 
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Edital de Convocação
Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERÊ, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fica convocado o Sr. FERNANDO MARQUES DA 
COSTA, para o cargo de Médico Clínico Geral que no prazo de 03 
(três) dias, contados da publicação do presente Edital compareça 
na Secretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a 
Rua João Rech nº 500, no Município de Iomerê - SC, a fim de 
tomar posse no cargo em razão de aprovação no teste seletivo.
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Fi-
nanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supra-
mencionado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho (se tiver);
b) PIS/PASEP (se tiver);
c) Comprovante de Residência;
d) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certidão 
de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento dos Filhos 
menores de 14 (quatorze) anos;
e) Comprovante de Escolaridade e requisitos;
f) Conta Bancária;
g) Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública e que não há 
nenhum impedimento para assumir o cargo;
h) Comprovante de quitação eleitoral;
i) Comprovante de quitação militar se for o caso;
j) Declaração de bens;
k) Declaração que ao assumir o cargo, não caracteriza nepotismo;
l) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidades disciplinares.
m) Exame médico admissional, será marcado pela Prefeitura Mu-
nicipal.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação.

Iomerê, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Decreto N. 1.977 de 27 de Fevereiro de 2.013
ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR CONTA DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR NO VALOR DE R$ 293.554,65
O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e nos termos inciso II do artigo 34 da Lei 1.706 de 
19 de dezembro de 2.012 que dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária de 2.013 - LDO e dá outras pro-
vidências e combinado com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64 e inciso II do § 4&#730; do artigo 4&#730; da 
Lei Municipal n° 1.703 de 14 de dezembro de 2.012, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.013 - LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I. Código reduzido 111, Projeto 12.306.0012.2039 - Ges-
tão do Programa Nacional de Alimentação Escolar, elemento 
33900000000000, fonte de recursos 0.3.0011 - Exerc. Anterior - 
FNDE PNAE, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, 

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1391/2013
DECRETO N° 1391, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
Interdita a Praça Central do Município de Iomerê e dá outras pro-
videncias.

O Prefeito do Município de Iomerê, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 88, inc. I, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com Parecer Técnico emitido pelo Corpo de Bombei-
ro da Comarca de Videira:

CONSIDERANDO os sucessivos problemas verificados em relação 
à instalação elétrica da praça central do Município de Iomerê;

CONSIDERANDO que, mesmo após vários e persistentes contatos 
mantidos com a empresa responsável pela execução do projeto, 
as providencias solicitadas pelo Município, no sentido de ver solu-
cionados os problemas, não foram cumpridas por parte da empre-
sa, e os problemas persistem;

CONSIDERANDO que, após vistoria in loco pelos profissionais de-
signados pelo corpo de Bombeiros desta Comarca, foram diag-
nosticados problema de natureza grave, que implicam em riscos à 
segurança daqueles que frequentam este espaço publico;

CONSIDERANDO a orientação da Corporação do Corpo de Bom-
beiros, no sentido de que a interdição da praça central ou total 
desligamento da rede elétrica como medida de segurança a ser 
adotada pelo Município;

CONSIDERANDO a existência de inquérito civil em tramite junto 
ao Ministério Publico Estadual, referente a problemas de toda or-
dem envolvendo a construção de referida praça;

CONSIDERANDO que, é dever da Administração Publica primar 
pelo cumprimento dos princípios basilares do direito administra-
tivo;

CONSIDERANDO que, além do cumprimento de todos os preceitos 
de ordem legal, é dever da Administração Publica a observância 
dos princípios de ordem moral e da segurança de toda a popula-
ção;

DECRETA:
Art. 1. Total desligamento da rede elétrica da Praça Waldemar 
Klainubing, a partir do dia 27 de fevereiro de 2013, como medida 
de segurança publica, por tempo indeterminado.

Art. 2. Afixe-se copia do presente em locais de fácil visibilidade, 
nas dependências da praça central, juntamente com o parecer do 
Corpo de Bombeiros.

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 27 de fevereiro de 2012.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças
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anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0080 - SUS Estado Farm. Básica, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 8.884,20
VIII. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0087 - SUS Média e Alta Complexidade, utilizan-
do-se no presente ato o montante de R$ 7.392,07

TOTAL GERAL  R$ 293.554,65

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 27 de fevereiro 
de 2.013.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 27 de fevereiro de 2.013
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito em exercício

Decreto N. 1.978 de 27 de Fevereiro de 2.013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 14.063,96.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.706 de 19 de dezembro de 2.012 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.013 - LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4&#730; 
do artigo do artigo 4&#730; da Lei Municipal n° 1.703 de 14 de 
dezembro de 2.012, que estima a receita e fixa a despesa do Mu-
nicípio de Ipumirim para o exercício de 2.013 - LOA,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

I. Código reduzido 115, Projeto 15.451.0029.1037 - Mobilidade 
Urbana e Paisagismo Público., elemento 44900000000000, fonte 
de recursos 0.1.0071 - Recursos Conv. União, Órgão 14 - SECRE-
TARIA MUN. DE URBANISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 
1 - Departamento de urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor 
de R$ 14.063,96.

TOTAL GERAL  R$ 14.063,96

Art. 2° O crédito suplementar constante do artigo anterior será 
aberto por conta da seguinte fonte de recursos:

I. Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou 
sua tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, 
§ 1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0071 - Recur-
sos Conv. União, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
14.063,96.

TOTAL GERAL  R$ 14.063,96
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 27 de fevereiro 
de 2.013.

Ipumirim-SC, 27 de fevereiro de 2.013
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito em exercício

no valor de R$ 17.547,54.
II. Código reduzido 113, Projeto 12.361.0012.2037 - Gestão das 
Ações do Ensino Fundamental, elemento 31900000000000, fonte 
de recursos 0.3.0018 - Exerc. Ant. FUNDEB 40%, Órgão 6 - SE-
CRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 
1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor de R$ 976,29.
III. Código reduzido 112, Projeto 12.361.0012.2038 - Ges-
tão do Transporte Escolar do Ensino Fundamental, elemento 
33900000000000, fonte de recursos 0.3.0013 - Exerc. Ant. - Re-
cursos PNATE, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensi-
no, no valor de R$ 4.631,06.
IV. Código reduzido 114, Projeto 12.361.0012.2038 - Ges-
tão do Transporte Escolar do Ensino Fundamental, elemento 
33900000000000, fonte de recursos 0.3.0019 - Exerc. Ant. - Re-
cursos FUNDEB 40%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 8.219,71.
V. Código reduzido 31, Projeto 10.301.0005.1041 - Veículos e Equi-
pamentos destinados a Modernização da Saúde Pública, elemento 
44900000000000, fonte de recursos 0.3.0086 - SUS - Investimen-
tos, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 242.878,00.
VI. Código reduzido 30, Projeto 10.301.0005.2025 - Gestão das 
Ações da Saúde da Família - ESF/NASF, elemento 31900000000000, 
fonte de recursos 0.3.0083 - Recursos NASF, Órgão 9 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 3.025,78.
VII. Código reduzido 29, Projeto 10.301.0005.2091 - Assistência 
Farmacêutica Básica, elemento 33900000000000, fonte de recur-
sos 0.3.0080 - SUS Estado Farm. Básica, Órgão 9 - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor 
de R$ 8.884,20.
VIII. Código reduzido 32, Projeto 10.302.0006.2029 - Gestão das 
Ações de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, 
elemento 33900000000000, fonte de recursos 0.3.0087 - SUS Mé-
dia e Alta Complexidade, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 7.392,07.

TOTAL GERAL  R$ 293.554,65

Art. 2° Os créditos suplementares constantes no artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0011 - Exerc. Anterior - FNDE PNAE, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 17.547,54
II. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0018 - Exerc. Ant. FUNDEB 40%, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 976,29
III. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0013 - Exerc. Ant. - Recursos PNATE, utilizando-
se no presente ato o montante de R$ 4.631,06
IV. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fon-
te de Recursos 0.3.0019 - Exerc. Ant. - Recursos FUNDEB 40%, 
utilizando-se no presente ato o montante de R$ 8.219,71
V. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0086 - SUS - Investimentos, utilizando-se no presen-
te ato o montante de R$ 242.878,00
VI. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0083 - Recursos NASF, utilizando-se no presente 
ato o montante de R$ 3.025,78
VII. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
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Processo de Licitação Nº 7/2013,Pregão Presencial 
Nº 5/2013/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 7/2013

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na for-
ma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de 
junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 13:45:00 
horas do dia 15/03/2013, e abertura prevista para às 14:00:00 do 
dia 15/03/2013. Objeto da licitação: aquisição de climatizadores 
de ar, destinados à Unidade Básica de Saúde, em atendimento ao 
repasse efetuado pelo Ministério da Saúde, nos termos da propos-
ta 82814.575000/1100-04. O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 28/02/2013
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo de Licitação Nº 8/2013,Pregão Presencial 
Nº 6/2013/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2013

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na for-
ma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de 
junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 
horas do dia 18/03/2013, e abertura prevista para às 09:00:00 do 
dia 18/03/2013. Objeto da licitação: aquisição de equipamentos 
hospitalares destinados à Unidade Básica de Saúde, em atendi-
mento ao repasse efetuado pelo Ministério da Saúde, nos termos 
da proposta 82814.575000/1100-04. O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cida-
de e município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis.

Ipumirim - SC, 28/02/2013
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo de Licitação Nº 5/2013,Pregão Presencial 
Nº 3/2013/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 5/2013

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na for-
ma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de 
junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 
horas do dia 14/03/2013, e abertura prevista para às 09:00:00 do 
dia 14/03/2013. Objeto da licitação: aquisição de equipamentos 
de informática e móveis de escritório destinados à Unidade Básica 
de Saúde, em atendimento ao repasse efetuado pelo Ministério da 
Saúde, nos termos da proposta 82814.575000/1100-04. O edital 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, 
(link: Governo -&gt; licitações, clicando sobre a respectiva modali-
dade dessa licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação 
ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço 
eletrônico, cabendo a licitante interessada acompanhar a situação 
da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações e contratos, no prédio da Pre-
feitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefone 
(049) 3438-3400, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas 
em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 28/02/2013
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo de Licitação Nº 6/2013,Pregão Presencial 
Nº 4/2013/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6/2013

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 
de 21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para 
às 08:45:00 horas do dia 15/03/2013, e abertura prevista para 
às 09:00:00 do dia 15/03/2013. Objeto da licitação: aquisição de 
um veiculo automotor zero quilômetro, destinados as equipes do 
PSF e um veiculo automotor zero quilômetro transformado em 
Ambulância, destinado a atenção básica, em atendimento ao re-
passe efetuado pelo Ministério da Saúde, nos termos da proposta 
82814.575000/1100-04. O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 28/02/2013
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Itapoá

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 03/2013-Registro de Preços 
Nº 03/2013-Processo Nº 12/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2013
PROCESSO Nº 12/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especifica-
ções estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos 
interessados, que até às 09h00min estará recebendo o protocolo 
dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h30min, do dia 
14/03/2013, na sala do Departamento de Licitações e Contratos, 
Rua Mariana Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura 
dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com cre-
denciamento, indispensável para a participação no certame para 
a Aquisição de material escolar para elaboração de kits escolares 
para distribuição aos alunos da pré-escola ao 5º ano do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino, no ano letivo de 2013, 
conforme especificações constantes no Anexo V do Edital. O Edital 
poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link 
“pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até 
mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e 
Contratos das 08h00min às 14h00min.

Itapoá, 28 de fevereiro de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

TEREZINHA FÁVARO DA SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Termo Aditivo N.º¬¬¬ 03/2013 Que Visa Prorrogar 
o Contrato Administrativo N.º 47/2012 (1º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º¬¬¬ 03/2013 QUE VISA PRORROGAR O 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 47/2012 (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁ-
VARO SILVEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do 
CNPF/MF nº 355.669.909-59 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉR-
GIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 873994 SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e do-
miciliado à Estrada José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a 
Empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, com 
sede na Av. Paraná, 70, Bairro Barra do Saí, na cidade de Itapoá/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.263.284/0001-09 e Inscrição 
Estadual Isento, representada neste ato por proprietário, a Sr. OS-
MAR MAYER RIBEIRO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15 
e do CI. RG nº 8/R 883.158-SSP/SC, aqui denominada CONTRA-
TADA, ajustam o presente termo aditivo contratual que visa pror-
rogar o prazo de execução e vigência da Contratação de empresa 
de construção civil com serviço de mão de obra especializada e 

Irineópolis

Prefeitura

Contrato N.º 07/2013 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 07/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Geriped Clínica Médica Ltda EPP

Objeto: Prestação de serviços de exames de ecografia.
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Vigência - 01.03.2013 a 31.12.2013
Base Legal - Processo Licitatório n.º 002/2013 - Tomada de Preços 
n.º 001/2013
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato Contrato 34/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº 34/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2013 que entre si celebram 
a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Márcia Maria 
Marghotti Erzinger. - CLÁUSULA PRIMEIRA - Facultado pelo artigo 
65, inciso I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula 
Décima Quarta do Contrato nº. 08/2013, fica de comum acordo 
a supressão alterando a quantidade descrita na Cláusula Quarta 
do Contrato nº. 08/2013. CLÁUSULA SEGUNDA - Pela execução 
do objeto aditado, a Cláusula Quarta passará a vigorar conforme 
abaixo discriminado:

UNIDADE ES-
COLAR PERÍODO VALOR MENSAL 

R$
VALOR TOTAL 
R$

GRUPO ESCO-
LAR DALMO ED-
SON SFAIR

01/01/2013 A 
31/12/2013 128,00 1.536,00

GRUPO ESCO-
LAR ZELIA MIL-
LES

01/01/2013 A 
31/12/2013 128,00 1.536,00

CENTRO DE 
EDUCAÇÃO IN-
FANTIL NOSSA 
SENHORA APA-
RECIDA

01/01/2013 A 
31/12/2013 128,00 1.536,00

TOTAL 4.608,00

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento. E, para que este Contrato passe 
a produzir seus direitos jurídicos e legais efeitos, leva a chancela 
das partes, em 05(cinco) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o firmam. Irineópolis (SC), 22 de 
fevereiro de 2013.
Município de Irineópolis 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Contratante 

MÁRCIA MARIA MARGHOTTI ERZINGER
Contratada
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destinados à manutenção de diversos setores da Administração 
Municipal.
MOTIVO: Considerando o conteúdo do memorando nº 03/2013, 
emitido pela Coordenadoria do Controle Interno do Município, 
que solicita a readequações no objeto do referido edital, o Poder 
Público Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação pertinente, atendendo os pressupostos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

1. ANULAR o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), 27 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Termo de Convênio Nº 03/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA 
- IEL/SC

OBJETO: possibilitar, por meio da realização de estágios, oportu-
nidades de aperfeiçoamento da formação profissional do corpo 
discente de Estabelecimentos de Ensino Médio, Superior e de Edu-
cação Profissional, nas dependências da UNIDADE CONCEDENTE, 
de acordo com a Lei nº 6.494/77, regulamentada pelo Decreto 
nº 87.497, de 18/08/82, alterado pelos Decretos nºs 89.467, de 
21/03/84, e 2.080, de 26/11/96, a Lei 8.859, de 23/03/94 e a Re-
solução CNE/CEB Nº 1, de 21 de janeiro de 2004 e Lei Municipal 
n 4.301/2013
VIGÊNCIA 30 (trinta) meses, podendo ser poderá ser prorrogado 
através de termo aditivo até o máximo de 60 (sessenta) meses

JOAÇABA-SC, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
RAFAEL LASKE PREFEITO -
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SC

Extrato de Termo de Convênio Nº 04/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AGRICULTORAS DE 
JOAÇABA
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 4.304/12 E EM ATEN-
DIMENTO À LEI Nº 4.320/64

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMEN-
TO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESEN-
TADO PELA ENTIDADE
BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O REPASSE DE 
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DES-
PESAS CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO APRESENTADO PELA 
ENTIDADE
VIGÊNCIA 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DA SUA ASSINATURA.

JOAÇABA-SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
RAFAEL LASKE    NELSA SCHATZ
PREFEITO    PRESIDENTE

fornecimento de materiais para executar a ampliação da EMEF 
Euclides Emídio da Silva, para instalação da Creche Lua de Cris-
tal, compreendendo 244,92 m² de área total, conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, parte integrante do 
edital, e em conformidade com a autorização contida no processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 11/2012 - PRO-
CESSO Nº 73/2012, de acordo com a lei 8.666/93,alterada pela lei 
8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusu-
las que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O presente termo visa prorrogar o prazo de execução e vigência 
do contrato administrativo n.º 47/2012 em 60 (sessenta) dias con-
tados a partir do dia 05 de março de 2013, podendo ser renovado 
ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acor-
do com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 47/2012, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presen-
te Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
47/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 28 de fevereiro de 2013.
CONTRATANTE
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE ITAPOÁ   

CONTRATADA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA
OSMAR MAYER RIBEIRO

CONTRATANTE
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:  

Nome:
CPF/MF:

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Anulação PP 9/2013/PMJ - PL 9/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
NOTA DE ANULAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 9/2013/PMJ
EDITAL PP Nº 9/2013/PMJ

OBJETO: Aquisição de aparelhos telefônicos e móveis de escritório 
destinados à readequação do Gabinete do Vice Prefeito do Municí-
pio, bem como, de aparelhos telefônicos sem fio e convencionais 
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
PLANO DE SAUDE ASSIST.SOCIAL DOS SERV. PUBL.-PLASS

Mês/Ano : Janeiro/2013

Despesa

23.613,40Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 23.613,40
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.095,77
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.517,63

27.321,40Despesa Extra - Orçamentária
27.321,40 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
27.321,40      OBRIGAÇÕES A PAGAR
18.320,25           FORNECEDORES
3.095,77           PESSOAL A PAGAR
3.708,00           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR
2.197,38           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR

11.167.633,53Saldos anteriores
11.167.306,83APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

326,70BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

11.287.376,37Total

 

11.236.441,57Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 11.236.114,87
BANCO C/ MOVIMENTO 326,70
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

11.287.376,37Total

86.763,35Receita Orçamentária
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 20.599,53
RECEITA PATRIMONIAL 65.529,20
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 574,62

32.979,49Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 7.512,09
      CONSIGNAÇÕES 7.512,09
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 7.512,09
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 25.467,40
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 25.467,40
           FORNECEDORES 18.320,25
           PESSOAL A PAGAR 3.095,77
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 1.854,00
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 2.197,38

Diretor Executivo

Joacaba,  20/02/2013

Contador
JULIO CESAR BISSANI

Presidente
ADONES MARCIANOJULIANA DARTORA BESBATI

PlaSS

Balancete Financeiro Janeiro/2013
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Art. 1º- Designar Gerson Gregório Ribeiro, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-3 Ref. B-7, para 
exercer a atividade de Condutor de Veículo utilizando a motocicle-
ta CG 125 Titan ES placa MAY-8221 da Autarquia, que será exerci-
da cumulativamente com as atribuições de seu cargo, no período 
de 04 de março à 02 de abril de 2013, por motivo de férias do 
titular, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo 
por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu car-
go, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, 
proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de Março de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 28 de Fevereiro de 2013.
ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto

Ata Registro Preços 02/2012 Serviço de Escavação 
Hidraulica - SIMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0002/2012

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e doze, no Setor de Compras, localizado na Sede Administrativa 
do SIMAE, no Município de Joaçaba, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Pre-
ços nº 0059/2012, na Ata de julgamento de preços, homologada 
em 29/11/2012, RESOLVE registrar os preços da empresa, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Servi-
ços de Escavadeira Hidráulica, a fim de auxiliar o SIMAE, na retira-
da de rochas e matacões de valas onde executar redes de água e 
esgoto, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Pregão Presencial nº 0059/2012.
1.2 A licitante registrada para os serviços cotados são as seguintes:

Item 01 - SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CUJO EQUI-
PAMENTO DEVERÁ TER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍ-
NIMAS: 1.CONCHA COM CAPACIDADE PARA 0,83M³; 2.CAPACI-
DADE OPERACIONAL DA MÁQUINA 19 TONELADAS; 3. ANO DE 
FABRICAÇÃO 2009; PARA ESCAVAÇÃO EM SOLO COM PRESENÇA 
DE MATACÕES, IMPOSSÍVEIS DE SER REMOVIDOS COM ESCAVA-
DEIRA NORMAL, NAS VALAS ONDE O SIMAE EFETUARÁ IMPLAN-
TAÇÃO E MELHORIA DE REDES.

Quantidade - 100(CEM) Unidade de medida - HR (hora)

1º. Colocado - Empresa Secchi Serviços de Terraplanagem Ltda no 
valor unitário de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais) a hora 
trabalhada.

Item 02 - SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ACOPLADO 
COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, CUJO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
TER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1.COM PESO 
OPERACIONAL DO ROMPEDOR DE 1.200KG; 2.ENERGIA DE IM-
PACTO DE ATÉ 2.800 JOULES; 3.ANO DE FABRICAÇÃO 2009; 
PARA ROMPER ROCHAS PRESENTES EM VALAS ONDE O SIMAE 
EFETUARÁ IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DE REDES.

Quantidade - 100(CEM) Unidade de medida - HR (hora)

SiMae - Serviço interMuniCiPal de ÁGua e eS-
Goto de Joaçaba

Portaria JHL 041/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 041/2013 DE 28.02.2013

Aluir Flemming, Diretor Adjunto do SIMAE - Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzerna - SC, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Edson Rodrigo Besbati, ocupante do cargo de 
Mecânico de Manutenção, enquadrado no P-4, N-1 Ref. A, para 
exercer a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando 
autorizado a pilotar a motocicleta Placa MAY -8031, no período de 
01 de Março de 2013 à 31 de Março de 2013, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à 
um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional aos 
dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Março de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 28 de Fevereiro de 2013.
ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto

Portaria JHL 042/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 042/2013 DE 28.02.2013

Aluir Flemming, Diretor Adjunto do SIMAE - Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzerna - SC, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Reginaldo da Silva, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operação, enquadrado no P-2, N-1 Ref.D-1, para exercer 
a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando auto-
rizado a dirigir o veículo Fiat Doblo Placa MCI 9064 do Setor de 
Manutenção de Eletromecânica, no período de 01 de Março à 31 
de Março de 2013, que será exercida cumulativamente com as 
atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vin-
te por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 
1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os venci-
mentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 
193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Março de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 28 de Fevereiro de 2013.
ALUIR FLEMMING
Diretor Adjunto

Portaria JHL 043/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 43/2013 DE 28.02.2013

Aluir Flemming, Diretor Adjunto do SIMAE - Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzerna - SC, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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por responsável, designado pelo SIMAE, sendo que deverá veri-
ficar se os serviços foram executados adequadamente “in loco”;
b) definitivamente: A recepção definitiva dos serviços será feita 
por servidor designado, que será incumbido da fiscalização direta 
do contrato após vistoria da qualidade dos serviços disponibiliza-
dos e assinatura do Comprovante de Inspeção comprovando que 
a empresa executou os serviços e liberando o pagamento (se for 
o caso), em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias após apre-
sentação da nota fiscal.
4.5.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento 
após o recebimento definitivo do serviço, cujo pagamento se dará 
em até 5 (cinco) dias após a liberação do pagamento.
4.6 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de noti-
ficação apresentada à fornecedora, por conta e risco da mesma, 
sem qualquer ônus ao SIMAE.
4.7 Se os serviços não forem realizados no prazo estipulado, a li-
citante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital, 
na Ata de Registro de Preços, na Minuta de Contrato e na Lei.
4.8 A emissão do aceite não exclui a responsabilidade com as es-
pecificações técnicas exigidas neste Edital e/ou por ela atribuídas 
e posteriormente comprovadas pela Administração, sendo facul-
tado a administração submeter os serviços executados à perícia, 
com objetivo de eliminar qualquer dúvida existente na qualificação 
e classificação dos mesmos.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será efetivado em até 05(cinco) dias, contados 
do recebimento definitivo dos serviços pelo Gestor do Contrato, 
mediante apresentação de nota fiscal.
5.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.
5.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.4 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por 
culpa do SIMAE, o valor será atualizado monetariamente nos ter-
mos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, acrescido da mul-
ta de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano, pro rata die.
5.5 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

PROJETO/ATIVIDADE: 1051 e 1052
FUNÇÃO/PROGRAMA: 14.01.
ELEMENTO: 4.4.90.51.99
6 RESPONSABILIDADES

6.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, 
na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independente-
mente da fiscalização exercida pelo SIMAE.
6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.
6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos serviços fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alega-
ção de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.
6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7 OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

1º. Colocado - Empresa Secchi Serviços de Terraplanagem Ltda 
no valor unitário de R$ 283,00 (duzentos e oitenta e três reais) a 
hora trabalhada.

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição dos serviços de escavadeira hidráulica, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida à recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0059/2012 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

4.1 O Serviço de Escavadeira Hidráulica deverá ser executado con-
forme a necessidade do SIMAE, que procederá a solicitação do 
objeto nas quantidades que julgar necessárias, através de Autori-
zação de Fornecimento e /ou Nota de Empenho..
4.2 Após o recebimento da AF-Autorização de Fornecimento e/ou 
NE-Nota Empenho, por parte do fornecedor, o serviço deverá ser 
iniciado no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas, em ho-
rário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital 
e seus Anexos, nos locais indicados na AF e /ou NE.
4.2.1 Serão solicitados serviços na área urbana ou rural dos muni-
cípios de Joaçaba, Herval do Oeste e Luzerna.

4.3 Cada AF e/ou NE deverá conter no mínimo:
a) Data de Expedição;
b) Indicação de Local ou dos locais onde serão prestados os ser-
viços;
c) Tipos de serviços que serão prestados.
4.4 Após a conclusão dos serviços a proponente deverá apresentar 
Nota Fiscal / Fatura correspondente à quantidade de horas traba-
lhadas, que será submetida à aprovação do Gerente responsável 
pela solicitação dos serviços.
4.5 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos:
a) provisoriamente: A recepção provisória dos serviços será feita 
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10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para di-
rimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Joaçaba- (SC), em 29 de novembro de 2012.
Pregoeiro Substituto
ELIANE APARECIDA CERON VIER

Equipe de Apoio
ANDRÉ FRANCISCO FIORIN 

LIGIA ADRIANE DAROLD DA SILVA

Representantes Credenciados:
RODRIGO SECCHI
Secchi Serviços de Terraplanagem Ltda

José Boiteux

Prefeitura

Decreto 001/2013
DECRETO nº 001/2013.
CORRIGE A UFM - UNIDADE FISCAL MUNICIPAL

JONAS PUDEWELL, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o disposto no artigo 285 e 286 da lei Complementar 
003/2002 - Código Tributário Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica corrigida a UFM - Unidade Fiscal Municipal, para o 
exercício 2013 pelo IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), 
que passa a vigorar com o valor de R$ 2,79(dois reais e setenta e 
nove centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando -se disposições em contrário.

José Boiteux, 02 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 002/2013
DECRETO nº 002/2013.
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização de Licitações 
na Modalidade Pregão.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município, com 
fundamento no artigo 3°, inciso IV da Lei Federal 10.520/2002, e 
demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1 - Fica nomeado o Pregoeiro e a Equipe de apoio para as 
licitações na modalidade Pregão, conforme abaixo discriminado.

PREGOEIRO: Leandro Ribeiro
Equipe de Apoio:  Ana Claudia Gheller
Alex da Cunha
Otavio Georg Junior

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços 
prestados;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o serviço que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desacordo 
com as especificações exigidas;
d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de Habilitação e Qualificação exigidas na Licitação (art.55, XII da 
Lei 8.666/93);
e) Permitir a fiscalização e o acompanhamento de pessoa indicada 
pelo SIMAE, na execução dos serviços;
f) fornecer equipamentos de proteção individual (EPI´s) aos em-
pregados;
g) observar as normas de saúde, segurança e medicina do traba-
lho.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
fornecedora(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.
8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.

9 PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa:
b-1)- De 0,2% (dois décimos) por dia de atraso, no caso de não 
cumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço con-
tratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 
objetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
b-2)- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global dos obje-
tos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;
c) Impedimento de participação em licitação e de contratar com 
a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos con-
secutivos.
9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos su-
bitens precedentes não terão caráter compensatório, mas sim-
plesmente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
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JULIANO LEITE;
NARA MOSER COELHO.

Art. 3º O Comitê terá o prazo de trinta (30) dias para apresentar 
relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual prazo.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal de José Boieux SC

Publicado o presente Decreto na data supra.

Decreto 005/2013
DECRETO Nº 005/2013, de 07 de janeiro de 2013.
CRIA COMITÊ PARA ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DOS COMPROMIS-
SOS FINANCEIROS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado Comitê de análise e conferência dos compro-
missos financeiros da Prefeitura, assumidos e não pagos até o dia 
31 de dezembro de 2012, inclusive os decorrentes de contratos e 
convênio e execução.

Art. 2º O Comitê de que trata este Decreto será constituído por:

JULIANO LEITE, seu presidente
MIGUEL AMADEU FUSINATO;
NARA MOSER COELHO.

Art. 3º O Comitê terá o prazo de trinta (30) dias para apresentar 
relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de José Boieux, 07 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal de José Boiteux

Publicado o presente Decreto na data supra.

Decreto 006/2013
DECRETO Nº 006/2013, de 07 de janeiro de 2013.
CRIA COMITÊ PARA ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E CADASTRAMENTO DOS 
SERVIDORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado Comitê de análise e verificação do quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal, realização de cadastro dos servi-
dores, ativos e inativos, e atribuição de exercício, com a finalidade 
de atender a real necessidade de cada órgão da Administração.

Art. 2º O Comitê de que trata este Decreto será constituído por:

Art. 2º - O Pregoeiro e a Equipe de apoio terão a incumbência 
de receber, examinar, apreciar e julgar as propostas, lances, do-
cumentos e procedimentos relativos as licitações na modalidade 
Pregão deste município, bem como receber, examinar, apreciar e 
julgar todos os documentos relativos ao cadastramento de licitan-
tes, tudo em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002.

Art. 3° - Fica o Pregoeiro autorizado a expedir e assinar editais.

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor a partir da Abertura dos Pre-
gões referentes ao ano de 2013, revogando disposições em con-
trário.

José Boiteux, 02 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 003/2013
DECRETO nº 003/2013.
Nomeia a Comissão de Julgamento e Avaliação dos Processos 
Licitatórios da Prefeitura Municipal de José Boiteux e estabelece 
outras providências.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com que dispõe a Lei 8666, de 21/06/1993 e suas 
alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Julgamento e Avaliação 
dos Processos Licitatórios da Prefeitura Municipal de José Boiteux, 
para o período de 1(um) ano, assim constituída:

PRESIDENTE: Leandro Ribeiro
MEMBROS: Ana Claudia Gheller
Alex da Cunha
Otavio Georg Junior

Art. 2º - Fica o Presidente da Comissão de Licitação autorizado a 
expedir e assinar editais .

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da Abertura das 
Licitações referente ao ano de 2013, revogando disposições em 
contrário.

José Boiteux, 02 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 004/2013
DECRETO Nº 004/2013 , de 07 de janeiro de 2013.
CRIA COMITÊ PARA VERIFICAÇÃO E CONFERÊNCIA DO PATRIMÔ-
NIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado Comitê de análise e verificação dos bens que 
integram o Patrimônio do Município, inclusive máquinas, veículos e 
equipamentos, situação encontrada no dia 1º de janeiro de 2013.

Art. 2º O Comitê de que trata este Decreto será constituído por:

ALEX DA CUNHA, seu presidente
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Decreto 008/2013
DECRETO nº. 08/2013, de 07 de Janeiro de 2013.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$171.107,97 (cento e setenta 
e hum mil e cento e sete reais e noventa e sete centavos), confor-
me especificação a seguir:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640010
 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
- PSF

     T o t a l

 R$         6.560,42 (SEIS MIL E 
QUINHENTOS E SESSENTA Reais E 
QUARENTA E DOIS Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640011
 SAUDE BUCAL - PROGRAMA DE 
SAUDE DA FAMIL

     T o t a l

 R$         7.707,27 (SETE MIL E 
SETECENTOS E SETE Reais E VINTE 
E SETE Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640012
 AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAUDE - PACS

     T o t a l

 R$         8.748,85 (OITO MIL E 
SETECENTOS E QUARENTA E OITO 
Reais E OITENTA E CINCO Centa-
vos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

MIGUEL AMADEU FUSINATO, seu presidente
MAYBE LUNELLI;
ALEX DA CUNHA.

Art. 3º O Comitê terá o prazo de trinta (30) dias para apresentar 
relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por igual prazo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de José Boiteux, 07 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal de José Boiteux

Publicado o presente Decreto na data supra.

Decreto 007/2013
DECRETO nº 007/2013.
Nomeia o Conselho Municipal de Assistência Social do Município 
de José Boiteux.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado da 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o disposto 
pela Lei n° 348, de 12 de dezembro de 1996.

DECRETA
Art.1° - Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de José Boiteux, cuja composição é a seguinte:

I - Representantes Governamentais:
Representantes do Órgão da Assistência Social
Titular:  Serlene de Freitas Preis 
Suplente:  Simone Aparecida Fernandes
Representantes do Órgão da Educação
Titular:  Daiane Mondini Moser
Suplente:  Josemar Bona
Representantes do Órgão da Saúde
Titular:  Jonas A. Deringer
Suplente:  Alice Regina Supriano Fusinato
Representantes do Órgão das Finanças
Titular:  Juliano Leite
Suplente:  Alex da Cunha
II - Representantes da Sociedade Civil - Órgãos Não Governamen-
tais
Representantes das Associações Comunitárias
Titular:  Valmor Moser
Suplente:  Lirio Moser
Representantes do Sindicato e Entidades de Trabalhadores
Titular:  Geraldo Vendrami
Suplente:  Eduardo Foss
Representantes de Clubes da Terceira Idade.
Titular:  Úrsula Kamell
Suplente:  Inês Moser
Representantes da APAE
Titular:  Nielsen A. Fusinato
Suplente:  Regiane M. Stollmeier
Art.2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

José Boiteux, 09 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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     T o t a l

 R$        36.592,17 (TRINTA E SEIS 
MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E 
DOIS Reais E DEZESSETE Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640009
 PISO DE ATENCAO BASICA AM-
PLIADA - PABA

     T o t a l

 R$        23.153,92 (VINTE E TRES 
MIL E CENTO E CINQUENTA E TRES 
Reais E NOVENTA E DOIS Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03660015  VIGILANCIA SANITARIA

     T o t a l

 R$        17.766,48 (DEZESSETE 
MIL E SETECENTOS E SESSENTA 
E SEIS Reais E QUARENTA E OITO 
Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03670011
 NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA 
FAMILIA -NASF

     T o t a l  R$         8.000,00 (OITO MIL Reais)
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03670012  FARMACIA BASICA ESTADO

     T o t a l

 R$         4.737,95 (QUATRO MIL E 
SETECENTOS E TRINTA E SETE Re-
ais E NOVENTA E CINCO Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03670013  FARMACIA BASICA -

     T o t a l

 R$        16.850,35 (DEZESSEIS MIL 
E OITOCENTOS E CINQUENTA Reais 
E TRINTA E CINCO Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 03020000
 RECEITAS IMPOSTOS E TRANSF. DE 
IMPOSTOS-

     T o t a l

 R$        16.764,14 (DEZESSEIS MIL 
E SETECENTOS E SESSENTA E QUA-
TRO Reais E QUATORZE Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03120058
 TRANSFERENCIAS AIH - AUTORI-
ZACAO DE INTE

     T o t a l
 R$           316,00 (TREZENTOS E 
DEZESSEIS Reais)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640005
 ESPECIFICIDADES REGIONAIS - 
PAB VARIAVEL

     T o t a l

 R$         8.540,48 (OITO MIL E 
QUINHENTOS E QUARENTA Reais E 
QUARENTA E OITO Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03640006  PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

     T o t a l

 R$         4.996,59 (QUATRO MIL 
E NOVECENTOS E NOVENTA E 
SEIS Reais E CINQUENTA E NOVE 
Centavos)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03640007
 PISO DE ATENCAO BASICA - PAB 
ESTADO

     T o t a l
 R$         9.390,00 (NOVE MIL E 
TREZENTOS E NOVENTA Reais)

 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03640008  PISO DE ATENCAO BASICA - PAB
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 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA
 13.001.0008.0244.1090  ASSISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0244.1090.2048
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ACAO SOCIAL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03520300  IGD SUAS

     T o t a l

 R$           918,59 (NOVECENTOS 
E DEZOITO Reais E CINQUENTA E 
NOVE Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA
 13.001.0008.0244.1090  ASSISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0244.1090.2048
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ACAO SOCIAL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03520400  PSB - PISO BASICO VARIAVEL II

     T o t a l
 R$            29,91 (VINTE E NOVE 
Reais E NOVENTA E HUM Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA
 13.001.0008.0244.1090  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244.1090.2064  APOIO A FAMILIA
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03630056  BOLSA FAMILIA

     T o t a l

 R$           486,76 (QUATROCENTOS 
E OITENTA E SEIS Reais E SETENTA 
E SEIS Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA
 13.001.0008.0244.1090  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244.1090.2098  PROGRAMA PRÓ JOVEM
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03520100  TRANSF FNAS - PRÓ JOVEM

     T o t a l

 R$           720,82 (SETECENTOS 
E VINTE Reais E OITENTA E DOIS 
Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 13.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA

 13.001.0008.0244.1094
 CENTRO DE REFERENCIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0244.1094.2095
 CENTRO DE REFERENCIA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03520200  TRANSF. FNAS - CRAS

     T o t a l
 R$ 122,72 (CENTO E VINTE E DOIS 
Reais E SETENTA E DOIS Centavos)

 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03670014  INSUMOS DIABETES

     T o t a l

 R$           983,35 (NOVECENTOS E 
OITENTA E TRES Reais E TRINTA E 
CINCO Centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 009/2013
DECRETO nº. 09/2013, de 07 de Janeiro de 2013.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$2.949,67 (dois mil e no-
vecentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), 
conforme especificação a seguir:

Dotações Suplementadas
Código Descrição

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0242
 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE 
DEFICIENCIA

 13.001.0008.0242.1065  APOIO AO EXCEPCIONAL
 13.001.0008.0242.1065.2042  APOIO AOS EXCEPCIONAIS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03490000  Progr. Pessoa Port. Deficiência Físic

     T o t a l

 R$           642,76 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E DOIS Reais E SETEN-
TA E SEIS Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL

 13.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

 13.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0243
 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE

 13.001.0008.0243.1090  ASSISTENCIA SOCIAL

 13.001.0008.0243.1090.2049
 PROGRAMA DA ERRADICACAO DO 
TRABALHO INFANTIL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03500000  Progr. Erradicação Trab Infantil PETI

     T o t a l
 R$            28,11 (VINTE E OITO 
Reais E ONZE Centavos)

 13
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL
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 03010000
 RECEITAS DE IMPOSTOS DE EDU-
CACAO

     T o t a l

 R$         5.139,72 (CINCO MIL E 
CENTO E TRINTA E NOVE Reais E 
SETENTA E DOIS Centavos)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2020  TRANSPORTE ESCOLAR
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03220100
 TRANSF. CONV. ESTADO - TRANS. 
ESCOLAR

     T o t a l

 R$        12.249,19 (DOZE MIL E 
DUZENTOS E QUARENTA E NOVE 
Reais E DEZENOVE Centavos)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2020  TRANSPORTE ESCOLAR
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03610052
 TRANSFERENCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NA

     T o t a l

 R$        35.657,17 (TRINTA E 
CINCO MIL E SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E SETE Reais E DEZESSETE 
Centavos)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2020  TRANSPORTE ESCOLAR
 344900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03870029  ALIENACOES DE BENS EDUCACAO
     T o t a l  R$         7.000,00 (SETE MIL Reais)

 07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001.0026  TRANSPORTE
 07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
 07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

 07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03000000  RECURSOS ORDINARIOS

     T o t a l

 R$         2.481,09 (DOIS MIL E 
QUATROCENTOS E OITENTA E HUM 
Reais E NOVE Centavos)

 07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 010/2013
DECRETO nº. 10/2013, de 07 de Janeiro de 2013.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$114.749,85 (cento e qua-
torze mil e setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme especificação a seguir:

Dotações Suplementadas
Código Descrição

 03
 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
E FINANCAS

 03.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
E FINANCAS

 03.001.0025  ENERGIA
 03.001.0025.0752  ENERGIA ELETRICA
 03.001.0025.0752.1031  UTILIDADE PUBLICA

 03.001.0025.0752.1031.2050
 MANUTENCAO E MELHORAMENTO 
DA ILUMINACAO PUBLICA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03170000
 CONTRIBUICAO CUSTEIO SERVI-
COS ILUMINACAO

     T o t a l

 R$        38.717,65 (TRINTA E OITO 
MIL E SETECENTOS E DEZESSE-
TE Reais E SESSENTA E CINCO 
Centavos)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0306.1060.2023  MERENDA ESCOLAR
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03600051
 TRANSFERENCIAS REFERENTES AO 
PROGRAMA NA

     T o t a l
 R$             0,61 (SESSENTA E HUM 
Centavos DE Real)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2016
 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO E CULTURA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
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JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 012/2013
DECRETO nº. 12/2013, de 25 de Janeiro de 2013.
“CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS, ANULA E SUPLEMENTA DOTA-
ÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica criada e suplementada a destinação de recursos, sob a 
codificação 1000000 – Recursos Ordinários, no orçamento vigente 
conforme segue:

Código Descrição

 07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001.0006  SEGURANCA PUBLICA
 07.001.0006.0181  POLICIAMENTO
 07.001.0006.0181.1072  TRANSITO SEGURO
 07.001.0006.0181.1072.2054  APOIO A POLICIA MILITAR E CIVIL
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01000000  RECURSOS ORDINARIOS

     T o t a l

 R$13.435,20 (treze mil e quatro-
centos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos)

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a 
dotação orçamentária a seguir discriminada:

Dotações Anuladas
Código Descrição
 02  GABINETE DO PREFEITO E VICE
 02.001  GABINETE DO PREFEITO E VICE
 02.001.0004  ADMINISTRACAO
 02.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 02.001.0004.0122.1020
 GESTAO ADMINISTRACAO SUPE-
RIOR

 02.001.0004.0122.1020.2004
 MANUTENCAO DA ESTRUTURA DO 
GABINETE DO PREFEITO E

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01000000  RECURSOS ORDINARIOS

     T o t a l

 R$13.435,20 (treze mil e quatro-
centos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 25 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 013/2013
DECRETO nº 013/2013.
Nomeia Comissão Especial para Avaliação do Processo Seletivo, 
para Admissão de Professores em Caráter Temporário para o Exer-
cício 2013.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 

 07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001.0026  TRANSPORTE
 07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
 07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

 07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03160000
 CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO 
DO DOMINIO E

     T o t a l
 R$         7.000,84 (SETE MIL Reais 
E OITENTA E QUATRO Centavos)

 07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

 07.001.0026  TRANSPORTE
 07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
 07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

 07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03440000  FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO

     T o t a l

 R$         6.503,58 (SEIS MIL E 
QUINHENTOS E TRES Reais E CIN-
QUENTA E OITO Centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 011/2013
DECRETO Nº 011/2013
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA 
DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 
2013.

O Prefeito Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica estabelecido a programação financeira e o cro-
nograma de execução mensal de desembolso para o exercício de 
2013, constantes nos quadros em anexo ao presente Decreto.
Artigo 2º - A base para a previsão mensal de desembolso é a 
emissão das Ordens de Pagamento, e a realização da despesa 
pelas unidades orçamentárias será deduzida da cota da dotação, 
estabelecida para o respectivo período.
Artigo 3º - O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, mediante 
Decreto, a adequação do cronograma mensal de desembolso e 
das cotas mensais quando se fizerem necessárias, de acordo com 
a programação destinada a cada unidade orçamentária relativas 
às cotas mensais e na medida em que houver variação significati-
va entre a programação financeira ora estabelecida e sua efetiva 
realização.
Artigo 4º - É vedada a realização de despesa sem prévio empenho, 
deduzido da correspondente dotação bimestral.
Parágrafo Único - Ficará o servidor que der causa à realização de 
despesa sem prévio empenho, passível de ser responsabilizado 
pelo valor correspondente.
Artigo 5º -Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, EM 07 DE JANEIRO 
DE 2013.
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 01640011
 SAUDE BUCAL - PROGRAMA DE 
SAUDE DA FAMIL

     T o t a l
 R$           500,00 (QUINHENTOS 
Reais)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2014
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01180000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 60%

     T o t a l
 R$        10.800,00 (DEZ MIL E 
OITOCENTOS Reais)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL

 06.001.0012.0365.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0365.1060.2019
 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFAN-
TIL

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01180000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 60%

     T o t a l
 R$        18.000,00 (DEZOITO MIL 
Reais)

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a 
dotação orçamentária a seguir discriminada:

Dotações Anuladas
Código Descrição
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01640010
 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
- PSF

     T o t a l  R$         1.000,00 (HUM MIL Reais)
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01640011
 SAUDE BUCAL - PROGRAMA DE 
SAUDE DA FAMIL

     T o t a l
 R$           500,00 (QUINHENTOS 
Reais)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica constituída a Comissão Especial para Avaliação do Pro-
cesso Seletivo, para acompanhar e julgar os processos relativos 
ao Edital de Processo Seletivo para Admissão de Professores em 
Caráter Temporário para o Exercício 2013 composta da seguinte 
Forma:

I - Representante do Conselho Municipal de Educação:
Noeli D. Loffhagem

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Daiane M. Moser
Cristiane dos Santos

III - Representantes da Administração Municipal:
Juliano Leite
Maybe Lunelli

IV - Representante da Procuradoria Geral do Município:
Renato Rudolfo Becker

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 28 de janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 014/2013
DECRETO nº. 14/2013, de 28 de Janeiro de 2013.
“CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS, ANULA E SUPLEMENTA DOTA-
ÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada e suplementada as destinações de recursos, 
sob as codificações: 0.1.640010 – Programa de Saúde da Família; 
0.1.640011 – Saúde Bucal; 0.1.180000 – Transferências FUNDEB 
60%, no orçamento vigente conforme segue:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01640010
 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 
- PSF

     T o t a l  R$         1.000,00 (HUM MIL Reais)
 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 12.001.0010  SAUDE
 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 12.001.0010.0301.1050  SAUDE PARA TODOS

 12.001.0010.0301.1050.2032
 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
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Artes

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 015 45

Professores NÃO HABILITADOS

Educação Infantil:

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 012 20
2 016 6,5
3 005 5,0
4 007 5,0

Educação Especial:

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 017 20
2 016 6,5
3 005 5,0
4 007 5,0
5 001 5,0

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLÍMPIO 
SEVERINO DA SILVA

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 004 6,5

Educação Infantil Magistério: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
TIA CIDA

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 006 21

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA CIDA 

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 003 5
2 013 5

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA PÁSCOA

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 017 20
2 013 5,0

Educação Infantil Magistério: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JO-TO-AJU

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 006 21

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0361.1060.2014
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01180000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 60%

     T o t a l
 R$        10.800,00 (DEZ MIL E 
OITOCENTOS Reais)

 06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

 06.001.0012  EDUCACAO
 06.001.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL

 06.001.0012.0365.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

 06.001.0012.0365.1060.2019
 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFAN-
TIL

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01180000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 60%

     T o t a l
 R$        18.000,00 (DEZOITO MIL 
Reais)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 28 de Janeiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 015/2013
DECRETO nº 015/2013
Homologa Resultado do Processo Seletivo para Admissão de Pro-
fessores em caráter temporário para o exercício de 2013.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado a Classificação do Processo Seletivo 
para Admissão de Professores em caráter temporário para o exer-
cício de 2013, constando relação em anexo.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 07 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal  

PROFESSORES HABILITADOS
Disciplinas Específicas
Educação Física

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 008 56,25
2 029 50
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Professores NÃO HABILITADOS

Educação Infantil:

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 012
 Gislene Vander-
linde Back

20

2 016  Silvana Bonetti 6,5

3 005
 Patrícia Regina 
dos Santos

5,0

4 007
 Franciele Gon-
çalves

5,0

Educação Especial:

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 017
 Cátia Regina de 
Oliveira

20

2 016  Silvana Bonetti 6,5

3 005
 Patrícia Regina 
dos Santos

5,0

4 007
 Franciele Gon-
çalves

5,0

5 001  Valmir Bertelli 5,0

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLÍMPIO 
SEVERINO DA SILVA

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 004  Marili de Almeida 6,5

Educação Infantil Magistério: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
TIA CIDA

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 006  Zilda Priprá 21

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA CIDA 

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição 

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 003
 Pamela da Silva 
Vignolli

5

2 013  Tatiane Moser 5

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA PÁSCOA

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição 

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 017
 Cátia Regina de 
Oliveira

20

2 013  Tatiane Moser 5,0

Educação Infantil Magistério: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JO-TO-AJU

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição 

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 006   Zilda Priprá 21

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JO-TO-AJU

Ordem de Classificação
 Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 010 5,0

NÃO HABILITADOS
Disciplinas Específicas
Educação Física

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 011 20,5
2 002 1,5
3 014 1

Artes

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 002 1,5
2 014 1
3 001 1

Inglês

Ordem de Classificação
Número da Inscrição do 
Candidato Pontuação

1 018 1

Decreto 016/2013
DECRETO nº 016/2013
Homologa Resultado do Processo Seletivo para Admissão de Pro-
fessores em caráter temporário para o exercício de 2013.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado a Classificação do Processo Seletivo 
para Admissão de Professores em caráter temporário para o exer-
cício de 2013, constando relação em anexo.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 11 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal  

PROFESSORES HABILITADOS
Disciplinas Específicas
Educação Física

Ordem de Classi-
ficação

 Número 
da inscrição

 Nome do Candi-
dato 

Pontuação

1 008
 Keyte Carla 
Beckhauser

56,25

2 029  Natália Dannehl 50

Artes

Ordem de Classi-
ficação

 Número 
da inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 015
 Marli Fronza 
Zluhan

45
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José Boiteux, 14 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 018/2013
DECRETO nº. 18/2013, de 14 de Fevereiro de 2013.
“CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS, SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a destinação de recursos, sob as codificações: 
0.1.240201 - CONV. OUTROS - UNIAO N.761203/11 FUNASA, no 
orçamento vigente conforme segue:

Código Descrição

07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001.0026  TRANSPORTE
07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

333900000000000  APLICACOES DIRETAS

01240201
 CONV. OUTROS - UNIAO 
N.761203/11 FUNASA

T o t a l
 R$ 114,32 (CENTO E QUATORZE 
Reais E TRINTA E DOIS Centavos)

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
a dotação orçamentária acima, por conta do excesso de arrecada-
ção na conta 1.3.2.5.01.99.03.00.00 - Receitas de Remuneração 
de Depósitos Bancários de Convênios da União

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 14 de Fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 019/2013
DECRETO nº. 19/2013, de 25 de Fevereiro de 2013.
ATUALIZA DADOS JUNTO A RECEITA FEDERAL CONFORME INS-
TRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA RFB/STN 1257/2012.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica autorizado a Alteração de Nome Empresarial e Ende-
reço junto a Receita Federal, conforme Instrução Normativa Con-
junta RFB/STN 1257/2012.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 25 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Educação Infantil: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JO-TO-AJU

Ordem de Classi-
ficação

 Número da 
Inscrição

 Nome do Candi-
dato

Pontuação

1 010   Mara Cula Ndili 5,0

NÃO HABILITADOS
Disciplinas Específicas
Educação Física

Ordem de Classi-
ficação

Número da Ins-
crição

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 011
  Leandro Gustavo 
Schlup

20,5

2 002   Jardel Possamai 1,5
3 014   Douglas Vetter 1

Artes

Ordem de Classi-
ficação

Número da Ins-
crição

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 002   Jardel Possamai 1,5
2 014   Douglas Vetter 1
3 001   Vilmar Bertelli 1

Artes

Ordem de Classi-
ficação

Número da Ins-
crição

  Nome do Can-
didato

Pontuação

1 018   Sirlei Ulmann 1

Decreto 017/2013
DECRETO nº. 17/2013, de 14 de Fevereiro de 2013.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$27.654,71 (vinte e sete mil 
seiscentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e um centavos), 
conforme especificação a seguir:

Código Descrição

07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001.0026  TRANSPORTE
07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

333900000000000  APLICACOES DIRETAS

03240201
 CONV. OUTROS - UNIAO 
N.761203/11 FUNASA

T o t a l

 R$ 27.654,71 (VINTE E SETE MIL 
E SEISCENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO Reais E SETENTA E HUM 
Centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.
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revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 14 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 022/2013
DECRETO nº. 22/2013, de 25 de Fevereiro de 2013.
“CRIA DESTINAÇÃO DE RECURSOS, ANULA E SUPLEMENTA DOTA-
ÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada e suplementada a destinação de recursos, sob 
a codificação: 0.1.190000 - Transferências FUNDEB 40%, no orça-
mento vigente conforme segue:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

06.001.0012  EDUCACAO
06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

06.001.0012.0361.1060.2020  TRANSPORTE ESCOLAR
333900000000000  APLICACOES DIRETAS
01190000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 40%
T o t a l  R$ 5.000,00 (CINCO MIL Reais)

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a 
dotação orçamentária a seguir discriminada:
Dotações Anuladas

Código Descrição

06
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

06.001
 SECRETARIA DA EDUCACAO CUL-
TURA E DESPORTO

06.001.0012  EDUCACAO
06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

06.001.0012.0361.1060
 CRIANCA E ADOLESCENTE NA 
ESCOLA

06.001.0012.0361.1060.2020  TRANSPORTE ESCOLAR
344900000000000  APLICACOES DIRETAS
01190000  TRANSFERENCIAS FUNDEB 40%
T o t a l  R$ 5.000,00 (CINCO MIL Reais)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 25 de Fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 020/2013
DECRETO nº. 20/2013, de 25 de Fevereiro de 2013.
AUTORIZA BAIXA DE CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica autorizado a Baixa no CNPJ N.º 79.372.553/0002-06 
do Fundo Municipal de Saúde haja vista a duplicidade de Cadastro 
junto a Receita Federal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 25 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 021/2013
DECRETO nº. 21/2013, de 14 de Fevereiro de 2013.
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior a importância de R$5.290,00 (cinco mil duzentos 
e noventa reais), conforme especificação a seguir:

Dotações Suplementadas
Código Descrição

03
 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
E FINANCAS

03.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
E FINANCAS

03.001.0004  ADMINISTRACAO
03.001.0004.0123  ADMINISTRACAO FINANCEIRA

03.001.0004.0123.1030
 ADMINISTRACAO GERAL E FINAN-
CEIRA

03.001.0004.0123.1030.2006
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE ADMINISTRACAO

344900000000000  APLICACOES DIRETAS

03890000
 ALIENACOES DE BENS DESTINA-
DOS A OUTROS P

T o t a l
 R$ 2.290,00 (DOIS MIL E DUZEN-
TOS E NOVENTA Reais)

07
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001
 SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
COS PUBLICOS

07.001.0026  TRANSPORTE
07.001.0026.0782  TRANSPORTE RODOVIARIO
07.001.0026.0782.1070  ESTRADAS VICINAIS

07.001.0026.0782.1070.2051
 MANUTENCAO GERAL DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVICOS

344900000000000  APLICACOES DIRETAS

03890000
 ALIENACOES DE BENS DESTINA-
DOS A OUTROS P

T o t a l  R$ 3.000,00 (TRES MIL Reais)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Titular: Geraldo Vendrami
Suplente: Eduardo Foss

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano:

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL/Associações Comerciais e In-
dustriais, etc

Titular: Sandro Bonetti
Suplente: Ingo de Oliveira

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa ou ONG´s 
com atuação na área de desenvolvimento urbano:

Entidade Associação dos Estudantes Universitários de José Boiteux

Titular: Leonardo Ribeiro
Suplente: Cristiane dos Santos

Art. 3º Fica ainda designado, para o exercício das atividades de 
Coordenador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das 
atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. Otavio Georg 
Junior.

Art. 4º As atividades da Comissão Preparatória, instituída por este 
Decreto, não serão remuneradas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Boiteux, 27, de fevereiro de 2013
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

ANEXO I
REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE  

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo 
Decreto n° XXX, de XX de XXXXXXXXX de 2013, nos termos do 
Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e Resolução 
Normativa n° 14 de. 06, de Junho de 2012, do Ministério das Cida-
des, será realizada no dia 09 de abril de 2013, sob a coordenação 
do Município de XXXXXXXXX, com o apoio da Associação dos Mu-
nicípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e Secretarias de Desenvolvi-
mento Regional e terá os seguintes objetivos e finalidades:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no Município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas;

IV - propiciar e estimular a organização das conferências das ci-
dades como instrumento para garantia da gestão democrática das 
políticas de desenvolvimento urbano no Município;

Decreto 024/2013
DECRETO nº 024, de 27, de fevereiro de 2013
Constitui a Comissão Preparatória Municipal e aprova o Regimento 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de José Boiteux e dá outras 
providências.

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 023, de 27 
de fevereiro de 2013, que convoca a 5ª Conferencia Municipal da 
Cidade de José Boiteux,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, cujo inteiro teor constitui o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, com o objetivo de propor medidas e ações necessárias à 
realização da referida Conferência, obedecendo a representação 
dos segmentos conforme o art. 17 da Resolução Normativa n° 14 
do Conselho das Cidades, de 06 de junho de 2012, que dispõe 
sobre o Regimento da 5ª Conferencia Nacional das Cidades e do 
art. 15 do Regimento da 5º Conferencia Estadual das Cidades, 
será constituída por representantes dos diversos segmentos da 
sociedade civil, indicados 10 (dez) representantes titulares e 10 
(dez) representantes suplentes para o exercício dessa represen-
tação, como segue:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Titular: Claudinei Rech
Suplente: Juliano Leite

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Titular: Serlene de Freitas Preis
Suplente: Simone Aparecida Fernandes

Câmara de Vereadores

Titular:Genésio Pereira
Suplente: Regiane M. Stollmeier

CASAN/CELESC/EPAGRI/SDR

Titular: Jean Loffhagen
Suplente: Jair Beltramine

II - movimentos populares:

Associação de Moradores Caminho Moema

Titular: Ademir Moser
Suplente: Claudino Possamai

Associação de Pais e Alunos dos Excepcionais - APAE

Titular: Nielsen Fusinato
Suplente: Manoel Boaventura Neto

APP CEI Branca de Neve

Titular: Tatiana Weidmann Uller
Suplente: Marta Adriani Pedry

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais:
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Conferência das Cidades:

I - elaborar a programação da 5ª Conferência das Cidades;

II - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio 
que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência das Cidades;

III - designar facilitadores e relatores para a discussão das temá-
ticas;

IV - mobilizar as diversas instâncias de governo e entidades da 
sociedade civil locais envolvidas no debate da política urbana;

V - promover ampla divulgação da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades; e

VI - sistematizar o relatório final da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades, e encaminhá-los ao CONCIDADES/SC, para validação da 
Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. A 5ª Conferência das Cidades, em suas diversas etapas, 
deverá ter a participação de representantes de diversos segmen-
tos, conforme a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%, e

VI - Ong´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 
4,2%.

§ 1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadra-
mento nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte 
forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadra das as or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movi mento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas 
à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. 
Enquadram-se também cooperativas voltadas às questões do 

V - avançar na construção e consolidação da Política Municipal, 
Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;

VII - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e de-
safios na implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação; e

VIII - eleger e indicar delegados municipais à 5º Conferência Es-
tadual das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2°. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, que será integra-
da por representantes indicados e eleitos na forma prevista nes-
te Regimento, tem abrangência municipal e, conseqüentemente, 
suas análises, formulações e proposições devem tratar das Políti-
cas Municipais e sua implementação no Município.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os 
seus trabalhos a partir do Tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ” e construirá propostas para subsidiar 
as discussões da 5ª Conferência Estadual de Cidades.

§1. São temas a serem trabalhados na Conferencia:

- Planos Estadual e Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos;

- Plano Catarinense e Municipal de Habitação de Interesse Social;

- Integração e Fortalecimento do Conselho Municipal das Cidades;

- Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade nos Plano 
Diretor Municipal; e

- Elaboração do Plano Estadual e Municipal de Mobilidade Urbana.

§2. O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar 
as diferentes políticas urbanas.

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será composta 
de palestra com mesas de debates, painéis, grupos de debate e 
aprovação das propostas.

Art. 5º. Cabe a Comissão Preparatória Municipal deliberar, sobre 
documentos e textos de apoio, que subsidiarão as discussões da 
Conferência.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será presidida 
pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo  
 (COLOCAR CONFORME O DECRETO)

Art. 7º. A organização e realização da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades será coordenada pelo Município de XXXXXXXXXX, com 
apoio da AMAVI - Associação dos Municípios do Alto e Secretarias 
de Desenvolvimento Regional.

Art. 8º. Compete a Comissão Preparatória Municipal referente à 5ª 
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Decreto 025/2013
DECRETO nº 025/2013.
Nomeia Pessoa Jurídica para organizar e executar o Processo Se-
letivo Simplificado, objeto do Edital 002/2013.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a empresa Info-VR - Tecnologia e Consul-
toria Pública Ltda, inscrita no CNPJ n. 08.662.246/0001-30, com 
sede à Av. Jorge Lacerda nº. 1017, sala 01, Centro, Município de 
Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, para preparar, executar e 
julgar o Processo Seletivo Simplificado, DESTINADO AO PREEN-
CHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, 
objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado 002/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 27 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decreto 026/2013
DECRETO nº 026/2013.
Constitui a Comissão Organizadora para acompanhar e julgar 
o Processo Relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 
002/2013.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora para acompa-
nhar e julgar o processo relativo ao Edital de Processo Seletivo 
Simplificado 002/2013, de 27 de fevereiro de 2013, DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE JOSÉ 
BOITEUX, que fica assim composta:

Presidente: Juliano Leite - Administrador
Secretaria:  Nara Moser Coelho - Tesoureira
Membro: Otavio Georg Juniro - Engenheiro Florestal
Alex da Cunha - Agente Adm. Operacional
Maybe Lunelli - Agente Adm. Operacional

Art. 2º - O Processo Seletivo Simplificado de que trata o Edital n. 
002/2013 será organizado, executado e Julgado:

I - Pela comissão Organizadora, composta de 5 servidores está-
veis, integrantes do quadro de pessoal do Município, constituída 
conforme o Art. 1º deste Decreto;

II - Por pessoa Jurídica de Direito Privado contratada para a tarefa;

Art. 3º - O Edital de Processo Seletivo n. 002/2013, do qual se 
dará ampla divulgação, conterá os seguintes requisitos mínimos:

I - Prazo para a inscrição, não inferior a trinta dias, contado da sua 
publicação oficial;
II - Requisitos para a inscrição e condições para o provimento do 
cargo;
III - Tipo e conteúdo das provas
IV - forma de Julgamento das Provas;

desenvolvimento urbano.

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º Não se enquadram nos segmentos acima descritos, partidos 
políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, des-
portivos e recreativos e conselhos municipais e estaduais, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações 
discriminatórias, segregadoras e xenófobas, entre outras.

§4º Em caso de dúvida quanto à abrangência e atuação das enti-
dades participantes na Conferência caberá à Comissão Preparató-
ria Municipal validar ou não a indicação.

Art. 10. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será aberta ao pú-
blico e deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do art. 9º.

Art. 11. Serão eleitos durante a 5ª Conferência Municipal, 2 (dois) 
delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, número este 
estabelecido em função da população, de acordo com o Regimen-
to Estadual e em conformidade com o CENSO IBGE 2010.

§1º A eleição dos delegados municipais será por segmento, obe-
decendo a proporcionalidade da representação, conforme o dis-
posto no art.9° deste Regimento, respeitando o âmbito municipal, 
sendo que 1(um) representará o Poder Público e 1 (um) represen-
tará a Sociedade Civil.

§2° Serão candidatos a delegados à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades os representantes dos segmentos citados no art. 9°, in-
dicados pelos diversos segmentos que representam, desde que 
regularmente inscritos e presentes na 5ª Conferência Municipal.

§3º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmen-
to, que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 5ª Conferência das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios do Município, com apoio da AMAVI - Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí.

Parágrafo único. As despesas dos delegados eleitos a participarem 
da 5ª Conferência Estadual das Cidades correrão por conta das 
entidades a que se vincularem ou ao Município.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os resultados da Conferência serão remetidos ao CON-
CIDADES/SC, em até 5 (cinco) dias após sua realização, a fim de 
validá-la, em formulário próprio a ser distribuído, via internet, pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso ao CONCIDA-
DES/SC.

Prefeito(a) Municipal
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Processo Seletivo Simplificado 002/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013.
ABRE INSCRIÇÕES E DEFINE NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE 
VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUXE ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONAS PUDEWELL, Prefeito Municipal de José Boiteux, no uso de 
suas atribuições, torna público que estão abertas inscrições para 
o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013, objetivando prover 
vagas em caráter temporário para os cargos abaixo descritos, para 
o exercício de 2013, constante do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux, o qual se regerá pelas normas deste 
Edital e de acordo com o art. 37, IX da Constituição Federal e 
da Lei Municipal nº 948, de 14 de fevereiro de 2013, conforme 
abaixo:

1–DO QUADRO GERAL DE CARGOS E VAGAS

1.1 – O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de ser-
vidores para a contratação em caráter temporário de excepcional 
interesse público na Administração Direta da Prefeitura Municipal 
de José Boiteux.

1.1.1 – QUADRO DE VAGAS DE CARGOS EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO

CARGO
CARGA
HORÁRIA

HABILITAÇÃO 
NECESSÁRIA

REMUNERAÇÃO 
INICIAL – R$

Conserveiro 40

Portador de 
Certificado de 
Conclusão do En-
sino Fundamental 
e/ou alfabetizado, 
Carteira Nacional 
de Habilitação 
quando neces-
sário.

R$ 648,04 + 
complemento = 
R$ 678,00

Engenheiro Civil 20

Curso a nível de 
graduação em 
Engenharia civil. 
Registro no órgão 
fiscalizador do 
exercício profissio-
nal.

R$ 2.116,34

Médico 40

Formação a nível 
de graduação em 
medicina. Registro 
no órgão fiscali-
zador do exercício 
profissional.

R$ 7.488,00 + 
insalubridade

Merendeira 40

Portador de 
Certificado de 
Conclusão do En-
sino Fundamental 
e/ou alfabetizado, 
Carteira Nacional 
de Habilitação 
quando neces-
sário.

R$ 648,04 + 
complemento = 
R$ 678,00

V - Critérios de aprovação e classificação;
VI - Prazo de Validade;
VII - Valor da taxa de inscrição;

§2º - As alterações nos editais implicam reabertura do prazo de 
inscrição;

Art. 4º - O Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo 
Chefe do Poder Executivo e publicado seu resultado no mural de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal de José Boiteux e na 
internet, no site htt:/ WWW.pmjb.sc.gov.br.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 27 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

Decretos 023/2013
DECRETO nº 023, de 27, de fevereiro de 2013
Convoca a 5ª Conferência Municipal da Cidade de José Boiteux e 
dá outras providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, usando da atri-
buição que lhe confere o art.79, da Lei Orgânica Municipal, con-
siderando o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, a 
Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades e a Portaria nº 13, de 30 de novembro de 
2012 da Secretaria de Estado do Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
José Boiteux, a se realizar no dia 09 de abril de 2013, no Parque 
Universitário Norberto Frahm, em Rio do Sul, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de José Boiteux de-
senvolverá seus trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade 
somos nós: Reforma Urbana Já”, conforme o art. 6° do Anexo da 
Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de José Boiteux será 
presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento even-
tual, pelo Titular da Secretaria de Administração e Finanças Sr. 
Claudinei Rech

Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como apro-
vando o Regimento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
José Boiteux

Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
José Boiteux, contendo os critérios de participação na Conferência 
e para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas 
a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Re-
gimento Estadual.

Art. 5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de José Boiteux correrão por conta dos recursos orça-
mentários próprios do Município.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Boiteux, 27 de fevereiro de 2013
JONAS PUDEWELL
Prefeito(a) Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 262

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

Estadual nº. 12.870, de 12 de janeiro de 2004, fica assegurado o 
direito de se inscreverem neste Processo Seletivo Simplificado os 
candidatos portadores de necessidades especiais, em igualdade 
de condições com os demais candidatos, cujas atribuições do car-
go sejam compatíveis com as necessidades especiais de que são 
portadores.

4.2 – O candidato portador de necessidades especiais, em razão 
da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as va-
gas do cargo em que se inscrever, sendo reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo 
em face da classificação obtida no Processo Seletivo Simplificado.

4.3 – O candidato, que no ato da inscrição declarar-se portador 
de necessidades especiais, deverá apresentar laudo médico ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença – CID, bem como a provável causa da necessidade 
especial, o qual deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado até o dia 14 de março de 2013.

4.4 – Somente serão aceitos laudos médicos, para fins de compro-
vação de necessidades especiais, cuja data de expedição não seja 
superior a 90 (noventa) dias.

4.5 – O candidato portador de necessidades especiais classificado 
neste processo, antes da contratação, será submetido à perícia 
médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
como portador de deficiência ou não e sobre o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo.

4.6 – O candidato classificado, portador de necessidades espe-
ciais, deverá comparecer à perícia determinada no subitem an-
terior, munido de cópia do laudo médico apresentado no ato da 
inscrição, conforme estabelecido no subitem“4.3” deste Edital.

4.7 – Caso o resultado da perícia conclua negativamente quanto à 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo, o candidato não será contratado, por inaptidão para o 
exercício da função ou cargo.

4.8 – Os candidatos portadores de necessidades especiais, res-
guardadas as condições especiais necessárias contidas neste Edi-
tal, participarão do processo de seleção em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos no que se refere:

a) Ao conteúdo da prova escrita;

b) À avaliação e aos critérios de aprovação;

c) Ao horário, duração e local de aplicação das provas;e

d) À nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.9 – O candidato portador de necessidades especiais que pre-
cisar de tratamento diferenciado nos dias do Processo Seletivo 
Simplificado deverá requerê-lo no ato da inscrição, através do 
preenchimento do Anexo IV deste Edital, indicando claramente 
as condições diferenciadas de que necessita para a realização da 
prova, que serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade 
e razoabilidade. 
4.10 – A necessidade de intermediários permanentes ou para au-
xiliar o candidato portador de necessidades especiais na realiza-
ção da prova escrita, ou, na execução das atribuições da função 
ou cargo, constitui obstáculo à sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado.

4.11 – A publicação do resultado do Processo Seletivo Simplificado 
será feita em duas listas, contendo a primeira a classificação de 

CARGO
CARGA
HORÁRIA

HABILITAÇÃO 
NECESSÁRIA

REMUNERAÇÃO 
INICIAL – R$

Operador de 
Equipamento

40

Portador de 
Certificado de 
Conclusão do En-
sino Fundamental 
e/ou alfabetizado, 
Carteira Nacional 
de Habilitação no 
mínimo Categoria 
D. Com Prova 
Pratica.

R$ 996,06 + 
insalubridade

Servente 40

Portador de 
Certificado de 
Conclusão do En-
sino Fundamental 
e/ou alfabetizado, 
Carteira Nacional 
de Habilitação 
quando neces-
sário.

R$ 648,04 + 
complemento = 
R$ 678,00

Telefonista 40

Portador de 
Certificado de 
Conclusão do En-
sino Fundamental 
e/ou alfabetizado, 
Carteira Nacional 
de Habilitação 
quando neces-
sário.

R$ 648,04 + 
complemento = 
R$ 678,00

Agente Operacio-
nal de Tributos

40

Portador do 
certificado de con-
clusão de curso 
de ensino médio, 
com registro no 
respectivo órgão 
fiscalizador, quan-
do houver.

R$ 984,13

2 – DAS CARACTERÍSTICAS DO CARGO E DA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

2.1 – Ao ocupante do cargo deste Processo Seletivo Simplifica-
do, a carga horária e a remuneração serão aquelas constantes no 
quadro geral de vagas especificada no subitem “1.1.1”, com as 
devidas atribuições constantes do Anexo I deste Edital.

3 – DAS VAGAS

3.1 – O Processo Seletivo Simplificado credencia o candidato nele 
aprovado à contratação conforme as vagas constantes do quadro 
do subitem “1.1.1”, e ainda das que vierem a existir no decorrer de 
seu prazo de validade, em função de vacância ou da necessidade 
da Administração Municipal.

3.2 – Exceto para as vagas previstas no quadro do subitem “1.1.1”, 
a habilitação no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao 
candidato à contratação imediata, mas apenas a expectativa de 
ser contratado segundo as vagas existentes, de acordo com a 
necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de 
classificação.

4–DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDA-
DES ESPECIAIS

4.1 – Em cumprimento ao disposto no inciso VIII do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, e no art. 35 da Lei 
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valor descrito no subitem “6.1” deste Edital;
b) Preenchimento da Ficha de Inscrição mediante a apresentação 
do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, junto ao Se-
tor de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux, no horário 
de expediente.

7.3 – O processo de inscrição somente se completa e se efetiva 
com o pagamento da taxa de inscrição correspondente ao cargo 
pretendido, com o preenchimento e assinatura da Ficha de Inscri-
ção, e com a apresentação dos demais documentos exigidos no 
subitem “8.1” deste Edital.

7.4 – As fichas de inscrição serão numeradas em ordem numérica 
sequencial crescente.

7.5 – Concluso o processo de inscrição, será emitido e entregue ao 
candidato inscrito o protocolo de inscrição, que servirá de compro-
vante para acesso ao local de aplicação da prova escrita.

7.6 – Após a data e horário fixado como término final do prazo 
para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quais-
quer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

8–DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

8.1 – Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá entregar os 
documentos a seguir relacionados:

a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, sem rasuras; 

b) Fotocópia de Cédula de Identidade;

c) Fotocópia do CPF, expedido pela Secretaria da Receita Federal;

d) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; e

e) Laudo médico conforme exigência do subitem“4.3”, para o por-
tador de necessidades especiais.

8.1.1 – As fotocópias deverão ser autenticadas por um dos inte-
grantes da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplifi-
cado nº. 02/2013. 

8.2 – Para efeito de inscrição serão considerados documentos de 
identidade apenas as Cédulas de Identidade, em perfeito estado 
de conservação, expedidas pelas Secretarias de Segurança Públi-
ca, Secretarias da Justiça, Forças Armadas e Polícia Militar e as 
Carteiras Profissionais expedidas por Ordens ou Conselhos Profis-
sionais legalmente reconhecidos.

8.3 – Ao efetuar a inscrição, o candidato estará declarando for-
malmente que está ciente e preenche as condições de inscrição 
relacionadas neste Edital, e que arcará com as conseqüências de 
eventuais erros e/ou não preenchimento de qualquer campo da 
Ficha de Inscrição.

8.4 – Serão considerados desistentes os candidatos que, mesmo 
tendo pago a taxa de inscrição, não tenham preenchido a respec-
tiva Ficha de Inscrição conforme indicado.

8.5 – Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto à identificação do candidato inscrito.

8.6–O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.

8.7 – Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, pela 
rede mundial de computadores (Internet), por correspondência, 
via fax ou qualquer outro modo que não o especificado neste 

todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades 
especiais, e a segunda somente a classificação destes últimos, de 
acordo com a ordem classificatória entre os seus congêneres.

5 – DA PUBLICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO

5.1 – A divulgação do inteiro teor deste Edital e as demais divul-
gações referentes às etapas deste Processo Seletivo Simplificado 
dar-se-ão através do Mural de Publicações Oficiais da Prefeitu-
ra Municipal de José Boiteux, localizado à Rua 16 de Junho nº 
13, Centro, Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, 
e através da rede mundial de computadores (Internet) no site: 
www.pmjb.sc.gov.br.

5.2 – O ato de homologação das inscrições contendo a relação 
de todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
será publicado no Mural de Publicações Oficiais do Município e no 
site: www.pmjb.sc.gov.br.

5.3 – O gabarito provisório da prova escrita estará disponível no 
primeiro dia útil seguinte ao da sua realização, no Mural de Publi-
cações Oficiais da Prefeitura Municipal de José Boiteux e no site: 
www.pmjb.sc.gov.br.

5.4 – O gabarito oficial será publicado até o dia 28 de março de 
2013, no Mural de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de 
José Boiteux e no site: www.pmjb.sc.gov.br.

5.5 – A classificação provisória e a homologação do resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado serão divulgadas no prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias contados da data da realização das provas, 
no Mural de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de José 
Boiteux e no site: www.pmjb.sc.gov.br.

5.6 – Maiores informações poderão ser obtidas, após a data da 
publicação do Edital, através do telefone (47) 3352-7111 com a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, ou dire-
tamente na Secretaria de Administração deste Município, no horá-
rio de expediente das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas.

6 – DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1 – Os valores para pagamento da taxa de inscrição para os can-
didatos aos cargos deste Processo Seletivo Simplificado, destina-
dos a cobrir os custos de elaboração, aplicação e correção das pro-
vas, pagável em qualquer agência bancária até o seu vencimento, 
em favor do Município de José Boiteux, terão os seguintes valores:

a) R$ 50,00 (cinquenta reais) – Para cargos de Médico e Enge-
nheiro Civil; e

c) R$ 20,00 (vinte reais) – Para os demais cargos.

6.2 – O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito à vista em 
moeda corrente nacional. 

7–DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

7.1 – As inscrições serão realizadas no período de 28 de fevereiro 
a 15 de março de 2013, das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas, 
junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de José Boiteux, 
localizado à Rua 16 de Junho nº 13, Centro, Município de José 
Boiteux, Estado de Santa Catarina.

7.2 – O processo de inscrição ocorrerá em 2 (duas) etapas distin-
tas, conforme segue:

a) Pagamento da taxa de inscrição para o cargo pretendido, em 
favor da Prefeitura Municipal de José Boiteux, de acordo com o 

http://www.pmjb.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
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CNPJ nº. 08.662.246/0001-30.

10.2 – DAS PROVAS ESCRITAS:

10.2.1 – As provas escritas do Processo Seletivo Simplificado se-
rão realizadas nas dependências do Centro Educacional Municipal 
Amália de Marchi Lunelli, sito na Rua 13 de Maio, s/nº, Bairro 
Centro, Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no 
dia 24 de março de 2013 (domingo), iniciando às 9 horas.

10.2.2 – O conteúdo programático para a prova escrita objetiva de 
múltipla escolha, encontram-se no Anexo V deste Edital.

10.2.3 – A prova escrita terá a duração máxima de 2 horas e 30 
minutos, contada a partir da autorização do fiscal para o início da 
mesma.

10.2.4 – Não se admitirá a entrada de candidato que não estiver 
munido do protocolo de inscrição fornecido por ocasião da mesma 
e pelo documento original de identidade, cujo número foi informa-
do da Ficha de Inscrição.

10.2.5 – A prova escrita terá início, impreterivelmente, às 9 horas. 
O candidato que chegar atrasado não poderá realizá-la.

10.2.6 – Para a realização da prova escrita, o candidato deverá 
estar no local indicado com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoria-
mente do protocolo de inscrição, do documento original de iden-
tidade informado na Ficha de Inscrição e de caneta esferográfica 
na cor azul ou preta.

10.2.7 – Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização das provas, o documento original de identidade 
apresentado no ato de inscrição, por motivo de perda ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, acompanhado de qualquer outro documento de 
identidade contendo foto.

10.2.8 – Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou có-
pias em substituição aos exigidos no subitem “10.2.7”, quer eles 
estejam autenticados ou não.

10.2.9 – Durante a realização da prova escrita não será permitida 
comunicação entre candidatos, consulta a livros, revistas, folhetos 
ou anotações, nem o porte e uso de calculadoras ou qualquer 
equipamento eletrônico ou similar, inclusive telefones celulares, 
Pager e fones de ouvido, sob pena de eliminação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado.

10.2.10 - As provas escritas serão avaliadas na escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez) pontos, sendo a nota desta prova expressa 
com 02 (duas) decimais e serão compostas por 25 (vinte e cin-
co) questões, sendo 5 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 5 
(cinco) questões de Matemática; 5 (cinco) questões de Conheci-
mentos Gerais; e 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos 
do Cargo, sendo objetiva de múltipla escolha com 4 (quatro) alter-
nativas (A, B, C e D) cada, sendo apenas uma correta, conforme 
segue: 

CONTEÚDO
QUANTIDADE DE 
QUESTÕES

PESO TOTAL

Língua Portuguesa 5 0,30 1,50
Matemática 5 0,25 1,25
Conhecimentos 
Gerais

5 0,25 1,25

Conhecimentos 
Específicos do 
Cargo

15 0,40 6,00

TOTAL 30 --- 10,00

Edital. Verificado a qualquer tempo o recebimento de inscrição 
que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.

8.8 – Será permitida a inscrição por procuração pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes espe-
cíficos para este Processo Seletivo Simplificado, devendo o procu-
rador entregar, além dos documentos exigidos para o candidato, o 
instrumento de procuração e a cópia de seu documento de iden-
tidade e CPF.

8.9 – O candidato, quer pessoalmente, quer por seu procurador, 
é responsável pelo pagamento da taxa de inscrição, pela colagem 
da cópia da Cédula de Identidade e do CPF na respectiva Ficha de 
Inscrição, pelo seu preenchimento correto e pelas demais informa-
ções prestadas na mesma ficha.

8.10 – O candidato inscrito por procuração assume total responsa-
bilidade pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha 
de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento daquele documento.

8.11 – A adulteração de qualquer elemento da cópia da Cédula de 
Identidade em relação ao original da mesma ou a não veracidade 
de declaração apresentada na Ficha de Inscrição em decorrência 
deste Edital, verificada a qualquer tempo, implicará no cancela-
mento da respectiva inscrição ou na eliminação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado, se a inscrição já estiver homolo-
gada.

8.12 – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tá-
cita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste 
Edital e das instruções específicas, das quais não poderá alegar 
desconhecimento.

9–DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

9.1 – O deferimento da inscrição dar-se-á diante do correto preen-
chimento da Ficha de Inscrição, devidamente assinada pelo candi-
dato ou seu representante legal, da apresentação dos documentos 
exigidos no subitem “8.1”, e do pagamento da taxa de inscrição, 
cujo valor está estabelecido no subitem “6.1” deste Edital.

9.2 – O candidato, quer pessoalmente ou representado por seu 
preposto ou por seu procurador, é responsável pelo preenchimen-
to e pela conferência da Ficha de Inscrição.

9.3 – Somente serão homologadas as inscrições efetuadas dentro 
do prazo estabelecido no subitem “7.1” deste Edital. 

9.4 – A homologação das inscrições será feita por Edital, no dia 15 
de março de 2013, e divulgada na mesma data através do Mural 
de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
e através da rede mundial de computadores (Internet), no site: 
www.pmjb.sc.gov.br. 

9.5 – O Edital de homologação das inscrições conterá a relação de 
todos os candidatos inscritos, bem como das inscrições homolo-
gadas e indeferidas.

9.6 – É compromisso do candidato acompanhar este Edital, e caso 
tenha sua inscrição indeferida, poderá interpor recurso conforme 
disciplinado no item “11”.

10 – DAS PROVAS

10.1 – A empresa responsável pela elaboração, aplicação e corre-
ção das provas, será a Info-VR – Tecnologia e Consultoria Pública 
Ltda., com sede à Av. Jorge Lacerda nº. 1017, sala 01, Centro, 
Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
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10.2.23 – Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de-
verão permanecer no recinto, a fim de assinar o lacre do envelope 
das provas juntamente com os fiscais, sendo liberados quando 
todos as tiverem concluído.

10.2.24 – A Prefeitura Municipal de José Boiteux e a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/
ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.

10.2.25 – O candidato portador de necessidades especiais partici-
pará do processo em igualdade de condições com os demais, no 
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, horário e aplicação 
da prova escrita.

10.2.26 – Em função das tarefas a serem executadas pelo ocupan-
te do cargo, objeto deste Processo Seletivo Simplificado, não serão 
admitidos pedidos de prova em “braile”. 

10.3 – DA PROVA PRÁTICA:

10.3.1 - Os candidatos aos cargos de Operador de Equipamento, 
além da prova escrita, deverão realizar a prova prática;

10.3.2 - A prova prática ocorrerá no mesmo dia das provas escritas 
a saber: 
10.3.3 - DATA: 24 de março de 2013. 
10.3.4 - HORÁRIO: 13h30min (treze horas e trinta minutos). 
10.3.5 - LOCAL: Centro Educacional Municipal Amália de Marchi 
Lunelli, sito na Rua 13 de Maio, s/nº, Bairro Centro, Município de 
JOSÉ BOITEUX – SC.
10.3.6 - O candidato deve estar no local com 15 (quinze) minutos 
de antecedência, sob pena de eliminação do Concurso Público. 
10.3.7 - A Prova Prática consistirá de demonstração prática, pe-
rante examinador, de que o candidato tem habilidades para exer-
cer as funções inerentes ao cargo.
10.3.7.1 - Durante a realização da prova prática serão avaliados: 
a) postura corporal durante execução da tarefa;
b) correto manuseio do equipamento; 
c) prática do disposto na Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997 
e suas alterações;
d) qualidade da execução da tarefa;
e) demonstração pelo candidato de que conhece as atividades do 
cargo para o qual se inscreveu.
10.3.7.2 - A avaliação da prova prática será feita por um profissio-
nal habilitado para exercer a atividade de formação de condutores, 
contratado pela Empresa responsável, que preencherá, para cada 
candidato, uma ficha de avaliação, atribuindo notas de 0 (zero) a 
10 (dez) para os quesitos acima mencionados. 
10.3.7.3 - Haverá um tempo máximo de 10 (dez) minutos para 
cada candidato realizar a prova. 
10.3.7.4 - Para a prova prática de Operador de Equipamento será 
utilizada uma máquina retroescavadeira.
10.3.7.4.1 - O candidato poderá fazer no máximo 2 (duas) ten-
tativas para movimentar o equipamento no tempo máximo de 5 
(cinco) minutos. 
10.3.7.4.2 - Poderá ser procedida, a critério do Examinador e Fis-
cais, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir 
a necessária capacidade no manejo dos equipamentos da prova, 
com risco de danificá-los. 
10.3.7.5 - O candidato que no ato da inscrição não entregou o 
Termo de Responsabilidade (ANEXO VI) será impedido de realizar 
a prova prática, considerando-se zerados os pontos referentes a 
esta etapa. 
10.3.7.6 - Não será permitido ao candidato afastar-se do local de-
finido para sua permanência, antes da realização da sua prova 
prática. 
10.3.7.7 - A chamada para a realização das provas será feita por 
ordem crescente de inscrição. 

10.2.11 – Para realizar a prova escrita o candidato receberá um 
caderno de prova e um cartão-resposta. As questões da prova 
deverão ser respondidas no cartão-resposta com caneta esfero-
gráfica na cor azul ou preta.

10.2.12 – Somente serão consideradas as respostas das questões 
da prova que forem transcritas para o cartão-resposta com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta.

10.2.13 – O caderno de prova é o espaço no qual o candida-
to poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 
exceto na capa do caderno e no cartão-resposta.

10.2.14 – Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta por erro de preenchimento.

10.2.15 – Em nenhuma hipótese será considerado para correção e 
respectiva pontuação o caderno de prova.

10.2.16 – Ao terminar a prova escrita o candidato devolverá ao 
fiscal da sala, juntamente com o cartão-resposta, o caderno de 
prova, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo.

10.2.17 – Será permitido ao candidato copiar sua grade de respos-
tas, para conferência com o gabarito provisório, na parte destacá-
vel do cartão resposta.

10.2.18 – Será anulada à questão da prova escrita que não estiver 
assinalada no cartão-resposta, que contenha mais de uma alter-
nativa de resposta assinalada ou que contenha emenda ou rasura, 
ainda que legível.

10.2.19 – Em caso de anulação de alguma questão, a mesma será 
computada como acerto para todos os candidatos.

10.2.20–Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candi-
dato que durante a prova escrita:

Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equi-
pe de aplicação da prova e/ou com os demais candidatos e auto-
ridades presentes;

Comunicar-se com outros candidatos, efetuar empréstimos ou 
usar outros meios ilícitos;

For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução 
da prova;

For apanhado em flagrante utilizando-se de qualquer meio na ten-
tativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação 
pessoal;

Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo 
destinado para a sua realização;

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido; ou

Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal ou portando o cartão-resposta e/ou o caderno de prova.

10.2.21– Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 
autorais, não serão fornecidas cópias da prova escrita a candida-
tos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do processo.

10.2.22 – O candidato somente poderá retirar-se definitivamente 
da sala de prova após 30 (trinta) minutos de seu início.
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a)  Ser datilografados ou digitados e apresentados em duas vias, 
devidamente assinadas;

b)  Ser fundamentados, com argumentação lógica e consistente;

c)  Ser apresentados em folhas separadas, para questões diferen-
tes; e

d)  Conter o nome do candidato e o número de inscrição.

11.4 – Os recursos relativos à aliena “a” do subitem “11.2”, deve-
rão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias úteis após a pu-
blicação do respectivo ato, junto ao protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux. 

11.5 – Os recursos relativos às alíneas “b” e “c” do subitem “11.2” 
deverão ser interpostos no prazo máximo dos 2 (dois) dias úteis 
seguintes ao da realização da prova escrita, durante o expediente 
de atendimento da Prefeitura Municipal de José Boiteux, após a 
divulgação do gabarito provisório.

11.6 – Os recursos relativos à alínea “d” do subitem “11.2” deverão 
ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação da classificação 
provisória do Processo Seletivo Simplificado, durante o expediente 
de atendimento da Prefeitura Municipal de José Boiteux.

11.7 – O recurso interposto fora do respectivo prazo não será 
aceito, sendo para tanto considerado a data e hora do respectivo 
protocolo.

11.8 – Não será aceita, em nenhuma hipótese, interposição de 
recurso pela Internet ou via fax.

12–DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO

12.1 - A prova escrita será avaliada de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) 
pontos para todos os cargos e terá caráter classificatório.

12.2 - Para os cargos que exigem somente prova escrita, a nota 
final será calculada multiplicando o número de acertos pelo valor 
de cada questão, conforme quadros Subitens “10.2.10”.
12.3 - A prova prática será avaliada de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) 
pontos e terá caráter classificatório e eliminatório.

12.4 – Serão desclassificados do Processo Seletivo Simplificado os 
candidatos que na prova prática, forem excluídos por não possuí-
rem capacidade no manejo dos equipamentos.

12.5 - Para os cargos que exigem prova escrita e prova prática, a 
nota final será calculada através da seguinte fórmula: 

NF = ((NPE x 4) + (NPP x 6))
10
Onde: 
NF = Nota final; 
NPE = Nota da prova escrita; 
NPP = Nota da prova prática.

12.6 - Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, se-
rão utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de 
classificação: 

12.6.1 - Aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei Federal nº. 10.741/03, para os candida-
tos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do arti-
go 1º da mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais).

12.6.2 - Para os candidatos que não estão ao amparo do Item 

10.3.7.8 - Sob pena de eliminação do Processo Seletivo, é vedado 
aos candidatos: 
10.3.7.8.1 - Durante a realização das provas práticas: 
10.3.7.8.1.1 - a consulta a pessoas; 
10.3.7.8.1.2 - o porte de aparelho de telefone celular ou qualquer 
outro equipamento de comunicação; 
10.3.7.8.1.3 - ausentar-se do recinto da prova sem o acompanha-
mento do Fiscal; 
10.3.7.8.1.4 - fumar no recinto onde o candidato aguarda a reali-
zação da sua prova prática; e/ou, 
10.3.7.8.1.5 - tentar por qualquer meio ou forma acompanhar o 
desempenho de outros candidatos, tais como: aproximando-se de 
janelas e/ou portas; contatos verbais com os candidatos que já 
realizaram ou realizarão a prova prática. 
10.3.7.9 - Após a realização da prova prática é vedado aos can-
didatos:
10.3.7.9.1 - retornar ao local definido para espera da prova prá-
tica, comunicando-se com os candidatos que ainda não a efetu-
aram; ou, 
10.3.7.9.2 - permanecer no local onde as provas práticas estão 
sendo realizadas. 
10.3.7.9.3 - Durante a realização das provas práticas, o candidato 
poderá sair do local definido para sua permanência, somente em 
caso especial e acompanhado de um Fiscal. 
10.3.7.10- Da avaliação das provas práticas: 
10.3.7.10.1 - As provas práticas serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 10 (dez), sendo a nota desta prova expressa com 2 (duas) 
decimais. 
10.3.7.10.2 - A nota final será calculada pela média aritmética das 
provas escrita e prática expressa com 02 (duas) decimais. 
10.4 – A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
nº. 02/2013 reserva-se ao direito de, na hipótese de força maior, 
conveniência administrativa ou falta de local adequado, realizar a 
prova escrita em local, data e/ou horário diverso daquele previsto 
neste Edital. 

10.5 – Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, a di-
vulgação do novo local da prova escrita dar-se-á em até 2 (dois) 
dias anteriores à data da realização da mesma, através do Mural 
de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de José Boiteux 
e através da rede mundial de computadores (Internet), no site: 
www.pmjb.sc.gov.br. 

11– DOS PRAZOS PARA RECURSOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1 – A impugnação deste Edital poderá ser efetuada por qual-
quer cidadão, ente, entidade jurídica ou poder, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da data da publicação do mesmo, me-
diante requerimento fundamentado, dirigido ao Prefeito Municipal, 
cuja decisão será publicada nos mesmos meios de divulgação do 
presente Edital.

11.2 – Somente será admitido recurso quanto:

a) Ao indeferimento da inscrição do candidato;

b) À formulação das questões da prova escrita e respectivos que-
sitos;

c) À opção considerada como certa na prova objetiva, conforme o 
gabarito provisório;e

d) Aos pontos obtidos na prova escrita e na classificação provi-
sória.

11.3 – A interposição de recurso deverá ser apresentada exclusi-
vamente pelo candidato, em modelo de formulário próprio cons-
tante no anexo III deste Edital. Os recursos deverão:
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13.7 – Os candidatos que apresentarem requerimento nos ter-
mos do item“4”, submeter-se-ão, quando contratados, a exame 
pela junta médica credenciada pela Prefeitura Municipal, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com neces-
sidades especiais, capacitando-o ou não para o exercício do cargo.

13.8 – A inobservância do disposto no subitem acima, determinará 
a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos portadores 
de necessidades especiais.

13.9 – Os candidatos portadores de necessidades especiais apro-
vados e classificados, que excederem às vagas a eles reservadas, 
serão convocados para efeito de nomeação, segundo a ordem ge-
ral de classificação.

13.10 – Não havendo candidatos aprovados e classificados para 
as vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados e 
classificados no Processo Seletivo Simplificado.

14 – DO REGIME EMPREGATÍCIO

14.1 – Os candidatos habilitados e classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado para as vagas em caráter temporário nos cargos 
de Engenheiro Civil, Conserveiro, Merendeira, Operador de Equi-
pamentos, Servente e Telefonista serão contratados sob o Regi-
me Administrativo e para a(s) vaga(s) em caráter temporário no 
cargo de Médico será(ao) contratado(s) sob o Regime CLT, todos 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social previsto no art. 
201 da Constituição da República Federativa do Brasil, e sujeitos 
às normas da Lei Complementar nº 001, de 16 de maio de 2005 
e suas alterações, que dispõe sobre o Plano de Classificação de 
Cargos do Poder Executivo Municipal de José Boiteux e a Lei nº 
948, de 14 de fevereiro de 2013.

15–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

15.1 – O Processo Seletivo Simplificado terá validade para o exer-
cício de 2013, a contar da data do ato de homologação do resulta-
do final com a respectiva classificação para o cargo.

15.2–A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simpli-
ficado será efetuada pela Administração Municipal de José Boiteux.

15.3 – O candidato deverá manter telefones para contato, bem 
como o seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de 
José Boiteux, enquanto perdurar a validade deste Processo Sele-
tivo Simplificado.

15.4 – As instruções contidas neste Edital, no caderno de prova, e 
no cartão-resposta, integram o presente Edital.

15.5 – Os casos não previstos no que tangem à realização deste 
Processo Seletivo Simplificado serão resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora.

15.6 – Em caso de atendimento a candidatos com situação espe-
cial, os mesmos deverão solicitar à Comissão Organizadora com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

15.7 – Em caso de atendimento hospitalar o mesmo será feito 
somente na cidade sede do processo, desde que solicitado à Co-
missão Organizadora, com respectivo atestado do médico, com 
até 40 (quarenta) horas de antecedência.

15.8 – No ato da inscrição, o candidato receberá o conteúdo pro-
gramático das matérias da prova escrita, nos termos deste Edital.

15.9 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirama, Estado de Santa 

anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato 
que obtiver, quando houver: 

Obtiver a maior nota na prova de títulos;
b) Maior nota final na Prova Prática; 
c) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específi-
cos da Área. 
d) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa. 
e) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais. 
f) Maior idade. 

12.6.3 - Para efeito da aplicação das normas do presente Edital 
será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da 
prova.

12.7 - A classificação final dos candidatos será realizada depois 
de esgotadas todas as fases de recursos, na ordem decrescente 
da pontuação obtida na nota final, sendo desclassificados os can-
didatos que não comparecerem nas provas escritas ou práticas 
conforme o cargo, e obtiverem nota final inferior a 3,00 (três).

12.8 – A homologação do resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado será publicada no Mural de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de José Boiteux e no site oficial do município www.pmjb.
sc.gov.br, com a classificação dos candidatos em ordem decres-
cente de notas.

13–DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO

13.1 – Os candidatos aprovados serão nomeados para a contra-
tação através de ato oficial do Prefeito Municipal, obedecendo-se 
a ordem de classificação por cargo, de acordo com o item “12” 
deste Edital.

13.2 – O candidato que não assinar o contrato no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da publicação do ato de nomeação, 
perderá a vaga.

13.3 – O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorro-
gado por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado, 
protocolado dentro do prazo previsto no subitem anterior.

13.4 – Se a contratação não se der nos prazos estabelecidos nos 
subitens “13.2” e “13.3”, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo o caso, nomeado imediatamente o próximo clas-
sificado no Processo Seletivo Simplificado, seguindo a ordem final 
de classificação para o respectivo cargo.

13.5 – Na hipótese de desistência do candidato notificado para 
assinar o contrato, o mesmo deverá assinar declaração desistindo 
da vaga.

13.6–Somente poderá ser contratado o candidato que, após apro-
vado no Processo Seletivo Simplificado, preencher os seguintes 
requisitos:

For brasileiro nato ou naturalizado;

Encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

Ter idade mínima de dezoito anos;

Possuir o nível de escolaridade e o registro exigido para o exercício 
do cargo;e

Ter boa saúde física e mental.

http://www.donaemma.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
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Catarina, para dirimir qualquer questão que por ventura venha a 
surgir com a execução do presente Processo Seletivo Simplificado, 
com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa 
vir a ser.

15.10 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte inte-
grante:

a) Anexo I – Conjunto de atribuições inerente ao cargo.

b) Anexo II – Ficha de inscrição.

c) Anexo III – Formulário de recurso.

d) Anexo IV – Requerimento para tratamento diferenciado (Porta-
dor de necessidades especiais).

e) Anexo V – Conteúdo programático para a prova escrita objetiva 
de múltipla escolha.

f) Anexo VI – Termo de Responsabilidade para a realização da 
prova prática.

Anexo VII – Cronograma.

José Boiteux (SC), 27 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2013

CONJUNTO DE ATRIBUÍÇÕES INERENTE AO CARGO

CATEGORIA FUNCIONAL
AGENTE OPERACIONALDE TRIBUTOS
DESCRIÇÃO SUMARIA
Supervisionar e executar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização e 
outras de cunho fazendário.
DESCRIÇÃO DETALHADA
Colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos relativos a projetos e 
atividades em andamento.
Acompanhar física e financeiramente a execução de obras e projetos.
Estudar e propor procedimentos que contribuam para a racionalidade e eficá-
cia das obras, projetos e serviços.
Orientar sobre a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos.
Supervisionar a executar os trabalhos relativos à administração de patrimônio 
materiais, recursos humanos, etc.
Supervisionar e executar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização e 
outras de cunho fazendário.
Estudar, planejar, propor, implantar e acompanhar sistemas e métodos de 
racionalização e operacionalização dos serviços públicos.
Exercer outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos supe-
riores hierárquicos.

HABILITAÇÃO
Portador de certificado de conclusão de curso de ensino médio,com registro 
no respectivo órgão fiscalizador da profissão, quando houver. (cursos técni-
cos)

CATEGORIA FUNCIONAL
CONSERVEIRO
DESCRIÇÃO SUMARIA
Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam principalmente 
esforço físico.

DESCRIÇÃO DETALHADA
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Escavar e fechar valas, fossas, valetas, utilizando ferramentas manuais.
Transportar materiais, empregando se necessário carrinho de mão.
Espalhar com ferramentas manuais, cascalho, brita, areia, barro, e outros 
materiais para consertar e conservar o leito e o pavimento das ruas e rodo-
vias.
Desempenhar operações de ajuda a motorista em veiculo de transporte de 
carga, como carregamento e descarga e orientação de manobras.
Preparar sepulturas e auxiliar na colocação do caixão, fechando e recobrindo 
sepulturas.
Executar serviços de roça e capina nas rodovias, ruas, parques, jardins, e 
áreas próximas.
Recolher entulhos, lixo e outros detritos, dando-lhes a devida destinação.
Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.
HABILITAÇÃO Alfabetizado.
CATEGORIA FUNCIONAL
ENGENHEIRO CIVIL
DESCRIÇÃO SUMARIA
Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativo a rodovias, 
ruas e outras obras civis.
Orientar a construção, manutenção e reparos de obras civis.
DESCRIÇÃO DETALHADA
Avaliar as condições requeridas para a obra.
Examinar as características do terreno a ser utilizado para a obra.
Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada, ou que 
afetem a mesma, como: carga calculada, pressões de água, resistência aos 
ventos e mudanças de temperatura.
Elaborar o projeto de construção, preparando plantas, especificações da 
obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários, efetuando um calculo aproximado dos custos.
Acompanhar a medida que avançam as obras para assegurar o cumprimento 
dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados, e 
Executar outras atividades inerentes e função e/ou determinadas pelos 
superiores.

HABILITAÇÃO
Curso a nível de graduação em Engenharia civil. Registro no órgão fiscaliza-
dor do exercício profissional.

CATEGORIA FUNCIONAL
MÉDICO
DESCRIÇÃO SUMARIA
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 
aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva a comunidade.
DESCRIÇÃO DETALHADA
efetuar exames médicos, utilizando-se dos conhecimentos adquiridos e dos 
recursos técnicos disponíveis.
Requisitar exames complementares;
Analisar e interpretar resultados de exames de raio-X, bioquímico, hemato-
lógico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnostico.
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de adminis-
tração.
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosti-
ca, tratamento, evolução de doença.
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental, de óbito, para 
atender determinações legais.
Atender emergências clínicas, cirúrgica e traumática.
Desenvolver programas comunitários de saúde física e metal, orientando 
sobre alimentação, hábitos de higiene e outros aspectos necessários a saúde 
humana
Desenvolver programas comunitários de medicina preventiva, com vistas a 
evitar e/ou controlar surtos endêmicos e epidêmicos.
Exercer outras atividades compatíveis com a sua formação ou, previstas em 
lei, regulamento e outras por determinação superior.

HABILITAÇÃO
Formação a nível de graduação em medicina. Registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional.
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CATEGORIA FUNCIONAL
MERENDEIRA
DESCRIÇÃO SUMARIA
Executar atividades relativas a preparação de alimentos, efetuar a limpeza 
nos locais de preparo e no refeitório.
DESCRIÇÃO DETALHADA

Preparar alimentação para os alunos nos horários pré – estabelecidos;
Efetuar a limpeza nos locais de preparação e distribuição da alimentação para 
escolares;
Efetuar o registro da quantidade de ingredientes utilizados na preparação da 
merenda escolar;
Elaborar um cardápio semanal e divulgar para os alunos;
Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.

HABILITAÇÃO Alfabetizado.

CATEGORIA FUNCIONAL
OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
DESCRIÇÃO SUMARIA
Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras para escavar, nivelar, 
aplainar e compactar.
DESCRIÇÃO DETALHADA

Conduzir a máquina, acionando o motor, manipulando os dispositivos de 
marcha, acionando os pedais e alavancas de comando para corte, elevação, 
escavar, carregar, levantar e descarregar material, remover terra, pedras, 
areias, cascalho e abertura de valas, regular a inclinação da pá em relação 
ao solo, empurrar e repartir terra, rebaixar as partes mais altas e nivelar a 
superfície.
Executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos 
reparos para mantê-la em boas condições de funcionamento.
Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.
HABILITAÇÃO Alfabetizado.

CATEGORIA FUNCIONAL
SERVENTE
DESCRIÇÃO SUMARIA
Promover e manter a limpeza e conservação de edificações e instalações

DESCRIÇÃO DETALHADA

 Inspecionar pátios, corredores, áreas e instalações efetuando os serviços de 
limpeza e conservação necessária.
Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos serviços e alunos.
Requisitar material necessário aos seus serviços.
Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.

HABILITAÇÃO Alfabetizado.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2013
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

Nome do(a) Candidato(a):  
Nº. de Inscrição:

Cargo Pretendido:

José Boiteux (SC), ......... de______
de 2013.

             Assinatura do Recebedor/
Responsável

Esta guia deverá ser entregue junta-
mente com a Cédula de Identidade, 
no dia 24 de marçode 2013, até às 
8h45min, no Centro Educacional 
Municipal Amália de Marchi Lunelli, 
sito na Rua 13 de Maio, s/nº, Bairro 
Centro, Município de José Boiteux 
(SC), na entrada para a realização 
da prova.

CATEGORIA FUNCIONAL
TELEFONISTA
DESCRIÇÃO SUMARIA
Operar equipamentos de comunicação.

DESCRIÇÃO DETALHADA

Operar centrais telefônicas, troncos e ramais.
Orientar e emitir pareceres sobre os serviços referentes a centrais telefônicas.
Atender chamadas internas e externas, localizando pessoas quando solicita-
das.
Controlar e auxiliar as ligações de telefone automático.
Operar aparelhos de telex e fac-símile.
Prestar informações gerais relacionadas com o órgão.
Manter registro das ligações de longa distancia.
Receber e transmitir mensagens pelo telefone, fax e telex.
Comunicar ao chefe imediato os defeitos verificados nos ramais e mesas.
Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos.

HABILITAÇÃO
Portador de Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e/ou alfabetiza-
do, Carteira Nacional de Habilitação quando necessário.

José Boiteux (SC), 27 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 
002/2013

Nº. DE INSCRIÇÃO:                     
(PARA USO DA COMIS-
SÃO ORGANIZADORA) 
Nome do(a) 
Candidato(a):

Cargo Pretendido:                                                                        

FILIAÇÃO                                                        
Pai:
Mãe:
Data do Nascimento:      
/       /

Naturalidade: Estado:

Nº de Filhos Depen-
dentes:

Sexo: Estado Civil:

Endereço: Bairro:
Cidade:                                                                                        Estado:
E-mail: Fone: (       )
CPF nº.: Celular: (       )
Cédula de Identidade: Órgão Expedidor:
Portador de necessida-
des especiais?    (     )  
Sim    (     )  Não

Tipo:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2013 e que as informações 
acima prestadas são verdadeiras, das quais assumo total respon-
sabilidade pelo preenchimento, bem como, pelos dados declarados 
nesta Ficha de Inscrição, conforme cópia dos documentos anexa.

José Boiteux (SC), _____ de __________de 2013.

Assinatura do(a) Condidato(a)
Assinatura do Recebedor/Respon-
sável
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ANEXO IV

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2013

REQUERIMENTO PARA TRATAMENTO DIFERENCIADO (PORTAR-
DOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS)

A Sua Senhoria o Senhor
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 
BOITEUX.
_____________________________________________________
_, inscrito(a) no CPF sob nº. _____________________, portador(a) 
do documento de identidade n.º ____________________, 
inscrito(a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2011, da 
Prefeitura Municipal de José Boiteux, sob nº. _____, residente e 
domiciliado(a) a Rua __________________________________
_ nº._______, Bairro: ______________________, Cidade de __
______________________________, Estado: ______, requer a 
Vossa Senhoria condição especial para realização da prova escrita, 
conforme subitem “4.9” do presente Edital:

(Assinale a sua opção)

1)  (     ) Prova Ampliada:

Fonte n.º _________ / Letra _____________________________
___________________

2)  (     ) Sala Especial:

Especificar: ___________________________________________
__________________
 _____________________________________________
__________________________

3)  (     ) Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________
__________________
 _____________________________________________
__________________________

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

José Boiteux (SC), ______ de _____________de 2013.
_______________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a) Requerente

ANEXO III

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2013

FORMULÁRIO DE RECURSO

A Sua Senhoria o Senhor
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 
BOITEUX.

NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________
_____________________

Nº. DE INSCRIÇÃO:______________CAR-
GO:___________________________________

TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso).

(   ) CONTRA o indeferimento da inscrição.
(   ) CONTRA a formulação das questões da prova escrita e res-
pectivos quesitos.
(   ) CONTRA a opção considerada como certa na prova objetiva, 
conforme o gabarito provisório.
(   ) CONTRA a pontuação atribuída para a classificação provisória.

REFERENTE PROVA: 
Nº.daQuestão: ________________________________________
________________________
Gabarito Provisório: ____________________________________
________________________
Resposta do Candidato: _________________________________
_________________________

Fundamentação do Recurso:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_________________________________

Observação: Preencher a máquina ou digitar e entregar este for-
mulário em 2 (duas) vias, na sede Prefeitura Municipal de José 
Boiteux. Uma via será devolvida com protocolo.

José Boiteux (SC),______ de __________________ de2013.

Assinatura do(a) Condidato(a)
Assinatura do Recebedor/Respon-
sável
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História de Santa Catarina: Revolução Farroupilha; República Ju-
liana; Anita Garibaldi; Guerra do Contestado; Governos Estaduais; 
Aspectos históricos do município; 
O espaço mundial contemporâneo: países centrais e regiões pe-
riféricas; recentes mudanças no mundo atual; conflitos étnico-
sociais; globalização; relações internacionais; 
Formação econômico-social e espacial: dinâmica e estrutura da 
população; indicadores sócio-econômicos; atividades econômicas 
rurais e urbanas; complexos regionais; problemas sociais; 
Desenvolvimento sustentável: problemas ambientais; ação gover-
namental e da sociedade. 
Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, seguran-
ça, campanhas preventivas e educativas, tecnologia, ecologia, po-
lítica, economia, arte e cultura. 

PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO

Língua Portuguesa:
Compreensão e interpretação de texto(s). 
Ortografia oficial. 
Acentuação gráfica. 
Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação. 
Emprego de tempos e modos verbais. 
Vozes do verbo. 
Concordância nominal e verbal. 
Emprego da crase. 
Pontuação. 
Classes gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, nume-
ral, pronome, verbo. 
Termos integrantes da oração: objeto direto e indireto, agente da 
passiva e complemento nominal.

Matemática:
Números inteiros: operações e propriedades; 
Números racionais: representação fracionária e decimal: opera-
ções e propriedades; 
Razão e proporção; 
Porcentagem; 
Regra de três simples; 
Equação de 1º e de 2º grau; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 
capacidade; 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; 
Raciocínio Lógico; 
Resolução de Situações-Problema; 
Geometria;
Trigonometria.

Conhecimentos Gerais (Cultura Geral e Cidadania):
Políticas públicas;
Legislação pública;
Legislação do servidor público;
Composição, atuação e responsabilidades dos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. Legislação: a) Constituição Federal; b) 
Constituição Estadual - SC, c) Lei Orgânica do Município de JOSÉ 
BOITEUX; d) Lei de responsabilidade fiscal; e) Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de JOSÉ BOITEUX;
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas 
diversificadas, tais Como: política, economia, sociedade, educa-
ção, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. 
Fundamentos históricos e geográficos do mundo, país, estado e 
município, tais como: 
História do Brasil: República Velha (1889-1930); Revolução de 30 
e Era Vargas (1930-1945); República Liberal Conservadora (1946-
1964); Governos Militares 1964-1984); Brasil contemporâneo; 
História de Santa Catarina: Revolução Farroupilha; República Ju-
liana; Anita Garibaldi; Guerra do Contestado; Governos Estaduais; 
Aspectos históricos do município; 

ANEXO V–   PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2013

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A PROVA ESCRITA
OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Língua Portuguesa:
Compreensão e interpretação de textos;
Tipologia textual;
Ortografia oficial;
Acentuação gráfica;
Emprego da Estrutura, formação e classes de palavras;
Emprego do sinal indicativo de crase;
Sintaxe da oração e do período;
Pontuação;
Concordância nominal e verbal;
Regência verbal e nominal.
Significação literal e contextual de vocábulos.
Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e termos ligados 
ao verbo. 
Redação oficial: formas de tratamento, tipos de discursos e cor-
respondência oficial.

Matemática:
Números: naturais, inteiros, racionais e reais; 
Adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação;
Divisibilidade: Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum;
Números fracionários e números decimais, dízimas periódicas; 
Média aritmética simples e ponderada; 
Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, problemas 
do 1º grau; Equações e inequações de primeiro e segundo graus, 
logarítmicas, exponenciais e trigonométricas
Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros; 
Probabilidade;
Equações do 2º grau; 
Medidas de tempo, comprimento, massa, área e capacidade;
Conversão de unidades; Progressões: aritméticas e geométricas. 
Análise combinatória: contagem e fatorial, permutação, arranjo, 
combinação, binômio de Newton e noções de probabilidade. Ma-
trizes, determinantes e sistemas lineares.
Funções: algébrica, logarítmica, exponencial e trigonométrica.
Geometria: sólidos, polígonos, círculos, proporcionalidade, con-
gruência, semelhança, perímetro e área de figuras planas; Volu-
mes; Triângulos: relações no triângulo retângulo, geometria plana 
e espacial; 
Juros simples e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores. 
Noções de Estatística: gráficos e tabelas, média, moda, mediana 
e desvio-padrão.

Conhecimentos Gerais (Cultura Geral e Cidadania):
Políticas públicas;
Legislação pública;
Legislação do servidor público;
Composição, atuação e responsabilidades dos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. Legislação: a) Constituição Federal; b) 
Constituição Estadual - SC, c) Lei Orgânica do Município de JOSÉ 
BOITEUX; d) Lei de responsabilidade fiscal; e) Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de JOSÉ BOITEUX;
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas 
diversificadas, tais Como: política, economia, sociedade, educa-
ção, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. 
Fundamentos históricos e geográficos do mundo, país, estado e 
município, tais como: 
História do Brasil: República Velha (1889-1930); Revolução de 30 
e Era Vargas (1930-1945); República Liberal Conservadora (1946-
1964); Governos Militares 1964-1984); Brasil contemporâneo; 
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entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas diversas; 
Carregamento e empilhamento de materiais em geral; Uso de car-
riolas e similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas 
manuais. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

ENGENHEIRO CIVIL

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Componentes de alvenaria: 
tijolos cerâmicos e blocos vazados; Concreto armado: dosagem, 
amassamento, lançamento e cura; Argamassa para revestimen-
to: chapisco, reboco e embôco; Aço para concreto armado: ti-
pos de aço e classificação; Aglomerantes aéreos e hidráulicos: 
caracterização e procedimentos de ensaios físicos e mecânicos; 
Agregados: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e 
mecânicos dos agregados graúdos e miúdos; Aditivos, impermea-
bilizantes e polímeros: classificação, caracterização, propriedades 
e emprego de aditivos na construção civil. Tipos e aplicações de 
impermeabilizantes e isolantes. Características e aplicações dos 
polímeros na construção civil; Vidros: classificação, características, 
propriedades e emprego na construção civil; Materiais cerâmicos: 
etapas de fabricação, tipos, especificação da cerâmica vermelha e 
cerâmica para revestimento; Madeiras e materiais metálicos: clas-
sificação, características, propriedades das madeiras e metais. Uso 
e preservação da madeira, tipos, constituição e emprego. 
TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES: Estudos preliminares. Levan-
tamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro 
de obras. Alvenaria de vedação e alvenaria estruturais. Formas 
para concreto armado. Sistema de formas de madeira. Cobertura 
das edificações. Telhados cerâmicos: suporte e telhas. 
RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS: Tensões, deformações, proprieda-
des mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha 
elástica, flambagem, critérios de resistência. 
CONCRETO ARMADO: Materiais, normas, solicitações normais, 
flexão normal simples, cisalhamento, controle de fissuração, ade-
rência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformações 
na flexão, pilares. 
TEORIA DAS ESTRUTURAS: Morfologia as estruturas, carrega-
mentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. 
Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de des-
locamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. 
Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das 
forças. Análise de estruturas cineticamente indeterminadas: mé-
todo dos deslocamentos, processo de Cross. Método de energia: 
teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, método de 
Rayleigh-Ritz. 
INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: Projeto e dimensionamento 
de instalações prediais de água fria. Projeto e dimensionamento 
de instalações prediais de esgotos sanitários. Projeto e dimen-
sionamento de instalações prediais de águas pluviais. Projeto e 
dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Projeto e dimensionamento de instala-
ções elétricas prediais de baixa tensão. 
PLANEJAMENTO E CONTROLE DE OBRAS: Estudo de viabilidade 
do terreno: análise técnica e sintética; Orçamento: quantitativos, 
composições do custo unitário dos serviços, planilha orçamentária, 
bonificação e despesas indiretas; Cronogramas: Físico e financeiro 
de execução, interdependência de serviços, cronograma de aquisi-
ção de insumos; Apropriações: dimensionamento de pessoal, me-
dições, análise dos resultados das medições, faturas; Controle de 
qualidade: de materiais, de serviços e de desperdícios. 
SANEAMENTO: Drenagem pluvial: estimativas e contribuições, 
galerias e canais; Limpeza pública: estimativa de contribuições, 
coleta de resíduos sólidos domiciliares,
princípios de compostagem, aterros sanitários e controlados. 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES: Normas Regulamentadoras do Mi-
nistério do Trabalho (ligadas segurança e a construção civil); Es-
tatuto das Cidades; Lei nº 8.666/93, de 21/06/93: Licitações e 
Contratos da Administração Pública e suas alterações. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

O espaço mundial contemporâneo: países centrais e regiões pe-
riféricas; recentes mudanças no mundo atual; conflitos étnico-
sociais; globalização; relações internacionais; 
Formação econômico-social e espacial: dinâmica e estrutura da 
população; indicadores sócio-econômicos; atividades econômicas 
rurais e urbanas; complexos regionais; problemas sociais; 
Desenvolvimento sustentável: problemas ambientais; ação gover-
namental e da sociedade. 
Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, seguran-
ça, campanhas preventivas e educativas, tecnologia, ecologia, po-
lítica, economia, arte e cultura. 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL E/OU ALFABETI-
ZADO

Língua Portuguesa:
Fonologia: encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, 
divisão silábica, prosódia, ortografia, acentuação;
Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de pala-
vras;
Síntaxe: termos da oração, período composto, conceito e classifi-
cação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal 
e nominal, pontuação; 
Semântica: significação das palavras no texto; 
Interpretação de texto.

Matemática:
Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão;
Propriedades, comparação;
Expressões numéricas;
Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, 
compostos, fatoração, divisibilidade, MMC/MDC; 
Conjunto de números racionais: frações ordinárias e decimais, adi-
ção, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; 
simplificação e ordem; 
Conjunto de números inteiros relativos; propriedades/compara-
ção; adição, subtração, multiplicação e divisão;
Matemática Financeira: razão/proporção; regra de três simples; 
porcentagem e juros.

Conhecimentos Gerais (Cultura Geral e Cidadania)
Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Município 
de JOSÉ BOITEUX, tais como: limites, ocupação, exploração, po-
pulação, produção agrícola, comercial e industrial, composição dos 
poderes Executivo e Legislativo;
Fatos históricos, geográficos econômicos e políticos do Estado e 
País;
Atualidades envolvendo questões sobre meio ambiente, campa-
nhas preventivas e educativas, arte e cultura;
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas 
diversificadas, tais Como: política, economia, sociedade, educa-
ção, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS ESCRITAS OBJETI-
VAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
(REFERENTE A CADA CARGO).

CONSERVEIRO

Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos ineren-
tes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo e do 
serviço público. Noções de higiene e limpeza; Destinação de en-
tulhos. Equipamentos de segurança individual e coletiva. Normas 
de segurança; Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados 
à área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às 
atribuições do cargo. Ética profissional. Conhecimento e uso de 
ferramentas; Carregamento e descarregamento de terra, areia e 
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alimentícios, pré-preparo, preparo e distribuição. Noções básicas 
de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e repo-
sição dos alimentos. Noções básicas sobre grupos de alimentos e 
seu valor nutricional. Adequação da alimentação do escolar e do 
adolescente. Controle de estoque e técnicas de armazenamento 
de gêneros alimentícios. Manuseio e conservação de equipamen-
tos e utensílios. Higiene: dos alimentos, ambiental, dos utensílios 
e equipamentos, Noções básicas de Relações Humanas no Traba-
lho - Noções básicas sobre higiene e segurança no trabalho; Ética 
Profissional.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 

Normas gerais de circulação e conduta; Novo Código de Trânsito 
Brasileiro; Preparativos para funcionamento da Máquina; Parada 
do Motor; Painel de controle; Combustível, fluidos e lubrificantes; 
Compartimento do Operador; Principais controles de Operação; 
Controles da caixa de mudanças; Instruções para o manejo da 
máquina. Manutenção e Lubrificação: Principais pontos de lubri-
ficação; Tabelas de manutenção periódica; Sistema de arrefeci-
mento do motor; (radiador, correias, bomba d’água). Sistema de 
Combustível. Sistema Elétrico. Sistema de Frenagem. Sistema 
de Lubrificação do Motor. Sistema de Purificação de ar do motor. 
Conhecimentos Práticos de Operação e Manutenção da Máquina; 
Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 
Direção; Freios; - Pneus. Ética profissional. Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais.

SERVENTE

Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e limpeza 
e conservação de móveis e instalações. Noções básicas sobre a 
utilização, guarda e armazenagem de materiais, utensílios e equi-
pamentos de limpeza. Noções básicas sobre seqüência correta das 
operações; uniformidade da limpeza; uso correto e manutenção 
de utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e ingredien-
tes destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimô-
nio. Conhecimentos básicos de higiene e limpeza dos utensílios, 
equipamentos da cozinha e demais dependências da escola. No-
ções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de Equipa-
mentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desen-
volvidas. Noções básicas de relacionamento humano no trabalho. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

TELEFONISTA

Normas legais relacionadas ao exercício profissional;
Comportamento Profissional do Telefonista: discrição, sigilo, corte-
sia no atendimento e linguagem;
Ética profissional;
O Código Nacional de Telecomunicações e Normas da ANATEL.  
Sistema de Telefonia: Central Privada de Comutação Telefônica 
(CPCT).  
Comunicação interna e externa por meio do telefone: recepção e 
transmissão de ligações telefônicas, ligações urbana e interurba-
na; operadoras; códigos e tipos de discagem.
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Sistema operacional Windows. No-
ções do ambiente Microsoft Office (Power Point, Word e Excel). 
Conhecimentos sobre o programa AutoCAD. Conceitos relaciona-
dos à Internet. Navegadores. Correio eletrônico. Segurança da in-
formação. Aplicativos do Windows, Banco de dados e sistemas de 
informações.

MÉDICO

Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Lei Orgânica da Saúde. 
Legislação sobre controle social na saúde. Trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Saúde da Família: Estraté-
gia do Programa Saúde da Família; Modelos de Atenção a Saúde; 
Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assis-
tência; Sistema de Atenção Básica como instrumento de trabalho 
da equipe no Programa da Família. Legislação regulamentadora e 
normatizadora das respectivas profissões; Normas e Manuais Téc-
nicos do Ministério da Saúde referentes a área de atuação.
Conhecimento Técnico-Científico: 1. Dor fisiopatologia. 2. Dor to-
rácica. 3. Dor abdominal. 4. Cefaléias. 5. Dor lombar e Cervical. 
6. Distúrbios da regulação térmica. 7. Calafrios e Febre. 8. Dores 
musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza muscular. 9. Tosse e 
hemoptise. 10. Dispnéia e edema pulmonar. 11. Edema. 12. Cia-
nose, hipoxia e policitemia. 13. Hipertensão arterial. 14. Síndrome 
de choque. 15. Colapso e morte cardiovascular súbita. 16. Insu-
ficiência cardíaca. 17. Insuficiência coronária. 18. Bradiarritmias. 
19.Taquiarritmias. 20. Cateterismo e Angiografia cardíaca. 21. Fe-
bre reumática. 22. Endocardite infecciosa. 23. Miocardiopatias e 
miocardites. 24. Infarto agudo do miocárdio. 25. Cor pulmonale. 
26. Parada cardiorespiratória. 27. Constipação. 28. Diarréia e Dis-
túrbios da função ano retal. 29. Aumento e perda de peso. 30. He-
matêmese e melena. 31. Hepatite aguda e crônica. 32. Icterícia e 
hepatomegalia. 33. Cirrose. 34. Distensão abdominal e ascite. 35. 
Coledocolitiase. 36. Doenças do pâncreas. 37. Líquidos e eletróli-
tos. 38. Acidose e alcalose. 39. Anemias. 40. Hemorragia e trom-
bose. 41. Biologia do envelhecimento. 42. Problema de saúde do 
idoso. 43. Diagnóstico e manuseio das afecções mais comuns da 
pessoa idosa. 44. Avaliação e diagnóstico das doenças infecciosas. 
45. Diarréia infecciosa aguda e intoxicação alimentar. 46. Doenças 
sexualmente transmissíveis. 47. Síndrome de angustia respiratória 
do adulto. 48. Estado de mal asmático. 49. Doença pulmonar obs-
trutiva crônica. 50. Tromboembolismo pulmonar. 51. Insuficiência 
renal aguda. 52. Insuficiência renal crônica. 53. Glomerulopatias. 
54. Obstrução das vias urinárias. 55. Lúpus eritematoso sistêmico. 
55. Artrite reumatóide. 56. Vasculites. 57. Doença articular de-
generativa. 58. Artrite infecciosa. 59. Distúrbios da coagulação. 
Diabetes mellitus. 60. Doenças da tireóide. 61. Doenças vascu-
lares cerebrais, traumatismo cranioencefálico e raquimedular. 62. 
Viroses do sistema nervoso central: meningites e encefalites. 63. 
Coma. 64. Doenças ocupacionais. 65. Acidentes do trabalho. 66. 
Neoplasias. 67. Carências nutricionais.
Legislação: Sistema Único de Saúde (Lei 8.080 e 8.142); Progra-
mas de Saúde Publicas; Código de Ética; Lei do Exercício Profissio-
nal; Programação Pactuada Integrada (PPI); Norma Operacional 
da Assistência à Saúde (NOAS), Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; Estatuto do Idoso e Resolução nº. 333/2003 do Conselho 
Nacional de Saúde. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Noções de Informática: Sistema operacional Windows. Noções do 
ambiente Microsoft Office (Power Point, Word e Excel). Conceitos 
relacionados à Internet. Navegadores. Correio eletrônico. Segu-
rança da informação. Aplicativos do Windows, Banco de dados e 
sistemas de informações.

MERENDEIRA

Noções de alimentação, nutrição e grupos de alimentos. Conheci-
mentos sobre características e qualidade dos alimentos. Conheci-
mentos sobre quantidades, porções e medidas caseiras. Etapa da 
produção de refeições: recepção e armazenamento de gêneros 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

Lages

Prefeitura

Rerratificação Pe 04-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2013 - SMS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS PARA A 
DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE LAUDOS NO PRONTO ATENDIMENTO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com embasamento em parecer exarado pela Procuradoria Geral 
do Município, em face de pedido de impugnação interposto, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, leva ao conhecimento dos Interessa-
dos as alterações que se fazem necessárias:
- Prazo para Credenciamento, para até às 23:59 h do dia 
24/03/2013;
- Prazo para Recebimento das Propostas e Abertura da Sessão 
Pública, até às 13:30 h do dia 25/03/2013;
- Prazo para Oferecimento de Lances, das 14:30 h às 15:30 h do 
dia 25/03/2013, acrescido do período aleatório.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 27 de fevereiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 13/2013 - Hmhl
EDITAL DE DISPENSA HMHL N°013/2013 PROCESSO N°016/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de assistência médico-hospita-
lar, compreendendo diagnóstico, consultas médicas, plantão médi-
co e tratamentos complementares a serem prestados no Hospital 
Municipal Henrique Lage.
CONTRATADO: Portal Derme Loc. de Equip. Med. Ltda, inscrito no 
CNPJ nº 08.637.404/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 26.000,00
VIGÊNCIA: até 30/04/2013

Lauro Müller, 27 de fevereiro de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

ANEXO VI

PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2013

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PROVA PRÁTICA

____________________________________________ inscrito (a) 
no Processo Seletivo n.º 002/2013 do Município de José Boiteux, 
sob n.º ____________________, concorrendo ao cargo de _____
________________________________, assumo integralmente a 
responsabilidade civil e criminal, assim como declaro estar ciente 
do dever de indenizar os danos morais e materiais causados a 
terceiros, inclusive ao patrimônio do Município de José Boiteux, 
em decorrência de atos decorrentes do manuseio, condução e 
operação das máquinas e/ou equipamentos, praticados durante 
as provas práticas do referido Processo Seletivo.

Por ser expressão fiel da verdade, firmo o presente termo para que 
produza todos os efeitos legais. 

José Boiteux (SC),_____ de ______________ de 2013.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO VII

PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2013

CRONOGRAMA
(PODERÁ ESTAR SUJEITO A ALTERAÇÕES)

PROCEDIMENTO
DATA PREVISTA

Publicação do Edital do Processo 
Seletivo 28/02/2013

Prazo para recurso contra o Proces-
so Seletivo 28/02/2013 a 02/03/2013

Período das inscrições no Processo 
Seletivo 28/02/2013 a 15/03/2013

Homologação das inscrições
18/03/2013

Prazo para recurso contra não 
homologação 18/03/2013 a 20/03/2013

Data das provas escritas e práticas
24/03/2013

Publicação do gabarito provisório
25/03/2013

Prazo de recurso contra questão da 
prova 25/03/2013 a 27/03/2013

Publicação do gabarito oficial
28/03/2013 a 01/04/2013

Publicação da classificação provisória
03/04/2013

Prazo para recurso contra classifica-
ção provisória

03/04/2013 a 05/04/2013

Homologação do resultado final do 
Processo Seletivo

08/04/2013

José Boiteux (SC), 27 de fevereiro de 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Retificação do Pregão Presencial Nº 01/2013 - FMS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGAO FMS N°001/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, através do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações 
competentes, que devido a recurso recebido precisou retificar o 
edital no item 8 - Dos documentos da Habilitação. Sendo assim, 
fica prorrogada a data de abertura para o dia 06 de março de 
2013 às 09h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no referido 
setor, na Rua Valter Veterli, 239 Centro, Lauro Muller/SC. O edital 
retificado na íntegra está disponível no Setor de Licitações e no 
site www.lauromuller.sc.gov.br, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 28 de fevereiro de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Lei Municipal Nº 1.417/2013
Lei Municipal Nº 1.417/2013 - de 22 de fevereiro de 2013.
“Dispões sobre a revisão geral da remuneração do quadro de pes-
soal do Poder Legislativo Municipal de Lebon Régis e da outras 
providencias.”

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a conceder 
aos servidores públicos lotados no quadro de pessoal dos servido-
res do Legislativo Municipal, a titulo de revisão anual, aumento de 
6,1978%, incidente sobre a remuneração devida.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 1º. de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 28 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Contratos Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 1/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : EDITORA POSITIVO LTDA

Dispensa de Licitação Nº 14/2013 - Hmhl
EDITAL DE DISPENSA HMHL N°014/2013 PROCESSO N°017/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de assistência médico-hospita-
lar, compreendendo diagnóstico, consultas médicas, plantão médi-
co e tratamentos complementares a serem prestados no Hospital 
Municipal Henrique Lage.
CONTRATADO: Fretta Serviços Médicos Ltda ME, inscrito no CNPJ 
nº 12.404.843/0001-32
VALOR GLOBAL: R$ 45.800,00
VIGÊNCIA: até 30/04/2013

Lauro Müller, 27 de fevereiro de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Dispensa de Licitação Nº 15/2013 - Hmhl
EDITAL DE DISPENSA HMHL N°015/2013 PROCESSO N°018/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de assistência médico-hospita-
lar, compreendendo diagnóstico, consultas médicas, plantão médi-
co e tratamentos complementares a serem prestados no Hospital 
Municipal Henrique Lage.
CONTRATADO: Clínica Dr. Césare Tibaldesck, inscrito no CNPJ nº 
97.380.943/0001-29
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00
VIGÊNCIA: até 30/04/2013

Lauro Müller, 27 de fevereiro de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Dispensa de Licitação Nº 16/2013 - Hmhl
EDITAL DE DISPENSA HMHL N°016/2013 PROCESSO N°019/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de assistência médico-hospita-
lar, compreendendo diagnóstico, consultas médicas, plantão médi-
co e tratamentos complementares a serem prestados no Hospital 
Municipal Henrique Lage.
CONTRATADO: Daniel Proença Feijó, inscrito no CPF nº 
805.568.501-60
VALOR GLOBAL: R$ 28.920,86
VIGÊNCIA: até 30/04/2013

Lauro Müller, 28 de fevereiro de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação
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Administração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 20/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CIGA CONSORCIO DE INFORM. GESTÃO PUBLICA
MUNICIPAL
Valor : 1.152,00 (um mil cento e cinqüenta e dois reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação:.010.3.3.71.00.00.00.00.00 (26)

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de
recursos pelo Município de Lebon Régis ao CIGA para atendimento 
do
objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA nº 20/2013-
395.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 04/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : GRANEMANN & ROCHA LTDA - ME
Valor : 29.767,00 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e sete
reais)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),
.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),
.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),
.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 05/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ITAVOL COMERCIAL LTDA
Valor : 40.184,00 (quarenta mil cento e oitenta e quatro reais)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),

Valor : 123.210,00 (cento e vinte e três mil duzentos e dez reais)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2013
Recursos : Dotação:.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77)

Objeto : Aquisição do “Sistema de Ensino Aprende Brasil”,
composto por livros didáticos integral, portal com conteúdos
educacionais, acompanhamento e assessoramento pedagógico e 
sistema
de gestão das informações educacionais para alunos da rede mu-
nicipal
de ensino (do 1º ao 5º ano do ensino fundamental).
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 02/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FEY PROBST & SOUTO ADVOCACIA
Valor : 5.879,69 (cinco mil oitocentos e setenta e nove reais e
sessenta e nove centavos)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27)

Objeto : Contratação de escritório de advocacia para recuperação
de recursos financeiros relativos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais
da Educação (Fundeb), retidos indevidamente pelo Estado de San-
ta
Catarina em função da criação de fundos estaduais que afetam a
arrecadação do ICMS, portanto diminuindo o montante de recur-
sos que
deveriam ser destinados ao FUNDEB e, a partir de então, ao Mu-
nicípio
de Lebon Régis.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 03/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
Valor : 151.899,70 (cento e cinqüenta e um mil oitocentos e
noventa e nove reais e setenta centavos)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),
.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),
.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),
.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da 
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Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),
.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),
.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),
.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 08/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : COMERCIAL LUCIANO LTDA
Valor : 164.680,00 (cento e sessenta e quatro mil seiscentos e
oitenta reais)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),
.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),
.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),
.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 09/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CIA ULTRAGAS S/A
Valor : 25.458,60 (vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e
oito reais e sessenta centavos)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),

.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),

.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),

.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),

.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),

.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 06/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : NUTRIMENTAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS
Valor : 20.521,20 (vinte mil quinhentos e vinte e um reais e vinte
centavos)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),
.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),
.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),
.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 07/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CONFEITARIA ALTAS HORAS LTDA-ME
Valor : 21.870,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta reais)
Vigência : Início: 07/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
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Contratada : CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CIN-
CO,
Valor : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos
financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Con-
sórcio
Público CONTRATADO para atendimento do objeto do Contrato de
Programa especificado na cláusula primeira, relativo ao Rateio Fixo 
das
Despesas Administrativas, previamente aprovadas em Assembléia 
Geral
do Consórcio, para o exercício de 2013, na ação: Manutenção do 
CINCO
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 12/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FULVIO BEZ - ME
Valor : 134.316,00 (cento e trinta e quatro mil trezentos e
dezesseis reais)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 13/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : JOCILDO ELISEU WEBBER
Valor : 34.809,60 (trinta e quatro mil oitocentos e nove reais e
sessenta centavos)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 14/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : MIGUEL PADILHA DE MARAFIGO
Valor : 60.700,50 (sessenta mil setecentos reais e cinqüenta
centavos)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),

.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (54),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),

.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (56),.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (57),

.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),

.068.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (89),

.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (90),.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (94),

.070.3.3.90.00.00.00.00.00 (96),.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (97),

.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112),.027.3.3.90.00.00.00.00.00 
(130),
.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (131),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição, parceladamente, de
gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza e água mi-
neral,
destinados à manutenção das Escolas Municipais e Centros de 
Educação
Infantil e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria Muni-
cipal de
Educação e Cultura e outras Secretarias sob o domínio da Admi-
nistração,
até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 10/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL
Valor : 104.900,00 (cento e quatro mil novecentos reais)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2013
Recursos : Dotação:.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),
.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65)

Objeto : prestação de serviços como agente de integração para
desenvolvimento de estágios remunerados e/ou voluntários na
administração pública municipal, incluindo a execução dos proce-
dimentos
legais e administrativos relacionados à concessão dos estágios em
consonância com o que preceitua a Lei Federal nº 11.788/08 e Lei
Municipal n. 1.357/2010.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 11/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA
Valor : 117.946,50 (cento e dezessete mil novecentos e quarenta
e seis reais e cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos,
conforme itinerários e linhas descritas no Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 22/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
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Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 18/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : TRANSPORTES R.D. LTDA ME
Valor : 24.906,00 (vinte e quatro mil novecentos e seis reais)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 19/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CIGA CONSORCIO DE INFORM. GESTÃO PUBLICA
MUNICIPAL
Valor : 2.112,00 (dois mil cento e doze reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação:.010.3.1.71.00.00.00.00.00 (24)

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de
recursos pelo Município de Lebon Régis ao CIGA para atendimento 
do
objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA nº 19/2013-
394.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 21/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CIGA CONSORCIO DE INFORM. GESTÃO PUBLICA
MUNICIPAL
Valor : 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação:.010.4.4.71.00.00.00.00.00 (28)

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de
recursos pelo Município de Lebon Régis ao CIGA para atendimento 
do
objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA nº 21/2013-
396.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 23/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CIN-
CO,
Valor : 70.000,00 (setenta mil reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013

.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),

.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 15/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CLEBISON FRANÇA MARIAN
Valor : 178.489,50 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 16/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ASSIS MARTINS RIBEIRO
Valor : 49.595,70 (quarenta e nove mil quinhentos e noventa e
cinco reais e setenta centavos)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)

Objeto : A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Município de Lebon Régis-SC, para alunos do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até o
mês de dezembro de 2013, conforme itinerários e linhas descritas 
no
Termo de Referência.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 17/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : GILBERTO BUENO DOS REIS-ME
Valor : 26.712,00 (vinte e seis mil setecentos e doze reais)
Vigência : Início: 14/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2013
Recursos : Dotação:.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73),
.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),
.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (98)
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Contratada : GILBERTO BUENO DOS REIS-ME
Valor : 35.532,00 (trinta e cinco mil quinhentos e trinta e dois
reais)
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2013
Recursos : Dotação:.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (157)

Objeto : Prestação de serviços de transporte escolar no Município
de Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino 
médio e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 28/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CIDIMAR PSCHEIDT
Valor : 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais)
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Prestação de serviços de transporte escolar no Município
de Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino 
médio e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 29/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ASSIS MARTINS RIBEIRO
Valor : 51.618,00 (cinqüenta e um mil seiscentos e dezoito reais)
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Prestação de serviços de transporte escolar no Município
de Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino 
médio e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 30/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA
Valor : 169.400,00 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos
reais)
Vigência : Início: 01/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Prestação de serviços especializados de coleta e
transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais e compa-
táveis,
gerados dentro do perímetro urbano de Lebon Régis/SC
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos : Dotação:

Objeto : Entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados
pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO para
atendimento do objeto do Contrato de Programa especificado na 
cláusula
primeira, relativo ao Rateio Variável das Despesas com a Manu-
tenção da
Iluminação Pública - MIP, previamente aprovadas em Assembléia 
Geral
do Consórcio, para o exercício de 2013, na ação: Desenvolvimento 
dos
Serviços Urbanos.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 24/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : POSTO LEBONREGENSE LTDA
Valor : 597.500,00 (quinhentos e noventa e sete mil e quinhentos
reais)
Vigência : Início: 15/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2013
Recursos : Dotação:.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (18),
.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (27),.016.3.3.90.00.00.00.00.00 (65),
.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (69),.055.3.3.90.00.00.00.00.00 (74),
.057.3.3.90.00.00.00.00.00 (77),.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(161),
.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (162),.034.3.3.90.00.00.00.00.00 
(175),
.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (177),.036.3.3.90.00.00.00.00.00 
(206)

Objeto : Fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo
diesel) para a frota de veículos e Máquinas pertencentes ao pa-
trimônio do
Município, sendo que a entrega dos produtos será realizada
parceladamente.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 25/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CHACCAU COM. DE DERIVADOS DO PETROLEO LTDA
Valor : 12.400,00 (doze mil quatrocentos reais)
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Fornecimento de combustível (álcool hidratado) para a
frota de veículos e Máquinas pertencentes ao patrimônio do Mu-
nicípio,
sendo que a entrega dos produtos será realizada parceladamente.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 26/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : AUTO POSTO RDA LTDA-ME
Valor : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência : Início: 19/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Prestação de serviços de lavação para a frota de veículos
e Máquinas pertencentes ao patrimônio do Município, sendo que a
entrega dos produtos será realizada parceladamente.
Lebon Régis, 28 de Fevereiro de 2013

Contrato Nº..: 27/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
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Homologações Prefeitura
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: FEY PROBST & SOUTO ADVOCACIA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para recuperação 
de
recursos financeiros relativos ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), retidos indevidamente pelo 
Estado
de Santa Catarina em função da criação de fundos estaduais que
afetam a arrecadação do ICMS, portanto diminuindo o montante 
de
recursos que deveriam ser destinados ao FUNDEB e, a partir de 
então,
ao Município de Lebon Régis.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.897,69 (cinco mil oitocentos e noventa 
e
sete reais e sessenta e nove centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: CHACCAU COM. DE DERIVADOS DO PETROLEO
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum, álcool hi-
dratado
e óleo diesel) para a frota de veículos e Máquinas pertencentes ao
patrimônio do Município, sendo que a entrega dos produtos será
realizada parceladamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.074,65 (cinco mil e setenta e quatro 
reais
e sessenta e cinco centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: EDITORA POSITIVO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Aquisição do “Sistema de Ensino Aprende Brasil”, com-
posto por livros didáticos integral, portal com conteúdos educacio-
nais, acompanhamento e assessoramento pedagógico e sistema 
de gestão das informações educacionais para alunos da rede mu-
nicipal de ensino (do 1º e 2º ano do ensino fundamental).
VALOR DA DESPESA: R$ 123.210,00 (cento e vinte e três mil du-
zentos e dez reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: GRANEMANN & ROCHA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secre-
taria municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o 
domínio da administração, conforme especificações, quantitativos, 

Contratos Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 01/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : AUTO POSTO RDA LTDA ME
Valor : 135.659,00 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e
cinqüenta e nove reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (12)

Objeto : Fornecimento de combustível (gasolina comum, álcool
hidratado e óleo diesel) para a frota de veículos pertencentes ao
patrimônio do Fundo de Saúde do Município, sendo que a entrega 
dos
produtos será realizada parcelada.
Lebon Régis, 27 de Fevereiro de 2013
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO-SECRETARIO

Contrato Nº..: 02/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : FABIAN COM. E REP. LTDA - ME
Valor : 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Fornecimento de serviços de lavação para a frota de
veículos pertencentes ao patrimônio do Fundo de Saúde do Mu-
nicípio,
sendo que a entrega dos produtos será realizada parceladamente.
Lebon Régis, 27 de Fevereiro de 2013
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO-SECRETARIO

Contrato Nº..: 03/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : POSTO LEBONREGENSE LTDA
Valor : 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Fornecimento de combustível (óleo diesel S10) para a fro-
ta de veículos pertencentes ao patrimônio do Fundo de Saúde do
Município, sendo que a entrega dos produtos será realizada par-
celadamente.
Lebon Régis, 27 de Fevereiro de 2013
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO-SECRETARIO

Contrato Nº..: 04/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Valor : 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais)
Vigência : Início: 25/02/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013
Recursos : Dotação:

Objeto : Prestação de serviços técnicos especializados de coleta,
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de re-
síduos de
serviços de saúde dos grupos (A1, A2, A4, B e E), conforme
determinação da Resolução 358/05 do CONAMA.

Lebon Régis, 27 de Fevereiro de 2013
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO
SECRETARIO
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VALOR DA DESPESA: R$ 40.184,00 (quarenta mil cento e oitenta e
quatro reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: CIA ULTRAGAS S/A
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de
higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secretaria
municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o do-
mínio
da administração, conforme especificações, quantitativos, preços
copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 25.458,60 (vinte e cinco mil quatrocentos 
e
cinqüenta e oito reais e sessenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: NUTRIMENTAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de
higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secretaria
municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o do-
mínio
da administração, conforme especificações, quantitativos, preços
copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 20.521,20 (vinte mil quinhentos e vinte e
um reais e vinte centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA
CATARINA-IEL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Prestação de serviços como agente de integração para
desenvolvimento de estágios remunerados e/ou voluntários na
administração pública municipal, incluindo a execução dos
procedimentos legais e administrativos relacionados à concessão 
dos
estágios em consonância com o que preceitua a Lei Federal nº 
11.788/08 e Lei Municipal n. 1.357/2010.
VALOR DA DESPESA: R$ 104.900,00 (cento e quatro mil novecentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: FULVIO BEZ - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alu-
nos do ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e 
adultos, até o mês de dezembro de 2013.

preços copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 297.670,00 (duzentos e noventa e sete 
mil
seiscentos e setenta reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: COMERCIAL LUCIANO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de
higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secretaria
municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o do-
mínio
da administração, conforme especificações, quantitativos, preços
copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 164.680,00 (cento e sessenta e quatro 
mil
seiscentos e oitenta reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de
higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secretaria
municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o do-
mínio
da administração, conforme especificações, quantitativos, preços
copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 151.899,70 (cento e cinqüenta e um mil
oitocentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: CONFEITARIA ALTAS HORAS LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de
higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secretaria
municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o do-
mínio
da administração, conforme especificações, quantitativos, preços
copilados
VALOR DA DESPESA: R$ 21.870,00 (vinte e um mil oitocentos e
setenta reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 07/02/13
CONTRATADO: ITAVOL COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e produtos 
de higiene e limpeza, gás de cozinha, para atendimento da secre-
taria municipal de educação, cultura e desporto e secretarias sob o 
domínio da administração, conforme especificações, quantitativos, 
preços copilados
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: JOCILDO ELISEU WEBBER
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.809,60 (trinta e quatro mil oitocentos 
e
nove reais e sessenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: GILBERTO BUENO DOS REIS-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.712,00 (vinte e seis mil setecentos e
doze reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: TRANSPORTES R.D. LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.906,00 (vinte e quatro mil novecentos 
e
seis reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/13
HOMOLOGAÇÃO: 15/02/13
CONTRATADO: CHACCAU COM. DE DERIVADOS DO PETROLEO
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de combustível
(gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel) e serviços de 
lavação
para a frota de veículos e Máquinas pertencentes ao patrimônio do
Município, sendo que a entrega dos produtos será realizada
parceladamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.400,00 (doze mil quatrocentos reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/13

VALOR DA DESPESA: R$ 134.316,00 (cento e trinta e quatro mil
trezentos e dezesseis reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: CLEBISON FRANÇA MARIAN
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 178.489,50 (cento e setenta e oito mil
quatrocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: ASSIS MARTINS RIBEIRO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 49.595,70 (quarenta e nove mil quinhen-
tos
e noventa e cinco reais e setenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: MIGUEL PADILHA DE MARAFIGO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 60.700,50 (sessenta mil setecentos reais 
e
cinqüenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/13
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/13
CONTRATADO: FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alunos 
do
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adul-
tos, até
o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 117.946,50 (cento e dezessete mil
novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
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e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.532,00 (trinta e cinco mil quinhentos e
trinta e dois reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/13
HOMOLOGAÇÃO: 22/02/13
CONTRATADO: SULFILTRO LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Contratação de empresa para dedetização e desratização
das Escolas e CEI’s da Rede Municipal de Ensino.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/13
HOMOLOGAÇÃO: 25/02/13
CONTRATADO: ENGELIX LIMPEZA URBANA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à contratação de serviços espe-
cializados de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e
comerciais e compactáveis, gerados dentro do perímetro urbano 
de Lebon Régis/SC
VALOR DA DESPESA: R$ 169.400,00 (cento e sessenta e nove mil 
e quatrocentos reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

Homologações Saúde
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/13
HOMOLOGAÇÃO: 15/02/13
CONTRATADO: FABIAN COM. E REP. LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: visa à aquisição parcelada de combustível (gasolina co-
mum,
álcool hidratado e óleo diesel) e serviços de lavação para veículos 
do
Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
Edital
e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
DATA: 27/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/13
HOMOLOGAÇÃO: 19/02/13
CONTRATADO: POSTO LEBONREGENSE LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de combustível
(gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel) para a frota de
veículos pertencentes ao patrimônio do Fundo de Saúde do Mu-
nicípio,
sendo que a entrega dos produtos será realizada parceladamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
DATA: 27/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/13
HOMOLOGAÇÃO: 19/02/13
CONTRATADO: AUTO POSTO RDA LTDA ME

HOMOLOGAÇÃO: 15/02/13
CONTRATADO: POSTO LEBONREGENSE LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de combustível
(gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel) e serviços de 
lavação para a frota de veículos e Máquinas pertencentes ao pa-
trimônio do Município, sendo que a entrega dos produtos será 
realizada parceladamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 597.500,00 (quinhentos e noventa e sete
mil e quinhentos reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/13
HOMOLOGAÇÃO: 15/02/13
CONTRATADO: AUTO POSTO RDA LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de combustível (ga-
solina comum, álcool hidratado e óleo diesel) e serviços de lavação
para a frota de veículos e Máquinas pertencentes ao patrimônio do
Município, sendo que a entrega dos produtos será realizada par-
celadamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/13
HOMOLOGAÇÃO: 18/02/13
CONTRATADO: ASSIS MARTINS RIBEIRO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar no Município 
de
Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino mé-
dio e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 51.618,00 (cinqüenta e um mil seiscentos 
e
dezoito reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/13
HOMOLOGAÇÃO: 18/02/13
CONTRATADO: CIDIMAR PSCHEIDT
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar no Município 
de
Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino mé-
dio e
educação de jovens e adultos, até o mês de dezembro de 2013.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 28/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/13
HOMOLOGAÇÃO: 18/02/13
CONTRATADO: GILBERTO BUENO DOS REIS-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar no Município 
de
Lebon Régis-SC, para alunos do ensino fundamental, ensino médio 
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Processo Licitatório Nº 004/2013 Pregão Presencial 
Nº 003/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013

Tipo: Menor Preço por Lote, visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de peças e contratação de 
serviços para manutenção da parte elétrica da frota de veículos 
do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, em conformida-
de com as especificações do Anexo I, que faz parte integrante 
do Edital de Pregão Presencial nº 003/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 08:30 (oito 
horas e trinta minutos), do dia 13 de março de 2013. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 28/02/2013. 
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde.

Processo Licitatório Nº 016/2013 Pregão Presencial 
Nº 012/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013

TIPO: Menor Preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições parceladas de materiais de construção, 
ferramentas e madeiras para melhorias em pontes, bueiros, re-
paros em estrutura física, melhorias nas vias urbanas e rurais, 
de acordo com as descrições do Anexo I, que faz parte integran-
te do Edital de Pregão Presencial nº 012/2013. LEGISLAÇÃO: Lei 
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 023/2007, Lei 
Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze 
horas), do dia 13 de março de 2013. Cópia do Edital pode ser ob-
tida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 28/02/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Carta Convite 05/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CARTA CONVITE N° 05/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de CARTA 
CONVITE, na forma da Lei n° 8.666/93, de de 21 de junho de 
1993, para contratação de empresa, com o fornecimento de Pe-
ças e Serviços para conserto da motoniveladora 120B, ano 1990, 
no dia 08 de março de 2013, as 08:30 horas, com recebimento 
dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do 
mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de combustível
(gasolina comum, álcool hidratado e óleo diesel) para a frota de
veículos pertencentes ao patrimônio do Fundo de Saúde do Mu-
nicípio,
sendo que a entrega dos produtos será realizada parceladamente.
VALOR DA DESPESA: R$ 135.659,00 (cento e trinta e cinco mil
seiscentos e cinqüenta e nove reais)
DATA: 27/02/13 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

TOMADA DE PREÇO Nº 1/13
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO: 22/02/13
CONTRATADO: T.O.S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE COLETA, TRANSPORTE,,
ARMAZENAMENTO, TRATA,MENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE DOS GRUPOS A1,A2,A4,B,E.
VALOR DA DESPESA: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais)
DATA: 27/02/13
FRANCISCO JUCELINO RIBEIRO 
Secretário Do Fundo De Saúde.

Leoberto Leal

Prefeitura

Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2013 PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2013, 
com data de 27 de fevereiro de 2013, onde O MUNICÍPIO DE 
LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, torna PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados que está contratando a empresa 
CURINGAS PROMOÇÕES E EVENTOS DE ESPETÁCULOS LTDA ME, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 07.954.517/0001-69, com 
sede na Rua Leoberto Leal, 40 - Bairro Centro, Município de Vidal 
Ramos, Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 25, caput 
da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, representante da BAN-
DA CURINGAS SHOW, consagrado pela crítica e pelo público para 
animação e entretenimento do 13º Encontro Municipal em Come-
moração ao Dia da Mulher, que será realizado no dia 17 de março 
de 2013, às 14:00 horas, com duração de 04 (quatro) horas, no 
Centro Comunitário Independente de Leoberto Leal/SC, no valor 
estipulado de R$ 3.000,00 (três mil reais). Leoberto Leal/SC, 27 
de fevereiro de 2013. SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações. Ratifico, nos termos art. 
26 da Lei 8.666, de 21/06/93 a justificativa de Inexigibilidade de 
Licitação e ordeno a sua publicação no prazo legal. 

Leoberto Leal/SC, 27 de fevereiro de 2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.
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Extrato de Contrato Nº PML.11.13 - Escrimate com. 
de Mat. de Escritório e Inform. Ltda
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.11.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: ESCRIMATE COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRI-
TÓRIO E INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 50.522,56 (cinquenta mil quinhentos e vinte e dois 
reais e cinqüenta e seis centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ROBSON CARDOSO
ESCRIMATE COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFOR-
MÁTICA LTDA
FORNECEDOR 4

Extrato de Contrato Nº PML.12.13 - Gráfica América 
Ltda Me
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.12.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 27.324,04 (vinte e sete mil trezentos e vinte e quatro 
reais e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

LUCIANO ROSSATO GROSSI
GRÁFICA AMÉRICA LTDA ME
FORNECEDOR 5

Extrato de Contrato Nº PML.13.13 - Infotriz 
Comercial Ltda
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.13.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.

98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 28 de março de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Extrato Homologação FMS.001.2013 - Abc
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 0001/2013 - FMS
Pregão nº 001/2013 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 001/2013-FMS, nos se-
guintes termos:
- Modalidade: Pregão para Registro de Preço
- Objeto: A aquisição, em caráter excepcional, de medicamentos 
(referência, genéricos e similares), exceto os relacionados na lista 
básica da farmácia municipal, destinados aos pacientes atendidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro 
de 2013.

- Empresa(s) Vencedora(s):
. GUERRA E GUERRA LTDA - ME
. LEANDRO CORRADI ME

Luzerna (SC), 28 de fevereiro de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS

Extrato de Contrato Nº PML.10.13 - Ekipar Licit 
Informática Ltda Me
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.10.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: EKIPAR LICIT INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 17.825,10 (dezessete mil oitocentos e vinte e cinco 
reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ROBSON LUIS GARBIN
EKIPAR LICIT INFORMÁTICA LTDA ME
FORNECEDOR 3
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Extrato de Contrato Nº PML.16.13 - Vancin 
Informática Comércio Ltda
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.16.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: VANCIN INFORMÁTICA COMERCIO LTDA

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 71.387,40 (setenta e um mil trezentos e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

VALÉRIO SAMUEL VANCIN
VANCIN INFORMÁTICA COMERCIO LTDA
FORNECEDOR 9

Extrato de Contrato Nº PML.17.13 - Wr Treinamento 
e Manutenção de Peças Ltda
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.17.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: WR TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE PEÇAS 
LTDA

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ R$ 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

GEAN LUIS WILLMSEN
WR TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DE PEÇAS LTDA
FORNECEDOR 10

Extrato de Contrato Nº PML.18.13 - Yuri a. Rigghi 
Piccinin e Cia Ltda Me
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.18.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: YURI A. RIGGHI PICCININ E CIA LTDA ME

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 

VALOR: R$ 112.226,70 (cento e doze mil duzentos e vinte e seis 
reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

BRUNO SANTOS
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
FORNECEDOR 6

Extrato de Contrato Nº PML.14.13 - Roberto Tessaro 
e Cia Ltda Me
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.14.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO E CIA LTDA ME

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 44.109,10 (quarenta e quatro mil cento e nove reais e 
dez centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ROBERTO ANTONIO TESSARO
ROBERTO TESSARO E CIA LTDA ME
FORNECEDOR 7

Extrato de Contrato Nº PML.15.13 - Tarsio Comercio 
e Representações Ltda Me
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.15.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: TARSIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
ME

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 40.050,80 (quarenta mil e cinquenta reais e oitenta 
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CALEB GERSON KIELING
TARSIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
FORNECEDOR 8
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 121/2013
PORTARIA n.º 121/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MONITORA PARA O PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora MARILÉSIA PASINI DAL PONT, para ocupar o 
cargo de Monitora de Projetos ACT para o PETI, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, até o término das aulas, vinculada 
à Secretaria de Educação.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 122/2013
PORTARIA n.º 122/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MONITORA PARA O PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora ROSANE BRISTOT PIAZZA, para ocupar o cargo 
de Monitora de Projetos ACT para o PETI, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, até o término das aulas, vinculada à 
Secretaria de Educação.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

YURI ANTHOANIE RIGGHI PICCININ
YURI A. RIGGHI PICCININ E CIA LTDA ME
FORNECEDOR 11

Extrato de Contrato Nº PML.8.13 - Comape Máquinas 
Para Escritório Ltda Epp
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.8.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA EPP

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 43.502,59 (quarenta e três mil quinhentos e dois reais 
e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

TAIS STECHINSKI
COMAPE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA EPP
FORNECEDOR 1

Extrato de Contrato Nº PML.9.13 - Concórdia 
Sistemas Ltda Epp
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.9.13
MODALIDADE: Pregão nº 3/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material de expe-
diente destinado à Unidade Gestora - Prefeitura de Luzerna e aos 
Fundos Especiais, conforme descriminados em anexo.
VALOR: R$ 13.017,50 (treze mil e dezessete reais e cinquenta 
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
da mesma.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ROBSON DE MESQUITA
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
FORNECEDOR 2
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Portaria N.º 125/2013
PORTARIA n.º 125/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º Lei nº 1408/2009 e suas 
alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor ANDERSON VENSON DAL PONT, para ocupar o 
cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, até o término das aulas, na Escolinha de Treinamento 
- Futsal.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 126/2013
PORTARIA n.º 126/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora ANDRÉIA DE CEZARO CAVALER PASINI, para 
ocupar o cargo de Professora ACT, com carga horária total de 20 
(vinte) horas semanais, até o término das aulas, na Escola de 
Educação Básica Municipal Inês Tonelli Nápole.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 123/2013
PORTARIA n.º 123/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º Lei nº 1408/2009 e suas 
alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita SABRINA SILVEIRA, para ocupar o cargo de 
Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
até o término das atividades, vinculada à Secretaria da Educação.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 124/2013
PORTARIA n.º 124/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º Lei nº 1408/2009 e suas 
alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor GILIARDI DA SILVA HERMENEGILDO, para ocu-
par o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, até o término das aulas, na Escolinha de Treina-
mento - Futebol de Campo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Portaria N.º 129/2013
PORTARIA n.º 129/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor JOÃO NILCEU PAZINI, para ocupar o cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, até 
o término das aulas, na Escolinha de Treinamento - Voleibol.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Justificativa de Dispensa de Licitação N.º 003/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 003/2013

CREDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS/AMESC
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 653 - Cidade Alta - Araranguá/
SC
CNPJ: 01.356.308/0001/37

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA BÁSICA 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE MELEIRO ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA AMESC - CIS/AMESC, COM ENTREGAS FUTURAS E DE 
FORMA PARCELADA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2013, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO.

VALOR: O valor total dos medicamentos será de aproximadamente 
de R$ 140.048,98 (cento e quarenta mil quarenta e oito reais e 
noventa e oito centavos).

BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e parecer da Consultoria Geral do Tribunal de 
Contas n.º COG/683/00 de 16/11/00, no processo de consulta n.º 
COM-00/06009549, que resultou no prejulgado n.º 0944.

JUSTIFICATIVA: Por ser o Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
uma entidade constituída sem fins lucrativos, entre os municípios 
que compõe a região da AMESC, com o fim de fornecer serviços e 
produtos (medicamentos) da área da saúde aos municípios con-
sorciados. E, por estar os preços praticados pelo Consórcio Inter-
municipal de Saúde, notoriamente, abaixo dos preços praticados 
no mercado.

Meleiro, 25 de fevereiro de 2013.
ANELIZE LONGARETTI TOLDO FRANCISCO
Presidente da comissão de Licitações

Fica homologado o presente processo licitatório.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal de Meleiro

Portaria N.º 127/2013
PORTARIA n.º 127/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MONITOR DE MÚSICA POR TEMPO 
DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor HENRIQUE GOMES, para ocupar o cargo de 
Monitor de Música, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, até o término das atividades, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 128/2013
PORTARIA n.º 128/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MONITOR DE MÚSICA POR TEMPO 
DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º Lei nº 1408/2009 e suas 
alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor FERNANDO LUIZ MATIOLA, para ocupar o cargo 
de Monitor de Música, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, até o término das atividades, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 28 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Projeto: 1.091 - Programa de Modernização Administrativa e Tri-
butária - PMAT
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 15.175,24
Fonte de Recursos: 154 - Operações de Crédito Internas
4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 3.816.413,84

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA
01 - Diretoria de Tributos Imobiliários e Divida Ativa
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 129 - Administração de Receitas
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.138 - Manut. e Func. da Diretoria de Tributos Imobi-
liários e Divida Ativa
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 80.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 20.000,00

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA 02 - Diretoria de Tributos Mobiliários e Fiscalização
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 129 - Administração de Receitas
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.139 - Manut. e Func. da Diretoria de Tributos Mobili-
ários e Fiscalização
3.1.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos  R$ 
3.900,00
3.3.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos  R$ 
8.450,00
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 19.540,94
4.4.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos   R$ 650,00
31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA 03 - Diretoria de Movimento Econômico
Função: 23 - Comércio e Serviços
Sub-Função: 694 - Serviços Financeiros
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.140 - Manut.e Func. da Diretoria de Movimento Eco-
nômico
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 15.000,00

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA 04 - Diretoria de Indústria e Comércio
Função: 11 - Trabalho
Sub-Função: 334 - Fomento ao Trabalho
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.141 - Manut.e Func. da Diretoria de Indústria e Co-
mércio
3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos  R$  800.000,00 
3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos - Intra-Orçamentárias  R$ 
70.000,00
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 42.000,00
3.3.91.00.00.00 - Outras Desp. Correntes - Intra-Orçamentárias  
R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 20.000,00

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA
04 - Diretoria de indústria e Comércio
Função: 11 - Trabalho
Sub-Função: 334 - Fomento ao Trabalho
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Atividade: 2.142 - Manut.e Func. do Programa Pró-Jovem 

Justificativa de Dispensa de Licitação N.º 004/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 004/2013

CREDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS/AMESC
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 653 - Cidade Alta - Araranguá/
SC
CNPJ: 01.356.308/0001/37

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MELEIRO ATRAVÉS 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMESC - CIS/
AMESC, COM ENTREGAS FUTURAS E DE FORMA PARCELADA ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2013, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO.

VALOR: O valor total dos medicamentos será de aproximadamente 
de R$ 136.762,59 (cento e trinta e seis mil setecentos e sessenta 
e dois reais e cinqüenta e nove centavos)
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e parecer da Consultoria Geral do Tribunal de 
Contas n.º COG/683/00 de 16/11/00, no processo de consulta n.º 
COM-00/06009549, que resultou no prejulgado n.º 0944.
JUSTIFICATIVA: Por ser o consórcio intermunicipal de saúde, uma 
entidade constituída sem fins lucrativos, entre os municípios que 
compõe a região da amesc, com o fim de fornecer serviços e pro-
dutos (medicamentos) da área da saúde aos municípios consor-
ciados e por estar os preços praticados pelo consórcio intermu-
nicipal de saúde, notoriamente, abaixo dos preços praticados no 
mercado.

Meleiro, 25 de fevereiro de 2013.
ANELISE LONGARETTI TOLDO FRANCISCO
Presidente da comissão de Licitações

Fica homologado o presente processo licitatório.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Abertura de Crédito Especial
LEI Nº 2660 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2013 NO VALOR DE R$ 5.108.675,02 
(CINCO MILHÕES, CENTO E OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA 
E CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) PARA INCLUSÃO DAS AÇÕES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA, CRIADA PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N 
º 165/2013

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou 
e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica aberto o crédito especial, no valor de R$ 5.108.675,02 
(cinco milhões, cento e oito mil seiscentos e setenta e cinco reais e 
dois centavos) no Orçamento do exercício de 2013, para inclusão 
das ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Receita, conforme discriminação seguinte:

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA
01 - Diretoria de Tributos Imobiliários e Divida Ativa
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO
01 - Diretoria de Apoio à Indústria e ao Comércio
Função: 11 - Trabalho
Sub-Função: 334 - Fomento ao Trabalho
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Atividade: 2.103 - Manut.e Func. do Programa Pró-Jovem Traba-
lhador
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
65 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 50.000,00
Fonte de Recursos: 225 - Recursos Convênios - União
66 -3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 157.545,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO
01 - Diretoria de Apoio à Indústria e ao Comércio
Função: 22 - Indústria
Sub-Função: Promoção Industrial
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.022 - Manut.e Func. da Diretoria de Apoio à Indústria 
e ao Comércio
3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos  R$ 262.819,84
3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos - Intra-Orçamentárias  R$ 
14.253,49
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 47.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 20.000,00

Total cancelado na LOA - 2013   R$ 5.108.675,02

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Prefeitura de Navegantes, 25 de fevereiro de 2013.

FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Abertura de Crédito Especial
LEI Nº 2662 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇA-
MENTO DO EXERCÍCIO DE 2013 NO VALOR DE 608.000,00 (SEIS-
CENTOS E OITO MIL E REAIS) PARA INCLUSÃO DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE, CRIADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N º 164/2013

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou 
e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica aberto o crédito especial no valor de R$ 608.000,00 
(seiscentos e oito mil reais) no Orçamento do exercício de 2013 
para inclusão das ações da Secretaria Municipal de Gestão e Con-
trole, conforme discriminação seguinte:

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE
01 - Diretoria De Controle Preventivo
Função: 04 - Administração
Sub-Função:125 - Normatização e Fiscalização
Programa:0005 - Administração Geral

Trabalhador
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 225 - Recursos Convênios - União
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 157.545,00

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E RECEITA
05 - Diretoria do Sine
Função: 11 - Trabalho
Sub-Função: 333 - Empregabilidade
Programa: 0056 - Apoio à Indústria e Comércio
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.143 - Manut. e Func. da Diretoria do Sine
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 15.000,00

Total Incluso na LOA - 2013    R$ 5.108.675,02

Art. 2º - Para inclusão dos recursos orçamentários, acima detalha-
dos, ficam canceladas na Lei Orçamentária Anual, para o exercício 
de 2013, as ações relacionadas a seguir:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE
01 - Diretoria de Contabilidade
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Projeto: 1.081 - Programa de Modernização Administrativa e Tri-
butária - PMAT
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 15.175,24
Fonte de Recursos: 154 - Operações de Crédito Internas
4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 3.816.413,84

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE
02 - Diretoria do Tesouro
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.019 - Manut. e Func. da Diretoria do Tesouro
52 - 3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos   R$ 537.180,16
53 - 3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos - Intra-Orçamentárias  
R$  55.746,51 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE
03 - Diretoria da Receita
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 129 - Administração de Receitas
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.020 - Manut. e Func. da Diretoria de Receita
60 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 100.000,00

04 - Diretoria de Fiscalização
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 125 - Normatização e Fiscalização
Programa: 0006 - Finanças Públicas
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.021 - Manut. e Func. da Diretoria de Fiscalização
3.1.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos  R$ 
3.900,00
3.3.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos  R$ 
8.450,00
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 19.540,94
4.4.71.00.00.00 - Transferências a Consórcios Públicos   R$ 650,00
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12 - 3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos-Intra-Orçamentárias  R$ 
4.990,00
13 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 19.990,00

05 - OUVIDORIA GERAL
01 - Ouvidoria Geral
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Administração Superior
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.007 - Manut. e Func. da Ouvidoria Geral
14 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 19.990,00
15 - 4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 9.990,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
03 - Diretoria de Marketing
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 131 - Comunicação Social
Programa: 0003 - Transparência na Gestão Pública
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.010 - Manut. e Func. da Diretoria de Marketing
24 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 25.080,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 - Diretoria de Operações
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0019 - Serviços Urbanos
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.061 - Manut. e Func. da Diretoria de Operações
187 - 3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos  R$ 400.000,00
188 - 3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos-Intra-Orçamentárias  
R$ 28.000,00

Total cancelado na LOA - 2013   R$ 608.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Prefeitura de Navegantes, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO SEDREZ SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial 185/2012 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 185/2012 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁGUA 
MINERAL PARA CONSUMO DA Prefeitura Municipal de Navegan-
tes, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO DE 
2013. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
13/03/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 13/03/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 28 de fevereiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.135 - Manut. e Func. da Diretoria de Controle Pre-
ventivo
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 10.000,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE
02 - Diretoria Administrativa, Financeira e de Planejamento
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0005 - Administração Geral
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.136 - Manut. e Func. da Diretoria Adm., Financeira e 
de Planejamento
3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos  R$ 400.000,00
3.1.91.00.00.00 - Pessoal e Encargos-Intra-Orçamentárias  R$ 
28.000,00
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 50.000,00
3.3.91.00.00.00 - Outras Desp. Correntes-Intra-Orçamentárias.  
R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 90.000,00

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE
03 - Diretoria de Ouvidoria
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0005 - Administração Geral
Fonte de Recursos: Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.137 - Manut. E Func. Da Diretoria de Ouvidoria
3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 7.000,00
4.4.90.00.00.00 - Investimentos  R$ 8.000,00
Total Incluso na LOA - 2013    R$ 608.000,00

Art. 2º - Para inclusão dos recursos orçamentários, acima detalha-
dos, ficam canceladas na Lei Orçamentária Anual, para o exercício 
de 2013, as ações relacionadas a seguir:

02 - Gabinete do Prefeito
01 - Gabinete do Prefeito
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Administração Superior
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.002 - Manut. e Func. do Gabinete do Prefeito
05 - 4.4.90.00.00.00 - Investimentos    R$ 19.990,00
02 - Diretoria de Audiências
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Administração Superior
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.003 - Manut. e Func. da Diretoria de Audiências
06 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 29.990,00
03 - Diretoria de Expediente
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Administração Superior
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.004 - Manut. e Func. da Diretoria de Expediente
07 - 3.3.90.00.00.00 - Outras Desp. Correntes  R$ 29.990,00

04 - GABINETE DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E COMUNITÁRIA
01 - Gabinete de Articulação Política e Comunitária
Função: 04 - Administração
Sub-Função: 122 - Administração Geral
Programa: 0002 - Administração Superior
Fonte de Recursos: 134 - Recursos Ordinários
Atividade: 2.006 - Manut. e Func. Gabinete de Articulação Política 
e Comunitária
11 - 3.1.90.00.00.00 - Pessoal e Encargos  R$ 19.990,00
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ANA MARIA ANGIOLETTI
FABIANA DE QUEIROZ BORGES RODRIGUES
DANIELA BARON KOLHER
NEUZA MARIA DE SOUZA
ALESSANDRA BRANDL MUNIZ DO AMARAL
ANDREA CURSEL
ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS
ROSELI CUNHA
DANIELA RAMOS URBANETTI
JEAN CARLOS RIBEIRO
IVANIZA PINTO DOS SANTOS BRUNO
MÁRCIA DA SILVA
MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS
KARIN MARCELLOS PEREIRA
RAQUEL PALOMA DA SILVA
FRANCIELLI DE LIMA
VANI FRANCISCA INÁCIO
TEREZA DOS SANTOS INACIO
MARIÂNGELA COGO DA SILVA
CHRISTIANE DA SILVA DE SOUZA
TATHIANY SHARON ROCHA FACCIO
DANIELE CAROLINA DE OLIVEIRA ROSA
AMANDA FELICIO DOS SANTOS
ROBERTA APARECIDA NADALINI AGUIAR
FRANCIELE CRISTINA SCHMITT
LUCIANA HELENA CRISPIM DA SILVA
SIMONE ALVES TEODORO COELHO

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 01 (um) 
de março de 2013, as 13:30 (treze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS.

Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 27 de fevereiro de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

ELIZANDRA MORAES
MARILDA FRANCO BRICK
VALDENICE PARAIBA LIMA
VIVIANE REITER
EDINEIA KISLIKOSKI MACHADO
CELINEI DE OLIVEIRA
PATRICIA LAMIM
LUCIANE CANDIDO HARTCOPH DA SILVA
CLEIA APARECIDA MUELLER
JOCILEI SOARES DE AMORIM POLICARPO
KELEN CRISTINA DE LIMA ROSA
DEBORA CRISTINA ROSA
MARIA TERESINHA DA LUZ JACINTO
IZABEL VIEIRA DOS SANTOS
JOSIANE WOSNIAK
ALESSANDRA LUCIANI DOS SANTOS
SIMONE DO ROCIO BRASIL
ANA ROSA DA CONCEICAO FERNANDES
SHIRLEY MARA SCHWARZ

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 26/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA PROFISSIONAL 
A GASOLINA PARA A MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS, TRE-
VOS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC Data 
da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 13/03/2013. 
Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 13/03/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 28 de fevereiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 21 de fevereiro de 2013

Ilma Sra (a)
JOSE CARLOS LORENZI PEREIRA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - Processo Seletivo - 002/2011

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Processo Seletivo de N° 002/2011, para o cargo de 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Convocação
Navegantes, 27 de fevereiro de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

ALESSANDRA ZILDA DA SILVA
MARILDA PEREIRA
TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
WILLIANS CORRÊA
MARCIA RODRIGUES CARDOSO
GRAZIELA DA SILVA FLORES
IONE GOMES RABITO FERREIRA
DENICE SILVA ROSA FERREIRA
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Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 003/2013 - Concorrência N° 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 003/2013 - Concorrência N° 001/2013 - 
Registro de Preços N° 002

Objeto: Esta licitação tem por objetivo o registro de preços de ma-
terial de enfermagem para contratações futuras, destinadas ao su-
primento da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade, 
constantes da listagem do ANEXO I, parte integrante deste Edital, 
contendo a discriminação dos materiais e seus quantitativos esti-
mados, locais, horário e condições de entregas e recebimentos, 
bem como as demais normas de transporte e sanitária, quando 
exigida.
Julgamento: Menor Preço Unitário. Entrega dos envelopes e Aber-
tura das Propostas: 01/04/2013 às 14:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267.3211 / 3267.3213 - e-mail: compras@no-
vatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato 016/2013
CONTRATO Nº 016/2013

Origem: Processo Licitatório nº 013/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 008/2013. Homologação: 15/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: VIDA IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua pref. Osmar Cunha, 
183, Bloco B, Sala 1006, Centro, cidade de Florianópolis/SC, CEP 
88015-900, CNPJ N° 79.822.169/0001-87. Objeto do Contrato: 
Aquisição parcelada de Uniformes Escolares para a Rede Munici-
pal de Ensino de Nova Trento/SC, para o ano de 2013, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que ficam fazendo parte 
integrante deste edital. O valor total é de R$ 8.026,00 (Oito mil e 
vinte e seis reais). 
6Nova Trento, 15 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 014/2013
CONTRATO Nº 014/2013

Origem: Processo Licitatório nº 013/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 008/2013. Homologação: 15/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA. ME., pessoa jurídica 
de direito privado, sito à Rua João José Schimitt, 258, Bela Vista, 
cidade de Gaspar/SC, CEP 89110-000, CNPJ N° 10.996.580/0001-
72. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de Uniformes Esco-
lares para a Rede Municipal de Ensino de Nova Trento/SC, para o 
ano de 2013, conforme especificações constantes do Anexo I, que 
ficam fazendo parte integrante deste edital. O valor total é de R$ 
6.657,00 (Seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais). 

FABIA INOCENCIO
SUZANA MARIA NUNES SOUZA
IVONE MIRANDA INACIO
CLAUDETE DOS PASSOS ALVES
BRUNA ROBERTA FRITZKE
ANA MARIA CAVA
TANIA MARIA DA TRINDADE
PATRICIA OLGA RODRIGUES
MARIA APARECIDA ESPINDOLA
SILVIA RENATA CONCEICAO DOS SANTOS

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 01 (um) 
de março de 2013, as 15:30 (quinze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Convocação
Navegantes, 27 de fevereiro de 2013.

Ilmo(a) Sr(a).

MAIARA DANIELE FELÍCIO
ROSIMARA SILVA ROSA SOARES
CARMEN LUISA SANTOS MULLER
LILIAN VALENTIM
ELIZABETH DA SILVA
ELIANE DA SILVA
ELISABETH ARRUDA BATISTA
ODETE FIGLESKI

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LO-
GÍSTICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no dia 01 (um) 
de março de 2013, as 15:30 (quinze e trinta) horas para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH
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HABILITADAS pela Comissão, quando do julgamento da documen-
tação, estando HABILITADAS para a fase subseqüente, qual seja 
julgamento das propostas, a qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 28 de Fevereiro de 2013
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Extrato 2º Termo Aditivo ao Ct FMS Nº 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo FMS Nº..: 001/2012
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA
Valor : 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais)
Vigência : Início: 27/02/2013 Término: 30/04/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2012
Recursos : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
20.263,93

Objeto : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração 
da CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA, do Contrato de disponibilização 
do sistema FLY SAÚDE, na modalidade Software como Serviço, 
por meio de conexão via internet - Contrato Administrativo Nº 001 
de 02 de janeiro de 2012, do Processo Licitatório Nº 001/2012 - 
Dispensa de Licitação 001/2012 que terá vigência de 02/01/2012 
até 30/04/2013.

Novo Horizonte, 27 de Fevereiro de 2013

Nova Trento, 15 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato N° 015/2013
CONTRATO Nº 015/2013

Origem: Processo Licitatório nº 013/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 008/2013. Homologação: 15/02/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: GIOVANELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, sito à Rua Francisco Rocha, 62 - Sala 
1008 - Batel, cidade de Curitiba/PR, CEP 80420-130, CNPJ N° 
02.632.804/0001-39. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de 
Uniformes Escolares para a Rede Municipal de Ensino de Nova 
Trento/SC, para o ano de 2013, conforme especificações constan-
tes do Anexo I, que ficam fazendo parte integrante deste edital. O 
valor total é de R$ 11.802,00 (Onze mil, oitocentos e dois reais). 

Nova Trento, 15 de fevereiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado Julgamento das Propostas PL Nº 
025/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 025/2013 - CARTA CONVITE Nº 007/2013-MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE.

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo OBJETO consiste na contratação de em-
presa para a prestação de serviços de impressão, c/ fornecimento 
de Impressoras c/ tecnologia de impressão a laser e manuten-
ção relativa aos mesmos, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos. QUE quando do julgamento 
das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela Comissão, 
apresentando a menor proposta, sagrando-se VENCEDORA a em-
presa D.G. LAZARIN EPP, com o valor de R$ 0,05 cópia, com valor 
Global de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), estando o 
preço de acordo com o orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 28 de Fevereiro de 2013
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Resultado Julgamento Habilitação PL Nº 025/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 025-2013 - CARTA CONVITE Nº 007-2013-MUNI-
CÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo OBJETO consiste na contratação de em-
presa para a prestação de serviços de impressão, c/ fornecimento 
de Impressoras c/ tecnologia de impressão a laser e manuten-
ção relativa aos mesmos, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos. QUE houve a participação 
das seguintes empresas convidadas: D.G. LAZARIN EPP; SILVA E 
GOBI LTDA ME; ADRIANO L. GUETTE ME, as quais pela apresen-
tação regular dos documentos de acordo com o Edital, restaram 
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file:///Z|/...s_DOM/fontes/Edição%201188/Paulo%20Lopes/0.487007001362064636_editais_127__a_134_2007/EDITAL%20%20127-2007.txt[28/02/2013 16:41:43]

  ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000127/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MCB0390 54132076B  30/05/2007   65990    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo Lopes

Prefeitura

Editais de Notificação de Multas
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS Nº 127 A 134/2007



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

file:///Z|/...s_DOM/fontes/Edição%201188/Paulo%20Lopes/0.487007001362064636_editais_127__a_134_2007/EDITAL%20%20128-2007.txt[28/02/2013 16:41:43]

  ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000128/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZU6645 54132101B  13/10/2007   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000129/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MAF3228 54131946B  22/09/2007   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                      
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  ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000130/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MDE5236 54131944B  13/09/2007   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                        
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000131/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MCB8236 54132105B  25/10/2007   51850    167                                                                         
 MFW9892 54132113B  06/11/2007   70480    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                              
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000132/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LXA9370 54131950B  01/10/2007   58350    195                                                                         
 LZS9686 54132037B  02/10/2007   51850    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000133/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MDK2666 54132057B  11/11/2007   70300    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                              
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000134/2007                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 IGF2899 54132111B  28/10/2007   51850    167                                                                         
 LZR7498 54131914B  15/11/2005   57200    186 * I                                                                     
 MBK8940 54132104B  25/10/2007   51850    167                                                                         
 MDF4501 54132109B  28/10/2007   70300    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.                                                                             

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                       
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à Secretaria Municipal de Saúde e terá uma coordenação definida 
pelo Prefeito Municipal.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL
Art. 3º - São atribuições do Prefeito Municipal:
I - nomear o coordenador do Fundo Municipal de Saúde;
II - delegar a função de assinar cheques ao Secretário Municipal 
de Saúde juntamente com o responsável pela tesouraria.
SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 4º - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde:
I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Munici-
pal de Saúde;
II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de Saúde;
III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplica-
ção a cargo do
Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 
mensais de receita e despesa do Fundo;
V - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstra-
ções mencionadas no inciso anterior;
VI - subdelegar competências aos responsáveis pelos estabeleci-
mentos de
prestação de serviços de saúde que integram a rede municipal;
VII - assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quando 
for o caso;
VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
IX - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, jun-
tamente com o
Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fun-
do.
SEÇÃO IV
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Art. 5º - São atribuições do Coordenador do Fundo:
I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a 
serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;
II - manter os controles necessários à execução orçamentária do 
Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamento das despe-
sas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
III - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Pre-
feitura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimo-
niais com carga ao Fundo;
IV - encaminhar à contabilidade geral do Município:
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;
b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos 
e de instrumentos médicos;
c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço 
geral do Fundo.
V - firmar, com o responsável pelos controles da execução orça-
mentária, as
demonstrações mencionadas anteriormente;
VI - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das 
ações de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal 
de Saúde;
VII - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as de-
monstrações que indiquem a situação econômico-financeira geral 
do Fundo Municipal de Saúde;
VIII - apresentar, ao secretário Municipal de Saúde, a análise e a 
avaliação da
situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Saúde de-
tectada nas
demonstrações mencionadas;
IX - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos 
de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos 
feitos para a saúde;

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 10/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 10/2013 - Inexigibilidade de Licitação 
01/2013.

Objeto:
APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O ENCONTRO DA MULHER PE-
RITIBENSE.
Dados do Contrato:
Contrato nº 26/2013
Contratado: D.M. PRODUÇÕES LTDA ME
CNPJ: 10.326.119/0001-02
Data do Contrato: 25/02/2013
Valor do Contrato: 1.200,00
Informações complementares:
Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666 Artigo 25, Inciso III.

Município de Peritiba - SC em 25 de Fevereiro de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Pescaria Brava

Prefeitura

Lei Nº 19. Institui o Fundo Municipal de Saúde
Projeto de Lei N 019/2013 de 07 de Fevereiro de 2013
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de Pescaria Brava e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Pescaria Brava - SC, Senhor Antônio Aveli-
no Honorato Filho. Faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO I
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde Pescaria Bra-
va - SC que tem por objetivo criar condições financeiras e de ge-
rência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento da saúde da população, executadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que compreendem:
I - O atendimento à saúde universalizado, integral, regionalizado 
e hierarquizado;
II - a vigilância sanitária;
III - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse 
individual e coletivo correspondentes;
IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, 
nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo 
com as organizações competentes das esferas federal e estadual.

CAPITULO II
SEÇÃO I

DA VINCULAÇÃO DO FUNDO
Art. 2º - O Fundo Municipal de Saúde ficará vinculado diretamente 
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Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da 
universidade e do equilíbrio.
§ 1º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade.
§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará na 
sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabele-
cidas na legislação pertinente.
SUBSEÇÃ O II
DA CONTABILIDADE
Art. 10º - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, tem por 
objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamen-
tária do sistema municipal de saúde, observados os padrões e 
normas estabelecidos na legislação pertinente.
Art. 11º - A contabilidade será organizada de forma a permitir 
o exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e 
subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos 
dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo, 
bem como interpretar e analisar os resultados obtidos.
Art. 12º - A escrituração contábil será pelo método das partidas 
dobradas.
§ 1º - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclu-
sive dos custos dos serviços.
§ 2º - Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais 
de receita e de despesa do Fundo Municipal de Saúde e demais 
demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação per-
tinente.
§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a 
integrar a contabilidade geral do Município.
SEÇÃO VII
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SUBSEÇÃO I
DA DESPESA
Art. 13º - Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamen-
to, o Secretário Municipal de Saúde aprovará a quadro de cotas 
trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades executoras 
do sistema municipal de saúde.
Parágrafo único - As cotas trimestrais poderão ser alteradas du-
rante o exercício, observados o limite fixado no orçamento e o 
comportamento da sua execução.
Art. 14º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária au-
torização
orçamentária.
Parágrafo único - Para os casos de insuficiências e omissões or-
çamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais suple-
mentares e especiais, autorizados por lei e abertos por decreto 
do executivo.
Art. 15º - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá 
de:
I - financiamento total ou parcial de programas integrados de saú-
de desenvolvidos pela secretaria ou com ela conveniados;
II - pagamento de vencimentos, salários, gratificações ao pessoal 
dos órgãos ou entidades de administração direta ou indireta que 
participem da execução das ações previstas no art. 1º da presente 
Lei;
III - pagamento pela prestação de serviços e entidades de direito 
privado para
execução de programas ou projetos específicos do setor saúde, 
observado o disposto no parágrafo 1º, do art. 199 da Constituição 
Federal;
IV - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos
necessários ao desenvolvimento dos programas;
V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para
adequação da rede física de prestação de serviços de saúde;
VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges-
tão, planejamento, administração e controle das ações de saúde;
VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfei-
çoamento de recursos humanos em saúde e dos conselheiros de 

X - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 
pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior;
XI - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
integrantes da rede municipal de saúde;
XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 
relatórios de
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela rede municipal de saúde.

SEÇÃO V
SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 6º - São receitas do Fundo:
I - as transferências oriundas do orçamento da União e da Segu-
ridade Social, do orçamento estadual, 15% do orçamento próprio 
municipal, como decorrência do que dispõe o artigo 30, VII, da 
Constituição Federal e a Emenda Constitucional Nº 29/2000.
II - alienações patrimoniais e os rendimentos e os juros provenien-
tes de aplicações financeiras;
III - o produto de convênios firmados com outras entidades finan-
ciadoras;
IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e 
de higiene, multas e juros de mora por infrações ao Código Sanitá-
rio Municipal, bem como parcelas de arrecadação de outras taxas 
já instituídas e daquelas que o Município vier a criar;
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas pró-
prias oriundas das atividades econômicas, de prestação de ser-
viços e de outras transferências que o Município tenha direito a 
receber por força de lei e de convênios no setor;
VI - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo.
§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obriga-
toriamente em conta especial mantida em agência de estabeleci-
mento oficial de crédito.
§ 2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:
I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de 
programação;
II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde.
§ 3º - As liberações de receitas por parte do Município, conforme 
estipulado nos incisos IV e V deste artigo serão realizadas no má-
ximo no 10º (décimo) dia útil do mês seguinte àquele em que se 
efetivaram as respectivas arrecadações.
SUBSEÇÃO II
DOS ATIVOS DO FUNDO
Art. 7º - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:
I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial 
oriundas das receitas especificadas;
II - direitos que porventura vier a constituir;
III - bem móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de 
saúde do Município;
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados 
ao sistema de saúde;
V - bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema 
de saúde do Município.
Parágrafo único - Anualmente se processará o inventário dos bens 
e direitos vinculados ao Fundo.
SUBSEÇÃO III
DOS PASSIVOS DO FUNDO
Art. 8º - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde as 
obrigações de qualquer natureza que porventura o Município ve-
nha a assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema 
municipal de saúde.

SEÇÃO VI
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE
SUBSEÇÃO I
DO ORÇAMENTO
Art. 9º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará 
as políticas e o
programa de trabalho governamentais, observados o Plano 
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constantes do Edital e seus anexos.
Cadastrados por DAP: Duilton Caetano R$19.600,00 (Dezenove 
mil e seiscentos), Lorinez da Rosa Camargo R$19.750,00 (Deze-
nove mil setecentos e cinqüenta), Gilberto Schmitz R$19.775,00 
(Dezenove mil setecentos e setenta e cinco), Valdir Alves da Sil-
va Trindade R$19.750,00 (Dezenove mil setecentos e cinqüenta), 
Moacir Caetano R$20.000,00 (Vinte mil), Lorival Moacir Caea-
tno R$17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos), Onélia Caeta-
no R$19.900,00 (Dezenove mil e novecentos), Eli Elias da Cos-
ta R$19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos), Ezequias Caetano 
R$19.750,00 (Dezenove mil setecentos e cinqüenta), Ezequiel 
Elias da Costa R$19.950,00 (Dezenove mil novecentos e cinqüen-
ta), Edemir Celio Martinhago R$19.250,00 (Dezenove mil duzen-
tos e noventa), José Amaro Francisco R$19.950,00 (Dezenove mil 
novecentos e cinqüenta), Edson José Wysocki R$20.000,00 (Vinte 
mil), Pedro Manoel Vieira R$19.153,00 (Dezenove mil cento e cin-
qüenta e três), Vanderlei da Silva R$20.000,00 (Vinte mil), Valmir 
Gozzi R$20.000,00 (Vinte mil), Joana Paula Wysocki R$20.000,00 
(Vinte mil), Saul Klutchcouski R$20.000,00 (Vinte mil), Cesar Klu-
tchcouski R$19.997,00 (Dezenove mil novecentos e noventa e 
sete), Mario João Francisco R$19.980,00 (Dezenove mil novecen-
tos e oitenta), Alexandre Warmling R$19.750,00 (Dezenove mil 
setecentos e cinqüenta), Andre Vichinieski R$19.550,00 (Dezeno-
ve mil quinhentos e cinqüenta), Vergilino Warmling R$20.000,00 
(Vinte mil), João Amaro Francisco R$19.900,00 (Dezenove mil e 
novecentos), Amaro João Francisco R$19.920,00 (Dezenove mil 
novecentos e vinte).
Homologado: 02/01/2013.

Porto Belo / SC, 28 de fevereiro de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.090/2013
LEI Nº 4.090, de 27 de fevereiro de 2013.
Dispõe sobre a retrocessão de área de terras ao Patrimônio Muni-
cipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Autoriza a retrocessão ao Patrimônio Municipal da área de 
terras concedida em Direito Real de Uso à empresa JUSSARA MAR-
GARETE REMPEL, conforme disposto na Lei Municipal nº 3.943, de 
30 de novembro de 2011, com o total de 1.882,99 m2 (um mil, 
oitocentos e oitenta e dois metros e noventa e nove decímetros 
quadrados), localizada no Loteamento Jardim Monte Líbano - Bair-
ro Santa Rosa, neste Município.

Parágrafo único. A área de terras de que trata este artigo tem as 
seguintes medidas e confrontações: 85,30 metros de frente para 
a Rua José Albino Wengerkiewicz; 59,00 metros ao lado direito 
confrontando com a Rua Joaquim Domit; e 64,00 metros ao lado 
esquerdo confrontando com a Rua Theodoro Keppen Sobrinho, 
correspondente aos lotes nºs 01, 02, 03, 04 e 05 da Quadra 28, 
constantes das matrículas no Ofício do Registro de Imóveis sob 
os nºs 19.819, 19.820, 19.821, 8.759 e 19.822, respectivamente.

Art. 2º A retrocessão da área de terras ao Patrimônio Municipal, 
se dará com fulcro no artigo 5º da Lei Municipal nº 3.943, de 30 
de novembro de 2011, por descumprimento do artigo 2º, Incisos 

saúde;
VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 
inadiável, necessárias à execução das ações e serviços de saúde 
mencionados no art. 1º da presente Lei.
SUBSEÇÃO II
DAS RECEITAS
Art. 16º - A execução orçamentária das receitas se processará 
através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nes-
ta Lei.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17º - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada.
Art. 19º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 7 de fevereiro de 2013.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
1º Prefeito Municipal de Pescaria Brava

Declara Situação de Emergência No Município de 
Pescaria Brava e Estabelece Outras Providências
DECRETO Nº 002, de 8 de fevereiro de 2013
Declara situação de emergência no Município de Pescaria Brava e 
estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, incisos IX, XVI e XXV da 
Lei Orgânica do Município, e conforme o disposto no art. 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência no tocante às pre-
cárias e caóticas condições de trafegabilidade em que se encontra 
a malha viária não pavimentada recebida pela primeira Adminis-
tração do Município.
Art. 2º. A declaração de situação de emergência será válida por 
180 (cento e oitenta) dias.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 8 de fevereiro de 2013.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
1º Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 004/2013 
Fmeduca
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2013 FMEDUCA

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de lici-
tação nº 004/2013-FMEDUCA em conformidade com o Inciso XXX 
do artigo 24 da Lei 8.666/93.
Processo nº. 016/2013- EDUCA

Objeto: O objeto do presente Chamamento Público consiste no ca-
dastramento de grupos formais e informais de agricultores familia-
res para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
objetivando a composição da merenda escolar destinada aos alu-
nos da Rede Municipal de Ensino, até R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais) por DAP, por ano civil, conforme quantitativos e especificações 
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Extrato de Contrato Aditivo 009/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 009/2013
Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço Público de Explora-
ção e Controle de Estacionamento Rotativo de Veículos nas Vias 
e Logradouros Públicos do Município de Porto União nº 088/2010
Partes: Município de Porto União e Décio Pacheco & Cia Ltda.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Prorroga-se o aludido contrato superior por mais 90 (noventa) 
dias.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 08 de Fevereiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Deceto 3226
DECRETO N° 3226, de 27 de fevereiro de 2013.
“NOMEIA EZEQUIAS SALLA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear, a servidor municipal EZEQUIAS SALLA, para a 
partir de 01/02/2013, exercer o cargo em comissão - Chefe da 
Divisão de Informática, do quadro de servidores da Fundação Cul-
tural, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de fevereiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

WILLIAN WALTER SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural

Decreto 3229
DECRETO N° 3229, de 27 de fevereiro de 2013
“NOMEIA MARCUS BAUERMANN COSTA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear MARCUS BAUERMANN COSTA, para a partir de 
01/02/2013, exercer o cargo em comissão - Diretor Departamento 

II, III e IV, da dita Lei, e será destinada à implantação de outra 
empresa que se habilitar, mediante Lei autorizativa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 018/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 021/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 018/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de pneus, câmaras e protetores de pneus. O recebimen-
to dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 18 de Março 
de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública 
às 14h15min, no mesmo local e dia. Este processo deu origem 
ao processo de mesmo número para a EDUCAÇÃO e FUNREBOM, 
por tratar-se de processo CARONA. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 022/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 019/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por item, do tipo presencial, para aqui-
sição de material de higiene e limpeza e gêneros de alimentação 
para manutenção da Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 19 de Março de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 
126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.
sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como apro-
vando o Regimento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Rio 
do Sul.

Parágrafo único O Regimento Municipal disporá sobre a organiza-
ção e funcionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Rio do Sul, contendo os critérios de participação na Conferência e 
para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas a 
proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Regi-
mento Estadual.

Art. 5º - As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de Rio do Sul correrão por conta dos recursos orçamen-
tários próprios do Município.

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal
28 de fevereiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria N. 0256/RH
PORTARIA N. 0256/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 55 a 59, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 022/2012, instaurado pela Porta-
ria n. 1161/RH de 26 de novembro de 2012, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 29 de novembro de 2012 e, de acordo 
com a decisão proferida à fls. 62 dos mesmos autos, no que tange 
à apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art.1º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 022/2012, instaurada para apuração de responsabilidade 
pelo furto de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), cartão de 
crédito e CPF pertencentes à servidora Marciane Cechet, ocorrido 
no dia 11 de setembro de 2012, nas dependências do Centro de 
Educação Infantil Tia Bea - Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0257/RH
PORTARIA N. 0257/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder, ao servidor RONALDO DA ROCHA, matrícula 
n. 28738/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente 
Administrativo, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo para 
frequentar curso de Pós-Graduação em Direito Constitucional 

Turismo, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de fevereiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3230
DECRETO N° 3230, de 27 de fevereiro de 2013
“NOMEIA MARIA DE LOURDES FERREIRA ARCENO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear MARIA DE LOURDES FERREIRA ARCENO, para 
a partir de 01/02/2013, exercer o cargo em comissão - Chefe de 
Divisão Estação de Resíduos Sólidos, nos termos do § 6º, do Art. 
55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da 
Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de fevereiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3231
DECRETO Nº 3231, de 28 de fevereiro de 2013.
“Convoca a 5ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL, usando da atribuição 
que lhe confere o inciso VI do art. 37, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, 
a Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Conse-
lho Nacional das Cidades e a Portaria nº 13, de 30 de novembro 
de 2012 da Secretaria de Estado do Planejamento.

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Rio do Sul/SC, a se realizar no dia 09 de abril de 2013, no Parque 
Universitário Norberto Frahm, em Rio do Sul, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Planejamento Urbanismo e Meio Am-
biente.

Art. 2º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul de-
senvolverá seus trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade 
somos nós: Reforma Urbana Já”, conforme o art. 6° do Anexo da 
Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades.

Art. 3º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul será 
presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento even-
tual, pelo Vice-Prefeito.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
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com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0270/RH
PORTARIA N. 0270/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor JULLIAN 
HERMANN CREUTZBERG, matrícula n. 35192/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, o segundo 
Adicional por Capacitação Profissional por ter comprovado no pro-
cesso n. 123312/2010 a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e 
relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0271/RH
PORTARIA N. 0271/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor CACIL-
DO JOÃO FURLANI, matrícula n. 26310/02, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Motorista de Caminhão, o segundo Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
125714/2011 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 

Aplicado, com fundamento ao disposto nos Arts. 73 ao 83, da Lei 
Complementar n. 207/2010.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de 
Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não 
podendo exceder a 12(doze) meses.

Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido fica condicionado 
ao atendimento das disposições contidas nos Arts. 82 e 83.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de fevereiro de 
2013, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0261/RH
PORTARIA N. 0261/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, e considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 34 a 40, 
dos autos da Sindicância Administrativa n. 024/2012, instaurado 
pela Portaria n. 1271/RH de 28 de novembro de 2012, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios no dia 10 de dezembro de 2012 e, 
de acordo com a decisão proferida à fls. 43 dos mesmos autos, no 
que tange à apuração e comprovação do denunciado,

RESOLVE:
Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 024/2012, instaurada para apuração de responsabilidade 
do servidor Gerson Pasqualini Schmidt, matrícula n. 35402/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda Municipal, onde 
não ficou comprovado a transgressão aos incisos II, V e XI da Lei 
Complementar n. n. 207/2010.

Art. 2º Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0269/RH
PORTARIA N. 0269/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor 
NELSON POLTRONIERI, matrícula n. 3794/01, ocupante do car-
go de provimento efetivo Fiscal de Tributos, o segundo Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
123293/2010 a realização de cursos de capacitação/treinamento 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0274/RH
PORTARIA N. 0274/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora SIRLEI 
APARECIDA CONTI, matrícula n. 16004/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Instrutor de Trabalhos Manuais, o segundo 
Adicional por Capacitação Profissional por ter comprovado no pro-
cesso n. 123249/2010 a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e 
relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0275/RH
PORTARIA N. 0275/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora CELIANA 
CRISTINA STACHESKI MARTINS, matrícula n. 30619/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Enfermeiro, o primeiro Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
123424/2010 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0272/RH
PORTARIA N. 0272/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora MAISA 
DA LUZ, matrícula n. 4057/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar Administrativo II, o terceiro Adicional por Capacita-
ção Profissional por ter comprovado no processo n. 125005/2011 
a realização de cursos de capacitação/treinamento com carga ho-
rária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a 
área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homolo-
gação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme 
disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0273/RH
PORTARIA N. 0273/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora VALESKA 
AMORIM, matrícula n. 28860/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Enfermeiro, o segundo Adicional por Capacitação Pro-
fissional por ter comprovado no processo n. 123223/2010 a rea-
lização de cursos de capacitação/treinamento com carga horária 
prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de 
atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação do 
Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto 
no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
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Portaria N. 0278/RH
PORTARIA N. 0278/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora CELIANA CRIS-
TINA STACHESKI MARTINS, matrícula n. 30619/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Enfermeiro, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o diploma de conclusão 
do curso de Pós-Graduação em Gestão dos Serviços na Saúde, no 
processo n. 123423/2010, e ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 
50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0279/RH
PORTARIA N. 0279/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora BRUNA LI-
VRAMENTO, matrícula n. 35550/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por 
Formação Profissional por ter apresentado o diploma de conclusão 
do curso de Graduação em Ciências Contábeis, no processo n. 
138465/2013, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, 
da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0276/RH
PORTARIA N. 0276/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complemen-
tar n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora PA-
TRICIA SENS DE OLIVEIRA, matrícula n. 35134/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Farmacêutico, o segundo Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
133535/2012 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0277/RH
PORTARIA N. 0277/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora LEONICE 
WITTE, matrícula n. 3930/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar Administrativo I, o segundo Adicional por Capacita-
ção Profissional por ter comprovado no processo n. 123051/2010 
a realização de cursos de capacitação/treinamento com carga ho-
rária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a 
área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homolo-
gação do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme 
disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 28/02/2013 trabalhado, o 
servidor municipal JOACIR MELLO, do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, nos termos do Art. 39, da 
Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0168/2013
PORTARIA Nº. 0168/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, para a partir de 15/02/2013, a servidora CHEI-
LA SIMONE NIEHUES, ocupante do cargo de provimento efetivo - 
Professor (40h), para atuar como Diretora de Unidade Educacional 
de “Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal - Centro Educacio-
nal Prefeito Matheus Alves Conceição. E pelo exercício da função, 
faz jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratifi-
cação mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em 
cumprimento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0209/2013
PORTARIA Nº. 0209/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 05/02/2013 a servidora ROSA FERREI-
RA DE MATOS, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
(40h), para atuar na Função de Coordenação de Unidade Educa-
cional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal - Escola Modelo 
Arvino Walter Gaertner. E pelo exercício da função, faz jus além da 
remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no 
percentual de 20% do seu vencimento base nos termos do §7º do 
Art. 10 da Lei Complementar nº 075, de 20 de novembro de 2001 
e alterações posteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria N. 0280/RH
PORTARIA N. 0280/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor DANIEL JUPPA 
DA SILVA, matrícula n. 35452/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Agente Administrativo, o primeiro Adicional por Forma-
ção Profissional por ter apresentado o diploma de conclusão do 
curso de Graduação em Direito, no processo n. 138274/2013, e 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0281/RH
PORTARIA N. 0281/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor CACILDO JOÃO 
FURLANI, matrícula n. 2631002, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Motorista de Caminhão, o primeiro Adicional por Formação 
Profissional por ter apresentado o diploma de conclusão do Ensino 
Médio, no processo n. 138799/2013, e ter obtido homologação do 
Comitê Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto 
no Art. 50, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de março de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nª 0288/RH
PORTARIA Nº. 0288/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
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Modelo Arvino Walter Gaertner. E pelo exercício da função, faz jus 
além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 75% do seu vencimento base, em cum-
primento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0224/RH
PORTARIA Nº. 0224/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar a pedido, a partir de 19/02/2013 trabalhado, a 
servidora ILIETE VENERI, admitido em cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, em virtude de posse 
em outro cargo inacumulável, com base no inciso IV do Art. 38 da 
Lei Complementar 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0225/2013
PORTARIA Nº. 0225/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera a pedido, a partir de 19/02/2013 trabalhado, a 
servidora LORDES RECH, admitido em cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, em virtude de posse 
em outro cargo inacumulável, com base no inciso IV do Art. 38 da 
Lei Complementar 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0227/2013
PORTARIA Nº. 0227/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:

Portaria Nº 0210/2013
PORTARIA Nº. 0210/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 05/02/2013 a servidora MERES APA-
RECIDA DE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor (40h), para atuar na Função de Coordenação de Unida-
de Educacional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal - Escola 
Modelo Arvino Walter Gaertner. E pelo exercício da função, faz jus 
além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 20% do seu vencimento base nos termos 
do §7º do Art. 10 da Lei Complementar nº 075, de 20 de novem-
bro de 2001 e alterações posteriores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0211/2013
PORTARIA Nº. 0211/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º  Alterar, a partir de 04/02/2013, o percentual da gratifica-
ção paga a servidora ADRIANA MARTINS DA SILVA SOARES, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Pedagogo, designada para 
atuar como Diretora de Unidade Educacional de “Grande Porte” 
da Rede Pública Municipal - Escola Modelo Ella Kurt, em face da 
quantidade de alunos atualmente matriculados na Unidade Edu-
cacional, sendo tipificado como “Pequeno Porte”, fazendo jus além 
da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal 
no percentual de 30% do seu vencimento base, em cumprimento 
ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0212/2013
PORTARIA Nº. 0212/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a partir de 05/02/2013, a servidora MARIS-
TELA LUIZA FRONZA MARCONSINI, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor (40h), para atuar como Diretora de Unida-
de Educacional de “Extra Porte” da Rede Pública Municipal - Escola 
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Portaria Nº 0233/RH
PORTARIA Nº 0233/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Angela Cristina Hamann 
Scussel, matrícula 23043/02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor e designada para exercer as funções do cargo de 
Diretor, Andresa Cristina Fernandes, matrícula 11703/06, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, Marileusa Adriana Fron-
za Stolf, matrícula 914/01, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor e, designar como seus respectivos suplentes: Eliane 
Lea Vicente Testoni, matrícula 17205/03, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Pedagogo e Iolanda Weiss Warmling, matrícula 
159/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria nº 0886/RH de 21/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0236/RH
PORTARIA Nº 0236/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Romão Trauczynski, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Eliane Citadini, matrícula 
28614/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Neusa 
Rassweiler, matrícula 29556/06, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor, Jaqueline Michele Alexandre Bet, matrícula 
6548/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 

Art. 1º. Designar, para a partir de 05/02/2013, a servidora MARLE-
NE VILANI MELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo - Pro-
fessor (40h), para atuar como Diretora de Unidade Educacional de 
“Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal - Centro de Educação 
Infantil Schirley Dolores Sedrez. E pelo exercício da função, faz 
jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em cum-
primento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0232/RH
PORTARIA Nº 0232/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Augusto Bosco, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Amarilda Hames, matrícula 
2860/12, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Rosan-
gela Beltramini Nogas, matrícula 11134/06, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, Rubiana Carla Slomp, matrícula 
5983/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Silvia Vignola, matrícu-
la 25135/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e Marli Kanitz Munzfeld, matrícula 9083/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria nº 0866/RH de 16/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0932/RH de 28/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0241/RH
PORTARIA Nº 0241/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
Educacional Daniel Maschio, da Secretaria Municipal de Educação 
e, designar como membros: Ana Cristina Klauberg Dolzan, matrí-
cula 272/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Margarete 
Poffo Nau, matrícula 17710/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor, Silvio Tobias Brandalize, matrícula 25429/03, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar 
como seus respectivos suplentes: Meri Adriana Baade Becker, ma-
trícula 26220/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor e Arlete Aparecida Geiser, matrícula 12092/04, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0972/RH de 04/09/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0242/RH
PORTARIA Nº 0242/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

designar como seus respectivos suplentes: Leocadia Bet, matrícu-
la 14214/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Francisca Auricelia Alves De Matos, matrícula 12823/06, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1241/RH de 09/11/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0240/RH
PORTARIA Nº 0240/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Maria José Stramosk, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Selia Seide, matrícula 
5894/03, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Maria Sa-
lete Cavalcante Censi, matrícula 20524/06, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, Patricia Regina Mendes, matrícula 
23108/04, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Angelita Batista Cor-
rea, matrícula 30244/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e Marli Kanitz Munzfeld, matrícula 9083/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.
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manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei 
e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1180/RH de 25/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0258/2013
PORTARIA Nº. 0258/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora SILVIA VIGNOLA, matrícula nº 
2513501, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
para a partir de 01/02/2013 exercer as atribuições do cargo de 
Chefe da Divisão de Educação Infantil - 4 a 6 anos da Secretaria 
de Educação, com opção pela remuneração do cargo de provi-
mento efetivo.

Art. 2º Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor da remuneração do cargo de Chefe da Divisão de 
Educação Infantil - 4 a 6 anos da Secretaria de Educação, com fun-
damento no Art. 57 da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, 
em face da servidora optar pela remuneração do cargo efetivo de 
Professor, referência “C”.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0259/2013
PORTARIA Nº. 0259/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora MARLI KANITZ MUNZFELD, matrícula 
nº 908301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
para a partir de 01/02/2013 exercer as atribuições do cargo de 
Chefe da Divisão de Educação Infantil - 0 a 3 anos da Secretaria 
de Educação, com opção pela remuneração do cargo de provi-
mento efetivo.

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Tia Bea, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e, designar como membros: Marlice Stupp Salvador, matrícu-
la 6645/03, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Elisa-
beth Aparecida Bernardo Fronza, matrícula 35253/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, Dirce Preis, matrícula 
9105/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Cristiana Dalpiaz Girar-
di, matrícula 6483/02, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e Regina Silvia Cardoso, matrícula 23361/03, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1003/RH de 13/09/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0245/RH
PORTARIA Nº 0245/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Ruth Schroeder Ohf, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Marilse Eliane Mattos 
Pompilio, matrícula 25178/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Pedagogo e designada para exercer as funções do cargo 
de Diretor, Janete Schmidt Hoeller, matrícula 3522/04, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, Anelore Buzzi, matrícula 
21768/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Silene Schmitz Conte-
zini, matrícula 20575/02, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e Neseli Mari Stadnick Leite, matrícula 20788/07, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamente 
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Portaria Nº 0263/RH
PORTARIA Nº 0263/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
Educacional Pedro dos Santos, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e, designar como membros: Marineusa Doerner Olivo, matrí-
cula 17850/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Raquel 
Maria May, matrícula 3573/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Klairy Simone Wutzon, matrícula 16497/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como 
seus respectivos suplentes: Nelita Koslowski Constantino, matrícu-
la 16535/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Teresinha Perfoll, matrícula 1341/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0264/RH
PORTARIA Nº 0264/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Depar-
tamento de Projetos, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Meio Ambiente e, designar como membros: Rodrigo 
Neves, matrícula 36303/01, Secretário Municipal de Planejamen-
to, Urbanismo e Meio Ambiente, Franciane Giese Xavier De Liz, 
matrícula 26328/02, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Arquiteto, Luciani Souza Lopes, matrícula 27308/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Arquiteto e, designar como seus 
respectivos suplentes: Washington De Oliveira Cunha, matrícula 
35227/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Engenheiro 
Civil e Fabio De Campos Freire, matrícula 29866/01, ocupante do 

Art. 2º Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor da remuneração do cargo de Chefe da Divisão de 
Educação Infantil - 0 a 3 anos da Secretaria de Educação, com fun-
damento no Art. 57 da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, 
em face da servidora optar pela remuneração do cargo efetivo de 
Professor, referência “B”.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0262/RH
PORTARIA Nº 0262/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Cinderela, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e, designar como membros: Nilza Minatti, matrícula 13110/03, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e designada 
para exercer as funções do cargo de Diretor, Maria Gorete De Sou-
za, matrícula 2275/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor, Isolene Odorizzi De Almeida, matrícula 27138/04, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como 
seus respectivos suplentes: Juliana Tristao Camargo, matrícula 
35126/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Simone Aparecida Pereira Muller, matrícula 6114/02, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1184/RH de 29/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0266/2013
PORTARIA Nº. 0266/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonera, a partir de 04/02/2013, os servidores ocupantes 
de cargo de provimento efetivo, da função gratificada de Diretor 
de Unidade Educacional constantes no Anexo I, nos termos do Art. 
4º da Lei Complementar Nº 194/2009.
Parágrafo Único – Integra esta portaria o Anexo I.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Anexo I

Centro Educacional Servidores Gratificação Direção

CE Ruth Schroeder Ohf
JAQUELINE MICHELE 
ALEXANDRE BET 30%

CEI Favinho de Mel II MICHELE KNOPF 30%

CEI Tia Bea MARCIANE CECHET 30%

Portaria Nº 0282/RH
PORTARIA Nº 0282/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avalia-
ção de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 
Centro Educacional Roberto Machado, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Cristiani da Silva, matrícu-
la 21008/03, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Klairy 
Simone Wutzon, matrícula 16497/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, Goretti Schlickmann Lehmkuhl, matrícula 
27987/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Leila Denise Guckert 
Losi, matrícula 13242/05, ocupante do cargo de provimento 

cargo de provimento efetivo Engenheiro Civil.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0265/RH
PORTARIA Nº 0265/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Cen-
tro Educacional Ulrich Hübsch, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e, designar como membros: Janara Eliana Doege, matrícula 
11150/05, ocupante do cargo de provimento efetivo Pedagogo e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Marcia 
Catarina Siqueira Fachini, matrícula 12181/03, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Professor, Silvana Ferrari Theis, matrícula 
17191/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Maria Roseli dos San-
tos, matrícula 9873/04, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor e Noeli Terezinha Marcelino Schweitzer, matrícula 
22411/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 1076/RH de 01/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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a Portaria n. 1144/RH de 17/10/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0284/RH
PORTARIA Nº 0284/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Professora Belmarli da Silva, da Secretaria 
Municipal de Educação e, designar como membros: Rosimere Se-
rafim Weise, matrícula 35122/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor e designada para exercer as funções do cargo 
de Diretor, Cimara Benta da Silva, matrícula 25364/02, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, Pascoina Borghezan, 
matrícula 33863/03, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e, designar como seus respectivos suplentes: Shirlei 
Aparecida Warmling, matrícula 30643/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor e Maria Aparecida de Lino Day, ma-
trícula 23183/05, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0836/RH de 09/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0285/RH
PORTARIA Nº 0285/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

efetivo Professor e Elisiana Knopf, matrícula 20893/03, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0837/RH de 09/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0283/RH
PORTARIA Nº 0283/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Favinho de Mel II, da Secretaria Municipal 
de Educação e, designar como membros: Daize Giovanella, ma-
trícula 24970/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, 
Daiana Zadir Gnewuch Gross, matrícula 23060/06, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, Mara Rubia Ernst, matrícula 
22098/07, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Cintia Roling Mendon-
ça, matrícula 23051/03, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor e Edina Laura Stock Martins, matrícula 35214/01, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
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Portaria Nº 0289/2013
PORTARIA Nº. 0289/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a partir de 04/02/2013, a servidora DULCE BINI 
TINTI, ocupante do cargo de provimento efetivo - Professor, da 
função gratificada de Diretora da Unidade Educacional de Extra 
Porte - Escola Modelo Arvino Walter Gaertner, nos termos do Art. 
4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria Nº 0290/RH
PORTARIA Nº 0290/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
Educacional Guilherme Butzke, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e, designar como membros: Andresa Martins Dolzan, matrícu-
la 34053/02, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor 
e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Nilza 
Coelho, matrícula 20621/03, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Thais Odebrecht, matrícula 33898/02, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como 
seus respectivos suplentes: Waldiria Knop, matrícula 13242/05, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e Luzia Zonta 
Ertmann, matrícula 5347/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0992/RH de 10/09/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Shirley Dolores Sedrez, da Secretaria Munici-
pal de Educação e, designar como membros: Marlene Vilani Mello, 
matrícula 9059/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor e designada para exercer as funções do cargo de Diretor, 
Lenir Aparecida Costa Andrade, matrícula 21180/04, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, Marlene Correa, matrícula 
35139/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, 
designar como seus respectivos suplentes: Dini Cristina Wordell 
Becker, matrícula 23574/02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor e Iolanda Weiss Warmling, matrícula 159/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 05/02/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0884/RH de 21/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0287/RH
PORTARIA Nº. 0287/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 25/02/2013 trabalhado, a 
servidora municipal ANGELA APARECIDA CLAUDINO DA SILVEI-
RA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Extrato de Contratos
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)

OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais ex-
pedidos pelos órgãos públicos do Município de Santa Rosa do Sul 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) con-
forme disposições da Lei Federal nº 11.107/05, da Lei Municipal 
nº 417 de 10/04/2012
VIGÊNCIA: 10/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)

OBJETO: objeto disciplinar a entrega de recursos pelo Município 
de Santa Rosa do Sul ao CIGA para atendimento do objeto disci-
plinado no Contrato de Programa nº 001/2013.
Valor: R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).
VIGÊNCIA: 10/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: LEONARDO RODRIGO DA SILVA

OBJETO: Prestação de serviço de assessoramento e consultoria 
jurídica ao poder executivo, extra-judicialmente e judicialmente.
VALOR: R$ 997,50(novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 10/01/2013 a 10/02/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONTATO INTERNET LTDA EPP

OBJETO: Serviço de hospedagem com registro de domínio próprio 
na Internet. Disponibilização de um endereço de correio eletrônico 
válido em toda rede Internet. O serviço (conexão) estará dispo-
nível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
podendo haver interrupções ou suspensões de natureza técnica/
operacional.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais)
VIGÊNCIA: 22/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2013-DL
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: REDE FURNAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA

OBJETO: Fornecimento de combustíveis para a frota municipal em 
caráter emergencial.
VALOR: R$ 20.530,50 (Vinte mil, quinhentos e trinta reais e cin-
qüenta centavos).
VIGÊNCIA: 22/01/2013 a 22/02/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMESC

OBJETO: Fornecimento de Medicamentos para atendimento nas 
Unidades de Saúde do Município, para o exercício 2013. Através 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMESC, que tem por 

Rio do Sul, 26 de fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria RH Nº 0195/RH
PORTARIA Nº. 0195/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Exonerar a pedido, a partir de 18/02/2013 trabalhado, a 
servidora SUILENE MARIA RUDOLF RODRIGUES DE MORAES, ad-
mitido em cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, em virtude de posse em outro cargo inacumu-
lável, com base no inciso IV do Art. 38 da Lei Complementar 207 
de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 19 de Fevereiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

CâMara MuniCiPal

Portaria N° 704/13
PORTARIA Nº 704, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Exonera o Assessor Parlamentar Renato Amilton Kuhl

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

EXONERAR:
Art. 1o A partir de 01 março de 2013, o funcionário Renato Amilton 
Kuhl, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor 
Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 705/2013
PORTARIA Nº 705, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Nomeia o Assessor Parlamentar Gustavo Pasqualini Kuhl

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta o 
Artigo 13, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, resolve:

NOMEAR:
Art. 1o A partir de 01 de março de 2013, GUSTAVO PASQUALINI 
KUHL, para ocupar o cargo de provimento em Comissão, Assessor 
Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara
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reais)
VIGÊNCIA: 08/02/2013 a 18/02/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: TAINÁ DE MATOS MARTINS-ME

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 2.222,50(Dois mil, duzentos e vinte e dois reais e cin-
qüenta centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAULO RONEY DA SILVA SILVEIRA-ME

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 30.857,25(Trinta mil,oitocentos e cinqüenta e sete re-
ais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: KARINA MARIA ALEXANDRE DE MELO-ME

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 16.173,70(Dezesseis mil, cento e setenta e três reais 
e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ANDRÉIA MEDEIROS DA SILVA & CIA LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 29.523,60(Vinte e nove mil, quinhentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: POLPAS E SUCOS ROS-INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE FRUTAS NATURAIS LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 3.990,00(Três mil, novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA-EPP

OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios aos Centros de 
Educação Infantil Municipal (creches), durante o exercício 2013.
VALOR: R$ 4.686,15(Quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais 
e quinze centavos).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS.

OBJETO: Prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE.

finalidade exclusivo atendimento aos Municípios da AMESC.
VALOR: R$ 540.053,35 (Quinhentos e quarenta mil, cinqüenta e 
três reais e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 25/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMESC

OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
laboratoriais não prestados no município, para atendimento a po-
pulação Sul-Santarrosense, Assessoria e Manutenção de progra-
mas de saúde, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMESC, que tem por finalidade exclusivo atendimento aos Muni-
cípios da AMESC.
VALOR: R$ 293.760,00 (Duzentos e noventa e três mil, setecentos 
e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 25/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2013-DL
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE/SC

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a cooperação en-
tre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas 
capazes de propiciar “a promoção da integração ao mercado de 
trabalho”, e a “formação para o trabalho”, de acordo com a Lei nº 
11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 20 
de Dezembro de 1996 - Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, através do estágio, que obrigatório ou não, deverá ser 
pedagogicamente útil e por isso, de interesse curricular, entendido 
como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho.
VALOR: R$ 20.160,00 (Vinte mil, cento e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 29/01/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: WGS SITEMAS LTDA ME

OBJETO: Prestação de Serviços de assessoria e orientação técnica, 
bem como, acompanhamento em todos os programas da Secre-
taria da Saúde e do Bem Estar Social, vigilância epidemiológica, 
farmácia básica e Programa da Saúde da Família PSF.
VALOR: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta reais)
VIGÊNCIA: 01/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE TELE-
DIAGNÓSTICO LTDA (TELECÁRDIO)

OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria Cardiológica transte-
lefonica com sistema de telefonia, que consistente na captação e 
registro de exame de eletrocardiograma, análise por intermédio da 
central computadorizada (Central Telecárdio 24 Horas), instalada 
no estabelecimento da CONTRATADA, e a entrega de um apare-
lho monitor (eletrocardiógrafo), modelo 12 LEADS em sistema de 
comodato.
VALOR: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 01/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2013-DL
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: REDE FURNAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA

OBJETO: Fornecimento de combustíveis para a frota municipal em 
caráter emergencial.
VALOR: R$ 10.945,00 (Dez mil, novecentos e quarenta e cinco 
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OBJETO: Fornecimento de Gasolina comum Filtrada, durante o 
exercício de 2013.
VALOR: R$ 103.600,00(Cento e três mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 18/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2013-CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: FC BUS MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA

OBJETO: Serviços de funilaria, pintura e recapagens de bancos do 
ônibus PL, JNW- 9902.
VALOR: R$ 18.855,00(Dezoito mil, oitocentos e cinqüenta e cinco 
reais)
VIGÊNCIA: 22/02/2013 a 28/02/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2013-CV
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: BOMBAS INJETORAS E OFICINA MECÂNICA AN-
DREANI LTDA

OBJETO: Retifica de motor do veículo Volare A6 NWN PL, MBO-
0647, com fornecimento de peças e serviços.
VALOR: R$ 13.674,00(Treze mil, seiscentos e setenta e quatro re-
ais).
VIGÊNCIA: 22/02/2013 a 28/02/2013.

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0060/2013
DECRETO Nº 0060, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores Marcos Pollum, Fernanda 
Spitzner, Jocemari Telma Teixeira, Edemilson Benedito de Assis e 
Pierre Andrade dos Santos, para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem a Comissão de abertura, análise e julgamento 
das propostas referentes ao Edital de Concorrência Pública nº 
006/2013, da Fundação Municipal de Desportos, a realizar-se às 
09:30 horas do dia 01 de abril de 2013, na sala de reunião da sede 
do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Errata
ERRATA:
Na publicação do Decreto nº 0056/2013 no Diário Oficial Municipal 
nº 1184, de 25/02/13, página 238, no local que se lê “I - Para 
pagamento de cota única com desconto de 4% o pagamento será 
até o dia 10/04/2013” leia-se “I - Para pagamento em cota única 
com desconto de 4% o pagamento será até o dia 30/04/2013”.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.000,00(Quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 07/02/2013 À 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: LEONARDO RODRIGO DA SILVA

OBJETO: Prorrogação da vigência contratual. em conformidade 
com o disposto na Cláusula Terceira, do instrumento original do 
contrato e nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
VALOR: R$ 249,37(Duzentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos).
VIGÊNCIA: 10/02/2013 a 25/02/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: FERNANDO DA SILVA PEREIRA

OBJETO: Prestação de serviços de Assessoramento e assistência 
técnica no setor de Exatoria do município.
VALOR: R$ 2.800,00(dois mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 14/02/2013 a 15/05/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: Prestação de serviço técnico especializado para execu-
tar os serviços de implantação, e manutenção de um sistema de 
gestão escolar totalmente on-line baseado em software livre, e 
realizar a conversão e migração de dados.
VALOR: R$ 5.400 (cinco e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 13/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2013
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: LUIZ CORNÉLIO PACHECO FRANCISCO - ME (CO-
LIX)

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e destino 
final dos resíduos de serviço de saúde (lixo hospitalar) gerados na 
CONTRATANTE.
VALOR: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 01/03/2013 a 31/12/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: REDE FURNAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 
óleo 2T, para uso nas Máquinas do setor de Serviços Públicos, 
durante o exercício de 2013.
VALOR: R$ 496,00(quatrocentos e noventa e seis reais).
VIGÊNCIA: 18/02/2013 a 31/12/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ROMANO COMERCIO ATACADISTA DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO LTDA

OBJETO: Fornecimento de óleo díesel comum e óleo díesel S10, 
para uso nos Veículos e Máquinas da Frota Municipal, durante o 
exercício de 2013.
VALOR: R$ 464.000,00(quatrocentos e sessenta e quatro mil re-
ais).
VIGÊNCIA: 18/02/2013 a 31/12/2013.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06/2013-PR
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MARVI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
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Portaria Nº 0762/2013
PORTARIA Nº 0762, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
REVOGA PORTARIA Nº 0591/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar, a partir de 22 de fevereiro de 2013, a Portaria nº 0591/13 
que nomeou servidor público municipal MARCIO KIESKI, no cargo 
de Professor, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência 
espontânea.

São Bento do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0763/2013
PORTARIA Nº 0763, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 25 de fevereiro de 2013, EDSON PEDRO SCHIEHL, em 
caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Professor (Matemática), Grupo Ocupacional - Anos Finais, Classe 
A, Nível I, Licenciatura Plena, com regime de 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0765/2013
PORTARIA Nº 0765, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora JULIANE MARIA SCHMIDT - Assisten-
te Administrativo, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os 
veículos oficiais do Departamento de Defesa Civil-GAPRE abaixo 
relacionados:

Pálio, placas MDG 2067
Escort, placas MBO 8135
Toyota, placas LZW 2572 e, em caso de emergência, outros veícu-
los devidamente liberados pela respectiva secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Adiamento do Edital de Pregão Presencial Nº 
76/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
ADIAMENTO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2013.

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONA-
LIZAÇÃO DE ESTÁGIOS, VISANDO FORMAÇÃO PROFISSIONAL, 
TREINO, PRÁTICA, SITUAÇÕES DE VIDA E TRABALHO AOS ALU-
NOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICIPIO, SENDO 55 
( CINQUENTA E CINCO) DE ENSINO SUPERIOR E 55 (CINQUENTA 
E CINCO) DE ENSINO MÉDIO OU TÉCNICO, DE ACORDO COM 
A LEI Nº 11788 de 25/09/08 e LEI Nº 9394 de 20/12/96-LEI DE 
DIRETRIZES.
O Pregoeiro, juntamente com a autoridade competente, resolve 
adiar o recebimento e a abertura das propostas, para o dia 14 
de março de 2013, sendo que o recebimento dos envelopes do-
cumentação e proposta serão até as 14:00 horas e abertura as 
14:30 horas.

São Bento do Sul, 01 março de 2013.
MARCOS GERTLER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO - Autoridade Competente

EDSON ERZINGER
Pregoeiro

Portaria Nº 0734/2013
PORTARIA Nº 0734, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 20 de fevereiro de 2013, RUBENS AUERBACK, em cará-
ter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 009/2011, homo-
logado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de Mo-
torista, Grupo Ocupacional 3, Classe A, Nível 1, com regime de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0735/2013
PORTARIA Nº 0735, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

NOMEAR:
A partir de 20 de fevereiro de 2013, FRANCISCO BORGES RA-
MOS, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Motorista, Grupo Ocupacional 3, Classe A, Nível 1, com 
regime de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Gol, placas LXM 7364
Corsa, placas MAU 5782
Uno, placas MIK 3335
Toyota, placas LZT 0941
Ford Ranger, placas MBX 9437
F400, placas LZT 2091
Agrale, placas LZY 6085
Kombi, placas MAV 9209
Caminhão VW 11130, placas MDN 7530
Kombi, placas MEB 5460
Caminhão Basculante, placas MAJ 1687
Caminhão Basculante, placas MBG 5478
Caminhão Basculante, placas LZZ 7445
Caminhão Basculante, placas MBA 5476
Caminhão Basculante, placas LZW 1032
Caminhão Basculante, placas MAV 8219
Caminhão Tanque, placas LZS 5154
Caminhão Matra, placas LZT 0594
Caminhão 13130, placas ALO 2751
Caminhão Muck, placas MBK 0041
Caminhão Basculante, placas MDP 9837
Caminhão Basculante, placas MDP 9867
Caminhão Basculante, placas MDS 3827
Caminhão Basculante, placas MDX 4548
Caminhão Comboio, placas MDY 9548
Caminhão Tanque, placas MDY 9578
Kia Bongo Frontier, placas MIN 0873
Kia Bongo Frontier, placas MKD 0329
Caminhão Tanque Worker, placas MMD 2429
Caminhão Basculante Ford Cargo, placas MMB 9769
Caminhão Basculante Ford Cargo, placas MMB 9749
Caminhão Basculante Ford Cargo, placas MMB 3819
Caminhão Basculante Ford Cargo, placas MMB 3799
Kombi, placas MBD 8252

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0769/2013
PORTARIA Nº 0769, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA COORDENADOR DE SETOR

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 21 de janeiro de 2013, DANIEL RUECKL, no 
cargo de Coordenador de Setor de Compras, na Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Urbanos.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0770/2013
PORTARIA Nº 0770, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA COORDENADOR DE SERVIÇOS

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 62/2001,

RESOLVE:

Portaria Nº 0766/2013
PORTARIA Nº 0766, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ SALVADOR DA SILVA - Coorde-
nador de Setor de Manutenção, a dirigir, eventualmente e quando 
necessário, os veículos oficiais da EMHAB - Empresa Municipal de 
Habitação, abaixo relacionados:
Courier, placas MCY 8903
Corsa, placas MBP 0676
Corsa, placas MBD 3494

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0767/2013
PORTARIA Nº 0767, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores GEOVANDA FRANK RODRIGUES 
VICENTE - Coordenadora de Educação Especial, DORIVAL TEIFE - 
Coordenador de Serviços de Manutenção e MARCIA RODECZ - Di-
retora do EMEJA, a dirigirem, eventualmente e quando necessário, 
os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação abaixo 
relacionados:

Zafira, placas MCR 6011
Celta, placas MFC 7635
Sandero, placas MFF 5815
Peugeot, placas MJX 5239

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0768/2013
PORTARIA Nº 0768, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor LOURIVAL FERREIRA DE CASTILHO 
- Chefe de Divisão de Obras Viárias, a dirigir, eventualmente e 
quando necessário, os veículos oficiais da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos abaixo relacionados:

Courier, placas MDS 2627
Courier, placas MDS 2657
Pegout, placas MIO 9267
Fiesta, placas MAT 1752
Moto, placa MCS 7067
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Artigo 2º - Fica alterada o art. 3º do Decreto Legislativo nº 18, 
de 04 de dezembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte 
redação.
Art. 3º - Os policiais indicados pelos respectivos comandantes, 
através de indicação tríplice, ou outro critério objetivo da corpo-
ração, serão escolhidos por eleições diretas e secretas entre os 
membros de cada corporação, sendo que os mesmos deverão 
atuar na cidade de São Bento do Sul e primar pela relevância de 
serviços prestados para a população.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

São Bento do Sul, em 27 de fevereiro de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

fundaçõeS

Extrato Dispensa 03/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2013

OBJETO: LOCAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL, SENDO SALÃO DE FES-
TAS E ESTACIONAMENTO DE SUAS DEPENDÊNCIAS, PARA A RE-
ALIZAÇÃO DA FEIRA DE PÁSCOA, DE ORGANIZAÇÃO DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL. A LOCAÇÃO É POR PRAZO 
DETERMINADO, DENTRO DAS DATAS PREESTABELECIDAS.
CONTRATADO: SOCIEDADE DESPORTIVA BANDEIRANTES
VALOR: R$ R$ 3.750,00 (TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS) - Valor total para 5 diárias

SÃO BENTO DO SUL, 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
MARLA HUEBL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BRAULIO HANTSCHEL
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 03/2013

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o 
con¬tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário 
à contratação com dispensa de licitação.

I - Objeto: Locação parcial de imóvel, sendo salão de festas e es-
tacionamento de suas dependências, para a realização da Feira de 
Páscoa 2013, organizada pela Fundação Cultural de são Bento do 
Sul, a realizar-se entre 06 e 10 de março de 2013.
II - Contratado: Sociedade Desportiva Bandeirantes
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de 
Lici¬tação: a dispensa de licitação para a referida locação se fun-
damenta no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. O imóvel locado 
se destina à realização da Feira de Páscoa 2013, evento de arte-
sanato que não é comportado pelo Centro Cultural Dr. Genésio 
Tureck, de responsabilidade da Fundação Cultural de São Bento 
do Sul. Está em fase inicial o processo de licitação, modalidade 
convite, para locação de imóvel com as mesmas características 
e para finalidades semelhantes a este processo, porém, devido 
à insuficiência orçamentária atual da Fundação Cultural para o 
empenhamento de serviços de pessoas jurídicas (para a totalidade 
dos eventos, programados para o ano de 2013), e pela urgência 
da locação para a realização da Feira de Páscoa (agendada para 
o mês desta data comemorativa, que se aproxima), esta Dispensa 

Nomear, a partir de 22 de fevereiro de 2013, LENON NEI DO 
PRADO, no cargo de Coordenador de Serviços de Fiscalização do 
Terminal Rodoviário, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0791/2013
PORTARIA Nº 0791, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE PENSÃO POR MORTE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
art. 40, § 7º, inciso II da CF/88, com redação alterada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e art. 52 da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de feverei-
ro 2010, pensão por morte à ISABEL CRISTINA MENDES DO 
AMARAL, conforme decisão judicial nos autos do processo nº 
058.10.003369-2, já transitado em julgado, na condição de de-
pendente do ex-servidor ativo LUIZ IRAPUAM FERNANDES DO 
AMARAL.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 902/2010, deferido em 
20/02/2013, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, depende 
de homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de fevereiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo Nº 001, de 27 de Fevereiro de 
2013.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ALTERA OS ARTIGOS 2º E 3º DO DECRETO LEGISLATIVO 018, 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012”.

Os habitantes de São Bento do Sul, por seus representantes, 
aprovaram e eu César Augusto Accorsi de Godoy, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Artigo 1º - Fica alterada o caput do art. 2º do Decreto Legislativo 
nº 18, de 04 de dezembro de 2012, que passa a vigorar com a 
seguinte redação.

Art. 2º - O Presidente da Câmara Municipal, receberá anualmente, 
a indicação de 01 (um) componente de cada Corporação, forne-
cidos até o dia 10 (dez) de março de cada ano, pelos respectivos 
Comandos do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo único - ( )
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DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
do prazo de vigência constante na CLÁUSULA II do contrato origi-
nal, que passa a ser até o término do ano letivo de 2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Caroline Zanchettin OAB/SC n. 32.769
CONTRATADO: GILMAR ACHILES MARMENTINI - ME
CPF/CNPJ: 06.111.808/0001-22
DATA VENCIMENTO CONTRATO: término do ano letivo de 2013.

Termo Aditivo Prefe N. 116/2012 de 15/12/2012
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 116/2012 de 15/12/2012
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 0001/2009 Pregão Pre-
sencial nº 0001/2009
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
do prazo de vigência constante na CLÁUSULA II do contrato origi-
nal, que passa a ser até o término do ano letivo de 2013.
CONTRATADO: LAURO VALDECIR WALENDORFF - ME
CPF/CNPJ: 10.548.687/0001-58
DATA VENCIMENTO CONTRATO: término do ano letivo de 2013.

Termo Aditivo Prefe N. 117/2012 de 15/12/2012
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 117/2012 de 15/12/2012
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 0001/2009 Pregão Pre-
sencial nº 0001/2009
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
do prazo de vigência constante na CLÁUSULA II do contrato origi-
nal, que passa a ser até o término do ano letivo de 2013.
CONTRATADO: NEUDI JOSÉ BURATI - ME
CPF/CNPJ: 05.657.874/0001-30
DATA VENCIMENTO CONTRATO: término do ano letivo de 2013.

se faz necessária.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A contratada, Sociedade 
Desportiva Bandeirantes, é proprietária do referido imóvel, ofere-
cendo um espaço adequado para as finalidades supracitadas. É de 
localização central, com banheiros disponíveis e área do salão e 
quantidade de mesas suficiente para a montagem da Feira, além 
de amplo estacionamento. É, portanto, dispensável a licitação.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado está abaixo do preço 
praticado no mercado, conforme orçamentos.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente 
para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARLA HUEBL
Presidente da Comissão de Licitação

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual.

BRAULIO HANTSCHEL
Presidente da Fundação Cultural de São Bento do Sul

São Domingos

Prefeitura

Contrato Prefe N. 007/2013 de 29/01/2013
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JANEIRO/2013
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 007/2013 DE 29/01/2013
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 20.900,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/01/2013
LICITAÇÃO: PROCESSO PREFE n. 001/2013 - PREGÃO PRESEN-
CIAL n. 001/2013
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO, COMPREENDENDO DANOS MATERIAIS, 
CORPORAIS, MORAIS, ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS 
(MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE) PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Caroline Zanchettin OAB/SC n. 32.769
CONTRATADOS: Águia Corretora de Seguros
CPF/CNPJ/MF: 81.340.994/0001-97
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 29/01/2014

Termo Aditivo Prefe N. 114/2012 de 15/12/2012
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 114/2012 de 15/12/2012
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 0001/2009 Pregão Pre-
sencial nº 0001/2009
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração 
do prazo de vigência constante na CLÁUSULA II do contrato origi-
nal, que passa a ser até o término do ano letivo de 2013.
CONTRATADO: BAMPI TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CPF/CNPJ: 03.981.327/0001-80
DATA VENCIMENTO CONTRATO: término do ano letivo de 2013.

Termo Aditivo Prefe N. 115/2012 de 15/12/2012
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2012
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 115/2012 de 15/12/2012
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE nº 0001/2009 Pregão Pre-
sencial nº 0001/2009
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Extrato de Dispensa 01
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 012/2013
DISPENSA N. 01/2013

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADAMENTE 
DE 5.725M², E BENFEITORIA DE 3.100M² EM ALVENARIA, SITU-
ADO NA RUA RUI BARBOSA, 291, PARA O FUNCIONAMENTO DA 
POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o exercício de 2013.

Fundamento: Artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93. O contrato 
será regido pela Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, c/c a Lei 
8.666 de 1993, no que couber.

Vigência: Da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2013, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, com fulcro no art. 51, inc. 
II, da Lei 8.245 de 18 de outubro de 1991, c/c art. 62, § 3º, inc. 
I., da Lei 8.666 de 1993.

Locadores: Maria Bernadete Breowicz CPF 422.257.449-04
 Ricardo Gewehr Pettinelli CPF 359.168.699-91
 Sônia Maria Costa Prevedello CPF 257.485.809-34  

Locatário: Fundo Municipal de Saúde

CNPJ: 11.359.214/0001-75

Recursos Orçamentários: D-04 - 13.01.10.301.4506.2.019.3.3.90
.00.00.00.00.00

São Lourenço do Oeste SC, em 28 de fevereiro de 2013
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Lei Nº 727, de 25 de Fevereiro de 2013
LEI Nº 727, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
“Autoriza Pagamento de Incentivo Adicional ao Programa de Agen-
tes Comunitários de Saúde do Programa Estratégia Saúde da Fa-
mília e dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar Pa-
gamento de Incentivo Adicional ao Programa de Agentes Comuni-
tários de Saúde do Programa Estratégia Saúde da Família no valor 
de R$ 689,88 (seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos), deduzido as contribuições previdenciárias e tributárias.

Art. 2º - O Incentivo Adicional se restringe ao mês de dezembro 
de 2012 e deve ser proporcional aos meses trabalhados no mes-
mo exercício, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração 
superior a 15 (quinze) dias.

Art. 3º - A despesa desta Lei correrá por conta das dotações do 
Orçamento Vigente.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Errata - Alteração de Datas das Lei 2.063 e 2.064
ERRATA:

O MUNICÍPÍO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, através de seu Pre-
feito Municipal, TORNA PÚBLICA a retificação das datas de edição 
das Leis nº 2.063, de 14 de fevereiro de 2013 e nº 2.064, de 19 
de fevereiro de 2013, publicadas em 25 de fevereiro de 2013, no 
Diário Oficial dos Municípios, páginas 246 e 247, nos seguintes 
termos:

Ficam retificados os títulos e as datas de edição da Lei nº 2.063, 
de 14 de fevereiro de 2013 e da Lei nº 2.064, de 19 de fevereiro 
de 2013, passando a constar com as seguintes redações:

“LEI Nº 2.063, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de fevereiro de 2013.”

“LEI Nº 2.064, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de fevereiro de 2013.”

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de fevereiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.577, de 28 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 4.577, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
Altera o Decreto nº 4.213, de 08 de junho de 2011, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o inciso VII, art. 55 da Lei Orgânica do Município e com base na 
Lei Municipal nº 1.938, de 31 de maio de 2011 e sua alteração 
posterior,

DECRETA:
Art. 1º O item 1, da alínea “a”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto 
nº 4.213, de 08 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º 

a) Membros Titulares:
1. Lucia Iliane da Costa;
” (NR).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 de fevereiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Decreto N.º 013/2013
DECRETO n.º 013/2013
EXCLUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Excluir da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório a 
servidora ZILMA
KAMERS DOS SANTOS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Decreto N.º 014/2013
DECRETO n.º 014/2013
ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDORA QUE MENCIONA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município, Art. 45, Inciso XVI,

DECRETA:
Art. 1.º- Atribuir exercício das atividades da servidora MÁRCIA 
REGINA MULLER JUNCKES junto a Secretaria de Administração, 
Finanças e Planejamento.

Art. 2.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 101/2013
PORTARIA n.º 101/2013
DESIGNA O VICE-PREFEITO MUNICIPAL O SR. EDSON JOSÉ DA 
SILVA FILHO RESPONSÁVEL PELA COMPRA DE PEÇAS PARA OS 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1.º- Designar o Vice-Prefeito Municipal o Sr. EDSON JOSÉ DA 
SILVA FILHO, responsável pela compra de peças, para os veículos 
e máquinas pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Lei Nº 728, de 25 de Fevereiro de 2013
LEI Nº 728, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
“Autoriza a Transferência de Recursos a Entidade que Menciona e 
dá outras providências”.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
auxílio financeiro no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 
dez parcelas mensais a Associação Coral de São Pedro de Alcân-
tara.

Art. 2º - O auxílio financeiro será repassado para custear despesas 
de manutenção, treinamento e apresentação do Coral.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrá por conta das 
dotações do Orçamento fiscal Vigente.

Art. 4º - A entidade beneficiada com esta Lei, deverá prestar con-
tas dos valores recebidos no prazo de 30 (trinta) dias a partir do 
recebimento, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade 
do município.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N.º 012/2013
DECRETO n.º 012/2013
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍ-
CIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Nomear as servidoras Ana Claudia Pauli de Amorim, Rose-
meri Clasen e Michele Maia da Silva, sob a presidência da primeira, 
para compor a comissão de avaliação de despesas de exercício 
anterior.

Art. 2º - A Comissão deverá emitir relatórios no prazo de quinze 
dias a contar da publicação deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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Portaria N.º 104/2013
PORTARIA n.º 104/2013
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor SAMIR 
JOSÉ VEBER, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na Secre-
taria de Educação e Cultura.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
SAMIR JOSÉ VEBER, pelo período de 21 (vinte e um) dias, a contar 
da data de 18/02/2013, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18/02/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Contrato de Prestação de Serviço Nº 030/2013
CONTRATO Nº 030/2013

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KRE-
MER, doravante denominada simplesmente de Prefeitura e de ou-
tro lado NILO NASCIMENTO, com endereço na Estrada Geral de 
Acesso a Alta Varginha - São Pedro de Alcântara - SC, inscrito no 
CPF nº 562.239.789-872, RG nº. 1/R-2.582.506 - SSP/SC, PIS nº 
12078379699, doravante denominado contratado sob as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO.
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de jardi-
nagem nas Unidades Básicas de Saúde (Centro e Santa Teresa).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela realização dos serviços 
definidos no objeto deste contrato, o valor de R$ 5.170,00 (cinco 
mil cento e setenta reais), correspondendo a R$ 517,00/mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será a partir 01/03/2013 a 
30/12/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordados, declaram as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de São José para dirimir 

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 102/2013
PORTARIA n.º 102/2013
Concede Licença Gestação á servidora FRANCISLEINE KUHN PA-
VANATI, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, lotada na Secretaria de Educação.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
103 e suas alterações da Lei Complementar nº 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica concedida licença gestação a servidora FRANCISLEI-
NE KUHN PAVANATI, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de 21/02/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21/02/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 103/2013
PORTARIA n.º 103/2013
Revoga a Portaria nº. 089/2013 que concede férias ao servidor 
JEFFERSON MÁRIO SANTANA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcânta-
ra, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando a supremacia do interesse público,

RESOLVE:
Art. 1.º- Revogar a Portaria nº. 089/2013 que concede férias do 
servidor JEFFERSON MÁRIO SANTANA, devido a necessidade de 
prestação de serviços jurídicos junto a Administração Municipal.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22/02/2013.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 25 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.
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São Pedro de Alcântara/SC, 21 de fevereiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

AJ MANUTENÇÃO
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 032/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 032/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ALFRE-
DO AMORIM, portador do RG: 4.725.874, inscrito no CPF sob nº 
079.792.939-83, Pis/Pasep 206.52754.66-4, residente a Rua João 
Moises Santana, nº 294. Vargem dos Pinheiros, Santo Amaro da 
Imperatriz/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de vis-
toria nos veículos a serem emplacados no Município de São Pedro 
de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor total de R$ 7.990,00 
(sete mil novecentos e noventa reais). O pagamento será efetuado 
em dez parcelas no valor de R$ 799,00 (setecentos e noventa e 
nove reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01/03/2013 a 
30/12/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

qualquer questão contratual, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

São Pedro de Alcântara, 21 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER  NILO NASCIMENTO
Contratante  Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 031/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 031/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado AJ MA-
NUTENÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº. 16.935.417/0001/86, com 
sede a Rua Bertoldo Hames, nº. 1418, Cubatão, São Pedro de 
Alcântara/SC, doravante denominado CONTRATADO, mediante 
sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
pequenos reparos elétricos, reparos hidráulicos e serviços de car-
pintaria, junto a Sede da Prefeitura, Centros de Educação Infantil, 
Escola e Unidades de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 35,00 (trinta 
e cinco reais) para cada hora trabalhada.
2.2- O pagamento somente será efetuado mediante planilha dos 
serviços executados, e com a autorização da Secretaria respon-
sável.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 21/02/2013 a 
22/03/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2013, ANDRÉA 
CHRISTINA NUNES DE SOUZA BESEN, por livre e espontânea von-
tade declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para 
qual foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, da 
Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo 
de Motorista II, classificação 05, conforme termo arquivado no 
Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de fevereiro de 2013.

Termo de Desistência - Marcos Aurelio de Limas 
Giesel
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2013, MAR-
COS AURELIO DE LIMAS GIESEL, por livre e espontânea vontade 
declarou para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi 
aprovado no Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Moto-
rista II, classificação 06, conforme termo arquivado no Setor de 
Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 27 de fevereiro de 2013.

Schroeder

Prefeitura

Republicação - Portaria Nº 5.006/2013, de 22 de 
Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 5.006/2013, de 22 de fevereiro de 2013
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e na Lei Munici-
pal no1.764/2009, de 24 de novembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo para comporem a Comissão 
de Avaliação do Servidor em Estágio Probatório do Município de 
Schroeder, a saber:

TITULARES:
- Adriana Patrícia Welter de Marco
- Eloir José Wendt
- Harildo Konell
- Marlene Neumann
- Nádia Cristiane Hefter Tambosi

SUPLENTES:
- Avenilda Krogel Manske
- Cristiane Finckler Lavaqui
- Dalila Isabel Ronchi Konell
- Lílian Tietz
- Lúcia Kersten Brumüller
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de fevereiro 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

ALFREDO AMORIM 
Contratado

Reclassificação Luciano Lorival Oliveira de Souza,
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2013, LUCIANO 
LORIVAL OLIVEIRA DE SOUZA, por livre e espontânea vontade 
declarou para os devidos fins que não vai assumir a vaga relativa 
ao cargo de motorista II, portanto solicitou passar para o final da 
lista dos aprovados.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de fevereiro de 2013.

Termo de Desistência - Vagner Edson Macagnan
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2013, VAG-
NER EDSON MACAGNAN, por livre e espontânea vontade declarou 
para os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado 
no Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Munici-
pal de São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Motorista II, 
classificação 04, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de fevereiro de 2013.

Termo de Desistência - Valdeci Forster
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2010

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2013, VAL-
DECI FORSTER, por livre e espontânea vontade declarou para os 
devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Con-
curso Público Edital nº. 001/2010, da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Operador de Máquina II, 
classificação 02, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de fevereiro de 2013.

Termo de Desistência - Andréa Christina Nunes de 
Souza Besen
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012
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PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 22 de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  5/2013 - DL

9/2013
27/02/2013

Folha:  1/1

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

POSTO CIDADE LTDA
RUA MAR. FLORIANO PEIXOTO, Nº 167
Jaraguá do Sul  -  SC
81.352.882/0001-56

aquisição de óleo diesel S50/S10 para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município 
de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 12518

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Por se tratar de amblulância recem adquirida cujo combustivel é especial(S10) , não licitado devido ser
desnecessário até então, e diante da necessidade do uso deste novo veículo por emergência no atendimento a
pacientes , fomos forçados  a buscar em outro Posto, abastecimento imediato através de dispensa, até a realização
de licitação já programada para 26/02/13. Considerando que não poderíamos deixar de atender pessoas que
necessitavam de atenção urgente, concluimos justificável nossa atitude emergencial.

Schroeder,  27  de  Fevereiro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  27  de  Fevereiro  de  2013

1.144,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(um mil cento e quarenta e quatro reais)

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 500,00  ÓLEO DIESEL S50/S10 LT 2,288 1.144,00  

Dispensa Nº 05/2013-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  7/2013 - DL

20/2013
27/02/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

PROVILLE INFORMÁTICA LTDA
RUA ALEXANDRE SCHLEMM 300 SL 01
Joinville  -  SC
74.011.974/0001-07

Aquisição de Leitor de cartões USB 2.0 para Smart Card para suprir as necessidades da Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças, Secretaria de Saúde e Assistência Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 252.821.165

Código: 10018

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Afim de atendermos determinação do TCE e se necessário outras entidades publicas ou Privadas. O leitor de
cartões serve para conectar o cartão ou smartcard ao computador, para que seja possível acessar a chave
privada e produzir assinaturas digitais. Alguns serviços que poderão ser realiados atraves das assinaturas digitais
as quais somente poderão ser realizadas com leitora de cartões: -Consulta a situação fiscal das pessoas físicas e
jurídicas; -Copia e visualização das principais das principais declarações enviadas (DIPJ, DCTF, IRPF, DACON,
DIRF); -Parcelamento eletronico on-line de debitos de pessoas Físicas e jurídicas; -Agendamento eletrônico das
pessoas físicas para atendimento na Receita Federal.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  27  de  Fevereiro  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 5,00  Leitor de Cartões USB 2.0 para Smart Card - UN 75,00  375,00  

Dispensa Nº 07/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  7/2013 - DL

20/2013
27/02/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  25  de  Fevereiro  de  2013

375,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DODOCUMENTO FISCAL

(trezentos e setenta e cinco reais)
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Larvicida com a 
seguinte com-
posição: Bacillus 
thurigiensis 
israelensis, 
cepa H14, com 
1200 UTI, com 
lacre interno, 
embalagem de 
10 litros, prazo 
de validade mí-
nima 18 meses, 
var, princípio 
ativo com no 
mínimo 1,2%, 
e ingredientes 
Inertes - 98,8% 
(percentagem 
máxima). 800 Litros 49,50 39.600,00

TOTAL R$ 39.600,00

Valor do contrato: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil, e seiscentos 
reais).

Data da Assinatura: 28/02/2013 – Vigência: 28/02/2014 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A06/2013 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A06/2013 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
208/2012 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: POSTO AGRICOPEL LTDA – FILIAL 13, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.488.882/0014-28, estabelecida na rua Marechal 
Castelo Branco nº. 3490, Centro, na cidade de Schroeder, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada legalmen-
te pelo Senhor Angelo Alberto Chiodini inscrito no CPF sob o no 
781.474.178-53, portador da Carteira de Identidade no 4.767.959-
0 – SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 208/2012-PMS, cele-
brado em 23 de novembro de 2012, proveniente do Processo de 
licitação nº. 141/2012 – PMS, Pregão Presencial Registro de Preço 
nº. 88/2012 – PMS, para REGISTRO DE PREÇO aquisição de com-
bustíveis para suprir as necessidades das frotas das Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Educação, Cultura, Espor-
te e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turis-
mo,  Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de 
Saúde e Assistência Social e Secretaria de Planejamento, Gestão 
e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas 
e conforme proposta apresentada.

Termo de Homologação da Chamada Pública Nº 
01/2013-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013-
PMS

Processo nº. 12/2013-PMS

O Prefeito Municipal OSVALDO JURCK, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR o credenciamento da rádio:

- REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA.

Sendo o valor a ser pago de R$ 23,00 (Vinte e três reais),, por 
inserção de 30 segundos, para o credenciamento de entidades 
prestadoras de serviços especializados de emissoras de radiofu-
são e ondas médias AM e FM, empresas permissionárias a prestar 
serviços nos Municípios de Jaraguá do Sul, Guaramirim, Corupá e 
Schroeder, com captação pela população da zona urbana e rural 
do Município de Schroeder/SC, para veiculação de publicidade dos 
atos oficiais, avisos, eventos, e campanhas de municipalidade de 
Schroeder, com inserções de 30 segundos cada, distribuídos nas 
rádios credenciadas, com abrangência Municipal e Regional para 
suprir as necessidades das Secretarias de Planejamento e Gestão 
e Finanças, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Sa-
neamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência 
Social e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Mu-
nicípio de Schroeder/SC.

Schroeder, 28 de fevereiro de 2013.
OSVLDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 12/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 12/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 11/2013-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BORSATO GOMES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 13.324.237/0001-70, estabelecida na Rua Antonio Mano, nº 
190, Jardim Pacaembu, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
CEP: 86079-230.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição de larvicida para suprir as necessidades da Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroe-
der/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
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Schroeder/SC, 28 de fevereiro de 2013.
CONTRATADA:
POSTO AGRICOPEL LTDA FILIAL 13
ANGELO ALBERTO CHIODINI
CPF no 781.474.178-53

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª NOME: ORLANDO TECILLA 
CPF nº. 311.753.079-34 

2ª NOME: MARILENE BUSCH 
CPF nº. 037.813.699-27

Convênio Nº 001/2013 - Apae
CONVÊNIO Nº 001/2013.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schro-
eder – SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 
MUNICÍPIO e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.784.355/0001-46, com endereço na 
Rua Valmor Zonta, nº 590, Loteamento Jardim Francisco, bair-
ro Centenário, município de Jaraguá do Sul – SC, neste ato re-
presentada por sua Presidente, Senhora MÔNICA S. MENEGOTTI 
SCHÜNKE, de ora em diante denominada simplesmente de APAE, 
celebram o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condi-
ções que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio objetiva a manutenção de ações voltadas à 
educação especial, nos setores de Educação Infantil, Ensino Fun-
damental, Educação para o Trabalho, Programa Pedagógico Espe-
cífico e Grupo de Convivência, aos portadores de deficiência men-
tal moderada, severa e profunda, proporcionando aos mesmos, 
atendimento conforme suas necessidades, possibilitando, assim, 
sua integração pessoal, social e intelectual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONVÊNIO

Para execução do presente Convênio o MUNICÍPIO repassará à 
APAE, de forma parcelada em dez (10) meses, a importância total 
de R$110.000,00 (cento e dez mil reais) com fulcro  na Lei nº 
1.916/2012.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Convênio cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do município de 
Schroeder, a saber:

Código DR Classificação Valor R$

05

Secretaria Munici-
pal de Educação, 
Cultura, Esporte e 
Lazer.

05.04

Setor de Educa-
ção e Supervisão 
Escolar

Enquadra-se nos termos da cláusula quarta - parágrafo único do 
contrato nº 208/2012-PMS, bem como artigo 65, parágrafo 5º da 
Lei federal nº 8.66/93, conforme parecer da Procuradoria Muni-
cipal.  

Considerando a solicitação feita pela empresa POSTO AGRICOPEL 
LTDA – FILIAL 13, e que a mesma atendeu as condições contratu-
ais para revisão do preço, juntando notas fiscais que comprovam 
o aumento do preço.

Considerando que a Administração Municipal até o momento já 
utilizou 18.613,67 litros de gasolina comum e 5.498,93 litros de 
óleo diesel, e que resta a Administração são 31.386,33 litros de 
gasolina comum e 19.501,07 litros de óleo diesel, até o termino 
desde contrato.

Considerando que a solicitação realizada pela empresa represen-
ta um percentual de aproximadamente 5,73% do valor anterior-
mente contratado, passando o valor do litro do óleo diesel para 
R$ 2,231 (Dois reais e vinte e três um centésimo de real) e um 
percentual de aproximadamente 3,81% do valor anteriormente 
contratado, passando o valor do litro da gasolina comum para R$ 
2,833 (Dois reais e oitenta e três três centésimo de real).

Considerando o valor após reajuste, bem como saldo existente 
resta a Administração um saldo de R$ 132.424,36 (cento e trinta 
e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta e seis cen-
tavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira “do 
objeto do contrato, e descrição” no item 01, onde o valor unitário 
passa a ser R$ 2,833 (Dois reais e oitenta e três três centésimo 
de real) e o item 03 onde o valor unitário passa a ser R$ 2,231 
(Dois reais e vinte e três um centésimo de real), conforme segue: 
sendo:

ITEM
DESCRI-
ÇÕES

QTDE.
LICITADA

VALOR R$ 
LICITADO UNID. 

SALDO 
LICITA-
ÇÃO

VALOR 
ATUALI-
ZADO 

01
Gasolina 
Comum 50.000 2,729 Litro 31.386,33 2,833

03
Óleo 
Diesel 25.000 2,11 Litro 19.501,07 2,231

Cláusula 2ª - Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do 
contrato” no item 4.1, aditivada o valor de R$ 5.623,81 (cinco mil, 
seiscentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos), totalizan-
do o valor do contrato em R$ 200.648,81 (duzentos mil, seiscentos 
e quarenta e oito reias e oitenta e um centavos).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
208/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

 E por estarem de acordo com o presente instrumento de Ter-
mo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que 
produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 
a cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo 
ou fora dele.
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que a natureza do objeto do Convênio não seja alterada.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
  
  A APAE deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a prestação de contas 
dos recursos recebidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, con-
tado da data do recebimento dos mesmos, sendo que a liberação 
das parcelas está condicionada à apresentação e à aprovação das 
prestações de contas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

  A ocorrência de irregularidades que impliquem em descumpri-
mento de quaisquer cláusulas deste instrumento poderá acarretar 
a sua rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasses de 
recursos financeiros, independentemente de procedimentos judi-
ciais, especialmente nos casos de:
a) Falta de prestação de contas no prazo estabelecido, sem justa 
causa;
b) Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista 
no objeto do Convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

  O MUNICÍPIO e a APAE poderão propor, a qualquer tempo, a res-
cisão do presente Convênio, por livre iniciativa de cada parte, me-
diante anuência formal, com 30 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

  O presente Convênio terá vigência no período de 01 de fevereiro 
de 2012 até 31 de dezembro de 2013, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 
TERMO ADITIVO, por mútuo acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

  Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, para dirimir questões oriundas do presente 
Convênio, renunciando expressamente a outro, por mais privile-
giado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder, 01 de fevereiro de 2013.
OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

MÔNICA S. MENEGOTTI SCHÜNKE
PRESIDENTE DA APAE

TESTEMUNHAS:  
1)Tânia Maria Zoz
CPF: 517.064.409-44
 
2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB- SC 35.462

05.04.2.013
Manutenção da 
Educação Especial

3.3.50.00 01.00

Transferências 
a Instituições 
Privadas sem Fins 
Lucrativos     110.000,00
TOTAL 110.000,00

Em cada exercício financeiro deverá ser consignado no Orçamento 
dotação para o atendimento do presente convênio.

Em decorrência da categoria econômica e do grupo de natureza de 
despesa da dotação orçamentária fica vedado à APAE a realização 
de gastos com a aquisição de bens de natureza permanente, atra-
vés de recursos a serem recebidos na execução deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

  O Município obriga-se à:

a) Efetuar o repasse financeiro, na Conta Corrente nº 50.260-X, 
junto à Agência nº 405-7 do Banco Brasil, agência de Jaraguá do 
Sul;

b) Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do presente Con-
vênio;

c) Examinar e aprovar os relatórios de execução, assim como a 
prestação de contas dos recursos repassados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA APAE

  A APAE obriga-se à:

a) Responsabilizar-se pela correta execução do Convênio e apli-
cação dos recursos recebidos, que não poderão ser destinados a 
quaisquer outros fins;

b) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária, decorrentes de ações judiciais e de rescisões 
trabalhistas, eximindo-se o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e rei-
vindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele, sendo permi-
tida à instituição proponente a utilização de recursos do Convênio 
para o pagamento dos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
previdenciária decorrente da execução normal das ações estabe-
lecidas com o objeto deste Convênio;

c) Manter, em instituição financeira local, conta bancária específi-
ca, vinculada a este Convênio cumprindo os pagamentos devidos 
e manutenção de conta ativa;

d) Aplicar os saldos financeiros do Convênio não utilizados;

e) Devolver ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção do Convênio;

f) Aplicar os recursos na manutenção e desenvolvimento do objeto 
do presente Convênio, de forma a possibilitar os meios logísticos, 
profissionais e de infra-estrutura necessários;

g) Apresentar o Plano de Trabalho de acordo com a vigência do 
Convênio;

h) O Plano de Trabalho poderá ser modificado por mútuo acordo 
entre as partes, e aprovado pelo Poder Público Municipal, desde 
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inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schro-
eder - SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente 
de MUNICÍPIO e, de outro lado, o MARISOL INDUSTRIA DO VES-
TUÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.045.487/0001-54, com endereço na Rua Bernardo Dor-
nbusch, 1400 Bairro Baipendi, município Jaraguá Do Sul, Estado 
de Santa Catarina neste ato representada por seus representan-
tes legais, ora em diante denominada simplesmente de MARISOL 
INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA, celebram o presente TERMO 
ADITIVO DE CONVÊNIO,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Considerando a autorização existente no art.1, paragrafo único, da 
Lei Municipal nº 1.718/2009

Considerando a autorização existente na Cláusula Nona do Con-
vênio nº 004/2009

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entre as partes, resolve;

Cláusula 1ª O Convênio n º 004/2009 PMS, passa a viger de 1 º de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Clausula 2ª Ficam inalteradas as disposições constantes do con-
vênio.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder, 18 de janeiro de 2013.
OSVALDO JUCK
Prefeito Municipal

MARISOL INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA

TESTEMUNHAS:
1)Tânia Maria Zoz
CPF: 517.064.409-44

2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB/SC 35.462

Termo Aditivo Nº006/2013 - Hospital e Maternidade 
São José
CONVÊNIO Nº 004/2011
TERMO ADITIVO Nº006/2013

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schro-
eder - SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 
MUNICÍPIO e, de outro lado, Hospital e Maternidade São José - So-
ciedade Divina Providência, pessoa jurídica de direito privado, de 
natureza filantrópica, inscrita no CNPJ sob o n.? 83.883.306/0015-
66 - FILIAL, com endereço à Rua Dr. Waldemiro Mazurechen, S/N, 
Centro, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
representado pelo Sr. Maurício José Souto Maior,Diretor Adminis-
trativo e inscrito noCPFn°520.640.779-87.Celebram o presente 

Termo Aditivo Nº001/2013 - Clube de Idosos de 
Schroeder
CONVÊNIO Nº 003/2012
TERMO ADITIVO Nº001/2013

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E O CLUBE DE IDOSOS DE SCHROEDER.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schro-
eder - SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente 
de MUNICÍPIO e, de outro lado, o CLUBE DE IDOSOS DE SCHRO-
EDER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
97.408.751/0001-83, com endereço na Rua Vendelin Reiner, 250 
Bairro Centro, neste município, Estado de Santa Catarina neste 
ato representada por sua Presidente, Senhora LOURDES CORREA 
KATH, portadora da carteira de Identidade nº 543/989/SSP- SC , 
inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 608.971.399-68, 
residente e domiciliada na Rua 07 de Setembro , 147, Bairro Cen-
tro, no município de Schroeder - SC, de ora em diante denominada 
simplesmente de CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER, celebram 
o presente TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Considerando a autorização existente no art.1, § 4º, da Lei Muni-
cipal nº 1.881/11

Considerando a autorização existente na Cláusula Nona do Con-
vênio nº 003/2012

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entre as partes, resolve;

Cláusula 1ª O Convênio n º 003/2012 PMS, passa a viger de 1 º de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.
Clausula 2ª Ficam inalteradas as disposições constantes do con-
vênio.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder, 01 de janeiro de 2013.
OSVALDO JUCK
Prefeito Municipal

MÔNICA S. MENEGOTTI SCHÜNKE
PRESIDENTE DA APAE

TESTEMUNHAS: 
1)Tânia Maria Zoz
CPF: 517.064.409-44

2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB/SC 35.462

Termo Aditivo Nº005/2013 - Marisol Industria do 
Vestuário Ltda
CONVÊNIO Nº 004/2009
TERMO ADITIVO Nº005/2013

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E MARISOL INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
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entre as partes, resolve;

Cláusula 1ª O Convênio n º 003/2012 PMS, passa a viger de 1 º de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.
Clausula 2ª Ficam inalteradas as disposições constantes do con-
vênio.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder,27 de janeiro de 2013.
OSVALDO JUCK
Prefeito Municipal

HOSPITAL E MATERMIDADE JARAGUÁ
JEFERSON GOMES
DIRETOR ADMINISTRATIVO

TESTEMUNHAS:
1)José Antonio Lourenço
CPF: 78943655991

2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB/SC 35.462

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Considerando a autorização existente no parágrafo único, da Lei 
Municipal nº 1.726/2009.

Considerando a autorização existente na Cláusula Quinta do Con-
vênio nº 004/2011.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entre as partes, resolve;

Cláusula 1ª O Convênio n º 003/2012 PMS, passa a viger de 1 º de 
janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.
Clausula 2ª Ficam inalteradas as disposições constantes do con-
vênio.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Con-
vênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Schroeder, de janeiro de 2013.
OSVALDO JUCK
Prefeito Municipal

HOSPITAL E MATERMIDADE SÃO JOSÉ
MAURÍCIO JOSÉ SOUTO MAIOR
DIRETOR ADMINISTRATIVO

TESTEMUNHAS: 
1)José Antonio Lourenço
CPF: 78943655991

2) Fernando Rodrigo da Rosa
OAB/SC 35.462

Termo Aditivo Nº007/2013 - Hospital e Maternidade 
Jaraguá
CONVÊNIO Nº 003/2011
TERMO ADITIVO Nº007/2013
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ.

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.102.491/0001-09, com sede na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, 3.201, Centro, nesta cidade de Schroeder 
- SC, neste ato representado pelo Senhor OSVALDO JUCK, Prefeito 
Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de MU-
NICÍPIO e, de outro lado, HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ 
- COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ DO SUL, 
pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, inscrita 
no CNPJ sob o n.84.433.945/0002-78 , com endereço à Rua Dos 
Motoristas de 1936, N.120, czerniewicz, no Município de Jaraguá 
do Sul, Estado de Santa Catarina, representado pelo Sr. Jeferson 
gomes,Diretor Administrativo e inscrito noCPFn°905.917.630-87.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Considerando a autorização existente no parágrafo único, da Lei 
Municipal nº 1.726/2009.

Considerando a autorização existente na Cláusula Quinta do Con-
vênio nº 004/2011.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
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Item

Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  28/02/2013               Válido até:  28/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de larvicida para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/2

Classif.

1 Larvicida com a seguinte composição: Bacillus thurigiensis israelensis, cepa H14, com 1200
UTI, com lacre interno, embalagem de 10 litros, prazo de validade mínima 18 meses, var,
princípio ativo com no mínimo 1,2%, e ingredientes Inertes - 98,8% (percentagem máxima).

LT BORSATO GOMES E CIA LTDA   (12519) BT - HORUS SC 0 49,5000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 6/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  5/2013               Data do Registro:  28/02/2013               Válido até:  28/02/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   5/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de larvicida para suprir as 
necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/2

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 11/2013

5/2013

(10288) - AGRO LÍDER LTDA

(12519) - BORSATO GOMES E CIA LTDA

AGRO LÍDER LTDA   (10288) VECTOBAC 0 50,0000 2

Schroeder,   28   de  Fevereiro   de   2013.
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TOTAL 50.000,00
 RESUMO FCT

0.10000
RECURSOS ORDI-
NARIOS 50.000,00

Art. 2º O Prefeito fica autorizado a abrir crédito suplementar, no 
valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), à conta da 
anulação prevista no artigo anterior, obedecendo às seguintes dis-
tribuições nas dotações Projetos/Atividade, Modalidades de Apli-
cação e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2013 
da Administração Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2.607 de 
10/12/2012):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (FUNDAÇÃO)

19.01.027.813.0090.1241.

FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE ESPORTES 
– FME

19.01.027.813.0090.1241.

ESPORTE AMADOR, 
COMUNITARIO E DE 
RENDIMENTO

19.01.027.813.0090.1241.
OBRAS E CONSTRU-
ÇÕES - FME

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.10000
RECURSOS ORDINA-
RIOS 45.000,00
TOTAL 45.000,00

 RESUMO FME

0.10000
RECURSOS ORDINA-
RIOS 45.000,00

22.02.013.392.0096.1255.

FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ 
– FCT

22.02.013.392.0096.1255.
INCENTIVO A CUL-
TURA

22.02.013.392.0096.1255.
OBRAS E CONSTRU-
ÇÕES - CIC

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00 INVESTIMENTOS

449000.00
APLICAÇÕES DIRE-
TAS

0.10000
RECURSOS ORDINA-
RIOS 50.000,00
TOTAL 50.000,00

 RESUMO FCT

0.10000
RECURSOS ORDINA-
RIOS 50.000,00

Art. 3ºEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de março de 2013; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Timbó

Prefeitura

Lei N° 2618, de 1° de Março de 2013
LEI N° 2618, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações 
orçamentárias, no Orçamento-Programa 2013, da Administração 
Indireta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder à anulação, no valor 
de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais), do saldo existente 
nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações Espe-
ciais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do Or-
çamento-Programa 2013 da Administração Indireta do Município 
de Timbó (Lei nº 2.607 de 10/12/2012):

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (FUNDAÇÃO)

19.02.027.812.0091.2242.

FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE 
ESPORTES – FME

19.02.027.812.0091.2242.

TRANSFERENCIA 
A ENTIDADES, 
CLUBES E ASSO-
CIAÇÕES

19.02.027.812.0091.2242.

REPASSES DA 
FME PARA ENTI-
DADES, CLUBES E 
ASSOCIAÇÕES

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

335000.00

TRANSFERENCIAS 
A INST. PRIVADAS 
S/ FINS LUCRA-
TIVOS

0.10000
RECURSOS ORDI-
NARIOS 45.000,00
TOTAL 45.000,00

 RESUMO FME

0.10000
RECURSOS ORDI-
NARIOS 45.000,00

22.01.013.392.0094.2254.

FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ 
– FCT

22.01.013.392.0094.2254.

MEMÓRIA, HIS-
TÓRIA, CULTURA 
E ARTE

22.01.013.392.0094.2254.

MANUTENÇÃO 
DE EVENTOS 
CULTURAIS E 
POPULARES

300000.00
DESPESAS COR-
RENTES

330000.00
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

339000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.10000
RECURSOS ORDI-
NARIOS 50.000,00
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valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no ano de 2013;

X - À Associação Cultural e Esportiva Rhinos, inscrita no CNPJ nº 
08.295.923/0001-20, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio da Equipe de Futebol Americano de Timbó, 
denominada “Rhinos”, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
no ano de 2013;

XI - Associação e Pais e Professores da Escola Municipal Erwin 
Prade, inscrita no CNPJ nº 86.793.679/0001-40, para auxiliar no 
pagamento de parte das despesas do custeio da equipe Masculina 
e Feminina da modalidade de Vôlei, o valor de R$ 62.000,00 (ses-
senta e dois mil reais) no ano de 2013;

XII - Associação de Árbitros do Médio Vale do Itajaí, inscrita no 
CNPJ n° 13.223.568/0001.13, para auxiliar no custo das atividades 
de capacitação, treinamento, orientação e formação de profissio-
nais árbitros e mesários, bem como a execução das atividades 
de arbitragem para os campeonatos e demais eventos esportivos 
promovidos pela FME, o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) no ano de 2013.

§ 1º Em contrapartida ao auxílio de que trata o caput deste artigo, 
deverá a entidade representar o Município e a FME nos campeo-
natos e provas Regionais, Estaduais e Nacionais nas modalidades 
estabelecidas, bem como instituir escolinhas de iniciação esportiva 
nas modalidades mencionadas, disponibilizando-as de forma gra-
tuita aos munícipes de Timbó.

§2º Na hipótese do inciso XII, a contrapartida da Associação de 
Árbitros do Médio Vale do Itajaí, se dará através da capacitação, 
treinamento, orientação e formação de profissionais árbitros e me-
sários, bem como a execução das atividades de arbitragem para 
os campeonatos e demais eventos esportivos promovidos pela 
FME no ano de 2013.

§ 3º O repasse de que trata a presente lei não impede a Fundação 
Municipal de Esportes a investir diretamente através de recursos 
próprios nas modalidades esportivas mencionadas na presente 
norma.

Art. 2º Os valores totais de que tratam os incisos do art.1º desta 
lei, serão repassados de forma parcelada às entidades, em três 
vezes, sendo a primeira em março, a segunda em junho e a tercei-
ra em setembro, por intermédio de depósito em conta específica 
aberta pela entidade beneficiada.
§1º A entidade terá o prazo de até 3 (três) meses para utilizar o 
recurso repassado, dentro das finalidades especificas estabeleci-
das nesta lei e detalhadas nos projetos de cada entidade, confor-
me estabelecido em regulamento.
§2º A entidade terá o prazo de até trinta dias após o término 
do prazo de utilização do recurso repassado para prestar contas 
inerente ao recurso recebido, nos moldes estabelecidos em regu-
lamento do poder concedente.
§3º A liberação de cada parcela subseqüente, fica condicionada à 
efetiva prestação de contas dos valores da parcela antecedente.

Art. 3º A despesa com a execução da presente lei correrá à conta 
de dotação própria do Orçamento-Programa 2013 da Fundação 
Municipal de Esportes, com a seguinte classificação:

19.02.027.812.0091.2242 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
19.02.027.812.0091.2242 - TRANSFERENCIA A ENTIDADES ES-
PORTIVAS
19.02.027.812.0091.2242 - REPASSES DA FME PARA ENTIDADES, 
CLUBES E ASSOCIAÇÕES
300000.00 - DESPESAS CORRENTES
330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVOS

Lei Nº 2619, de 1° de Março de 2013
LEI Nº 2619, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Autoriza a concessão de auxílio financeiro para manutenção de 
modalidades esportivas à entidades deste município.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes 
fica autorizado no ano de 2013, a conceder auxílio financeiro às 
entidades abaixo descritas, nos seguintes valores e parcelas:

I - À Associação Desportiva Olímpica do Vale, inscrita no CNPJ 
nº 11.344.597/0001-08, para auxilio no pagamento de parte das 
despesas de custeio das escolinhas e das Equipes de Rendimento 
na modalidade esportiva de atletismo o valor de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais) no ano de 2013;

II - À Associação dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, 
inscrito no CNPJ nº 83.794.545/0001-44, para auxiliar no paga-
mento de parte das despesas de custeio das Equipes de Basquete 
Masculino e Feminino, Futebol de Campo, Futsal Masculino e Fe-
minino, Vôlei, Ciclismo, Paradesporto e iniciação esportiva o valor 
de até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) no ano 
de 2013;

III - À Associação de Moradores do Bairro das Nações, inscrita 
no CNPJ nº 79.358.503/0001-93, para auxiliar no pagamento de 
parte das despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina 
da modalidade de Bocha ocorridas o valor de R$ 55.000,00 (cin-
quenta e cinco mil reais) no ano de 2013;

IV - Ao Clube Ginástico Guairacás, inscrito no CNPJ nº 
82.775.099/0001-68, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio das Equipes das modalidades esportivas: Bo-
lão 16 cm Masculino/Feminino; Judô; Punhobol Masculino e Fe-
minino; Vôlei de Areia Masculino e Feminino, Xadrez Masculino e 
Feminino e a iniciação esportiva nestas modalidades, o valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) no ano de 2013;

V - À Associação Desportiva, Recreativa e Cultural Liberdade de 
Timbó, inscrita no CNPJ nº 83.792.960/0001-69, para auxiliar no 
pagamento de parte das despesas de custeio das Equipes Mas-
culina e Feminina da modalidade de Bolão 23cm, o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) no ano de 2013;

VI - À Associação dos Pais e Amigos da Ginástica Rítmica Despor-
tiva de Timbó, inscrito no CNPJ nº 00.221.730/0001-12, para au-
xiliar no pagamento de parte das despesas de custeio das Equipes 
de Ginástica Rítmica Desportiva, o valor de R$ 45.000,00 (quaren-
ta e cinco mil reais) no ano de 2013;

VII - À Associação Desportiva Cultural Vale do Handebol, inscrita 
no CNPJ nº 09.114.744/0001-01, para auxiliar no pagamento de 
parte das despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina 
da modalidade de Handebol, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) no ano de 2013;

VIII - À Associação Timboense de Tênis de Mesa, inscrita no CNPJ 
nº 11.307.516/0001-08, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio das Equipes Masculina e Feminina da modali-
dade de Tênis de Mesa, o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) no ano de 2013;

IX - Ao Clube Caça e Tiro Frederico Donner, inscrito no CNPJ nº 
86.379.104/0001-74, para auxiliar no pagamento de parte das 
despesas de custeio durante o ano de 2013 das Equipes de Tiro 
Esportivo Armas Curtas, Longas, Seta e Escolinha de Tiro, incluindo 
a compra da munição, que é utilizada nos treinos e competições, o 
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§4º A entidade terá o prazo de até trinta dias após o término 
do prazo de utilização do recurso repassado para prestar contas 
inerente ao recurso recebido, nos moldes estabelecidos em regu-
lamento do poder concedente.

§5º A liberação de cada parcela subsequente, fica condicionada à 
efetiva prestação de contas dos valores da parcela antecedente.

Art. 2º A despesa com a execução da presente lei, correrá à conta 
de dotação própria do Orçamento-Programa 2013 da Fundação 
Cultural de Timbó, com a seguinte classificação:

22.01.013.392.0094.2246. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
22.01.013.392.0094.2246. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE
22.01.013.392.0094.2246. TRANSFERENCIA DE RECURSOS
300000.00 - DESPESAS CORRENTES
330000.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
335000.00 - TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Três Barras

Prefeitura

Lei Nº 3.047 de 26 de Fevereiro de 2013
LEI Nº 3.047 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES 
ONCOLÓGICOS DA REGIÃO DE CANOINHAS - APOCA, NO EXER-
CÍCIO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder Subven-
ção Social à Associação dos Pacientes Oncológicos da Região de 
Canoinhas - APOCA, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.613.939/0001-57, esta-
belecida à Rua Benjamin Constant, nº 902, Canoinhas - SC, no 
exercício de 2013, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º. O valor da subvenção social poderá ser repassado em 
parcelas.

Art. 3º. A entidade beneficiada obriga-se a efetuar prestação de 
contas da parcela recebida, no prazo de 90 (noventa) dias, conta-
dos da data do repasse da verba.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotação específica do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 26 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

335041.00 - CONTRIBUIÇÕES

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo efeitos a contar do mês de março de 2013.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2620, de 1° de Março de 2013
LEI Nº 2620, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Autoriza a concessão de auxílio financeiro para manutenção de 
atividades culturais por entidades deste município.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó fica 
autorizado a conceder auxílio financeiro às seguintes entidades, 
nos valores e parcelas mencionados no presente artigo:

I - À Associação Folclórica Blauer Berg, entidade sem fins lucra-
tivos, CNPJ nº. 09.466.458/0001-05 e inscrição municipal nº. 
9678, com sede na Rua Seara, nº. 233, bairro Imigrantes, Timbó/
SC (constituída pelos grupos folclóricos “Volkstanzgruppe Blauer 
Berg” - Adulto e Infanto Juvenil), o correspondente a R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos reais) para o ano de 2013;

II - À Orquestra de Câmara Municipal de Timbó, entidade civil sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 07.749.478/0001-68, com sede na Avenida 
Sete de Setembro, nº 414, Centro, Timbó/SC, o correspondente 
a R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) para o ano 
de 2013;
III - À Banda Municipal Professor João Muller, entidade civil sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 86.949.849/0001-21, com sede na Aveni-
da Sete de Setembro, nº 414, Centro, Timbó/SC, o corresponden-
te a 95 (noventa e cinco) UFM’s para cada integrante, limitado ao 
total de 50 (cinqüenta) integrantes, a ser pago a referida entidade 
durante 11 meses, com início de pagamento a partir de fevereiro 
de 2013 e a término em dezembro do ano de 2013;

IV - À Associação do Grupo Folclórico os Cinqüentões, entidade 
civil sem fins lucrativos, CNPJ nº. 14.738.358/0001-20, com sede 
na Avenida Sete de Setembro, nº. 414, Centro, Timbó/SC, o cor-
respondente a 85 (oitenta e cinco) UFM’s para cada integrante, 
limitado ao total de até 15 (quinze) integrantes, a ser pago a en-
tidade durante 11 meses, com início a partir de fevereiro de 2013 
e término em dezembro de 2013.

§1º Os valores repassados deverão ser destinados exclusivamente 
ao custeio das despesas de manutenção das atividades dos grupos 
mencionados neste artigo, decorrentes do apoio e das parceiras 
realizadas com a Fundação Cultural de Timbó, e se repassados por 
intermédio de depósito em conta específica aberta pela entidade 
beneficiada.

§2º Para as entidades de que tratam os incisos I e II do presente 
artigo, o valor será repassado de forma parcelada, em três vezes, 
sendo a primeira em março, a segunda em junho e a terceira em 
setembro, sendo de até 3 (três) meses, o prazo para utilização do 
recurso repassado.

§3º Para as entidades de que tratam os incisos III e IV, os valores 
correspondentes as 11 parcelas poderão ser repassados de forma 
agrupada em menor quantidade de parcelas, conforme projeto de 
aplicação dos recursos a ser apresentado pela entidade, hipótese 
em que estas terão o prazo correspondente ao período agrupado 
para utilização dos recursos repassados.
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representantes da AMEOSC - Associação dos Municípios do Extre-
mo Oeste de Santa Catarina, funcionários da Associação, compor 
a COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO, 
que terá por objetivo e finalidade a elaboração das provas, instau-
rado através do Edital nº. 02/2013.
 Art.2º. Compete a Comissão: elaboração do Edital, elaboração 
do programa de provas, assessorar quando da realização das ins-
crições, elaboração das provas bem como aplicá-las, corrigi-las, 
efetuar as médias, considerar pontos e dar classificação final, co-
ordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos can-
didatos, emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito 
Municipal para homologação, sempre de acordo com o contido 
no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, requi-
sitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e 
instalação necessárias para concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.
 Art.3º. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das 
comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração 
das provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato 
cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.
 Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

TUNÁPOLIS/SC, 01 de Março de 2013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor Administrativo

Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.861/13
LEI Nº 2.861/13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio com a 
AGF - Anti Granizo Fraiburgo Ltda para os fins que especifica, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Con-
vênio com a AGF - Anti Granizo Ltda, nos termos da minuta anexa 
e que faz parte integrante da presente LEI.
Art. 2º O objeto do presente convênio é a cooperação financeira 
do Município para a operacionalização dos 9 (nove) geradores de 
solo instalados no Município de Videira, nas localidades de Rondi-
nha, Anta Gorda, São Roque, Rio das Pedras, Linha Experimental, 
São Pedro, Santa Bárbara, Linha Biazollo e Linha Biazollo 2, para a 
execução das ações de Combate ao Granizo.

Art. 3º A participação do Município consistirá no repasse de até R$ 
109.747,20 (cento e nove mil setecentos e quarenta e sete reais e 
vinte centavos) a serem pagos em 4 (quatro) parcelas trimestrais 
no decorrer do presente exercício.

§ 1º O repasse a que se refere o caput deste artigo será fei-
to sob a modalidade de reembolso das despesas comprovadas 

Lei Nº 3.048 de 26 de Fevereiro de 2013
LEI Nº 3.048 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
DENOMINA TERMINAL DE EMBARQUE DE PASSAGEIROS “GUI-
LHERME JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUZA FILHO”.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. O Terminal de Embarque de Passageiros, situado no Aeró-
dromo Municipal, fica denominado de GUILHERME JOSÉ ANASTÁ-
CIO DE SOUZA FILHO.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 26 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Decreto Nº 4.207 de 28 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 4.207 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED - MANDATO 2010/2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o ofício recebido do Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Educação, no qual informa a exoneração de membros 
representantes da Secretaria de Administração e Planejamento;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Edu-
cação no que pertine a seguinte representação:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLA-
NEJAMENTO.

TITULAR: MARCO ANTONIO DE SOUZA
SUPLENTE: CLEUZA TEREZINHA DE OLIVEIRA CORREA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., 28 de fevereiro de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Tunápolis

Prefeitura

Decreto Nº 1.502/2013
DECRETO Nº 1.502/2013
CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Legislação vi-
gente;

DECRETA:
Art.1º. Fica designado: Claudir Mocelim, Daniele Schmidt, Fran-
ce Vanessa Baldo e Udinara Vanusa Zanchetim, brasileiras, 
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de solo no Município de Videira;
II- Providenciar a manutenção, abastecimento e fornecimento de 
todos os materiais necessários ao perfeito funcionamento dos ge-
radores;
III- Treinar operadores dos geradores para combate ao granizo, 
orientando-os quanto à operação dos equipamentos e manuseio 
do reagente;
IV- Promover palestras informativas para a comunidade, institui-
ções públicas e privadas, divulgando a eficiência e importância do 
sistema de combate ao granizo;
V- Produzir e distribuir o reagente que será utilizado nos geradores 
para o combate ao granizo;
VI- Encaminhar à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente rela-
tório detalhado das atividades realizadas em cada trimestre, com 
antecedência de 15 (quinze) dias da emissão da nota fiscal;
VII- A Nota Fiscal será emitida após a autorização da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente convênio entra em vigor na data de 1º de janeiro de 
2013 e terá validade até 31 de dezembro de 2013, podendo ser 
prorrogado entre as partes, sucessivamente por igual período, po-
dendo ser rescindido a qualquer época por mútuo acordo ou por 
descumprimento das obrigações nele estabelecidas, independen-
temente de interpelação judicial.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir por 
força do presente convênio.

E, por assim, haverem concordado, declaram ambas as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente Convênio, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em três vias 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Videira,   de   de 2013.
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
Prefeito Municipal 

AGF - ANTI GRANIZO FRAIBURGO LTDA
Sócio-Gerente

TESTEMUNHAS:
NOME: ___________________________
CPF: ___________________________

NOME: ___________________________
CPF: ___________________________

Lei Nº 2.862/13
LEI Nº 2.862/13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E 
PECUÁRIA DO VALE DO RIO DO PEIXE.

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Agrícola e 
Pecuária do Vale do Rio do Peixe, sociedade civil, sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ sob o nº 15.420.978/0001-80, com sede à 
Rua Lauro Müller, nº 467, sala 02, Bairro Alvorada, município de 
Videira (SC).

Art. 2º Assegura-se a Associação as vantagens e direitos da Legis-
lação pertinente.

documentalmente.

§ 2º Os repasses ficam ainda condicionados à apresentação das 
Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e INSS.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária:

10 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
01 - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
2.052 - Manutenção do Departamento de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2013.

Videira, 27 de fevereiro de 2013
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 27 
dias do mês de fevereiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
LEI Nº 2.861/13

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pes-
soa jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, nesta cidade de Videira, SC, CNPJ 
nº 83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal, Senhor LOURENÇO BECKER, e AGF - ANTI GRANI-
ZO FRAIBURGO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, com 
sede na cidade e comarca de Lebon Régis/SC, inscrita no CNPJ 
nº 03.910.392/0001-14, neste ato representado por seu Sócio-
Gerente, visando a colaboração financeira do Município.

Aos   dias do mês de   de 2013, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
e a AGF - ANTI GRANIZO LTDA, resolvem, nos termos da Lei nº  
/13, celebrar o presente Convênio em conformidade com as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a execução de ações de 
Combate ao Granizo no Município de Videira, através da manuten-
ção dos 9 (nove) geradores de solo instalados nas localidades de 
Rondinha, Anta Gorda, São Roque, Rio das Pedras, Linha Experi-
mental, São Pedro, Santa Bárbara, Linha Biazollo e Linha Biazollo 
2, para a execução das ações de Combate ao Granizo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA
I- divulgar o presente Convênio em conformidade com a forma de 
atendimento, uso e finalidade a que se destina;
II- repassar a cooperação financeira aprovada pela Lei autorizativa 
do presente convênio, no valor de 109.747,20 (cento e nove mil 
setecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), a serem pa-
gos em 04 (quatro) parcelas trimestrais no decorrer do presente 
exercício.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AGF - ANTI GRANI-
ZO FRAIBURGO LTDA

I- Executar ações de combate ao granizo com 9 (nove) geradores 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 118801/03/2013 (Sexta-feira)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08.

Videira, 27 de fevereiro de 2013
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 27 
dias do mês de fevereiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.343/13
DECRETO Nº 10.343/13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento na Lei nº 2100/09,

RESOLVE
Art. 1º  Exonerar, IDINARTE JOÃO ALVES, do cargo comissiona-
do de Assessor do Horto Florestal, símbolo DAS-6, nomeado pela 
Portaria nº 0002/13.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de março de 2013.

Videira, 27 de fevereiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Contrato Nº 33/2013
Contrato n°: 33/2013
Data de Assinatura: 27/02/2013
Fornecedor : LUANA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Valor : R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Licitação : Pregão Presencial nº 17/2013

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ES-
TRUTURA COMPLETA (TENDA) PARA COBERTURA DA ÁREA DE 
SHOWS, QUE ACONTECERÃO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS FES-
TIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.

Rescisão Nº 004/2013
Rescisão nº: 004/2013.
Ata de Registro de Preços: nº 54/2012.
Contratada: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA.
Licitação: PR 50/2012.

Objeto: Impossibilidade de assinatura do termo aditivo de pror-
rogação da Ata de Registro de Preços nos valores contratados 
originalmente.
Data: 28/02/2013.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS JANEIRO/2013

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 0,00
1.2 - ITBI 150.351,37
1.3 - ISS 562.485,08
1.5 - IRRF 2.783,11
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 50.392,86
1.7 - Multas e Juros de Impostos 29.548,51
1.8 SOMA 795.560,93

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 1.530.685,85
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 0,00
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 2.959.843,02
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 52.819,06
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 65,28
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 326.268,17
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 4.869.681,38
1.18 TOTAL 5.665.242,31

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 1.416.310,58
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 1.553.899,59
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 6.206,02
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 361.292,86
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 122.531,32

8.388,35
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 840.239,19
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 0,00
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 200.202,67

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 1.416.310,58 771.358,31 -644.952,27
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 108.430,17
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 662.928,14
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 1.921.398,47 106.588,51 -1.814.809,96
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 1.152.839,08 106.588,51 -1.046.250,57
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 768.559,39 0,00 -768.559,39
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 971.158,86 52,00 -971.106,86
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 200.202,67 20,00 -200.182,67

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 3,27% -21,73%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2) 60,00% 5,55% -54,45%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 0,00% -40,40%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença

5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 1.553.899,59 973.936,04 579.963,55
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Balestieri Roberto Maraschin Primo
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal Interino

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Lourenço Becker

Videira-SC, 25 de fevereiro de 2013.

Secretário Munucipal de Educação

Anexo V Controle Gastos - 01 2013
Anexo V Controle Gastos - 01 2013
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Consórcios

ariS

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 05/2013
Processo Licitatório nº 10/2013

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento - ARIS, Sr, Marcos Fey Probst, torna público que fará rea-
lizar no dia 15 de março de 2013, às 15:00h, licitação na moda-
lidade pregão, forma presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 8h30min do dia 01/03/2013.
- Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilita-
ção: 14h55min do dia 15/03/2013.
- Limite para impugnação ao edital: 15h do dia 13/03/2013.
- Abertura da sessão pública do pregão: 15h do dia 15/03/2013.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes neste edital.

As dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- Telefone/fax: (48) 3248.0263
- E-mail: compras@aris.sc.gov.br
- Site: www.aris.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Bairro Estreito, Floria-
nópolis/SC, CEP 88070-101

Florianópolis 01/03/2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Terceiro Termo Aditivo Contrato 07/2011
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 07/2011

Objeto: contratação da prestação de serviços (locação de veícu-
los) para o deslocamento de funcionários da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento - ARIS, conforme descrito no edi-
tal do Pregão Presencial nº. 04/2011, procedimento licitatório nº. 
27/2011.

Contratada: Capvel Veículos LTDA.

CNPJ: nº. 01.347.983/0001-08

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:
A Cláusula quinta passa a vigorar com a seguinte redação:

“A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 30/04/2013, com 
fulcro no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93”.

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas do Termo de 
Contrato ora aditado.

Florianópolis, 01 de março de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Vitor Meireles

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão 009/2013
Processo de Licitação 09/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão Registro de Preços

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando registro de preços para aquisição de pneus para a 
Frota Rodoviária Municipal, e que estará recebendo os envelopes 
contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, 
até as 09h00m, do dia 13 de março de 2013 em sessão pública, 
no mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o senhor Ivandro An-
zini, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Admi-
nistração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.
sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 28 de fevereiro de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial 11/2013 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de preços para possível prestação de serviço de 
lavação de veículos e máquinas da frota do Município.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: até às 09:45 do dia 14/03/2013.
Abertura: dia 14/03/2013, às 10:00.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 27 de fevereiro de 2013.
JOSÉ DAL BOSCO
Prefeito, em exercício
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SC, para exercer a função pública de Agente de Serviços Gerais, 
com carga horária de 20(vinte) horas semanais, regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho, com remuneração, funções e atri-
buições estabelecidas no Protocolo de Intenções, no Contrato de 
Consórcio Público e no Estatuto.

Art. 2º. O prazo de contratação inicia-se em 04 de março de 2013 
e termina em 31 de maio de 2013, podendo ser prorrogado até o 
limite previsto no parágrafo segundo, do artigo 46, do Protocolo 
de Intenções.

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 28 de fevereiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Este texto não substitui o publicado no DOM de xxxxxxx- Edição 
nº xx (www.diariomunicipal.sc.gov.br)

Aviso Edital Chamamento Nº 0003/2013 - Materiais 
de Expediente
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU 
FORNECEDORES PARA O CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 
0003/2013.

O CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO, torna 
pública a realização de Chamamento Público solicitando o com-
parecimento de fabricantes e/ou fornecedores de Materiais de 
expediente, interessados em participar de futuras licitações a se-
rem realizadas pelo Consórcio e Municípios consorciados, para que 
apresentem seus produtos em conformidade com as condições 
editalícias. Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em ob-
ter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certames 
licitatórios, deverão se dirigir a sede do consórcio, de segunda a 
sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, 
para solicitar a prévia aprovação do produto. Das marcas aprova-
das será emitido pela comissão o Atestado de Aprovação, o qual 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM, bem como 
disponibilizado no site deste consórcio. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01, 
Centro. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 28 de fevereiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do CINCO.

Aviso Pregão Eletrônico Nº 0003/2013 - Materiais 
de Expediente
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0004/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de materiais de expe-
diente, para uso dos Órgãos Participantes: Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO, Caçador, Iomerê, Lebon Régis, Matos Costa, 
Pinheiro Preto e Salto Veloso, durante o período de 20 de março 
a 31 de agosto de 2013. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 01/03/2013 
ate às 09:00 horas do dia 18/03/2013. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 horas do dia 18/03/2013. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do 
dia 18/03/2013. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

CiGa

Retificação ao Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico Nº 02/2012
RETIFICAÇÃO AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2012
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2012

No ato intitulado como “Termo de Homologação do Pregão Eletrô-
nico nº 02/2012”, publicado na edição nº 1187 de 28 de fevereiro 
de 2013, a data do ato é 08 de fevereiro de 2013, e não 08 de 
fevereiro de 2012.

Florianópolis, 28 de fevereiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Presidente do CIGA

CinCo

Resolução 010 _2013
Resolução n. 010/2013.
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para avaliação 
técnica de materiais expediente e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto 
do CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para avaliação de produtos a 
serem apresentados pelos fabricantes e/ou fornecedores de mate-
riais expediente, com os seguintes membros:

I - Andréa Aparecida Rezzadori - Município de Fraiburgo;
II - Orlando Abati - Município de Salto Veloso;
III - Nadia de Lorenzi - Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO;
IV - Taina Grazziotin - Município Lebon Régis;

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo SC, 27 de fevereiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Resolução 011 _2013
Resolução n. 011/2013
Dispõe sobre a contratação temporária de excepcional interesse 
público de Agente de Serviços Gerais e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CINCO;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar o Sra. JANETE APARECIDA RAMOS MUNIZ, bra-
sileira, casada, portador do RG n. 2.114.105, inscrito no CPF sob n. 
649.393.409-53, residente e domiciliado na cidade de Fraiburgo, 
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Processo Licitatório N°. 04/2013 - Tomada de Preços 
N°: 02/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 04/2013
EDITAL - Tomada de Preços N°: 02/2013

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado 
- CISAMURC, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, para locação de SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE 
IMAGENS RADIOGRÁFICAS, conforme especificações do Anexo 
I, para atender a demanda do CISAMURC, que realizar-se-á nos 
termos que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Comple-
mentar nº 123/06. Fixa-se o dia 19/03/2013, às 14:00 horas para 
abertura das propostas, e as 13:45 horas como último prazo para 
entrega dos envelopes. Maiores informações poderão ser obtidas 
no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado-
CISAMURC, à Rua João da Cruz Kreiling, 1085, no município de 
Canoinhas, SC, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:30 
horas às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone (47) 
3622-5576, ou através do site www.amplanorte.org.br no link 
“Consórcio de Saúde”.

Canoinhas, 25 de fevereiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente

LOCAL: www.bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou có-
pia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, 
Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 28 de fevereiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do CINCO

CiS/aMurC

Processo Licitatório N°. 03/2013 - Tomada de Preços 
N°: 01/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 03/2013
EDITAL - Tomada de Preços N°: 01/2013

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - 
CISAMURC, torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra aberto EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR 
PREÇO, para locação de SISTEMA DE DIAGNÓSTICO, LAUDO, IM-
PRESSÃO ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE IMAGENS RA-
DIOGRÁFICAS, conforme especificações do Anexo I, para atender 
a demanda do CISAMURC, que realizar-se-á nos termos que pre-
ceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/06. 
Fixa-se o dia 19/03/2012, às 10:15 horas para abertura das pro-
postas, e as 10:00 horas como último prazo para entrega dos 
envelopes. Maiores informações poderão ser obtidas no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado-CISAMURC, à 
Rua João da Cruz Kreiling, 1085, no município de Canoinhas, SC, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08:30 horas às 12:00 e 
das 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone (47) 3622-5576, ou atra-
vés do site www.amplanorte.org.br no link “Consórcio de Saúde”.

Canoinhas, 25 de fevereiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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